
PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
c0-

@

Processo Administrativo no 4612018

OBJETO: Contratação de empresa para execução de recape
asfáltico em CBUQ.

DATA DA ABERTURA: Dia 07106120'18, às í4:00 horas.

DOrAÇÃO:
05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos;
001 - Secretaria Ívlunicipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos;
15.451.090.1001 - Pavimentação de Vias Públicas, Construção
de meio-fio, Sarjeta e Galeria de Aguas Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 850; 860; 862.

VALOR UÁXlttttO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
e o valor da contrapartida do município é de R$ 23.497,78
(vinte e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta
e oito centavos), totalizando R$ 173.497,78 (cento e setenta e
três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e
oito centavos).

JÉ'"

Rua WalÍredo Battencourt de Lloraes,222, % 43.3266.8100 C.N.p.J N.o 95.561.080/OOO1_60
E-mail: liciracao arub.pr.sor.br - Nova Santa Bárbara _ paraná
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PREFETURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARÂNA

NOVA SANTA BARBARA CJJ

coRREsPotoÊtcla INTERNA

DE: Secretaria de Obras do Trabalho e Geração de
Empregos

No 056/2018

Data:
08/05/2018

PARA: Secretario de Administração

ASSUNTO: Sol abertura de licitação recape asfáltico

Mediante autorizaÉo do Secretário de Obras do Trabalho e

Geração de Emprego, solicito a abertura de processo licitatório para recape asfáltico

referente ao projeto 19 Lote 1 autoízado pelo SAlt4 - Sistema de Acompanhamento

e Monitoramento de Projetos - num valor de R$ 173.497,78 (cento e setenta e três

mil quaúocentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos) com a seguinte

composição financeira: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) - SEDU Paraná

Cidade e R$ 23.497,78 (vinte e três mil quatrocentos e noventa e sete reais e setenta

e oito centavos) - Contra Partida do Município.

E anexo autorização para licitação - SAM.

Atenciosamente,

Marcel o hi Nomura
Secretário de Obras, do Trebalho e Geração de Empregos

stnatur
obr ,:5rJbRecebido por:

Nome

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
brNova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb T.
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PLANILHA DE SERVIÇos PAVIMENTAÇAO
Ítlunicipio NOVA SANTA BARBÃRÃ SAM t9
Proieto RECAPE EÍI CBUQ LOTE

n
0'l

Local da Obra : OIVERSAS RUAS DA CIOADE
Código Origem DESCRTçÃO DOS StRVtçOS UD ORÇAMENÍO APROVADO

QUANT UNIT (RS)
-PM

(R$)-
PM

TOTAIS
,| sERVtçOS PRELTMTNARES

512000 DER Demoliçáo Mecánicá de Pavimento e Ííansporte m3 1,89
8200001 DER Placa de Obra 4,00 x 2,00 un 1,00

3 BASE / SUB.BASE
511't00 DER RegulaÍzaÉo compac.subleilo 1 00% PN m2 12,60
531000 DER Brita Graduada m3 1,89

4 REVESTIMENTO
PM
curitiba

Limpeza e Lavagem da pista ( Recâpe ) m2 4.294.75

560400 DER lmprimaÇão com CM-30 ( A.aucária ) -DRENAGEM m2 12.60
56í 100 OER Pintuía de ligaÇâo com RR-1C ( Araucária ) fi2 4.298.75
561100 DER Pintura de ligaÉo com RR-lC (AÍaucária ) -

REPERFILAMENTO
fi2 978.83

561'100 DER Pintura de ligação com RR-'lC ( Araucária ) -
DRENAGEM

m2 12.60

570000 DER CBUO (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 322.41
570000 DER CBUQ (Quântidade menoí que 10000 toneladas) -

REPERFILAMENTO lcm
lon 73,41

570000 DER CBUO (Ouantidade menor que 10000 toneladas) -
ORENAGEM 4cm

ton 1,26

7 SINALIZAÇÂO DE TRÃNSITO

a22000 DER Faixa de SrnalizaÇão Horizontal c/tinta íesrna acíílrca
base solvente- (0,034 m2lm2)

ín2 78.48

820000F DER Placâ sinal2aÉo refletiva-triângulo (0,1219 mzud) +

suporte METALICO
un 4,00

10 ORENAGEi'
600300 DER EscavaÇáo de BueiÍos em 1'Categoria m3 39,48
601200 DER Reaterro e Apaloamento Mecânico m3 28,20
460120 DER Reaterro Sem Apiloamenlo m3 3,76
610400a DER Corpo de BSTC o 0,40 sem Beíço e sem Armação m 47,00
BLSAl2O DER B.L. Símples alvenaria H até 1,20 m un 3,00

't1 ÉNSAros rEcNoLóGrcos
(Os custos com mobilização e dssmobilização de
equipe e equipam€ntos para a extração ds
amostÍas para os ensaios tecnológicos, exceto da
capa asfáltca, se.áo de responsabilidade da
empresa exocutora da obra.)

74022t35 SEIL Ensaio de PeÍcentagem de Betume - Misturas
Betumrnosas

un 7.00

7 4022153 SEIL Ensaio de Conlíole do Grau de Compactaçáo da
Mistúra AsÍáltica

un 7,00

74022156 SEIL Ensaio de Densidade do Mateíial Beluminoso UN 7,00
DAEFYRS ExtíaÉo de corpo de prova de concreto asfáltico com

sonda rotativa
un 7,00

72A72 SEIL Mobilização e desmobilizaÉo de equipamento e
equipe para extração de corpos de prova da capa
asÍáltica.

gb 1,00

x PREÇO GLOBAL
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COPIA DA PREFEITUFT

Sistemo de Acompanhomento
e Monitoromento de projetos

Autorização para Licitação
PaRa ac irà ce

iiunicípio
Valor Viab

Nova Santa BárbaÍa
Rl r73 .197.78

N'Projeto : 19 Lote: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorzados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, ÍscalizaÇáo e recebimento do Projeto em questâo,
deverâo seguir as normas e orientações prescritas na legislaÉo vigente.

Alertamos que :

a ) Deverá seÍ observado o contido na Lei Complementar no 10'1, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivaÉo dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de RS173.497,78, com a seguinte
composição Íinanceira: Contrapartrda Municipal. R$23.497,78; montante de SEDU 2017
- Fundo Perdido: R$150.000,00;
b ) Para a publicação do edital deveÍá ser obedecida a lnstrução Normativa
n" 00212011 do PARANACIDADE de 04104,12011, em anexo.

A publicaçáo deverá ser ferta imediatamente

Curitiba 2610412018

Maria Íecl BoÍghetti
Govern Ía E do Paraná

rros ll
retário do do Des envolvimenlo Uôano

//áí
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Município : NoYa Santa BárbaÍa

Associação : AMLINoP

Sistemo de Acom ponhomento
e Monitoromento de píojetos

Autorização para Lacitação

Etapa : oo4/2018

EscÍitório Regional : Escritório Rcgional de Londíina

SAM
PaRaxa(tcJêe

N" Projeto : 19

Desclição : Lote I - Recape de \ ias urbana-s em CBUQ. com ,1.298.75 m:. incluindo os sen'iços de
placa de comunicaçào visual do pÍogram4 exccução de tubulaçào de drcnagcm e bocâ-s de

lobo. limpeza e la\agem de pisla- pintura de ligação. pintura de ligação. reucstimento cm
cbuq. sinalização horizontal c venical. e ensaios dc controle tecnológico.

Valor Viabilizado : R$ 173.497.78iiodalidade : Tomada de Preços

No do Convênio :

Local do Objeto : Lote : I :> Sede do municipio

lndicadoÍes : Lotc : I :> Galerias 47-00 m - Á,rea de Rccape 4298.75 m: -
Obieto : Lotc : I :> Rua José Alcides dos Passos enlre a avenida Walter Cuimaràes da Costa e

final da rua José Alcidcs dos I'assos * Rua Zacarias Lemes Gonçalvez entre a rua José

Mendes Moraes e l0 merros após a rua Jerônimo Correa Bittencouít * Rua Otávio
Percira e tre a rua Walfrcdo Binencoun de Moraes e rua José Coutinho Bezerra *

Avcnida Cicero BittencouÍt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencouí de MoÍaes e rua
Antônio J. Rodrigues *
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A V I SO I M P O R T A N TE

Com a Autorização para Licitação, estão sendo remetidos:

CD contendo o Editat e demais anexos:o

CD contendo a PLANILIIA DE SERVIÇOS, MODELO N' 0E
(Tomada de Preços e/ou Concorrência Nacional); deverá ser
cntregue às proponentes por meio digital.

Elementos GráÍicos - deverá ser entregue às proponentes

a CD contendo Modelo da Placa da Obral

a lnstrução Normativa no 00212011

.\LERTA\{OS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÀO PODERAO SEII
LTERADOS EM CASO DE DESCUNTPRIMENTO O PROCESSO

LICITAT RIO PODERA SER REvOGADO.

Visando diminuir custos, a publicação no Diário Oficial do Estado poderá ser
feita diretamente pelo Municipio no site:

www. Dioe.pr.gov.Br

Qualquer dúvida entrar em contato com o Paranacidade:

a

a

Adriana Schweiger
Silvana dos Anjos

(41) 3350-3401
(4r) 33s0-3390

t2nn0t1
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PARAT!Á
SERVIÇO SOC!AI- AUTONOMO PARANACIDADE

xl Difuio Olicigl tlo jjsrado d,.:r Par:rnúr/
b) jomcl diár'io do grsndc circulrçlo no Estado do Prraná:
c) jornll local ou rÉgir)ntl, sc houvcr, c -
dl intcn:er sc possivç1..-

INSTRUÇÀo NORI!tr\]'Í\',\ N" 002/20r I

{) Srrfrcrintcndcrrtc d,r Scrviçr: Social Àr.ttônomr: PÀR{NACIDÀDE. no us.', !i' suxs itrillrriçõÉ\
,.:uc lhc çonttrc u L;i rt"l-i.llt, dc 17.07.100ó c ô [--sti..(LIIr'\ da Lnridldc.

R.ESOLVE

1") Estabcleccr as scguintcs rugí3s básicas rchlivus ilos procedinrcn[os licitltórios.
cspccit-rcídsmcntc üs publicaçõcs. rçrlizedos Pclo Pr\R{NÁCID.\DE c rmLlénr !Íunicípios
qu:rndo utilizucm recursos do Sistcme de .-\çúcs lrlunicipais (SF)vÍ):

l.l ) Pors liciLuçiics nrs modelidadcs Conconencic c Tomldr dc Prcços, scrá ,,rlrrilalirril :r

puhlicsç16 do aviso. r() nlcnôs por uura 1'cz, nos seguiotcs vciculos dc comunicacio;

l') C) P.-UL\N.{CID..\DE providcnciuú c publicrçio das autorizrçrilcs pur:r licireçrio
inlcmct.

nf

-i") Às licit:rçúcs rlutLlriz3dirs ir pürtir dcsm datr c quc nlo obscnurcm o disp!)sto nusti lnslruçiü
\r)rrnaai\'1 ni(r Scriilr :rprO', xd:.L§,

i"l Iicl r",r oluJrr § lrlstl uÇ]o r.Nonr')lLir :r dc rt' tJl,'l0t)1,

Curiribu- 0-.1 dc abril dc lttll.

cliz,\R.\rr(; R ,o.§ÍLITSTRT
S r l pcrir ltcÍldcnt ,r l'{li{N,\(llD.\DE

!" ur ocflrtJdg lu.rno o,: B..rÍ!s. 1?90, 1' ..lnCJr, Cê. 80530 913.
io ,j .:1.3J5&33C{1, Fa(.:t l5 :)j.3Hr0 . p.rr.lnirü!.,,]dcG_-\Firnr)Jr.

üLrnUbJ. Ptr3ílil .C;I:(J ;,tslãt tÍl;g
!rJCc ort Lv . \$r\.,'.,i),]r.i,:,_rciõJúc.o.g br
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PROCESSO LICITATORIO . DOCUMENTOS NECESSARIOS

Após a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade:

Portaria designando a comissão de licitação;
Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas;
Parecer jurídico do edital;
Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal
e data);
Atas;
Declaração das proponentes declinando do prazo recursal
(se houver);
Recurso, contrarrazões e decisão (se houver);
Relatórios;
Edital de habilitação;
Edital de classifi cação;
Proposta comercial da empresa vencedora;
Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro
(obras/pavimentação) ou características técnicas
preenchidas pela empresa (equipamentos)
Declaração de inexistência de recursos.

COMUNICAÇAO

O Município poderá homologar e contratar o objeto
somente apó_s o recebimento da "AUTORIZAÇÃO
HOMOLOGAÇ4O", emitida pelo Paranacidade.

licitado,
PARA

Ainda, como condição para cadastrar os contratos Íirmados, o
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da
garantia de execução contratual (obra), quando tal exigência
existir no contrato (c!áusula nona).



t1 'r

* NOVA SANTA BARBARA

/

PREFEITURA MUNICIPAL

c ondo
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0810512018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à correspondência expedida
pelo Sr. Marcelo Hiroshi Nomura, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, solicitando a contrataÇáo de empresa para execução de recape asfáltico
em CBUQ, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNÂ

Nova Santa Bárbara, 08 / OS I 2018.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para execuçáo de recape asfáltico
em CBUQ.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para contratação de empresa para execução de recape asfáltico
em CBUQ, sendo que o valor do repasse do SEDU PARANACIDADE é de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e o valor da contrapartida do
município é de R$ 23.497,7A (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e sete
reais e setenta e oito centavos), totalizando R§ 173.497,78 (cento e setenta e
três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cr
S

tina Lu dos Santos
r cita CS

Rua Walfredo Binencourr de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná -E- E-mail lic itacao@nsb.or ov.hr - qrltv. nsb. pr. gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL i,i.i

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Departamento de Coutabilidade
Para: Departamento de Licitação

Em atenção à correspondência interna expedida
por Vossa Excelência em data de OBl05l2018, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para contratação de empresa para
execução de recape asfáltico em CBUQ, sendo que o valor do repasse do
SEDU PARANACIDADE é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e o
valor da contrapartida do municÍpio é de R$ 23.497,7a (vinte e três mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$
173.497,78 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e

setenta e oito centavos).
Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos;
i5.451.090.1001 - Pavimentação de Vias Públicas, Construçáo de meio-fio,
Sarjeta e Galeria de Águas Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações; 850; 86O;862.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 08 maio de 20 i8.

Atenciosamente,

Laurita So Campos
Contadora/ CRC 0 so96lo-4

e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, i{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - rv*rv.nsb r ov.br
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PREFElrURA [IUNIC!PALH$reI
fstado do Parâttá

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçO n" 2l2OL8, que tem por
objeto a contrataçáo de empresa para execução de recape asfáltico em
CBUQ, normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, nos termos da tri n' 8666 de 27
de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" OlOl2Ol7, designando os
membros da Comissáo de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias
necessarlas.

Nova Santa Bárbara, lO l05l2Ol8

Zzz
7Érlc Kondo

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná .Dr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTÀ,DO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
a
J

EDTTAL DE LtC|TAÇAO
TOMADA DE PREÇO no 212018.

Processo Administrativo n" 4612018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTaVéS da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 07/06/2018, às í4:00 horas, na sede
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREçO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
0710612018 às í4:00 Horas

OBJETO - Contratação de empresa para execução de recape asfáltico em CBUQ.

VALOR MAXIMO - R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

DOTAÇÃO -
05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
1 5.451 .090.1 001 - Pavimentação de Vias Públicas, Construção de meio-fio, Sarjeta e
Galeria de Águas Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçóes; 850; 860; 862.

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de LicitaçÕes, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov.br ou
através do site www. nsb. pr.qov. br

Nova Santa Bárbara, í7 de maio de 2018.

í\""
N$-

SilviJtosa de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Poftaria n" 010/2017 .-. 1"-

'o$"':,1)

ir;_, _üC r -;.J .

LC

Ic ILv).-'
G. 1-_ r,

ffi'

E-rnail: lrcitacao@n sb.or qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
Rua Walfrêdo Bittencourt de MoÍaes, 222 - E(0xx43) 3266-8100 C.\.pJ. 95561.060/0001-60

t?-
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PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÀ BARBARA

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2018

+ffi
01. OBJETIVO PARANACIÚAÉL'

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU e do Serviço
Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e

institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MLJNICÍPIO de NOVA SANTA BÁRBARA, ora denominado licitador, toma público quc

às 14:00 horas do dia 07 de juúo do ano de 2018, na rua Walfredo Bittencourt de Moraes n"
222 - Centro em Nova Santa Bárbara, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por
membros indicados pela entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil,
receberá as propostas para execução da(s) obra(s) objeto da tomada de preço n. " 2 - 2018. Esta
licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo

Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ' 123/2006; Lei
Federal n.'8.66611993 e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus

anexos.

03. INFORMAÇÕCS, ESCLANECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes

da data limite para o recebimento das propostÍls (envelopes no 1 e n' 2), sendo que as

respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do

recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes
no 1 e no 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o

licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
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04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÁO, CAPITAL
SOCIAL, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE GRANDES
ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local: Sede do município;
Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m'?, incluindo os serviços de placa de
comunicação visual do programa, execução de tubulação de drenagem e bocas de lobo. limpeza e

lavagem de pista. pintura de ligação, pintura de ligação, revestimento em cbuq. sinalizaçâo
horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológico.
Trechos:

. Rua José Alcides dos Passos entre a avenida Walter Guimarães da Costa e final da rua
Jose Alcides dos Passos;

. Rua Zacarias Lemes Gonçalvez enre a rua José Mendes Moraes e l0 metros após a rua
Jerônimo Correa Bittencourt:

o Rua Otávio Pereira entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua José Coutinho
Bezerra;

. Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencoun de Moraes e rua

Antônio J. R:
Colocação de placas de comunicação visuall
Prazo de execução: 90 (noventa) dias; ,
Capital Social Mínimo: RS 17.000.00 (dezessete mil reais)í
Preço máximo: RS 173.497,78 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais. e

nta e oito centavos);
t obrâ descrá seÍ execuÍâdr em conformidadc com o Íicâ ões técnicrs. memorisis ê demais documentos:

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Par.imentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ.

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, der,erá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma maÍgem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a

última parcela do cronograma fi sico-financeiro.

ITEM DESCRIÇÃO _ GRANDES ITENS PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

Serviços Preliminares

Base / Sub-Base

1 .299Á

2

SAM 23

1

3

4 Revestimento

0.21%

88.06%
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ITEM

7

DESCRIÇÃO _ GRANDES ITENS PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

2,56v.

4,96y.

2.92v.

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
gtobal da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1. sob
pena de desclassifi cação.

04.5 O prazo de execução e a data de início da(s) obra(s) será contado a parrir do 11' (décimo
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DVFGV,
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR:s(t1,2 lt0)

R-SR S

Il2: índice INCC-DVFGV do 12" mês após proposta.

I0 - índice INCC-DVFGV do mês da proposta

S - saldo de contrato após medição referente ao l2'mês da proposta

SR - saldo reajustado

R - valor do reajuste

05. INDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n' 05 em anexo, sua capacidade

Ílnanceira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG),liquidez corrente (IC)
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LC)
(valor maior que)

(r_c)
(valor maior que))

I I I

(SG)
valor maior

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG). liquidez conente (LC) e

solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inlerior a 't}Yo (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

10

11

06. RECURSOS FINANCEIROS

Sinalização De Trânsito

Drenagem

Ensaios Tecnológicos



As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

07 PASTA TECNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e

anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ôu
solicitada por meio do e-mail [icitacao@nsb.pr.gov.br. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e

anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de

empresas em relação a tais documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2,

07.2 São paÍe integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. " 0l);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. " 02);
c) atestado de visita (Modelo n. " 03) gu declaração formal de dispensa (Modelo n. "

03. 1);

d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. " 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. " 05);
1) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supen'enientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. " 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. " 07);

h) planilha de serviços (Modelo n. ' 08);
i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n. " 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de rnadeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " 10);

k) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " 1 1);

l) declaraçào de que a proponente enquadra-se como microempresa, empresa de pequeno

porte ou empresa individual de responsabilidade limitada, para fins de aplicação da Lei
Complementar Federal n.'12312006 (Modelo n" 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,

não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de '14 (quatorze) anos (Modelo n. " 13);
n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. " l4);
o) anexo do Contrato - ensaios e declaração;
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. " l5)
q) cronograma de utilização de veículos. máquinas e equipamentos (Modelo n. " 16);
r) elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos ) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II):
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III).
u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);

4
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w) BDI - composição (Anexo VI).

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital.

08. coNDrÇoES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação

1) Empresa do ramo cadastrada. nas condições exigidas pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2). ou;

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n" 8.666, de 21 de j unho de
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administraçào pública. com
certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes no I e no 2), ou:

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art
22, § 2" daLei n' 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra:

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5Vo (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável

técnico ou subcontratado;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que teúa suspenso seu direito de licitar ou
impedida de contratar com o licitador.

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) consórcio de empresas.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

09 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DÂS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos.
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

5
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09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

A) ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e
frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N. _.201_
ENVELOPE N" I _ HABILjTAÇÁO PRELIMINAR
DATA; / l20l

RAZÀO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N" .2O I

ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / l20l

09.3 A proposta (ent'elopes n"0l e n"02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a

Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (erlelopes n"0) e

n"02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a conespondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em Iíngua portuguesa. Documentos de apoio.
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompaúados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes n"01 e n"02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÀO pREr-n4rNan - ENVELOPE N" I

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original. cópia
autenticada (em tabeliào de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das

propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar

com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no

documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto paÍa o documento referente aos

itens 10.2, I ('e» íP' e "8",3 *d" . "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão, preÍ'erencialmente,

estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

I 0.2 Deverão estar inseridos no envelope no 01

6
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a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a pa ir de
14 (quatorze) anos (Modelo n' I 3).

,/\

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem.
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n" ) 0).

d) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou empresa individual
de responsabilidade limitada (EIRELI) para os fins da Lei Complementar Federal n. o

1,2312006, (Modelo n' 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da l
Fazenda (CNPJ).

\ Í) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individuat.

\g) uto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteraçào
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de

sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

\

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplifrcada da Junta Comercial, -z
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade. com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2. 1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) Íêderal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos-z\
lederais e dívida ativa da Uniào.;

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão ncgativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do

Estado da sede da empresa;

c) municipal mediante a apresentação de ceÍidão negativa emitida pela respectiva Secretaria

de Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade tlscal e a

certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado;

,7
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2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS-(CND) e
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS); §

va de situaçâo regular

2.3) prova de inexistência de débitos inad
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

dos peranle a JustiÇa do Trabalho - Certidão

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualiiicação Técnica

,{

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU:

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n" 02); /

c) atestado de visita (Modelo n'03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de

representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade. toda a informação necessária para o preparo

de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (43)3266-8100 data limite
para o agendamento 04/06/2018, ou declaração formal (Modelo n' 03.1) assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno coúecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado. de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no itern 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

DESCRIÇAO SERVIÇO QUANTIDADE MINIMA
Pavimentação com Concreto Befuminoso Usinado a

Quente - CBUQ.
160,00 ton

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (s), sendo permitida
a soma das quantidades de um mesmo serviço, com apresentação de no máximo 3 (três)
atestados ou declarações em mais de um atestado ou declaração.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Modelo n" 01) até o seu recebimento dehnitivo pelo licitador;

1) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico -
Profissional - CAT" do responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido (.r) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia CREA eiou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

1
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CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e Í'icha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execuçâo da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

g.1) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestaçào
de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com protjssional em
condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veiculos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (.r) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima nesle
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforne análise do projeto, constando o nome, n.'do RG, assinatura do responsável legal e

nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado. com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitaçào
(Modelo n.' l5);

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n' l6).
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando

nome, no RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica F'inanceira

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n"05, apresentando as demonstrações

contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (ZG); Iiquidez corrente (ZC); e Solvência Geral(.SG),

tais índices serão calculados como se segue

LG: (ÁC - RLP) I (PC + ELP)

LC=(AC/PC)

SG: (AC I AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

9
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Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diario, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (z7o) ser assinado (.s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa Íisica, dentro do prazo de
validade:

d) comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 0,1.1;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para ô recebimento das propostas (envelopes nol e no 2), por meio de índices

oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo n'0á), em anexo.

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item '10.2, subitem 3,

alíneas "e". "f' e "g", com expressa autorização do licitador.

I I.PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

1'1.1 Deverá ser apresentado um envelope no2, devidamente fechado e inviolado, conlendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

l) Carta-proposta de Preços (Modelo n'0\, dig\tada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá

conter:
a) razão social, CPNJ, endereço. telefone, e-mail. etc;

b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e poi- extenso:

d) prazo de execução do objeto em dias;

J

{

l0



u:i

e) prazo de validade da proposta (minimo de 60 dios), conrados a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. " I e n.'2) pela Comissão de
Licitação.

Í) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura:

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilaçâo do prazo solicitado, não será permitido modiÍrcar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conlbrme
(Modelo n' 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conlorme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na l-orma

constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n'09), devidamente preenchido, constando o

nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

I2. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de

que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais

documentos. que os comparou entre si. que obteve as inlormações necessárias sobre qualqucr
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de

preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo r'08). na coluna
..DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS''.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n" 08), na

coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverào ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo

n" 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverâo ser apresentados para cada serviço. de

conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos. aparelhos.

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios colelivos. seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho.
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.
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12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n" 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitario.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n" 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de sen iços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. 08) na coluna
''PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas. memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe. que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

13. RECEPÇAO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. o I e n. o 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n.'2 que contém as propostas de preços e

procederá à abertura dos envelopes n. o I que contém a documentação de habilitaçào que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes no 1 e no 2 o representante da proponente-

se não lor membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com potleres
legais para represenÍar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissào de Licitaçâo a

credencial (Modelo n" 0l) com firma reconhecida! ou por meio de procuração passada em

cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo paÍa apresentaÇão ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes no I e no 2, ressalvados os erros e

omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da Iicitação.
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentáJo num prazo
máximo de 48 (quarento e oito)horas, a paÍir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessào

inÍbrmando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação no imprensa oficiall.
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13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações. observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desej arem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido.
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certiÍicada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. devendo tal fato
ser registrado em ata.

i3.9 Serão aceitas as certidôes em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificaçâo,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitaçào poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentaçâo de nova documentação.

1 3. 1 I A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Art. no 109 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos. ou
definitivamente julgados, a Comissào comunicará às proponentes a data da sessào de abertura
dos envelopes n'2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicctção na
imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao

pÍazo paÍa interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos . a

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas.
os respectivos envelopes n." 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abeÍura dos envelopes das

proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPEN" 2 . PROPOSTA DE PREÇOS

14. 1 Na data I'rxada para a sessão de abenura dos envelopes n. o 2, a Comissão de Licitaçâo
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. " 2, fechado e inviolado. Caso

a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos

meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abenura dos envelopes n. o 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente.

o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os

;-U
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documentos serão rubricados pela Comissào de Licitação
proponentes presentes.

e pelos representantes das

14.3 Da reunião de abeÍura dos envelopes n'2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de naturezâ
secundária. formal que não constituam um desvio signilicativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal làto ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a cont'erência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serâo elêtuadas as de\ idas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso. prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação. exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será r,álida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.08 Se existir dit'erença entre a quantidade proposta e a exigida no edital. prer.alecerá esta

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário. o preço
unitario prevalecerá, a não ser que! na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitririo será corrigido.

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de

serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o miiximo admissír'el será

remanejado para a última parcela do cronograma fisico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma Íisico-Íinanceiro e

procederá a correção se constatado eno, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de

ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio fisico-financeiro
e/ou de ajuste não acanetará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.
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14.14 Será desclassificada a proposta

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes:
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
Í) que nào aceite correção do cronograma fisico-financeiro;
g) que veúa a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua ol'erta.

14.15 Consideram-se inexequiveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador. ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser

entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser hxado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas *a' e *b" do item 14.15, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença enlre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços lbrem desclassilicadas, a Comissão de Licitação poderá

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se coúecer a ordem de

classihcação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes atraves dos meios usuais

de comunicação (edital, e-mail e publicoção na imprensa oficiot). A paÍir da divulgação do

resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso. se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. no 109 da Lei
Federal n" 8.66611993 e suas alterações.

j

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor
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15. DA 
^coMpRovAÇÃo oa REGULARTDADE FISCAT E Do DIRErro DE

PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA (MÀ"), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELT)

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno PoÍe ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada deverão apresentar toda a documentação exigida para eleito de
comprovação de sua regularidade hscal e trabalhista (item 10.2, 2.1 "a" e "á'), mesmo que
apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EIRELI.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa! empresas
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10%o

(dez por cenlo) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta nâo tenha
sido apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessào se

presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se nào

estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade ilscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de

05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍàitos
de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

eleito de posterior assinatura de contrato. sob pena de decair o direito à contratação da

proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 8l c/c Art. 87 da Lei Federal n- '
8.666t1993.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponenle, a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habititação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicaçtio na

imprensa oficial). A partir da diwlgação do resultado do julgamento âs proponentes terào o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposiÇão de recurso, se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n.'8.66611993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou

não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME. EPP ou

EIRELI melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se

enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classihcação.
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15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores.
o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

16 ADJUDICAÇÁO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada. a ser Ílrmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PAR,,\NACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n" l4), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

16.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, pta fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. ou solicitar a revogação da presente
Iicitação independentemente da cominação prevista no Art. 8l da Lei Federal n" 8.666/1993.

t7 GARANTIA DE EXECUÇÁO E ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre

o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos do Art. 56, § l', I. II e III da Lei Federal no 8.666193.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contÍatada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5%o (cinco por cenÍo) do valor da

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de pronogação dos prazos contratuais, as

garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada:
b) quando do não recebimento provisório e dehnitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador-
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17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento defrnitivo:
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se

vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

o dia da
iniciam ou

18.2 O prazo míiximo para o início dos serviços é de 'l 1' (décimo primeiro)dias a contar da
data de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 11" (décimo primeiro)dia da data
de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19 DA FISCALIZAÇÁO,
COMUNICAÇÃO

TESTES, REUNIOES DE GERENCIAMENTO,

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as nornas estabelecidas nas especitjcaçôes

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados. em conformidade com as nornas e especificações do DNIT, através da relação de

ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integrante deste edital.

20 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da

minuta do Contrato de Empreitada.

21 PLACÀS DE OBRÂ

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da

minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22 PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será elêtuado em moeda brasileira corrente, aÍe 05 (cinco) dias

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de cada
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Íàtura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde
que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O fatwamento deverá ser protocolado, em 01 (umo) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, nào

apresentar rasura e/ou entreliúas e ser ceÍificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissào

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTSiTNSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagâmento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de rnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abeÍura da matrícula CEI junto à Receita Federal. com os dados

conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

1) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

i1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conÍbrme projeto/area de reforma/area de acréscimo/iirea nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos. de ligações definitivas de água e energia elétrica.

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

I9
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g) no mês em que ocorer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de nào
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas nestc
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n" I l);
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de TranspoÍe de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

h) acompaúado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o fatuamento ocorrer após a realização de
ensaio, conforme relação constante no orçamento.

23 DO RECEBIMENTO DOS SERVrÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25 RESCISAO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de

interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de

Contrato de Empreitada.

26 DISPOSIÇÔES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou lotalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deseÍa ou fracassada, quando. respectivamente.
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisltzer o objeto.

26.3 A paÍicipação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.
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26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realizaçáo de sessões na presente licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação. da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Nova Santa BáÍbara. 17 de maio de 2018.

Silv io de Lima
Preeisente da Comissão de Licitação

Ponaria n' 10/2017
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MODELO N'01

CARTA.CREDENCIAL

Local, _ de _ de 201

A Comissão de Licitação

Ref.: Editat de Tomada de Preço n" /

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, finsefl r o nome comD letd, carteira de identidade (inserir o túmero e

órsão emisso), na qualidade de responsável legal pela propor.enÍe (inserir nome dt nrooonenld,
vem, pela presente, informar a V. Sa' que o senhor ftnserir o nome comoletd, carteira de

identidade finse r onúmero e óreõo emisso , é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para

assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG no e assinaturd do responsável legdl)

(None, RC no e assinuturo do represenlqnte lega[)

Obs.: hrma reconhecida do responsável legal

))



MODELO N'02

DECLARAÇÀO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço no _/_

O signatiirio do presente, o senhor 1nserir o nome comoletd, representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome do oroooneníà, declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou coúecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

-,tr

Local, _ de _ de 201_

(Nome, RA no e assüqturu do responsárel legql)
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MODELO N" 03

ATESTÂDO DE VISITA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" _/_

Declaramos que o Responsável Técnico qnserir o nome comnletd, CREA/CAU no (inserir o

númerd da proponente (inserir o nome do otoponentd, devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, de de 20i

(Nome, RG n" e asstnalura do responsá\)el pelo liciÍqdor)

(None, n" CREÁ/CÁU, e assinatura do Responsúvel Técnico hqbilitado da proponente)
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MODELO N" 03.I

DECLARAÇAO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço n' 212018

Objeto: Recape em CBUQ

Nome da Empresa:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome tlo
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARÂ que renuncia à

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno coúecimenlo
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contlatante.

de de 20

(None, n" CREA/CÁU, e assinatura do Responsável Técnico)
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MODELO N" 04

DECLARÂÇÁO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" _i_

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n" 218 de

29/06173 e n" 317, de 3ll10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso veúamos a vencer a

referida licitação, é:

N' Nome Especialidade CREA /CAU
N'

Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) prohssional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

l'l l

Local. de de 201

(None, RG n" e assinoturo do responsável legal)
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MODELON" 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n'

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador. nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES

Tipo de índice Valor em reais lndice

Liquidez conente (ZC)

LC: AC / PC

Liquidez geral(LG)

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

Solvência Geral (SG)

SG: (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;
AP - Btivo peínanente;
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. desprezando-se as

demais.

Local, _ de de 201

Representante legal
(Nonte, RG n" e assinatura)

Contador
(nome, n" CRC e assÍnatura,)

27

RLP - realiável a longo prazo;
.,' ELP - eúgivel a longo prazo. .



MODELO N" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCh DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" _J_

O signatrírio do presente, em nome da proponente (inserir o nome ds prorrorrentd, declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e

respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supen,enientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2', e Artigo 97 da Lei 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações. e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, _ de de 201

(Nome, RG n" e assinatura do responsátel legal)
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MODELO N" 07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNP.I/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 201

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n' _/

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S* nossa proposta de preços, relativa à
execução de _, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é

de R§ íiw!iru:s!st4!ze@) inserir o valor r exlenso

O prazo de execução do objeto é de (A;Cdl_91!S@_de execuglg)
execucão por exlensd dias contados a partir do 11' (décimo primeiro) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (lWtiLe_p!!@JSli4flde) ((inserir o

orozo de volidade oor extenso)\ dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n" I e n" 2) pela Comissão de Licitaçào.

Atenciosamente,

(Norne, RG n" e assinotura do responsovel legol)

29
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MODELO N" 08

PLANTLHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço no _/_
MUNICÍPIO :

OBRÁ :

ITE\í côDlGo ORIGENÍ DISCITb,,ÍNAÇÀO
DOS SERVrÇOS

UNID QUANT PREÇO
UNITARI
o (R$)

I

PREÇO TO',r'ÀL

PREÇO
PARCLA.L

(R$)

PRFÇC)
ST,;BTOTAI

(RS)

(None, RG n" e assinolurq do responsdvel lega[) (none, CREÁ/CAU n" e assinolura Responsát,el Técnico

hqbilitado)
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IVIODELO 09 - CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N' I2OO .
PROPONENTE :

MUNICIPIO / LOCAL

OBJETO

PRÂZO DE EXECU o

CÓDIco PR^,,í) DF FYFar rCÀô í di2r \DISCRIMINAÇÀO

l0 ó0 90 120 t50 180 210 SLRVIÇO ÀCUML]I AD'

8§
o/o

Rg
o/.

8§
o/o

8§
o/o

n§
%

n§

8§

8§
%

89
o/o

8§
o/o

TOTÂL DA PARCEL,

a$
o/o

IOTAL ÂCIIMULAI)

l)i l,L (,

(carimbo, nome e assinatura do responsávcl legal)

(carimbo, nome. no RG e CRDA e assinaturâ do cngenhcirô)
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MODELO N"TO

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIÂ LEGÂL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" _i_

Eu, nseflr o nome RG sertr o numero tlo RG legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da prooonenle), CNPJ (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
no lnseftr o numero , declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o nâo

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666193, e no artigo 72,

§ 8', inciso V da Lei Federat 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

Local, _ de _ de 20i_

(None, RG n" e assinalura do responsável legal pela proponente)

32



(J

MODELO N" II

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVÂ DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preço n' _ _

Eu, tnserü o nome RG lnserlr o numero do RG legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponentd, CNPJ írzserir o número do
CNPJ da oroDonente), declaro, sob as penas da lei, que para o fomecimento dos materiais,
objeto do Contrato no lnserlr numefo , somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem (inserir a orisem- nativa ou exólicd, de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de

transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na Íase de

execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88

da Lei Federal 8.666193, e no artigo 72, § 8", inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, de de 201

(.Nome, RG no e ossinolura do responsável legal pela proponente)

Obs.; Este modelo será utilizado posleriormenle somenÍe pela proponente vencedora do

certome, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.
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MODELO N'12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADÂ (EIRELI)

Ref. : Edital de Tomada de Preço n" /_

ObjeÍo'. firserir o nome do obra, locsl. rus, ní,mero, cidade e outrosl.

O signatário do presente, o senhor (insetir o nome completú, representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome ds prooonenÍe, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EIRILI, conforme conceito legal
e fiscal de nosso ordenamento pátrio. podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar no

123106.

Local. de de 201

(Nome, RG n' e ctssinotura do responsável lega[)
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MODELO N'13

Ref. : Edital de Tomada de Preço n" l

Objeto (inserir o nome da obru, local, ruo, número, cidode e oulto .

O signatário da presente, o senhor lns rlr o nome com leto representante

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito) anos em horário notumo
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14

(quatorze) anos.

Iegalmente constituído da proponente me dalnserl

de 201

(Nome, RG n' e assinotura do responsável legal;1

declara, sob as penas da Lei,

Local, de
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o tnsertr nome do contratdnte , situado ia 1nserir enderecd, PR, CNPJ

MODELO NO 14

CONTRATO N' I2OI
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAT, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MT]NICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E
A , NA FORMA ABAIXO:

: a segurr
denominado CONTRÂTANTE, neste ato representado poÍ seu finserir nohe do representente

leeq!), porÍador da cédula de identidade R.G. n. " tnsertr n , inscrito no CPF sob n. " lS

e a empresa (inserir nome da emoresd, CNPJ /izserrr r', localizada na (inserir enderccd, a soguir
denominada CONTRÁTADA, representada por (inserir nome do representante legal) portador da
cédula de identidade R.G. n. " 1nsetir n') . inscrito no CPF sob n . residente na
(inserir enderecd, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n
'8.66611993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir dala , protocolo n. " (inserir n")

conforme condições que estipulam a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de lnserlr elo , sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço! em consonância com os projetos, especificações técnicas e

demais peças e documentos da licitação n.'212018, fomecida pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execuÇão do objeto deste Contrato, é de RS únserir talort ADqyuLx plt
exrensot, daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado 05 Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçào de Empregos;

001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos; I 5.45 1 .090. 1 001

Pavimentação de Vias Públicas, Construção de meio-fio, Sarjeta e Galeria de Águas Pluviais;
4.4.90.51 .00.00 - Obras e lnstalações; 850; 860; 862.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRÂZO
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

DE EXECUÇÂO, DO INÍCIO DOS

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em alé (nserir orqzo de
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exearcao) dias, contados a partir do 11' (décimo primeiro) dia da data da assinatura do
Conhato de Empreitada.

Parágrafo Primeiro

Os serviços deverâo ser iniciados no máximo até l1' (décimo primeiro) dia contado a partir
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante

a) da alteração do projeto e/ou de especificações tecnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
l1 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estrarúo à vontade das partes. que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceçôes legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,

desde que rescindido o presente conftato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo

direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da
assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) coú'ecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) manutenção e conservação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra:
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mÍnimo, com 48 (quarenta e oilo) horas de antecedência. da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas:
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nonnas de segurança do trabalho;
Í) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diario de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
sen'iços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho. menores dc l6
(dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentosl
l) examinar completamente os projetos, as peças gáficas, as especificações técnicas.

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer

ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de

serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as noÍnas estabelecidas nas especifrcações técnicas que integram o

edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços erecutados, em

conformidade com as nornas e especiltcações do DNIT, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de

Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) panicipar e firmar a aÍa da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da

cláusula sétima; e

o) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma Ílsico de

execução.
p) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva

rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como relerência
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o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma de
execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e

respectir as dalas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Tercciro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas reÍ'erentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabil idade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATÂNTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e inÍbrmações necessárias para a total e completa execuçào

do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execuçâo do

obj eto do presente Contrato;
Í) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.

h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Unico
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Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e coNTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado. esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma Íisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diario de Obra'' e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada Íatura dos serviços executados e documentos peÍinentes. devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
das parcelas. O Íàturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no prolocolo geral na
sede do licitador e deverá ser apresentado, conlbrme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:

a) nota fiscalifatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, nào
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(.s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissào
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(.s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS. exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
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f) a Iiberação da última parcela llca condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma./área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital. deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original(rs) ou cópia(s) autentica(r) da(.r) Nota(.r) Fiscal(i.r) de aquisição dos reÍ'eridos
materiais:
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. o /,/) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA . quando o faturamento ocorrer após a realização de

ensaio.

Parágrafo Primeiro

O Íàturamento deverá ser efetuado em nome do tnserlr nolne do Mtnic - CNPJ n. o linserir n')

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocora em até 15 (quinze) dias após a apresentação correta

da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa. no

montante de 2,0 %o (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o

saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR-s(12 lr0)
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R:SR S

I12: índice INCC-DIiTGV do 12" mês após proposta.

I0 : índice INCC-DLTGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao l2o mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R : valor do reajuste

cLÁusuLA NONA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo r caRaNuA ADTCIoNAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentaÍ comprovaÇão da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional. se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da gaÍantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do

valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a pronogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovaçào

da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimenlo definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluido;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisào do Contrato, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas

pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.
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CLÁUSULÂ DECIMA
CONTRÁTO

DA FISCALIZAÇÂO, GESTÃO E SUPERVISÀO DO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Ricardo Takeo Hamada, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável. no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos peÍinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informaçôes e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Angelita Oliveira Martins Pereira, e ao liscal substituto
Sr. (a) , o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, inÍ'ormando
ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom
andamento da execução contratual. Alem disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a

contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços execulados, elaborará
o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o

estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronogralna de execução aprovado, para que

se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

correspondam ao estabelecido no cronograrna fisico-financeiro, será registrada a situaçào,

inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou

RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verihcar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a tiscalizaçào
e/ou gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prér'ia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto
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A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcioniírios, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-1a na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto complero e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de seruiços,
Boletim Diário de Oconências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela hscalização, e deverão ficar resenados para o
manuseio da fi scalizaçào.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorizaçào
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçào do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçôes
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, as quais não implicarão conesponsabil idade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados

inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no

ordenamento jurídico, deverá ser prontamente reÍeito, corrigido, removido. reconstruído e/ou

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.
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Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

norrnas e/ou prescrições da ABNT, especificaçôes e/ou memoriais, nào se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronogÍama dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á

efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memonals

propostos para as obras provisórias que se Íàçam necessárias à fiscalização, que deverá

aprová-los caso estejam adequados ao obj eto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo

proj eto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes paÍa o seu projeto de

obras provisórias.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
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Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceirar. nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(eiÍ) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta CIáusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS MÀTERIAIS, vEÍCULoS, MÁQUINAs E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos seniços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serâo de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE. por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Unico

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, anigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos

devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais. anigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o

uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
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A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das norrnas de seguranÇa,

estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações. estas não serão caracterizadas como justiÍicativa por
atraso na execuÇão da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsár,el
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros. para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVI DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os

Iocais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, moÍes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
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Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusir e
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenaçào, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicaçào das penal idades cabiveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde. exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (AÍÍ.932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum títu1o.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do

CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo

CONTRATANTE. Decorrido esse privo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(.s)

obra (.s) será(âo) considerada(.s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULÂ DECIMA SÉTIMA
SUBCoNTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATAIT-TE.

Parágrafo Primeiro

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma or,l mais pessoas
fisicas ou jurídicas sem autorizaçâo prévia, por escrito do CONTRATANTE. deverá
ob gatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE,
não reduz nem elimina as responsâbilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATÂNTE e o
subcontratado.

CLAUSULÂ DECIMA OITÂVA - ANTICORRUPÇAO

As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à corrupção previsl.as na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992). a

Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das paÍes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma i'orma.

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execuçào do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar Íalsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser

aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos

danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de mora de 0.1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela

recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de llVo (dez por cento) sobre o valor
do contrato:
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, ate no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:
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e.1) recusar-se inj ustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato.
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) inconer em inexecução contratual.

Í) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

l1) lizer declaraçào falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
Í'.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) aÍastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento especifico:
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, lraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
Í-.8) tenha sofrido condenação deÍinitiva por ato de improbidade administrativa, na Í'orma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderào

ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do

CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do

valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá

o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato

CLÁUSULA VIGESIMÁ. DA APLICAÇÁO N.q.S PENALIDADES
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Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA !,IGÉSIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie. nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTEI
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalizaçào, e

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei L66611993.

Parágrafo Primeiro

A rescisâo do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução. sem embargos da aplicação das

demais penalidades legais cabiveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura. a

CONTRATADA se obriga. expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto

deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer nalureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "1" da Cláusula
Oitava deste contralo.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam o
processo.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislaçâo
em vigor e aplicáveis a espécie.
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CLÁUSULÂ VIGESIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos. nas especiÍicaçôes ticnicas. nos memoriais, nas quantidades. no prazo de execução
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência
expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da
lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Do CoNHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGESIMÂ SEXTA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Unico

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserír nome da comarca), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

local de de 201

CONTRATANTE

Assinatura do Responsável
CREA/CAU n'

CONTRATADA

52



tç

(.i."

cl{

cu

sequntll0ls0J



ANEXO DO CONTRATO/ DECLÂRAÇÃO

RECAPES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST.TSD.TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mÍnimo 1

ensaio a cada 100 m de pista;

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de CompactaÇão) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma
DNER-ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 14í1201o-ES) - mínimo 1 ensaio a
cada 100 m de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TST)

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma DNIT 148/2012- ES

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandelas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicaçáo) - minimo 1 ensaio a cada
800 m2 de pista;
- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas, na pista onde estiver sendo feito o espalhamento) - mínimo 1 ensaio a
cada 600 m2 de pista.

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com
paquímetro, em quatro posiçóes equidistantes, e adotar como altura o valor da
média aritmética das quairo leituras) - mínimo í ensaio a cada 7OO m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo í ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mÍnimo '1

ensaio a cada 700 m' de pista:

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asíáltica
compaclada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo í ensaio a cada 700 m2 de pista.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT no

Lote MediÇão no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Serviços (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactaÇão do subleúo
Sub-base:
Base.
Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológrcos na presente obra, conforme descnto no anexo
ldo contrato de empreitada, conÍorme normas técnicas vigentes, atestando que as espessuras
médias das camadas estão de acordo com o projeto, bem como, atestando a qualidade dos
serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

I Declaro a veracidade desta informaçâo prestada

Local data

Nome
Formação - CREtuCAU
Responsável pela FiscalizaÇão da ObÍa

))
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MODELO 15

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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ANEXO I

Rcf.: Edital de Tomada de Preço n' _l_.

MUNICIPIO:

OBRA:

I ELEMENTOS GRAFICOS

58



ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preço n' _/_.

MUNICIPIO:

OBRA:

I ESPECIFICAÇOBS TÉCXTCAS E MEMORIAIS
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ANEXO III

Ref.: Edital de Tomada de Preço no _/_.
MUNICÍPIO:

OBRÂ:

I.RELAÇÃODE SER\TÇOSEQUANTIDADES - ORÇAMENTO
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ANEXO IV

MODELO DE PLACÂ (CD)
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(ANEXO v)
PLANILHA DE INSUMOS

Município NOVÂ SANTA BARBAú SAM 19
Projeto RECAPE LOTE I 01
Local da Obra OIVERSAS RUAS DA CIDADE
Código Orígem DESCRTÇÃO DOS SERVTçOS ENSAIOS OlriT CONSUMO UD ORÇAMENÍO

APROVAOO

km (ton) QUANT
1 SERVIçOS PRELIMINARES

512000 DER Demolição Mecânica de Pâvimento e
TranspoÍle

1,00 m3 1,89

8200001 DER Placa de Obra 4,00 x 2 00 un 1.00
BASE / SIJB.BASE

511100 DER RegularizaÉo compâc subleilo 100%
PN

t1\2 12,60

531000 DER Erita Graduada 62,00 2,4000 m3 1,89
4 REVESTIMENTO

PM
curitiba

Limpeza e Lavagem da pista ( Recape
)

fi2 4 298.75

560400 DER lmprimação com CM-30 (Aíaucána ) -
DRENAGEM

350,00 0,0012 m2 12,60

561100 DER Pintura de ligaçáo com RR-1C (

Araucána )

350,00 0,0005 fi12 4.298,7 5

561100 DER Pintura de lrgaÉo com RR-1C (

Aíaucána ) - REPERFILÂMENTO
350,00 0,0005 m2 978.83

561100 DER Piôtura de ligação com RR-1C (

Aíaucária ) - DRENAGEM
350.00 0.0005 m2 12.60

570000 DER CBUO (Ouantidade menor que 10000
toneladas)

ton 322.41

170500 DER mat CAP ( AÍaucária ) 388.00 0,0570
kansporle Areia 342.OO 0,1000
kansporle Câl Hidíatâda CH-1 400.00 0,0150
kansporle Brita ( usinâ ) 0.8280
tíansporle Massa 62,00 1,0000
570000 DER CBUQ (Quantidade menor que 10000

toneladas) - REPERFILAiTENTO 1cm
ton 73.41

170500 DER mat CAP ( AraucáÍia ) 388.00 0 0570
transporte Arera 342,00 0,1000
transporte Cal HidÍaladâ CH-1 400,00 0,0150
lransporte Brita ( usina ) 0.8280
transporte Massa 62,00 1,0000
570000 DER CBUO (Ouantidade menor que 10000

loneladas) - DRENAGEM 4cm
ton 1.26

170500 DER mat CAP ( Araucária ) 388,00 0,0570
kânsporte Areia 342.00 0,1000
kansporte Cal Hidratada CH-1 400.00 0,0150
trânsporte Brita ( uslna ) 0,8280
úansporte Massa 62 00 1,0000

7 SINALIZAçÃO DE TRÂNSITO

822000 DER Faixa de Sinalização Horízontal dtinta resina acíílica base solvente- (0,034
mZm2)

m2 78.48

820000F DER Placa sinalizaçáo refletiva-triâng
(0,1219 m2lud) + suporte META

ulo
Ltco

un 4,00

10 DRENAGEM

600300 DER EscavaÉo de Buerros em 1a

Cateaofla
m3 39,48

601200 DER Reateío e Apiloamento Mecânico m3 28.20
460120 DER Reateío Sem Apiloamento m3 3,76
610400a DER Corpo de BSTC o 0.40 sem Berço e

sem Armaçáo
m 47,00

tÍansporte Cimento 330.00 0,0019
transporle Areia 342,00 0,0100
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trânsporte Tubo 62.00 0,1100
BLSAl20 DER B.L. Símples alvenâria H até 1,20 m un 3,00
kansporle 330.00 0,0992Cimento
transDorte Areia 342,00 o,6Á27
transpoíe Brita 62.00 0,2042
tíansporle Tijolo 55,00 1 ,1908

Cal 330,00 0,0431transporte
11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

(Os custos com mobilização e dcsmobilização de equipe ê
equipamentos para a êxtração de amostrâs para os ênsaios
tecnológicos, excêto da capa asÍáltica, serão de rêsponsabilidade dâ
empÍesa executora da obra.)
Ensa,o de Perc€ntagem de Betume -
Misturas Betumrnosas

un 7007 4022t35 SEIL

Ensaio de Controle do Grau de
CompactaÇão da Mistuía Asfált,ca

UN 7,007 4022t53 SEIL

un 700SEIL Ensaio de Densidade do Mâterial
Betuminoso

74022156

UN 700DAER/RS ExtraÉo de coÍpo de prova de
concÍeto asÍáltrco com sonda rota|va

5,0000 gb 1.00SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para
extraÇão de corpos de pÍova da capa asfáltica

72872

II

I
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ANEXO VI
BDI (composição)

BDI ATUAL - DER / PAVIMENTAÇAO
IMPOSTOS ISS = 0,50

PIS = 0,65
FINSOCIAL = 2,00

CPMF = 0,00
TOTAL » - 3,15

ADMTNTSTRAçAO 10,00
EVENTUAIS 5,00
LUGRO 6,00

BDI 26,29

BDI= 1,03í5 x 1,1 x 1,05 x 1,06

BDlarredondado 26,3o/o

BDI lnsumos de Petróleo 16,3o/o

Valor Total com BDI í83.929,94
Valor Total sem BDI 150.278,38

BDI médio do Projeto 22,4o/o
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

r'J

coRRESPoNDÊHctl trureRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710512018

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n' 212018, cujo objeto é a contratação de empresa para

execução de recape asfáltico em CBUQ, em atendimento ao disposto no parágrafo

único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri tina Lu do Santos
Seto e Licitaçõe

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.Dr.gov.br
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* PREEE I TI'RJà, MUNICIPÀI DE NOVÀ SÀ}ITÀ BÁRBARÀ

.e.lo Bittencourt de Moraes ^o 222, Fone/Fax (043) 3266-81C0
N. " 9 5 . 5 6 1 . 0 B 0 ,/ 0 C 0 1 _ 6 0

_ CN P..i

E-]na i I sbGnsb t ov.br - Nova Santa Bárba!:a - Par:aná

Parecer j uri di co

Soficitante: Departamênto cie LicitaÇÕes e Conrratos

Ref . Processo

tomada de preço
Iicitatório n. A46/18

n. A2/78

procedimento

?lgrna I fe J

Fora encamlnhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do edital e

anexos do processo 1:-citatório autuado sob o t. 046/18,
procedimento tomada cie preço. destinado à contratação
cie empresa para a execução de recape asfáftico em CBUQ,

conforme soficitado peia Secretaria Municipal de Obras,

TrabaLho e Emprego.

E o breve refatóric.

Antes da rncursão no objeto central da presente

manifestação, cabe mencionar gue o mesmo esrá sendo

produzrdo com arrimo nas disposrçôes do par:ágrafo

único, art. 38, da Lei n. 8.666/93, a qual dispõe ser

obrigat-ória a aprovaÇão das minutas do editaf e anexos

por parte da assessoria técnica juridica.

Esclarece-se que questôes de cunho preliminar,
rais como a escoiha da mocialidade e a prêsênÇa de

documentação fundamental no certamê j á foram

)
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verificadas, s endo,
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administrativo.
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pors,

de

Pois bem.

A

técnica,
no edi Lal

respeato

não se vê,

e anexos.

incumbência

claras, vi cio
desta assessoraa

de i rregula ri ciade

da

Tanto

correspondem

aplicáveis à

o edr'-a I quan*Lo a

êos recl anos 1 ega i s

espécie.

minuta do conl- rato
e principiológicos

Particularmente, a minuta de contra*Lo ostenta
bastante cfareza em seus t,ermos, constando, entre
ourras, cláusulas que estabelecem: a) o objeto e seus

caracteres; b ) o regime de execuçào ou forma de

fornecimento; c) preÇos e condrções cie pagamento,' d)

prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; --udo de

acordo com as disposições do art. 54 e seguintes da Lel
n. 8.666/93.

Com

manifestação
vincui a ção,

eIe-LLU.

favoráveL à

ballzando,

esta Procuradoria externa
aprovação dos instrumentos de

assim, o prosseguj menuo oo

E o parecer/ que submeto a melhor intelecção.

Págrra 2 de 3



#

ü*]r
==.l+

.1, ipREFErruRÀ MIrNrcr pÀr DE NovÀ saNra aÁRBÀRÀ
redo Bi-.tencourt de Moraes n" 222, Farje/Fax (043) 32€,6-8-Ca

N.' 9 5 . 5 6 I . 0 I 0 ,/ 0 0 0 1 - 6 0

E maif: pmnsb.Gnsb.pr..gov.b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

a\irJ

?álira 3 oe 3
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Gabriel ÀLmeída de , Jesus
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17t45t2018 Murâl de LicitâÇões l\runicipâis

í) l: ')

TCEPR

Voll!-r

torm.çó.. Gcr.i.- -

Detalhes processo licitatório

Entrcade Executora MUNICipIO DE NOVÂ SAUTA BÁRBARA

Âno' 2018

fJô lrotêçãô/disp€nsàlifiexigrbr rdàdcr 2

I'lodaliclade* TonÉda cte pÍeços

llúmero edrtal/processo' 46/2018

..ur.o3 prove.iêntês d. org.nl.mo5 lhtêrna.ionàts/hutrttâr.rãis d. .rédl
Instrturção Frnanaerra

Conlraro ce Emprésumo

Descaçãô ResumiCâ do Obleto' Contratação de êmpÍesa para erecução de recape asfáttico em CBLIQ

Forma de Àva|ção

Dofação Oíçamentáíà'

Preço márimo/ReieÍêrciã dê pÍêçc -

Rs-

Dara de Lançamento do EdrLal

Dafa da Abert!ra das Propostas

NOVÂ Dal,r dà Ab€r'tura das PÍopostas

Datd Cancelàmento

0500 r 15451090100144905100000

1t3 491,78

17/'05/2018

ürc'PArA Dat3 ReqistÍo

Data Regrstro

\lla'l1018

427r5r2958 (lqqad

https //servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Munic pal/AM UDêtalhêsProcessoComprâ.âspt 1t1



18/05/2018 E-marl de lsmweb - Soluçées para lnternet - Tomêda dê PÍêços 02.2018

& ismWen
: ,^.:+G' gtt

Ur3
licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Tomada de Preços 02-2018
5 mensagens

unite licitagão <unitelicitacao@gmail.com>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

Bom dia Senhores,

Solicito por gentileza o envio da pasta técnica da Tomada de PreÇos 02120'18

Atenciosamente,
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

18 de maio de 2018 10:10

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa
< licitacao@nsb. pr. gov. br>
Para: unite licitaçãô <unitelicitacao@gmail.com>

Bom dia,

'1 8 de maio de 2018
10.24

Poderia me informar o CNPJ da sua empresa?
Segue anexo.

Att,
llexlo das mensagens anleaoÍes oculto]

Setor de Licitações
Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Têlefone (43) 3266-81í 4

-\tl TP.2.2018.pdÍ
278K

unite licitação <unitehcitacao@gmail.com> 18 de maio de 20'18 10:25
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

J edital consegui rêtirar no site da PreÍeitura, preciso por gentileza da pasta com os pro.ietos e planilhas. CNPJ:
01 .584.02210001-09.

Atencrosamente,
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
[eío das meôsagens anlerioÍes ocullo]

Setor dê Licitaçóes - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: unite licitação <unitelicitacao@gmail.com>

18 de maio de 2018
10:38

Segue anexo planrlha de serviÇos
fiexto das mensagens anlerioÍes ocullo]

2 anexos

,E Manual_placa_de_obra_v1 _20 1 7_PÂM.pdf
5849K

'ÉJ
Planilha de serviços.docx
18K

unite licitação <unitelicitacao@gmail.com> 18 de maio de 2018 10:44

h ttps //mail.google.com lÍnatllulol?ut=2&ik=1463514Md&isver=6Hglb8sblLw.pt_BR.&cbl=gmail_fe_180506 06_p7&vrêw=pt&search=inboxEtype= 163734855d
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Nova Santa Bárbara - PR, 17 de Maio de 2018 - DiáÍio Oficial Eletrônic! - Ediçâo: '1239/2018 -13, L 5 C

lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na PreÍeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Walfredo Bittencourt de l\4oraes n" 222, pelo fone: 43-3266-8100, po

www.nsb.or.qov.br
r Email: licitacao@nsb.or.oov.br ou pelo site

Nova Santa Bárbara, 17 10512018

Marco Antônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 080/2017

EDITÂLDE TOMADA DE PREÇOSIWTZ-z)lt

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA torna público que fará realizar, às l4h00min. horas do dia 07
dejunho do ano de 2018, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Cento, em Nova Santa Bárbara , Paraná, Brasil,
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do
objeto Objeto Quantidade e unidade de medida Prazo de execução (dias) Sede Recape CBUQ 4.298,7 5 m2 90 A Pasta
Técnica com o inteiro teoÍ do Edital e seus respecrivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço
acima indicado, no horiirio comercial, ou solicitada auavés do e-mail licitacao @ nsb.pr.gov.br. InÍbrmações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados - Telefone (43) 3266-8114.

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2018.

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 010/2017

DECRETo N" 0í3/2018

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar, da quantia de R$ 962.978,30 (novecentos e sessenta e dois mil e novecentos e

setenta e oito reais e trinta centavos)e dá outras providências.

0 PreÍeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuiçõês legais e, de mnformidade com a Lei no. 886 de 15 de

maio de 2018.

DECRETA:

Aí. ío - Fica abeÍto no conente exercício Íinanceiro, um crédito adicional Suplementar da quantia de R$ 962.978,30

^(novecentos 
e sessenta e dois mil e novecentos e setenta e oito reais e tnnta centavos) para reÍorço de dotações constantes do

)rÇamento pÍogÍama, a sabêr:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRAEALHO E GERAÇÃO DE EI4PREGOS

001 - Secretana Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

15.122.0070,2009 - ManutenÉo das Atividades da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e GeraÉo de Empregos

803 - 4.4.90.52.00.00 737 - Equipamentos e Matenal Permanente............. 70.000,00

15.451.0090,1001 - Pavimentação de Vias Pub, Cons. de Meio-Íio, Sarj. e Gal. de Águas Pluviais

863 - 4.4.90,51.00.00 714 - 0bras e lnstalaçõês............... ................ 33.612,90

003 - Departamenlo de Agricultura
20.608.01 80.2014 - Manutenção do Departamento de Agncultura
'1346 - 4.4.90.52.00.00 742 - Equipamentos e MateÍial Permanente

1347 - 4.4.90.52.00.00 743 - Equipamentos e l\,4aterial Permanente

08 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - Fundo Municipalde Saúde
10.301 .0320.2025 - ManutenÉo do Fundo l\4unicipalde Saúde

2710 - 4.4.90.52.00.00 000 - Equipamentos e Material Permanente.........................

DiáÍio OÍicial Eletrônico do Município de Nova Sanla Bárbara
Roa:WalÍredo Eillencourl de MoÍaes n" 222 - Cenlro

Fone/Fa!: (43) 326Ê8100
E-mail: dra íroofcral@ nsb.pí.gov. bí - Slte: www. nsb.pÍ.0ov. br

www.lransparenc aparana.com.bí/doensb

88.062,62

88.062,62

3.089,00

Oclr"ll áEs'nri. ,r'r . NJ., 5* .
' Bárbda PÍê16.Jía Uuidpal 945ôraô0C0C160 ÂC

SERÂ§ - S!2 aúenris.bd€ áB.r.niidâ icrc.qr. y';ú.riJd.
àmvê.b r'(. [Í9./ +]rb J4püLúr4§iuüe t rCel ú_
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36 2aÍdÍa 121Mail20l8 - Ed@ Íf 10193

DiririoQpg11115.g

l7h00mrn Fôft. (45) 3281-8E21 ôu jl8l 6865 ou ÀrÉyés do sire:
*1w Nrpr qpv.br lht Licrlaçód\i S6diÇos. Co6Dlta de LrrEçó€s, Seleiona
Icrraçâor Doenlôad. Püblique-s. MaÉcbal Când,do Rôtulon,PR, em 17 dc
maio de 2018. (â.À.) v ciô Andle, Iuüber - Prcíeiro

49350/201t

TOIIADÁ DE PREÇOS :_' 0{lú201t-P\Í}_O
Prôc6ro n'710

]ÍODÀLIDAIrEr TOMADÂ DE PREÇOS - Ei"TIDADE PRCTIIOTORA:
MUNIcIPIO DE NOVA OLlMrlÀ-PR REcURSOS: co!TRNO DO ESTÀDO
DO PARANÁ por rnrcmédiô dâ SFCREIARI^ DE ESTÁDO D,\ SAÚDE
conlome Têmo d€ ÁdÊiaô n'06ó201 7 .o Prognmr de Qurlifrc.çao dr Àrênçno
Prlmirir i S.úd. -ÂPSUS - Incenlivo financc,rc dc Cusreio pâm Ícfôma e/ôu
rccupêmçâo dc Un,dade d. Saúdc d, Familiâ. Rêrolúçio SESÁ,,PR n.' 198/2016,
r. modrlidtde d. reD.lsê Fundo. Fundo. Prolôcôlô n' 14.555.t01-8 e ô
\tU\ICiPIo DE :!ovÁ oLÍMPIÀ-/PR- o MúnicípD de \ot a orimp,a- !Jadô do
Pamá, coD *dê íaAvêni.lã HigieÍóFli\ lil l. cenko,em^"o!o Olimp,d, ErEdo do
Panná, romápúblicônôs lêúôs dãkiFcd âln "ri 666/91delt deJunhodc I99.1
c su6 pôstêriorcs alrcÉçôês, que Elizará TOM À D Á DE PREÇOS pàra sc kçÀo dc
propoía demenorprcço pân CorEataçào dc cmDree cspccializâdà Í,aB crccuçào
dc ôbÉ, coníomc abaixor l.' OBIETO: E oblcro.!a pHc.re, a Conr6râçào de
cmrlres sobrcS,mc dc cmprcnaih B1ôbâ1. paÉ crccuçàô de ohas dc REFOR\IA
Do posTo DE sAúDÊ DE NovÂ oliríprÁ SUBSTITUIÇÀo ToÍ^t- Do
TELHADO, confome o pqerD térn1co, plan,lhar de ser,ço!, cronosnmr fi\ico-
financeirc e úemorial dcsririvô, qDe inrcgãm ô prôenrê Edual l.- DÀTÀ DE
ÀBERTURÂ, ENTRECA Dos EI\IVELOPEST EnccmFse-á às 0r.mh dô di.05
dejunhode20lS.sESSÃoDDÁIERTURADASPROPOSTÁS;à§09 rOhórNdo
dD 05 dejunho dc 2018.l.- RECURSoS E COi"DrÇÔES DE P^cAt ltiNTo D.\
OBRA E SDRYIÇOS:Os Mlms sào âd!indôs dô GO\'ENO DO ISTÂDO DO
PÁR.\-\Á R.rôluçao SESa-/PR !.' ,9E2016, n. hodrlid.de de Ícp.sê Fundo
. Fúndo, Prorsolo n' 1.555.t01{ e o nlL \lCiPlO DE \()\a OLI\lFI V
PR. 4.- EDITALT Os elê'rênlÔs i!â pÉs€írc lici6çàô pdlê.ão rcr adqtr, ndos pelos

,nEressdos na scdcda PÍoie,tuEdo MUD'cipo.m ho.áno deêrpcÍlicnre, âré 0l
(tÍê, dr6 úcis snrcnor a .!ata de abêíura dos rnvelrys 

^\ova OlnnÍ!,a, 16 d.
maio de 20lE. JOÃO BATISTA PACHICO Prcfetro ]ÍuÂiciDàl

49297t2018

1945t2018 I Noua SantaBarbara

PRIFEITUNADO MI]N'CIPIO DE MÁRINCA PAXANÁ

avrsô Dr LrcrT4CÀo
TO\íADÀ Dh PREÇOS N' 0rr20rE-PritÀ{

cm l'r dc @F dê2018

l&llla .ô.rÉúcÀo de e"rllrcs cspêcElzzdâ E árca ilê .ngrnlEà eou
arquÍcruá pâé cxecuçào das obÊs 

'lc 
REQUÀUIICAÇÀO DO Ill\Do DE

VAI-E DO RIBI.IRÀO TIARNOÁ C INSTALÂçÀO DI] EQUIPÁ.\ILNTOS
P R^ ÁCÁDEl,ílÂS AO ÀR l-lvnD (ÁTl c ÁPI),ltuahado na Ru Púncto
Ánronrn Alves da Silva. n'67li r Rua das Pomhâs, n" 8ll, l,rdrn do Carmo.
MannBÁ P., ôô.toltr prolcros, mêm.rl d6clnivo, plâ.rlhÂ dê seúrços e

cDmsra@ ns,.G[namcrc, c oukos dEumnros, padê inrced6re deíe
prúcsi. ' SúEEm Vunrc,paL d. Obni P1ibkas - SEMOP Enm6 dos

E!!!lge!! âIé 4 09.00 hoEs do dú 07 G.G).lo r,És de jurho d.2018.
Àb.nun di! pmpôsúy- às 09 00 hôd dô d'â 07 (Érc) do mô d€ junho dc
1018, M Dúebro de Liciúçüs Av Xv de\ovembro,70l Cônrro-2".and,r

MannÉ Pr. O ednâl .ompl.b .íúá dilponiv.l arÉ\és Ílo s ê:

] \!\! rtun ae4!!j!trl)rj!Bal'r,nspâre.ci,

Ulscs dê Jêsus lqâi, (oBiliis
PÍcfc ô Munrcpal

I uarnga

I Merceiles

sala de LEilaçoes do Paço Municipal, na Rua DL Oswaldo Cruz,555,
Cenlro
TNEORMÂÇÔES COMPLEMENIARES: O Edirar comprero encontra-se

MUNIcÍPIo DE MERcEDÉs _ PR
ETRATo DE EDIÍAL oE LIcIIAÇÁo

MOOÂUDADE TOMADA OE PREÇOS N..4/2018
LtctraçÃo ExcLUslva paRA lrE's E/ou Epp's

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
OBJEÍO: ConlrataÉo de empÍêsa para execuÉo de adeqlação de
iluninâção públicâ em lrecho da A, Or Mádo Totta, na sede do
Municípro de Merc€des - PR.
PREÇo MÁxrMo: R$ 33 099,56 (tínta e tÉs mrr, noventâ e nove Íeals
e crnquenia e sêis c€nlavos).
ABERTURÂ DAS PROPOSIÂS: OE de lunho CÇ 20'10, à6 14:00h, na

no sile w,mercedes.DÍoov.bí Dêmâis iníoímaÇôâs êncontram-sê à

PREFEITARÁ ÍUNICIPÀI DE NOVÂ SÂNTÂ BÁRBÀRÂ
avlso DE LIcI-raÇÃo

EDIT^L I» TOMT.D^ DE ?tDçÍ§ !F,.2 - 2all

o MUNICiPIo DE NovÀ sÀ\TÂ nÀtsÁRe ro-u nubllco que lüá
realizlr, às l,lhoomin. hoBs do diá 0? dcjunho do ano dc 2018, na Ruâ
WalÊedo Bnrcncouí dc Morae n' 222 - Ccnúô. eh Not! Sanla DáÀâra .

raran4 Bmsil, rOMÁDA DE PR-EçOS. sob Eg'mc dc cmpÍcirada aÍ rrcço

Â Palâ Técnicú coD o inEió reô. do Ediral c scús respe'ivôs rod.los,
adendôs c Àncros. poderá ser examrnad! no êndereçô acnns rndrcâdo, .o
horánô comeÍcEl, ôtr sôliciEdâ aúayés do ê-úil ltnacao lnsh pr Bo! br.
lnlo@çôês ádicionais, dúlirlás ê p.didos de eschrecirenro dcv.rào yr
cnÉmibn ds à Comissào de Lici'açào no cndcrcço ou e-rurL ac,,ü
meDc'o.ados T.Lfône (41) 1266-tl l.l.

Nova SônIa Bárbdâ. l7 de E'o dc 20lE

SrlvD Rosa d. Lrna
Prcsidenrê da cofrirsào dc Lici'açàô

Poíúa n'010/2011

Rccapc CBUQ

disposiÉo dos iniêíessâdos, na Secrêtana de Planêjamenio,
AdmrnrstraÉo e Finançás, nâ PíêÍeiturâ do Município de Mercedes de
sêgunda â sêxlê ferÍa no hoÍáÍio de atend menlo ao público: 8:00 às
12:00h s 13:30h às 17:30h. Têlêíonê: (45)3256{000

MeÍcêdês PR,17 de maio dê2018.
Clêcl M. Râmbo LoÍff

PÍêíêltâ
49311/2018

I Morretet

PRocEDIMENTo LICITÂÍÓRlo N" Oíz2Oí8 PREGÃo ELETRoNICo
N"020/20r8 avlso DE LtctTAÇÃo Â Equipe dê Apoio ê o Píêgoeiro do
Munrcípio dê Moíêtês lomâ públrco que fará realrzar às 09hrs do dia 05
dê junho dê 2018, na PÍeíertura Municipâlde MorÍol6s, silô â Prâçâ Rocha
Pombo, n.'10, Cêniro, MorÍêtês, Paraná. PREGÀO ELEÍRONICO,lipo
rneoorpreçô unil,ido, qúêlem pór objêto a aquisrçáo de 03 (Três)veíc!los
lrpo van zeÍo km, em âlêndmênto â Secíetranâ Muniopal de
lníÍaestrulura, rêÍêÍenle ao Phno de Apoio ao Dêsênvôlvimenlo dos
Municipios SAM 22 conÍoÍmê dsscriÉo no Anexo I - TERMO OE
RÉFERÊNclÂ. ValoÍ Máximo Esrimador R$ 209 700.00(duzêntos e nove
mil. selêc€nros íears) INFORMÁÇÔES O Edilalde Licilaçáô devêd ser
adqundo âtrâvés do srte: hxpJ/www moÍÍBles.pr.gov-br ou
http://www.b Lomp.as.org.b. lnÍoímaçóes: Telê'one 41 3462.1266
Morat6s, 18 dê ma o de 2018 MARCOS AURÊL|O DLAS Prcgoero la)

19101t2014

I Noua olímpta

I Puaíso ilo Norte

49436i2018

LtuNrcíPro DEPARl(Íso Do NoRTE
EsrAlto Do PAR sÁ

Àvtso DE LICITAÇAO
PROCESSO ADYINISTRÁTIVO \' ]OT]/!OiII

MoDALIDÁDE TOÀIÁDÂ DE PRECo r-' I l.20l E

MENOR PREÇO CI-OBAL

PREFEITURA ]\IUNICIPAL DE NO\â CII.IMPIA
,\i,ISO DE LICITAÇÀO

À Cómsrão Pcrmanênrê de Licilaçáo d. l'reÍctrui, Llô Vuni!ípro dc l'arriio 
'jD

NorÍe, Eshdô do PaBná. mneâda pcla Poíúa n'5(12018 de 0l dr tu ô de

lol8, puhlicada nô Dúriô.tô Nô@sre em 0l d. mio dc 2018. c.mun,cr qu.
.calizeá licirâçào na mcülidade TOMÂDÂ DE PREÇO. no\ r.rmo\,la tri
Fêde6l n'E.666/91 ê sus atteÉçô.s, do lipo \íenor PEço Global- c qD. a

ahêí@ se daÍá às th dô d'" 07 de lunlp de 2018, ú eh de Êuniõ.\ dn
PrêreÍ@do luDn'ciprô de Pãúhô do Nonc, EsEdo do Pamná OBIL-IO:
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PreÍeitura de Nova Santa BárbaÍa
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222

Nova Santa Bárbara - Paraná
Telefone: (43) 3266-81 00

Relatório de downloads

DÂracÀoasÍRo LEr ÇÁo/ÁRauvo DAOOS OA EflPRESA

1Ulst201B
Tomada de Preços n'2/2018
Edilalde Tomada de Preços n'2,2018
Ullimo download.

Razão soclal: Consórcio Nacional Oe Licitação / Nome fantasia: LLda
CNPJ: 03 635.879/0001-36
Respon6ável: edilal
Eíail: bruno Íodngues@conlcitacao.com.br/ Tel 1 137838666

08/06/2018
Tomada dê PÍêço6 n'2/2018
Edilalde Tomadâ dê Prêços n' 22018
Úllimo downloacl:

Razào social: Conslrutoía J. Gabnel Ltda / Nome fantasia: GâbÍiel & Filhos
CNPJ: 85.411.54{/0001{7
Rê6ponaávêl: JoÍge Antônio Gabnei lasbek
Efi all: engenhâía@gabÍieleÍilhos.com bÍ / Tel: (43), 3321.6632

291051201a
Tomeda de Prêços n'22018
EcliLalde Tomada de Preços n' 2/2018
Únimo download:

Razáo social: ConstruloÍa J. GabrÉl Llda / Nomê Íântâ6ia: Gabíel & Filhos
C}lPJ: 85.4'l 1.í410001{7
Re6pon6ávêl: JoÍge Anlônio Gabíel lasbek
E{rlâit: engenhana@gabriêlelilhos com.bÍ / Íe,: (43) 33276632

21105t2018
Íomada dê Píêços n'22018
Edilâlde Tomada de PÍeços n' 2/2019
Ultimo download:

Àlomê: Drvâ Nunes Sempeio
cPF: 489 043.929-34
E-rn.il: digiral.contabilidade6g@hotmail.com / Tel (43) 3266-1743

24tO51201A
Tomade de Preços n' 2f20í8
Edital de Tomada de Preços n' 2,2018
Últirno download:

Razâo social: lnfrâvias ConsttuÉes / Nomê íanlasia: lnÍravras Construções E

Serviçps Llda.
CNPJi 10.313 759/0001{8
Respon6ável: Mârli de OliveÍa
Eflâll: infravEs@inÍravias.srv.br / Íel: (11) 5Y9-7000

21105t2018
Íomâda dê Preços n'22018
Edilâlde Tomada de Preç.osí].'2nO18
Ú[imo downloâd.

Razáo social: lnovacao Rêpresentaçóes Comercrais Llda / Nome fantasla
lnovacao Representâçôes ComeÍcieis Ltda
CNPJ: 01.483.780/0001-30
Rêsponsável: lzarael Antonio CoÍietto
Eflail: rnovacaoizarae@uol.com.br / Telr 4832481090

21tO51201a
Tomâde d. Prêços n' 2n 018
Edital de Tomada de PÍeços n' 2,2018
Úlümo download:

Nomê: Matheus José De Souza
CPF: 087.407.569S3
Efieil: malheus.souza@mhrconstrutoía com.bí / Íel. \42) 99945-7182

2:- 2018
Tomada de Preços n' 2/2018
Ec,ilalde Tomada de Pre@s n'212018
Úhimo download:

Rezáo sociel: Pavilec PavimentaÉo Asfálticá Eirêle / Nome fantasia: Pavilec
CNPJ: 17.330 640/000162
Responsável: Marislela ApaÍecida de Matlos
E<nâil: pavilecM@hotmail.com / Teli (42) 3446-1123

18/05/2018
Tomâda do Prêço6 n'2120í8
Editialde Tomada de Preços n' 2018
Úftimo downloâd:

Râzão sociâl: lJnitê Conslrutorâ D6 Obras Eiíêli / Nome fantasia: Unrte
CIIPJ: 01.58a.0221000149
Rêrponiávêl: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
Efl.il: unitêliotacáo@gmail côm / Tel: (41) 309t8300
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UNITE PREFETruRA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 002/2018

MODELO NO 01

CARTA. CREDENCIAL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS N'002/2018

Prezados Senhores,

O abaixo asslnado, Graciela Ledi Markus Rosa, cârteira de identidade n.o 6.841.790-2 SESP/PR. na

qualidade de responsável legal pela proponente UNITE N DE OBRAS EIREU, vem,

pela presente, informar a V. Sas que a senhora MlrrÊ seneaMAscHr cou carteira de

identidade n.o 47.428.055-xlSP, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura

e recebimento da documenta$o de habilitação e propostas de preços, para assinar atas e demais

documentos. com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar prazos

recursais (opcional) a que se referir à licitaSo em epígrafe.

Atenciosamente,

-r 30 MÂ102018

ln{rE coNsrRUTo RA DE OBRAS EIRELI

À r,t'-!: .I
\->
\í

r.rtú

Gracielã Ledi s Rosa (Representante Legal)

RG No 6.841.790-2/PR - CPF 024.201.009-13

UNITE CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI
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Jardrm San Rafael - CEP 86200-000
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UNITE
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

MODELO lrt.o 12

DECLARÂçÃO MTCROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO pORrE (Epp) OU

EIIIPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIREU)

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 mz, incluindo os serviços de placa de

comunicaSo visual do programa, execução de tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza

e lavagem de pista, pintura de ligação, pintura de ligação, revestlmento em cbuq, sinalização

horizontal e verticâ|, e ensaios de controle tecnológico.

Trechos:
' Rua José Alcides dos Passos entre a avenida Walter Guimarães da Costa e final da rua José

Alcides dos Passos;

' Rua Zacarias Lemes Gonçalvez entre a rua José Mendes Moraes e 10 metros após a rua

Jerônimo Correa Bittencourt;
' Rua Otávio Pereira entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua José Coutinho Bezerra;

' Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua Antônio

J. R.

O signatário da presente, a Sra. GÍaciela Ledi Markus Rosa, representnnte

legalmente constituído da proponente UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, declara

sob as penas da Lei, que a mesma está estabeleclda sob o regime legal de ME, EPP ou EIRELI,

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da

Leicomprementar n'o 123/2006' 
út sa+ 022/000i-0õl

Ibiporã, 07 de junho de 2018.
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Rua Lulz Carlos Zani, 2041

Jardim San RaÍael - CEP 86200-000

L rbiporã - PR J

RA DE OBRAS EIREU

Gra la Ledi rkus Rosa (Representante Legal)

N. 6.841,790-2/PR - CPF 024.201.009-13
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRÁ,MENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente ds Junta ComoÍcial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRA§ EIRELI - EPP, com ato corrdtutivo reS,istrsdo nr
Junta Comerclrl em 1111211996, NIRE: 416$64040, CMJ: 01.584,0220001-09, estabelecido(a) na RUA
LUIZ CARLOS ZAM, 2041 , JARDIM SAN RAFAEL, Ibiporã - PB, CEP: 86200-0ffi, lequer 0 vossa
Senhoria o arqüvamcnto do prtsentc instsumcnto e dcclarq sob as pcÍras da Lci, que s€ e luâdÍB na condiç6o
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos lemros da Lei Complementar no l23,de 1411212@6.

Código do ato: 3 l6
Descrição do Ato: ENQUADRÁMENTO DE EMPRESÂ DE PEQUENO PORTE

lbiporã-PR, I l/012018

RÁ LEDI MARKUS
ÀdrnitrisúEdor
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÁO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRAOO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

cERIDÃo slMPLlFlcADA páqtna: oo1 / ool
Cenllicamos quc .s lníormaçôos .b.ixo constam clos docum€ntog arquivados ngsta Junla ComÊícial o são vigontes
na dal! d. sua expgdlÉo,
Nome EmpresErlal
UNITE CONSTRUÍORADE OBRâS EIFELI. EPP

Naturez. Jurídlc!: EÍtIPFESA I DE BESFONSAAILIDADE LÍDA
NúÍÍlêro do ldentlÍlc.ção do Rlglc$o de
EmpÍêsae. NIRE (Ssdê)

4t 5 0061304-0

Capital:Bi 5.ü10.0110,00

(clNco MTLHoES DE REAIS)
il lcrcomprero ou Prazo de Duraçáo

EmpÍo!€ de Pequgno Pons
(Lei

lndetermlnadoCapitallntegrallzâdo:E 5.OO0.OOO,00

(CINCO MILHOES DE REÀS)

Ct,IPJ

0t.584.022000í.09

i Data d9 Arquiv.mentq do Data ds lnicio
i Ato Constitullvo do Ativlóadê

1í1121996 15/121996

EndsÍeço Completo (Logrldouro, Nr e Complom€nto, BalrÍo/Olstlto, MunlcÍplo, UF, CEP)
aua LUrz caFLos zaN,2041, !,4FoE! sary RAFiqL,!!!l,oi4 PÀts.20G00!
Obleto
1) ENGENHARIA CIVIL; PRESTAçAO DE SEnUÇOS, PLANEJATENTO, ÂDUINISTRÂÇAO E EXECUÇAO DE PBOJETOS E

oBRAs URBANÂS, RODOVIÁR|AS, FEhBOVTÁRUiS, POBÍUaR|AS, AEÍ|OPOETUÁF|aS, DE CONSTRUgÁO CrvrL,
SANEATIENTO, OBRÂS DE AFTE ESPECIAIS, OBRAS OE ARTE CORREI{TES, DRENAGEXS, FUNOÂÇOES E
SoNDAGENS; 2) CONSULTORTA E ASSESSOflATÉ PRESTAçÃO DE SEBVIçOS DE CONSULTORTÀ ASSTSTÉNCrA E
ASSESSORIA EII PROJETOS E OBRAS NÂS ABEAS DE E'{GENHAFIA CIVIL E FLORESTALi LOCAÇÃO E iIANUÍENÇÃ
L9CÂçnO E rrAt{UrE-!{ç19 nE AUTOI|OVETS E IIÁOUTNAS E EOUTPATTTENTOS DE PEOUEN9T ÉDrO E GRANDE PORTE

EmpÍqsâ da p€queno Porlo

Tilular
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024.201.00$13
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PR|METRA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 01.584.022/0001{9
NIRE:416.006í304-0

Folhs: 1 de4

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, maior, natural de
Horizontina/Rs, casada sob o regime de comunhão paÍcial de bens,
AdministÍadora, inscrita no CPF/MF sob no 024.201 .009-13, portadora da
Carteira de identidade civil no 6.841.790-2/SESP/PR, expedida em
04/05/2006, residente e domiciliada na Rua Maria Gonçalves Alexandre, 57
B, Bairro Cajuru, Curitiba-PR, CEP: 82940420, TITULAR da EIRELI que
gira sob o nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS
EIRELI EPP, com sede e domicílio na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, Bairro
Jardim San RaÍael, lbipora-PR, CEP: 86200-000, inscÍita no CNPJ/MF sob
no. 01.584.0221000í -09, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
NIRE no 416.0061304-0 em 11/1211996, RESOLVE alterar a EIRELI
(Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes
cláusulas:

cLÁusuLA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
2.020.000,00 (dois milhões e vinte mil reais), divididos em 2.020.000 (dois milhóes e
vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ t.00 (hum real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), divididos em 5.000.000 (cinco milhoes) de
quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada uma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto
e consolidado, no valor de R$ 2.980.000,00 (dois milhôes novecentos e oitenta mil
reais), é inteiramente subscrito e integralizado com reservas de LUCROS
ACUMULADOS, que nesta data passa a constituir o capital social da ElRELl.

PARÁGRAFO SEGUNDO: NOVA DISTRIBUIçÃO DO CAPTTAL: Em virtude das
modiÍicaçÕes havidas, o capital social, intelramente integralizado em moeda nacional,
fica assim dividido:

àtJfiú-ei.,.+. ifrE&r.-t-sr- : :.,, . ':ii ^.i' 
.' *.-,-,'Ílelôl 'i;OÍícrt-eó- Valôi+Ri

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA 100 5.000.000 5.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: À ViStA

da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, que passa a ter a
seguinte redação.
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PRTME|RA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
UN]TE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREL! EPP

CNPJ/MF: no 01.584.0221000í -09
NIRE: 416.006í304-0

Folha: 2 dê 4

coNSoLrDAçÃO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 01.584.022/000í -09
NIRE: 416.0061304-0

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, maior, natural de
Horizontina/RS, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
Administradora, inscrita no CPF/MF sob no 024.201 .009-13, portadora da
Carteira de identidade civil no 6.841.790-ZSESP/PR, expedida em
04/05/2006, residente e domiciliada na Rua Maria Gonçalves Alexandre, 57
B, Caluru, Curitiba-PR, CEP:82940-420, TITULAR da EIRELI que gira sob
o nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP,
com sede e domicÍlio na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, Bairro Jardim San
RaÍael, lbiporã-PR, CEP: 86200-000, inscrita no CNPJ/MF sob no

01.584.02210001-09, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no

416.0061304-0 em 11/12l1996. RESOLVE consolidaí a EIRELI (Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUsuLA pRTME|RA: NoME EMPRESAR|AL, SEDE E DoMtciLto: A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome
empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP e tem sede e
domicilio na Rua Luiz Carlos Zani,2041, Bairro Jardim San RaÍael, CEP: 86200-000
em lbiporã-PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

cúusuLA SEGUNDA: OBJETO DA EIRELI: í) ENGENHARIA CIVIL: prestação
de serviços, planejamento, administração e execução de projetos e obras urbanas,
rodoviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, de constÍuçáo civil, saneamênto,
obras de arte especiais, obras de arte correntes, drenagens, íundações e sondagens;
2) CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA: prestaçáo de serviços de consultoria,
assistência e assessoria em projetos e obras nas áreas de engenharia civil, florestal e
ambiental: 3) LOCAÇÃO E MANUTENçÃO: locaçâo e manutenção de automóveis,
máquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital é de R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais)
divididos em 5.000.000 (cinco milhões) de quolas de valor nominal R$ 1,00(hum real),
integralizadas, neste ato em moeda corrente do PaÍs, pelo titular:
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PRTME|RA ALTERAçÃO DO ATO CONST|TUnVO
UNITE CONSTRUTORÂ DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 0'1.584.022/0001 49
NIRE: 4í 6.006í 304-0

Folhs: 3 de 4

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo ainda pela integralização do capital.

oLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE DURAçÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em
15/12l1996 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CúUSULA sEXTA: A administração da EIRELI caberá à titular GRACIELA LEDI
MARKUS ROSA, com os podeÍes e atribuiçÕes de Administrador, autorizado o uso
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor próprio ou de terceiros bem
como onerar ou alienar bens imóveis da ElRELl.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuÍadoÍes em nome da ElREL!, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão pÍaticar e a duração do
mandalo, que no caso de mandato judicial, podeÉ ser por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não sócios, na
forma prevista no art.o 1.06'1 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTtrrla: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência,
conka as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da ElREL|, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outÍa pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberaçâo assinada pelo titular.

CúUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cab€ndo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO ÚNtcO: A ElRELt, poderá levantar balanços ou balancetes
o lucro apurado nessa
salmente ao títular, a ti o
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patrimoniais em períodos inferioÍes há um ano, e
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pRIMETRA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 01.584.022000í.09
NIRE: 416.006í304.0

Folha; 4 ds 4

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da ElRELl, â
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situaÉo patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a EIRELI se resolva em relaÉo a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Titular poderá Íixar uma retirada mensal, a titulo
de'próJabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo oE
EMPRESA DE PEOUENO PORTE: O Titular declara que:

a) a EIRELI se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso ll
do art. 3o da Lei Complementar no.123/2006, observado o disposto no § 20 do mesmo
artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 40 do ârt. 3oda mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de lbiporã-PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da ElRELl.

O titular assina o presente instrumento, em via única

lbiporã-PR, 17 de maio de 2018.
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Abrindo caminhos. Construindo o futuro.

CONSTRUTORA J. GABRIEL LTDA
CNPJ: 85.4t 1.5214/000147 / Avenida Júes Veme, 1200, Cilo 3,

Parque tndusrra / CEP: 86072450 lpn&rna/?r.
TOMADA DE PREÇOS N2/2OT8

ET{VELOPE NO Oí - HABILITACAO PRELITINAR
DATA! O7l06/:tOí8
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CONSTRUTORA J. GABRIEL
LTDA.

AV JULES VERNES, 1 20O CILO
. PO INDJSTFjIAI CEP 860/2.450
l_ LoNDRTNA - PR J

ENVELOPE N9 01

'' HABILITACÃO PRELIMINAR"

Edital de Tomada de Preço ne 2l20t8, junto à

Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR

Comissão de Licitação
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ÉABBIEL&FILHOS
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#. CONSTRUTORA J. GABRIEL
LTDA,

AV. JULES VERNES, ].200 - CILO
PO INDJSTBIAL , CI P 860/2.4b0

l_ LoNDRTN^-PR JINDICES

HABILITAÇÃO JURIDICA
Certificâdo de Registro Cadaslral
Declaraçáo Menor de 18 anos.............
DeclaraÉo de compromisso de utilizaçáo de produtos e subprodutos de madeira
de ongem exotica ou de origem nativa de procedenoa 1e9a1............... .

Cartáo de CNPJ - cadastro Nacional da Pessoa Juridica ............-
Ceíidáo SimpliÍicada
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
CND - Conjunta - Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo e |NSS...........-.....
CND - Íributos Estaduais, emitida pela Secretária de Estado da Fazenda ........
CND - Tributos Municipais, emitida pelo Município de Londrina
Certrficado de Regularidade do FGTS - CRF ..............
CND - Trabalhista (CNDT)

QUALIFICAçÃO TÉCNrcA
Certidáo de Registro CREA/PR Pessoa Fisicâ
Certidáo de Regiíro CREÀPR Pessoa Jurídicâ
Declaração Recebimentos dos Documentos... .. - ... ... ... ... ..

Declaraçáo de Dispensa da Visita Técnica.............
Certidáo de Atestado tecnico no 9870/2009........................
Declaração de Responsabilidade Técnica
Comprovaçáo do Vínculo Empregatício do Responsável Técnico
Declaração de Disponibilidade de Máqulnas, Equipamentos e Veícu|os...............
Cronograma Utilizaçáo de Veiculos, Máquinas e Equipamentos
QUALIFICAÇÃO ECONÔMGA.FINANCEIRA
Capacidade Financeira
Balanço Patnmonial e Demonstrações Financeiras
Certidão de Falencia e Concordata
Declaraçáo de SujeiÉo ao edital e inexistencia de fatos supervenientes
impedititvos da habilitaÉo
Termo de Encerramento...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TVAIPORÁ
Estado do Paraná

CERTIF'ICADO DE REGISTRO CADASTRAL

CertidÍo n':
Datâ da Emissão:

Dats da Erpiraçáo:

31122409

Mt04n0t8
$toÉ.not9

Rrzão Social: CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA

Nome Farlrsia: CONSTRUTORA GABRIEL E FILHOS

C.N.PJ.: 85.411.5,1410001-07 Insc. Est': 6012461E-00

Endereço: AV. ruLES VERNES, 1200

Tipo Eud.: AVENIDA Bairro: PARQUE INDUSTRIÂL

Cidade: Londrina UF: PR C,E.P.: E6072450

Romo de Atividrde
- CONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E FERROVIÂS

31
ooo
Í{

,N!'

w
\r

'dI

-ilanwrtttsW-1chrfffiüffi"- Gad,,LC4dtt-sÚry Santos
do cad$tÍPÓ
.65tr.9-3
ccn/ir e tkitrÉcs.

Pág. l/l
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Pes!!r@§ês. NECATIVA DO FGTS
Documento
20 l 60320,04255950746343

Vslidade Doc.
l8/04/2018

30/05201E

03t04t2019

NEGATIVA DO INSS 7316507Â7lAC90l F

CONTRÂTO SOCIÀL (OU AS ÚUTIMAS ALTERAçÔES OU
CONTRATO CONSOLIDADO)

20 r45306406

23/06t2018CERTIDÁO DE NEGATIVA DE
CONCORDATA

FALENCIA OU APRESENTOU

PROVA REGULARIDADE FAZENDA ESTADUAL -PR 0 r 7804365.71

7316507A7r AC90tF

t037433.20 r 7

8541 1544i0001-07

23/05t20t8

30/05,2018

I 4/04/20 t 8

03/04,2019

PROVA REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL

NEGATIVA TRIBUTOS MLINICIPAIS

PROVA DE INSCRIÇÁO NO CADASTRO NACÍONAL DE
PESSOAS JURíDICAS NO MINISTÉRIO DÁ FAZENDA
(CNPJ)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTI\S -

CNDT
t 464669't I lz0lE l5/09/20t8

,1-1

E3(+.ql-r r Su5
ce oliveúã

U., *





Cmstrúoía J Gâbnel Ltdâ
Âvende JulRs VeÍne no 12m Parque lndustnal - CILO lll - Londrna - PR
CNPJ. 85 41 1 51410ú147 - lnscnÉo Estadual 601 24618-0o
Fons/Fax (13) 3327682 - e-mârl enoenhara@oãbnelefilhG com bí

'i.r -D

Ts:urs+'+;p..u"ffffoi'
CONSTRI.]TORA J, GABRIEL

LTDA,
AV JULES VERNES. ],200 . CILO

, P0 TNDUS rRlAt . cto 860/2-.15u
l_ Lo\DRt\Â _ PR I

Ref.: Edital de Tomada de Preço n".212018

Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m'?, incluindo os serviços de
placa de comunicaçáo visual do programa, execução de tubulação de drenagem e bocas
de lobo, limpeza e lavagem de pista, pintura de ligação, pintura de ligaÉo, revestimento
em CBUQ, sinalizaSo horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológico.
Cidade: Nova Santa Barbara - PR.

O Signatário do presente, a Senhora Sônia Aparecida Bueno lasbek,
representante legalmente constituído da proponente Construtora J. Gabriel Ltda,
declara, sob as penas da lei que náo mantem em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de '16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de í 4 (quatorze) anos.

Nova Santa Barbara - PR. 07 dejunho de 2018

) N
\'\

CONSTRUTORA GAB TOA.
Respo vel legal

IDA BUENO IASBEK
CPF: 328.151.909-15

RG, N', 963,453 - SSP/PR

l

t
i

,ü

j0
c

Const.utora J. Gabr el Ll.la CNPJ 35.J11.5.J l-)!01'a;
Av. Jiires Verne. 120C Crlc i Cep 86 37 '-r. ra , :r::,ia PR F. [43 ] 3327 6632
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Con$1noÍa J Gabnel LtJa
Avenilâ Jules VeÍnê no 12m - Parquê lrÉusflal- CILO lll- Londnna - PR
CNPJ 85 411 544/0001-07 - lns.íçáo Esadual m1 24618-m
Fônê/FaI (.3) 3276€32 - ê màrl enoenhana@oabíielefilhos com bÍ

:'t)
-85,+r1.s44looo1-07

Edtâlde Tmâdá dê Pr*6 no 2/2OiA

CONSTRIJTORA I. GABRÍEL
LTDAoDELo N" 10

AV JUTES VEBNES, 1,200 . CILO
PO INDJSTBIAL CEP86072.450

L LoNDRINA - PR 
-lDECLARA Ão DE coMPRoMISS DE TILIZA Ã DE PR D E UTOS DE

MA IRA D RI E x A OU DE ORIGEM I{ATIVA DE PROCEDENCIA LEGAL

A Comissâo de Licita$o

Ref.: Tomada de Preço no.2l2O18

Eu, Sonia Aparecida Bueno lasbek, RG. N". 963.453 - SSP/PR., legalmente nomeado
representante da proponente Construtora J. Gabriel Ltda, CNPJ: 85.411.544/0001-07, para o fim
de qualificaçáo técnicâ no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência no.

003/2018, declaro, sob as penas da lei, que para a execuÉo do objeto da refenda licitaÉo
somente seráo utilizados produtos ou subpÍodutos de maderra de oÍigem exólica ou de origem
nativa de procedência legal, deconentes de desmatamento autonzado ou de manejo florestal
aprovado por órgáo ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(SISNAMA), com autorizaÉo de transporle concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais - IBAMA, tendo ciência que o náo atendimento da presente exigência
na fase de execuÉo do contrato, poderá acarretar as sançôes administÍativas previstas nos
artfgos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/98, e no artigo 72, pdÍágraÍo 8, inciso V da Lei Federal
9.605/98, sem prejuízo das implicaçóes de ordem cnminal contempladas na referida Lei.

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 20'18

CONSTRUTORA AB LTDA.
Re I legal

P BUENO IASBEK
CPF: 328.'151.909-15

RG. NO, 963,453 - SSP/PR

I

Ccnst.lr1ora " Gacr €i LICa CNPJ 8i-.-l L5iJ C

A\./. J.r es Verne 120C Cr o I Cep 6r' !; ;' ir Lon.r .a PR F. | 431 3327 6632
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24l15l2s18 Cdrp.o\âtte de lrEcrição e de Stuâção Cad6trêl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contri bui ntê,

Corúra 6 dados de ldentifcação da Pessoâ Juídica e, se hou\êr qualquer di\êrgência, proúdencie junlo à
RFB a sua atualização cadastràI.

A inícrmaçáo sobre o porte que consta neste coÍnpro\êntê é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUERODE NSCRçÁO

E5/a'11 .5,í,1/0O01 {7
ATEZ

COMPROVA}ITE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CÂDASTRÂL

26r03Jr9!t2

:.1

ü

CO STruTORA J GABRB- LTOA

Tlruto 0o EsrÂEÉl.Ec n oJÍo lNotJ E oE FÂlirÀslA)

c ot{sÍ RxrroR GAEÊE- E Ftl-}tos tf ats

cÓotco E oÉscRç^o DÀ 
^TtlEÀDE 

Ecot!crnlcÀ PR crru
42.í1-1{1 - Con3truÉo d. rodovier e í.rrovia3

cÓolc- Ê DEscRçÁo o a.s 
^TtoÁDEs 

ÊcoÍ\ÔÀltcÀs sEcunoÁRlÀs
43.í3-rq)0 - Obra. dê Iêrrapl.nagêm
4S.30-2-02 - TrenspoÍtc rodoviáÍio de cãrg.. êrceto produtos p.rigo303 e múdançâ3, iht.rm unicipâ|.
intêÍcstedual ê intêÍnacional
49.30.2{3 . Transport€ rodovlário de produlos perlgosos

côorco E DEscRçÁo DÀNAÍúREzA ruRrorcÂ
20Ê,2 - SociedãdG ÉnpresáÍiá Limit.dá

AV JULES VERifS í200 ctlo 3

86.072-450 PO. rrüx§TtüAL

BroBfÇoE EÍRÔ.rro

TO}{Nll{Â

{oo.a3) 03224t71

D^ÍÂ oÂ stTu,rçÀo Ésr+ctAr

Página: 'l lí

E{TE FEDER,ÀJND R€sForsÁ\a (EFRj

Tro€-ÍúE"cÂDÁsÍRn

DÀrÂ DA SÍrUlçÀO C,ÀOÀS1RÀr

18ti0r2003

Àpro\€do pela lnstrução Normali\a RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24r05J20í8 às íE:í9;30 (cliata e hord de Brasília).

Consulta QSA / C4ital Social Vdtar

A RFB agradece a sua l'isita. Para infonrnções sobre políba de pri.,aciCade e rso, ilqgg-aqul-
\turlvç iua p,ggiru
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ffi
GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARTÂ DÂ ADMTNTSTRAçÁO E DA pRÊVtOÊNC|A

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
slsTEMA TNTEGRADO OE AUTOMAçÃO DO REGTSTRO MERCANTTL - STARCO

- vJ

CERTIDAO SIiIPLIFICADA Páqina: OO1 / OOÍ
Cêrtificârnos que a6 ilíonnaçóes abaixo cqrslam dos docümenlos arquivados n€da Junta CqneÍoid ê €áo vigerúêa
na dãta da sua ê)çêdiÉo,
Nomo Empros.ri.l
CONSTRUÍOBA J GABRIEL LTDA

T{âtursza Juídica: sodEDAT,E E PRESARh UI|ITADA
; Núm€ro dê ld€írtmcaçáo do Rêgistro de
Empresas - NIRE (S€do)

41 2 0271267-6

CNPJ

8í41 1 .54,41/dXí {r7

Drla dâ ÂrquiYamd odo
Alo ConldhJdYo

2UÍ,3,11992

Data dâ lnicio
.tê Aüúdâd€

20tÉ119s2

Ender€ço Comd€to (Logradouro, Nr s CompleÍnsrio, Bai?ro, OdaitB, UF, CEP)
AVENIDÂ JULES VERNES, í2ú.ClLO 3, PO INDUSTHIAL, LONDRINÀ PR, 86-062-sl0

Oblelo Socld
SERVIçOS DE TERRAPLENAGE , SANEAI'ENTO, PAVIIEI{TAçAO, INDUSTRIA E CO EFSO DE AATEFATOS DE
(I ElÍÍO, COf,ERCIO DE TATEEÀS PARA COHSTNUÇAO, CO STNUÍOBAS, LOCAÇAO E TRAI{SPOFTE DE
TIAOUINAS ROOOUÁNIAS E EOI.flPAITEI{TOS E TRANSPORIE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

Captt.l:R§ 6.5axl(m,(x)
(SEIS ÍIIILHOES E OT,INHEMTOS ]úIL REÀS)

CadtC lr êgÍ*zado: R§ 6.5oar.(x,o,q,
(sEts MILHoES E OIíNHEi{TOS UIL REÀS)

gá'ciodParticlpâçâo no Captt EslÉcie dc S.iclo/Âdmlnlstrado./Íámlno do XarÉato
i @!rceE-qlglEl Prdcipâcio no crpitd íB§ E..ÉL d€ sltcro

JORGE ANTONIO GÂBRIEL |ÂSAEK S.7ÀL(Ip,l}o SOqO
1 &9087.8991 5

' so a tpmeqoa suEt{o l,ÂsBEK 7ao,qp,oo soclo
328.1 5l .SÊl 5

Hiclosmprogâ ou
Empa€â de Pequêio Pqte

(L.t n! l23rlqr6)

Nb/

Prazo de Duragão

lndclerminâdo

xxxxxxxrxx

^drlnlBtradoi

^drdnlBtrado.

Adiinlrlrldor

Tá.mlrE do
llmdãto

xrxxxxxx§

I Úfümo Arquivrrento
Oata: Í5/0t20í7

Aro; BALANCO

Evento (s):

tüimêro:20í73181565
Siluaçáo

REGISTBO ATIVO

Stttus
xxxxxxxxxxExx[xx

lFilid(ais) n65ta Unidade da F.dsação orl íoía dda

1 - NIRE: XXXXXXXXXXX C PJ: 85,,1Í1,í4/qx2€o

Endereço c,omplêto (Logrdouro, Nr e ComCeme.(o, Baino, Gdad€, UF, cEP, Pal3)

RUA !4qir4 19 4 {a8rrt 9os EqIÂ|)!g, 944!qG!4!DrE, _ sle.002. .§gqlqR4sll 
.

GURITIBA - PR, 0:l dê mâio d6 2018

LIBERTAD BOGUS
SECRÉTARIA GERAL

o
ro 1

i,0
Occlrmento Âssiria{h Clgitaknenle
Junta ComeícÉldo Paranâ -
CNPJ 7i 96a 170,Om1-9S

."*0,9 
E

' rt ',

\

Parà verifcar a aúertiddade acessê wvírv.juntacomercàl.pr gov br

e inbrme o númêro 182452662 na Consulta dê Áutertrcrdade

Coí!i. di.ponn.i F.31, dÊ. !ffit vo* oeve 
'rcrararo 

cÉrtrÍedo dâ JUCEPAR
wurv.iuntecomêrcral pí gov bílceúf cãdo



trABR'EL&FILHOS '8s.4rr.s++7ooor-07
CONSTRUTORA J. CABRIEL

LTDA.
AV. JUTES VEBNES, I.2OO - CILO

PO INOUSTBIAL CEP 86072-450
l_ LoNDRTNA- PR _]

^ -.j

i\e-,
NP

REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: N\
ICNPJ 85..r r ;,:i:tro1 !r7

, r Ccp 66 17: a í- Lcr.:r '.G Pi
Conslr,iioia J Gabr el Ltda
Av Ju es Verne 1200 I Cilc F. [43 ] 3327 6632
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ffi
Estado do Paraná

Secrctaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

-*1

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(4rt.206 do CTN)
N.0í81í8íí-íí

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: E5.4t 1 .54{/000í {t7
Nome: CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA

Ressafuado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a s€r apurados, certificarnos que, verificando os r€gistÍos da SecÍetarh dê
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadaslradas em norne do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais esüio com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do art. í 51, do ffiigo Tributário Nacional (Lei 5.172y1966).

Obs.: Esta C€rtkjão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refêre€e a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao desdJmprimento de obrigagóes Uibutárias acessórias

./
TüIEJIIEãIIIÚ Fonrêcimoírto Gratuito

A autenücidade desta certídão deverá ser confirmada üa lrúemet
www.fazenda.pr.gov.br
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ffi*
PREFEITURA DO MUNICíPIO DÉ LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

SeGretarie Munacipal de Fazende
DiretoÍia dê Anêcadação - cêÍêncie de Pronto Atendimdtto

CERTIDÃO NEGATIVA UMFICADA

Londina. 09 dê abÍil dê 2018

Váidâ Fr í20 (cê o ô virte) de6 a comâÍ da date dâ expedÉo

CeniÍc€mo6 que nâo êÍste débito vencido corrêspondentê a lmpostos Íaxas
ContnbúÉo de Mdhona e Oúros do Cadãstto MobilÊrio, Cootribuinlê e lmotiliário.
bem como rneíste Oivrda Awa. com relaçáo ao abarxo ÍefeÍido

COiIiSTRUTORÁ J GÀBAEL LTOÂ
CPFTCNPJ: 85 411 54!/0001-07

Ficá reseNedo ao Municípo o direito de cobrar détüt6 que porventura venham a seí
constatâdos eln úscás, assim como de efetuar ou reveÍ lânçâmenlc6 sobÍe fatos
gêradores já ocorÍidos-

FirrdiiüdÉ d;i cerldão OIRE|TO ilruüÉo Códôsiio, i,rce'rülu à Cuiiu,d aou EsÍ:rr-Le
Flnanciâmento. lnventáno Baixâ. TÍan6Íerénoa).

A À;üiáyãi éesiâ ;êi:dár êsiá cJni.üiiiã,jã â ,e,'iÍiáÉ- Jê si.â âúÉniJdêJê nE liiiEri€i
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBAIJHISTAS

NOMC: CONSTRUTORÀ J GABRIEL LTDA
(MATRlZ E FÍLIÀIS)CNPJ: 85.411

Certidão n"; 149987345 / 2Ol8
Expedição: 1L/05/2OL8, às L2 t aal.27
Validade I 06/LL/2O1A - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

P,rar-. -.,r_:tr;! rc
,_ us T 1ÇÀ LO lFÀBÀr_i-O

É

s44 / 00ot- 07

contados da data

Certif ica-se que CONSTRUTORÀ ,l cÀBRIEL LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPIT sob o n'

85.411 ,544/00O]--O7, NÃO CONSTÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhiscas.
CertÍdão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei n' 12.44A, de 7 de julho de 2011, e

na ResoIuÇão Administrativa n' l47A/2OLl do Trj-bunaf Superior dc
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es desEa CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à daEa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta cert j-dão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho na
fnEernet (http: //www. tst.jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORIIÍÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplences perante a lrustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaEória Eransitada em julgado ou em

acordos judicj-ais trabal,histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévaa
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3Í0320'18 CREÂ

COI{SELíO REGIOIIAI OE EITGEII}IARIA
E ÂGROIIOiIIÀ DO PARA Á

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e AgronoíTra do Parôná-CREA-P& certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularÍrente registrddo(a) nos terrrDs da Lei Federal
no 5.194/66 possibilita ndo - o( a ) a exercer sua profissão no Estado do Pardná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certrdão no : 449L6 I 2OlA Validddei 27l19l21l8 
-

NoírE Civil: TIA@ TANIUS IASBECK
Caíteird - CREA- l,lc No :MG-88945/D
Regrstro Naoonal | 1400315006
Reg stlado(a) desde : 01/09/2005
Fi aÉo ANTONIO BATISTA IASEECK

LUZIA ELENICE FERREIRA IASAECK
oà rd de Nôscimento:09/06/1980
Canerla de Identidade: 10.693.584
NalUrÀlidade I ERVALIA/líG

visto No : 086290

ot. tupediÉo visto : 28/06/2006

CPF:036954836r0

Título: ENGNHEIRO CfvlL
UNIVERSIDADE FEDEPÁL DE VICOSA
Data da Colação de crau : 28101/2005 DiplonEção
Situação: Regular
Atnbuições píofissionais:

DA RESOLUCAO 218 - AR[I@ 07 de 29/06/1973 do CONFEA-

28lOr/2OO5

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

14840 . CONSTRUTORA ] C'ABRIEL LTDA
Desder 15/05/2006 Carga Horána: 4 Horas Unidade: HORÂ/DIÂ

53767 - Bt t-ocaÇÃo E MANLrENÇÃo oe uÁqutruas E EeUIpAMENÍos LTDA - t'4E

Desde: 27/08/2012 Carga Horária: 4 Horas Unidadei HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida ativa até a
presente data.

Pard fins de: CADAST RO

A autenticidade desta certidão podená ser confirrrEda na página do CREA-PR
(http://www.crea-pror9.br). através do protocolo n.o 122556/2018.

Emtrda via Intemet em 31/03/2018 10:06:57

Orspensa-s€ à àssinaturE nesle documento, confome InstruÉo de SÊ.viço No 002/2014.
A fàlsrncáÉo destê documento constitui sê em sime prevrsto no Código Penal Brasileiro, suieitôndo o
ôutor à respectiva ação penal. N
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31/O?2018 CREA

COllSETflO REGIOTAL DE EIIGEITH RIA
E ÂGROM)I{IA OO PARATÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agrononia do Paraná-CREA-P& certifica que a
empresa encontra-se regularrrEnte registrôda nos tenrDs da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezernbro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscnta à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CeÉidáo no: 449l4l?OtA Validader 27lO9lzOfB

Razáo Social; CONSTRUTOM I GABRIEL LTDA

CNPJ:85411544000107
Í{um. Registro: 14840 Registrada desde I l8lLL/1997
Capital Social: R$ 6.500.000,00
Ender€ço: AVENIDA JULES VERNES, 1200 CILO 03 PARQUE INDUSTRIAL
Município/Estado: LONDRII,IA-PR CEP: 86072450
Objetivo Social:
Servços de terraplenagem, sanearEnto, pavirngntação, indústria e corÉrcio de aÊefatos
de cinEnto, corrÉrcio de ÍTEteriais palil construção, construtoras, locação e transporte
de nÉquinas rodoviárias e equipanEntos, e transporte rodoviário de produtos perigosos.

Encontrê-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Filial(ais):
1 . CNPI:85411544000280
Endereço: RUA BAHIA, 10-A
Barrro: IARDIM DOS ESTADOS
Cidader CÁiíPO GRANDE-N4S CEP: 79002530
Situação:

Rêsponsável(eis) Técnico(s) :

1 - TIÁ@ TANIUS TASBECK
Carteira: l'iG-88945/O Data de Expedção: OUO9/2OO5
Desde: 15/05/2006 carga HoÉria: 4: H/D
Visto No: 86290 Data do Visto: 28/06/2006
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARrI@ 07 do CONFEA

2 . RAFAEL ]ORGE zuENO IASBEK
Carteira: PR-155710/D Data de Expedição: 76/08/2016
É.sdet 15/02/2017 Carga Honária:6i H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art, 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situaçãor RegulaÍ
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência píofissional pard as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos caírpos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N,o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federdl N.o 23.569/1933 - Art.28o

Para fins dê: UCrrAÇÕES

CertiticanDs que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elenEntos contidos neste
docunEnto, esta Certidão perdeé sua vdlidade todos os efeitos
A autenticidade desta certidão podeé

o
ra

onfinrBda na página do CREA- PR
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31/m/2018 CREA

(http://www.crea-pro19.br), através do protocolo n.o L22551/20L8, ressaltando a
inpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obrós sem a particrpação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Errútida via Intemet em 31/03/2018 10:04:22
ó

Oispensa-se a àssrnàturà neste documento, conforme InstruÉo de Seruiço No 002/2014.
a falsúrcção deste do€um€nto constrtur-s€ êm cnmê previsto no Códi9o Penal Br.slleirc, suieitàndo o
àuto. á rcspectva ação penal.
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LTDAoDELo N o 02Cqst úoíâ J Gábn6l Ltda
Âvonde Jlrl€s V€Ín€ no 12m - Parqw lndustrrel - CILO lll - Londnna PR
CNPJ 85 41 1.54.1/0OO1.o7 - lr§.Íçáo Estâdual601 24618.oO
Fone'/Fa.x (43) 3327€632 ' +{nail. elslllercl@seDlslqlt&E jprLtr ^V 

IIII FS VEFNES, 1 2OO ' CILO

l' ftlaxm'§'f -'B';"'l

oecmRncÃo DE REcEBIMENTo DE DocuMENTos

Ref.. Edital de Tomada de Preços no.212018

O signatário do presente, a Sr." Sonia Aparecida Bueno lasbek, representante
legalmente constituído da proponente, Construtora J. Gabriel Ltda., declara que a
mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informaçôes e
condições necessárias à execução do objeto da Concorrência supramencionada.

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 20'18

UTORA BR DA.
Responsável al

s IA APARECIDA ENO IASBEK
5í .909-í 5

RG. N". 963,453 - SSP/PR

const.rtora.r. Gact,el Llaa ; cNPJ !§.á1i.§í.1 I -l'
A','. Jii'es Verne 1200 I Ci c lr I Ce p 86 C72 150 - cr -'r ira PR i F. [ 43 ] 3327 6632 .+
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ÉABRIEL&F'LHOS

Construtore J G:bnêl Ltde
Avênde Jules Vsrnê no 12m - Parque lndustnal - CILO lll - Londnnâ - PR
CNPJ &5,11154-4/0001-07 - nscriÉo Estadual601 24618-0O

1za

f,5.,t1J,J*4#"orJ" 07
CONSTRUTOBÁúG*BRIEL

LTDA,
AV JUTES VÊRNES, 1 2OO - CILO

I P0. iN0Js ÍRrAr CEP 86072 450
l_ LoNDRTNA _ pR 

-J

oeCInRaCÃo FoRUIAL DE DISPENSA

Tomada de Preço no.2l2O18

Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m'z, incluindo os serviços
de placa de comunicação visual do programa, execução de tubulação de
drenagem e bocas de lobo, limpeza e lavagem de pista, pintura de ligação, pintura
de ligação, rêvestimênto em CBUQ, sinalização horizontal e vertical, e ensaios de
controle tecnológico.

O representante técnico da Construtora J. Gabriel Ltda., Sr. Tiago Tânius
lasbeck, devidamente habilitado junto ao CREACAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informado que náo o ulilizara para quaisquer
questionamentos futuros que ense.lem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contratante.

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 2018

33275ô32' s-mail: ênoenhafl eAoâbnêlêíilhêê

c0N

Rcspoosáv.lTécnico
CRIA 88,945/D.MG

Responsá T nt

Tiago Tâniu lásbeck
5-D/MG
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lr PR rF.[43] 33276632
ConstrLrlcr:r -. Gabr,el Ltda CNPJ.35.111.51-l LlCr' -Cl
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ana

ü;0

(



CREA Page I of6

CONSELHO REGIOÍ{AL DE ENGEÍ{H^RIA, AR9UITETUR E AGROÍtOtllA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do
Paraná - CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s)
nesta Certidão, integrando desta forma sua experiência profisslonal, conforme o Artigo
10 da Resolução no 3!7186, do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.o 6.496177, a RT
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia, arqu itetura e agronomia,

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sêndo de responsabilidade
deste órgão apenas a verificação da(s) atlvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.L94166,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA e
Instruções Normativas deste Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

Certifica que o Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos
Acervos Técnicos dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos
devidamente contratados e variará em função de alteração do Acervo Técnico do seu
quadro de profissionais e consultores, conforme o Artigo 40 da Resolução 317186 do
CONFEA,

I ,) r
--t

ENGEÍ{HEIRO CIVIL
TIAGO TANIUS IASBECK
Carteira Profissional : MG-88945/D
Acervo Técnico No. :987Ol2OO9

RNP No:1400316006
Protocolo No. : 2OO9/OO206649
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUTTETUR E AGRONoIIIA
EsrADo Do PARÂNÁ

CeÊidão de Acervo Técnico

TIAGO TANIUS IASBECK
Carteira Profissiona l: MG-88945/D
Acervo Técnico No. :987Ol2OO9

RNP No.: 1400316006
Protocolo No. : 2009/OO206649

ART N"

ServiÇo Contratado. , : EXECUÇÀO.

ourRos . . .

Dimensâo. ...:900,00 M2

o

2008A964326 0...... Registrada:29/O4/204a

Empresa Executora.. .:CONSTRUTORÀ J. GABRIEL LTDA. ..
Contratante(s)...... :PREEEITURÂ MINICIPAL DE IONDRINA.....
Tipo de Contrato.... :EMPREITADA.
Atividade Técnica . . . : EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO.

ART Co-Respons ART Vinculada

Área de competência. : sERVIÇos TÉc PRoFISSIONÀIS NA MODAI-TDADE CrVrL
Tipo de obra /serviÇo: PONTES/vrADUTos

MANUTENÇÃo / CoNSERVAÇÃo / REPARAÇÃO.

Área Ampliada

Docto de conc.Lusão.. ' DECIÀiAÇÃO PROr'ISSIONAI

Área Ex.istente:... -.
Área de Reiorma:

Local da Obra.......:R WINSTON CHURCHILL, ANDES
Município,/ Est ado . . . :LONDRINA,/PR....
Data de Inicio. - - - . . t A8 / 04 / 2A08

o \o\

RENo, necoep$.

PROVISÓR]AS: ÁGUA, LUz E INSTALÂÇÔES SANITÁRIA 1,OO
uD 1.2 REMoÇÃo DE CERCA DE pRorEÇÃo 6,00 ML 1.3
RÀSPAGEM E LIMPEZA DE TERRENO PARÂ ACESSO AO LOCÀL DA
oBRÀ 900, 00 M, 1.4 ATERRO COMPACTADO 450, 00 M. 1.5
CARGÂ DE TERRA EM CAM]NHÃO BÀSCULANTE 45O,OO M' 1.6
TRÀNSPORTE DE TERRÀ EM CAMINHÃO BASCUIÀNTE, DMT=5K}4
450,OO M3 1.7 REVESTIMENTO COM MOLEDO (ESP.2OCM),
INCLUS. REMOÇÃO 9OO,OO M' 2. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
2.1 DEMOLTÇÃO DE CONCRETO 49,20 t43 2.2 ESPALHAMENTO
Do CoNCRETO DEMoLIDo PARÂ EsTÂBILlzÀÇÃo DE BASE 30.OO
M3 2.3 CARGA E TRÀNSPoRTE DE ENTULHO EM CAMINHÀo
BASCUI,ANTE 79,20 M3 2.4 BASE DE RÀCHÃO
P/ESTABTLTZAÇÃo DA BASE Do col,cHÃo 96,00 M3 2.5
ENSECADEIRÀ CoM sACoS DE ÀREIA, INCLUS]VE REMoÇÃo
60,00 M3 . 3. REEoRÇo DA CABECEIRÀ DÀ PONTE: 3.1
CORTE DE TERRENO (MÀNUAL) 645,00 M3 3.2 TRÀNSPORTE
MANUAL DE TERRÃ 645,00 M3 3.3 EORMÀ DE MÀDEIRÀ
230,00 M, 3.4 cABlÃO CATXA, RECOBERTOS COM pVC,
H:O/ 5OM, INCLUSIVE PEDRÀ RÀcHÂo, EXECUTADO CoNFoRME
PROJETO 80.00 M3 3.5 GABrÃO CArXÀ, RECOBERTOS COM
PVC, H:1, OOM, INCLUSlVE PEDRÀ RÀCHÃO, EXECUTADO
CONFORME PRO 372, OO M3 3.6 CoLCHÂo RENo,

H=0,23M 2I6,00 M, 3.1 COLCHÀO
PVC, H:0. 30M 300, 00 M' 3. I

RECOBERTOS C

Data de conclusão:04l08/2008.. - -.

1.1 INSTÀI,AÇÔESDescr. Conpf. Serv. . : 1.0 SERVIÇOS INICIAIS:
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MÀNTA GEorÉxrrl 920,00 M, 3.9 cARcA DE TERRA EM

CAMINHÃo BASCULANTE 23O, OO M3 3.10 TRÀNSPORTE DE
TERRA EM cÀMrNHÃo BÀscuLÀNTE (DMT:s!o'r) 230,00 Mr
3.11 TRÀNSPORTE MANUAI, DE TERRA 8?5,00 M3 3.12
ATERRO COMPACTÂDO MÀNUALMENTE 8?5,00 MT 4.
DRENAGEM 4.1 DEMoLIÇÃo DE coNcRETo (DrssrpADoREs
ÊXISTENTES) 72,80 M3 4.2 CARGA E TRÀNSPORTE DE
ENTULHO EM CÀMINHÃO BASCULANTE 12,80 M3 4.3 FORMA DE
MADEIRÀ P/ INFRÀ_ESTRUTURA (DEGRAUS DO DISSIPADOR)
0,90 M, 4.4 coNCRETo crc],ópÍco pÀ.RÀ PREENCHTMENTo
DOS DEGRÀUS DO DISSIPADOR EXISTENTE 1,35 M3

cA]xA DE LIGAÇÃo PARÀ. TUBULAÇÃo o6oc},1 3,OO UND
TUBULAÇÃo DE coNcRETo SIMPLES o6ocM 7,OO ML
ALVENARIA DE TlJOLOS COMUNS, ESP. lOCM O,5O
4.8 CHAPTSCO 1,00 M2 4.9 EMBOÇO 1.00 M' 4

TÀMPA PÀRA CANALETA EM CONCRETO ESTRUTURÀL ARMÀDO,
ESPESSURÀ :10CM 1,30 M' 4.11 CORTE DE PAVIMENTO
PARÂ PASSAGEM DE TUBUI,AÇÃO 57,00 ML 4.12 REMOÇÃO DE

ASFÀITO, INCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 39,90 M' 4.13
TUBULAÇÃO DE CONCRETO ARMÀDO O6OCM 30,OO ML 4.I4
REPOSIÇÃO DE ASFALTO COM BRITA 39,90 M' 4.15 BOCA
DE LEÃO 6,OO UND 4.16 DISSIPADOR PARÀ TUBO DE Õ6OCM
A Ô8OCM 1,OO UND 5. SERVIÇOS DIVERSOS 5.1
EXECUÇÃO DE EECHÀMENTO EM AI.AMBRÀDO COM MURETA ,
CONFORME EXISTENTE H: 2,00M 6,00 ML.
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CONSELHO REGIOI{AL DE E GENHARIA, ARQUTTETURA E AGRONOÍIIIA

esreoo oo plurÁ

Ceftidão de Acervo Técnico

TIAGO TANIUS IASBECK
Carteira Profissional : MG-88945/D
Acervo Técnico No. :987Ol2OO9

RNP No.: 1400316006
Protocolo No. : 2009lOO206649

ART N. .220087351192 0...... Registrada : 28 / 05 / 2008.
ARl' Co-Respons . . ÀRT Vinculada: . . , . . . . .

Empresa Executora. ..:CONSTRUTORÀ J. GABRIEL LTDÀ. . .

Contratante(s)...... :PREEEITURÀ MUNICIPAI DE LONDRINA.. -..

Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVrÇO TÉCNTCO
Área de comperência. : sERvrÇos TÉc PRoFrssloNAls NA MoDALTDADE CrVrL. . . . . . .

Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO

TiDo de Contrato..., :EMPREITADÀ......

ServiÇo Contratado. . : EXECUÇÃO. . . .

EXECUÇÃO DE OBRÀS DE TERRÀPLENÀGEM. . .. . .. . ,..
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO. . . . . ... ... .

ExECUÇÃo DE OBRÀS DE ARTE CORRENTE.
Dimensâo, ...:1,00 M2 Área Existente:.. . .. ...
Área Ampliada Área de Reforma
Local da Obra.......:DMRSAS RUAS, JD. SÃo MARcoS L 1Q 1...

Data de Início......:11 /A4/2A08......... Data de Conclusão : 12 / 17 / 2O0B . . . .

Docto de concl-usão. . : DECLARÀÇÃO PROEISSIONAL...

Municipio/Estado. . . . : LoNDRINA/PR

Descr. Comp.I. Serv..:1. SERVIÇoS PRELIMINARES 1.1 PLÀCA DE oBRÀ (4,00 X
2,OO) 8,OO M, 2. TERRAPLENAGEM 2.1 REMoÇÃo Do
REvEs. pRrMÁRro 5.955,08 M3 2.2 MovrM.DE
TERRÀ (CORTE /ATERRO ) +TBÀNS P. 1

DRENÀGEM (SUBSTITUIÇÃo DE
S UBST I TU IÇÃOCORPO BSTC D:0,40
SUBST rrurÇÃocoRPo Bsrc D:0,60
NO.....

.216,09 M3 3.
TUBOS) 3.1
1.666,00 ML 3.2

83,00 ML CONTINUA

VERSO
4. DRENAGEM 4.1 CORPO BSTC D=0,40 S/ BERÇO 498,00
ML 4.2 CORPO BSTC D=0,50 S/ BERÇO 21 ,O0 ML 4.3
CORPO BSTC D:0,60 20,00 ML 4.4 CORPO BSTC D=1,00
10,00 ML 4.5 POÇO DE VISITA P/TUBO D:0,40 2,0O
UD 4.6 POÇo DE VISITA P/TUBO D:0,50 1,00 UD 4.1
POÇO DE QUEDA P/TUBO O.80 À 1,20 3, OO UD 4. B

GARGALO P/ PV E PO INCL. TAMPÃO 45,00 UD 4.9 BOCÀ
DE LEÃO SIMPLES 15,00 UD 4.10 BOCA DE LEÀO DUPLÀ
57,00 uD 4.11 DISSTPÀDOR p/ TUBO 0,60 À 0,80 2,OA
UD 5. PÀVJMENTAÇÃo ASEÁLTICA (TRÁFEGo
TNTERyEDTÁRrO) 5.1 pREpARo DE cArxÀ PAVTMENT. 20.00
cM 4.020,16 t42 5.2 REGUIARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

de
ixado

\s
4 .02A .1 G PA ASEÁITICA CBUQ 4,OO CM 4

5.3 BASE DE BR]TA GRÀDUADA
4 IMPRIMÀÇÃO COM CM-30 1,3

SUB_LEITO
22,40 CM

Lrs /r12
a.0206>

4 .02

de Oivelra JúnlorÂ6lso
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4 .020,16 M2 6. PÀVIMENTAÇAo ASFÁLTICA (TRÀFEGO
MU]TOPESÀDO) 6.1 PREPARO DE CAIXÀ PAVIMENT. 40,OO CM

4.486,49 6,2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUB-LEITO 4.486,49 I.Ji2 6.3 BÀSE DE BRITA GRÀDUADA
25,00 cM 4.486,49 112 6.4 rMpRrMÂÇÃo coM cM-30 1,3
LTS /t"!2 4.486,49 M'? 6.5 CBUQ GRÀD.
ABERT(BINDER)5,00 CM 4.486,49 M' 6.6 PINTURÀ DE
LrGAÇÃO C/RR-l-C 4.486,49 M' 6.1 CApÀ ASFÁrT]CA
CBUQ 5,OO CM 4.486,49 142 7. MEIO-FIO E SARJETA
7.1 MEIO-FrO E SÀRJETA 25,00CM 2.110,72

J

ML. ...
ObservaÇão.
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CO SELHO REGIONÂL DE E1{GENHARI.A, ARQUITETURA E AGRONOHIA
rsraoo oo pnneruÁ

Ceftidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
TIAGO TANIUS IASBECK
Carteira Proflssional : MG-88945/D
Acervo Técnico No. :987Ol2OO9

RNP No.: 1400316006
Protocolo No. : 2OO9lOO206649

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá9ina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2009/00206649.

Emitida via Internet em L4lOglzOOg 17:08:50 horas.

Oispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317186 e a Instrução de Serviço No
07o12002.
A falsificação deste documento constitui-se em cÍimê previsto no Código Penal Brasileiro, sujertando o autor à
respectiva ação penal.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

1)'1

TERi,IO DE EBIMENTO DEFINI

OB.IETO: Reforço da Ponte Sobre o Ribêirão Quati
LOCAL: AV. Winston Churchill - Ribeiráo Quati
PROCESSO LICITATÓRIO: DP/SMGP 0127 I2OO8
CONTRATO: DGLC-0062/2008.
CONTRATADA: Construtora J. Gabriel Ltda.;
PRAZO DE EXECUçÃO: 120 (Cento e Vinte) dias corridos;
DATA DE TERMINO: 0al08/2008;

i Cortiíico q ue o Selo de

autenticid 6do íoi aÍixedo
na última Íolna

Júnior

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Engo Tiago Tanius tasbeck - C EA MG-88.945-D Visto
Crea 8629_0 e registro 14840;
ACEITAçAO: a Obra, objeto do contrato DGLC-62/2008. Aos Nove dias do mês de
Outubro do ano de dois mil e oito, a Comissáo abaixd assinada, declara o recebrmento definitivo da
obra acima referida, permanecendo, contudo a responsabilidade 'ex lege" ao disposto no artigo 6'18
do Código Civil Brasileiro.

Londrina, 9 de Outubro de 2.008

J

s
FONEíFAX:

NO SAL N S
NA.PR

PaEgnto ío(ooóôtáqíglnât. Oou íó
nco íaíÉo

iten Discriminação ud. quantidade
í.0 SERV|ÇOS rNrCrAtS
1.1 Taxas e Emolumentos ud. 1,00
1.2 lnstal. Provisórias,água, Luz e inst. sanitárias ud 1,00
1.3 Remoção de cerca de proteção ml 6,00
1.4 Rasp. e Limp. de terreno para acesso a obra m2 1222,17
2.0 SERVIçOS COMPLEMENTARES
2.1 Demolição de Concreto m3 49,20
2.2 Espalhamento do conc. Demolido estab. base m3 30,00
2.3 Carga e Transp. De entulho em cam. Basc m3 19,20
2.4 Base de rachão p/ estab. De colchâo reno M3 96,00
3.0 REFORçO DA CABECEIRA DA PONTE
3.í Corte de terreno (manual) m3 1.540,70
3.2 Transporte manual de terra m3 1.149,30
3.3 Forma de madeira m2 230,00
3.4 Gabiáo Caixa, recob. com PVC h=1.00 m

lnclusive pedra racháo exec. Conf. projet m3 313,80
3.5 Colcháo Reno ,recoberto com PVC h=0,23 cm m2 125,00 u''
3.6 Colcháo Reno ,recoberto com PVC h=0,30 cm m2 261,e6/
3.7 Manta Geotêxtil m2 820Ã0
3.8 ", .Bó,OOCarga de terra em caminhão basc m3
3.9 Transporte dq-{ena em caminhão basc.-- m3 /Lu 60,00

3.10 anu I de TerraTrans orte m3 -NI007,68 
'..--

19,773.11 Aterro com actad manu im3
I

§ONLA L7
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Tia a laebeck
Engo Ci t- MG-88.945-D
Construtora J Gabriel Ltda

rdo llnicki
Engo Civil-CREA PR 15.089-D

FiscalizaÇão - Matr. 11.536-3

Aloysio C nü de Freitas
Secretario de Obr e Pavimentação

Ossamu Kaminagakura
Diretor de-Loüeamento

À

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

iten Discriminação ud. quantidade
1.O DRENAGEM
4.1 Demolição de Concreto (dissipadores exist.) m3 3,41
4.2 Carga e Transporte de Entulho em cam basc m3 3,41
4.3 Forma de madeira p/infra-estrut m2 0,90
4.4 Concreto Ciclópico m3 1,35
4.5 Caixa de ligaçáo p/ @ 60 cm. Ud 1 00
4.6 Tubulaçáo de Concreto Simples ml 4,00
4.7 Alvenaria de tiiolo comum e 10 cm m2 0,50
4.8 Chapisco m2 1,00
4.9 Emboço m2 1,00
4.10 Tampa p/ canaleta em conc. Armado e= 10 cm m2 1,30
4.11 Corte de Pavimento ml 57,00
4.12 RemoÇáo de pav. Asfált. inc. carga e transp. m2 41,67
4.13 Tubulação de concreto armado @0,60 ml 30,00
4.14 Reposição de asfalto com brita
4.15 Boca de Leão ud 6,00
4.16 Dissipador pl @ 60 a 80 ud 0 54
4.17 Plantio de grama Mato Grosao em Placas m2 1105,00
4.18 Enchimento de buraco com brita graduada m3 7,00
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PRETEITT]RA DO MI]MCÍPIO DE LOIYDRINA
ESTADODOPARÂNÁ - -J

TERMO DE RECEBIMENTO DEF'INTTTVO

OBJETO: Pavimenração Asfiiltica
LOCALIZAçÃO: Jardim São Marcos
PROCESSO LICTTATóRIO: TP/SMGP OOOI/2008
CONTRATO: DGLC 061/2008.
CONTRATADA: Construtora J. Gabriel Ltda.
PRAZO DE E)GCUÇÃO: 210 @uzentos e dez) dias corridos;
DATA DE TÉRMINO: I2IILI2OO8;

Júnior

RESPONSÁVEL TÉCTüCO:Eng"Tiago Tanius Iasbeck - CREA MG-88.945-D;
ÀCEITAÇÃO: a Obr4 objeto do contÍato DGLC-036/200E. Aos doze dias do mês de
dezembro do êno de dois mil e oito, a Comissáo abaixo assinada, declara o recebimento definitivo da
obra acima referida, peÍmanecendo, contudo a responsabilidade 'ex lege" ao disposto no artigo 61g
do Código Civil Brasileiro.

Londrin4 12 de dezembro de 2.008

1 SERVIçOS PRELIMINARES
1.1- Placa de Obra (4,00 x 2,00)

2 TERRAPLENAGEM
2.1 - RemoÉo do Reves. Primário
2.2 - Movim.de terra(@rtehterro)+transp

3 DREt{AGEM(SubstituiÉo de Tubos)
3.1- SubstituiÉocorpo BSTG D=0,40
3.2- SubstituiÉocorpo BSTC D=0,60

1 DRENAGEM
4. í- Corpo BSTC D=0,40 s/ beÍço
4.2- Corpo BSTC D=0,50 s/ berço
4.3- Corpo BSTC D=0,60
4.6- Poço de Visita p/tubo D=0,50
4.7- PoÇo de Queda p/tubo 0,80 à 1 ,20
4.8- Gargalo p/ PV e PQ incl. Tampão
4.9- Boca de Leâo Simples
4.10- Bocâ de Leão Dupla
4.11- Dissipador p/ tubo 0,60 à 0,80

PAVITENTAçÃO ASFÁLflCA
(táfego lntemediário)

8,00

6.041,15
í.276,09

1.666,00
83,00

6,80
7 ,28

165,00 1.320,00

41.079,82
9.289,94

40.50
60,80

67.473,00
5.046,40

\

sI
J

398,00
27,00
62,00

1,00

2,00
40,00
16,00
51,00

2,00

38,00
48,50
62,50

1.050,00
5.500,00

360,00
400,00
780,00

8.250,00

15.124.00
1.309,50
3.875,00
1.050,00

1 1.000,00
14.400,00
6.400,00

39.780,00
16.500,00

'ç-

I 4,80
c'

ô
\a

I' I0

TAEs ç AL
FONBFAX: 332&3334 L N RDo NA PR

n

o
paeaônte ,otocóf,lã nâ comqlghe

Item

No.

DrscRrMrNAçÃo

oos ÍTENS ã eracutaa

Quânddad
e Un. ValoÍ

Unitárlo
ValoÍ Total

do ltôm

Total do

SerYi

1.320,00

50.369,76

72.519,40

109

m2

m3
m3

ml
ml
ml
ud
ud
ud
ud
ud
ud

ml
ml

5

5.1 - Preparo de Caixa Paviment. m 4.U2

sngenhana

21.805,8

ôe
o

\o\

§â

)4



rHrorfir1otl{ 0o$0í,
l(x íDuitll{illJU:ro oTÉ o

Id'\qD



* PREFEITT'RA DO MI]MCÍPIO DE LOI{DRINA
ESTADODOPARÁNÁ

: n-,
- üJ

5.2 - RegularizaÉo e compact. de Sub-Leito
5.3 - Base de Brita Graduada 22,00 cm
5-4 - lmprimação com CM-30 'Í,3 lts/m2
5.5 - Capa Asfáltica CBUQ 4,00 cm

OÉfego HuitoPesado)
5.6 - Preparo de Caixa Paviment. 40,00 cm
5.7 - Regularizaçáo e compact. de Sub-Leito
5.8 - Base dê Brita Graduada 25,00 cm
5.9 - lmprimaçào com CM-30 1,3 lts/m2
5.10 -CBUO Grad. Abert(BINDER)5,00 cm
5.11 -Pintura de Ligação c/RR-1-C
5.12 - Capa AsÍáltica CBUQ 5,00 cm
ilEIOfIO E SAR.'ETA

4.542,88 m2
4.542,88 m2
4.U2,88 m2
4.U2,88 mz

4.425,85 mz
4.425,85 m2
4.425,85 mz
4.425,85 m2
4.425,85 mz
4.425,85 m2
4.425,85 fi2

21 .805,82
68.143,20
13.628,64
91.3í 1,89 216.695,38

4,80
15,00
3,00

20,10

7 ,20
4,80

'17 ,25
3,00

16,00
1,50

22,85

3í .866,12
21 .244,08
76.345,91
13.277,55
70.8r 3,60

6.638,78
101.130,67

6
6.1-Meio-Fio e eta "in loco" 25 00cm 2.972 16 ml 20 00

321.316,71

59.443 20 59.443 20

7

Valor total dêate o ento ó de RI

Iasbeck
ENG" CIVL.CREA MG-88.945-D

Construtora J. GabÍiel Ltda.

entação

A paotonte íotocópla conÍerc

3 t6-2

tini Frcitas
o de Obras e Pavimentação

x'

Joõo V
ENG'C

Fiscalizaç

cct
.750-D/PR

r

j:"í

c

it\\
\\"

d,N
o

_o

o

3.528,00
CALçADAS
7.1-CalÇâdas em concreto alisado e=5,ocm 196,00 ml 18,00 3.528,00

834.630,95

OBSERVAÇÓES:
Àrea total de pavimentação = 8,968,73 m2
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ConstrLnora J Gatriel Ltda.
Âveni'la Jules VeÍnes. no 12m - Paíque lrÉustnal - CILO lll - Londnna PR
CNPJ 85 41 1 54alm1-O7 - lnscÍção Estâdual 601 24618ü
Fonê/Fâx (43) 33276€32 - e-marl ênoeôhena@oabnelefilhos com.bí

AV. JULES vEql'rÉSDqLPÚ0 oClL0

Pri it.0uSTBlÀl ' cEP 86072'450" IrÃonrr'lÀ - Pn I
ta

DECLARA A DE RE P N A tLt DET cNt

Ref: Tomada de Preço no. 212018

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de aeprdo com a Resolução no

2018 de 29106173 e no 317, de 31/10/86, do CONFEA Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso
venhamos a vencer a referida licitação, é:

N" Nome Especialidade CREA n"

Assinatura
do

, respo vel
o

Data do
Registro

01
Tiago
Tânius
lásbeck

Engenheiro
Civil

88 945-
D/MG

I 01/09/2005

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro
técnico de profissionais contrato de prestação de serviços.

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 20'18

c

sÔN

LTDA.
legal

BUENO IASBEK
CPF: 328.'í51.909-15

RG. NO. 963,453 - SSP/PR

\N

§

Respon
RU

Consi.utora .r. Gabr :l Lt.ia CNPJ 85.11i.54,1.'C01 ,-r-:
Àv Jr es Ve.ne '120ú Cr o i Cep 8ô J72-.1r)0 --.-,. .a PR F. Í 43 I 3327 6632 0i1
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ÉABHIEL&FILHOS
-iJ

,*#-

Constnnoíe J Gebnel Ltde
Avêndá Jul€s V6rnes no 12OO - Parque lrÉustral - CjLO lil - Londnna - PR
CNPJ 85 411 54-{/Om1.o7 - lrscflção Estdual601 24618-m
Fon€/Fax (43) 3327$632 - e-meilr êioenhafla@oâbíêlêfrlhG com br

Ts.+rr s++7ooor-07
c o4§{çRtr?e}R,ry?9{}iffiRl E L

LTD,fioDELo N. 1s

AV. JULES VEBNES, ],200 - CILO
PO li.0.rSl HlÂl - CtP 86072-450

l_ LoNr)RINA - PR _..1|

RELAÇÃo DE DrspoNrBLrDADE DE vErcuLos, nlÁeurres E EeurpAMENTos
À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR
Ref.: Edital de Tomada de Preço no 212018
Objeto. Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m2, incluindo os serviços de placa de
comunicação visual do programa, execuÉo de tubulaÉo de drenagem e bocás de lobo, limpeza
e lavagem de pista, pintura de ligação, pintura de ligaÉo, revestimento em CBUQ, sinalizaçáo
horizontal e veíical, e ensaios de controle tecnológico.

I Retro Escavadeara

2 Caminhão Pipa

1

Caminhão Basculante

VibÍo Acabadora

Rolo Lrso Vibraforiã

Rolo Pneumátco

Camrnhão E+argidor

Motoniveladoía

Rolo Pé de Carneiro

Trator + Grade

Rolo Lrso

Estrusora Meio iio

Fenamentas manúii
diversas

5

6

7

8

Câterpillar 41ÊUSimilar
MeÍcedes Benz
1214lsimilar
Volvo t t-i o,rt,lerceoe s
'l'114/Srmilar

Terex VDA 421lsimílaí

Dynapac CAJ57§imilár

MULLER AP-23/Similar

Volks 'l 318o/Simitaí

New Holland - RGi 7oB
/Similar

Dynapac CA-250/§milar

CBT / 11os/Similar

oynapac I cn-àslslmitar

Gol 1.o/Similar

PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO
pnopnió

PROPRIO

PROPRIO
pnopnro
PROPRIO
pnoÉEro

2007

1998

1987 / 1988

2008
't9Eí

í992

2001

2013

2009
't976

1980

2015

2010

PROPRIO

PROPRIO

Bo!r

BOM

1

1

2PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO

BOM

eoú
eóú

1o

BOM

aoú

BOM

BOM

eoú
BOM

BOM

aóú

11

i
11

Declaramos outrossim que os equipamêntos acima listados estarão disponíveis na obra, bem
como qualquer outro que seja necessário para o bom andamento do objeto contratado.

Nova Santa Barbara - PR, 07 dejunho de 2018

ONSTRUTOR LTDA.
RESPONSÁüEL LEGAL

SÔÀNA-APÂBECI9Á BUENO IASBEK
CPF: 328.1 51 .909-15
RG. N". 963.453 - SSP/PR.

dlu
CONSTR R GABRIEL LTOA

ENGENHEIRO HABILITAOO

Eng. Tiago Tânius lásbeck

CREA, 8E.945/D-MG

RG. 10.693.584 - SSP/MG

N

\N

0;9

lnstalações.
Item Aparelhamentos,

Equipamentos

Forma de
Aquisiçào

Ano
Fabricaçào

Estado de
ManutençãoModelo Ouantidade

Construtora J Gabr el Lloa r CNPJ. 85..r l' :1J 0u01-07

A'i. J,r es ,'e.ne. i 200 Cr o i C:r. 8'j i7,1.:5C I LJL.JT r3 PR F. [4s ] 3327 6632

t'



GABR'EL&FILHOS j

CRONOGRAMA DE ILIZA DE VEiCUtO M 001vÚ7"'"IN

Referente: Edital de Tomada de Preços n" 2/2018 
CON STR LrTO RA J. GABRIEL

Proponente: Construtora J. Gabriel Ltda CNPJ: 85.411.544 /OOO7-O7 tTDA.
Município: Nova Santa BarbaÍa - PR av JULES \;Eíjt.it S I 200 - CILO
Obieto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 mr, incluindo os serviços de plactdelÀdlÚ(IlIE*Es o&bdGCtiÊrdá&ria,
execução de tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza e lavagem de pista, pintlc-de f icLçâI&rS.[§ dl n§&., -i
revestimento em CBUQ sinalização horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológico.

Prazo Execução :90 dias

Utilização
7 Retro Escavadeira

Quantidade 1,0 1,0 1,0
Utilização

2 Caminhão Pipa !Quantidade 1,0 1,0 L 0

3 Caminhão Basculante
2,O 2,O2,OQuantidâdê

Utilização4 Vibro Acabadora
Quantidade 1,0 1,0 1,0
Utilização

1,O IQuantidade 1,0 1,0
Utilização
Quantidade 1,0 i 1,0 1,0

Rolo Pneumático6

Utilizacão I

1,0Quantidade l 1,0 1,0Caminhão Espargidor7

Utilizacão
Quantidade 1,0 1,0 L,O

Motoniveladora

Utilização
1,0Quantidade 1,0 1,0

I

9 Rolo Pé de Carnerro

Rolo Liso / Pata Vibratório

72 Extrusora Meio Fio

13 o

11

10 Trator + grade Utiliza o

Utiliza o

Utiliza o

Utiliza o

1 0

1 0

1 0

1 0

1 0

L U

1 0

1 0

1 0

1 0

Quantidade

Quantidade

antidade

ntidade 1,0

1,0

Veicu

1.0I
I1,0 1,0Quantidade i

t4 iFerramentas manuais diversas Utiliza ao

Descriminação dos Velculos, maquinas e
equipamentos d isp o n ib ilizad o s

Prazo de Execução

60 dias
Item

30 dias 90 dias

5 Rolo Liso Vibratório

Nova Santa Barbara - PR, 07 de iunho de 2018
/y,,

CONSTRU J. GABRIEL LTDA

ENGENHEIRO HABILITADO

Eng. Tiago Tânius lásbeck

CREA: 88.945/D-MG
RG: 10.693.584 - SSP/MG

:]
Â

CONSTRUTO L LTOA

RESPON L TEGAL

Sonia parecida Bueno lasbek

CPF: 328.151.909-15

RG. 963.453 - SSP/PR

N.

N,
_a

z
oõ

engêÍúEÍia +0 0

UtihzaÇão l

I



trABRIEL&FILHOS
- it

#i. 185.+r1.544/ooo1-cr7

CONSTR(]TORA J, GABRIEL
LTDA.

AV, JULES VERNES, 1 2OO.CILO
P0 lhlüúslBrAl . ctp 86072 450 .

L Lo\DRINA - PR J

N

QUALTFTCAçAO ECONOMTCA FTNANCETRA:

ú\

ú{1
o o

ai.iP.l 35 il- ::.1 C,'0l-a:
: Cep 8i 37?-. r:r) Lcncr .ra DR I F. [ 43 ] 3327 6632

Consi..rtrr. - GabÍ eL Ltiia
A! .lrr es \;-oine 120r'l I Cilo

haíra



trABRIEL&FILHOS

Co.'suútora J Gabriel Llda
Avenda Jules Vêrnes. n" 1200 - Paíquê lndustnal - CILO lll - Londnna - PR
CNPJ 85411544,9001-07 - lnscriÇão Estadual 601 24618S
Fúê/Fâr (43) 3327-6632 € mail eílo6nhaíeaoâbnelárlhas clm br

G:4"1f:54lIWUt 0V
corvsrnuffilôoT*,i,.

P0. i.ts[vrul;,;;Ae;q
CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref: Tomada de Preço no.2l2O18

Declaramos que as demonslrações abaixo conespondem à real situaçáo da proponente. Esses
índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Dec.laramos, ainda, que a qualquer
tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os
documentos ou informaçôes que comprovaráo as demonstraçôes.

sÁo ns oettaorusrRnçóes:

Liquidez Geral (LG)
LG=(AC+RLP)/(PC+ELP)

AC - Ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo;
AP - Ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo
PC - Passivo circulante

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Nova Santa Barbara - PR, 07 dejunho de 2018

3 |)§\

N§
i4

c
R

NSTRUTORA
Legal - Sonia parecida B

/PR
CPF: 328.151.909-15

TDA
ueno lasbek

co DOR.
Paulino José de Oliveira .._ _-
RG n" 4.266.810-9 - SSP/PR
CRC n'38.198/04

RG

N
042

Tipo de lndice Valor em Reais lndices
LG = 13 406.896 64

8.321.440,38 1,58

Liquidez Corrente (LC)
LC=AC/PC

LC = 13.106.896 64
7.O18 376.82 1,87

Solvência Geral (SG) =
(AC+AP+RLP) / (PC+ELP)

SG = 16 842 402 JJ
8.321 .440,38 2,02

Construtora r Gabreí LtCa CNPJ.65.r.1 5i.1.tLi)1-07
Av. Jr, es iierne 1200 Crlo i Cep i;ô i7l ... Lorirr,.e FR F. [43 ) 3327 6632

engpnhãriâ
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JUNTA COCERGI.AL OO PARAN'
AGENCIA REGIONAL OE LONORIN'
cERÍrFtco o REGISTRO EM 11/05/20i8
soB NúMERO. 2 01921 409 i9
Píotocolo: 18/2740{}Í -9. OE 11/05,2018

resá ê1 :02?126r 6

JUItfÀ COMERC|ÂT OO PÂÂAXA
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CONSTRUTOR,A J GÀBRIEL LTDÀ
. N p r: 85.411-544/COO1-01 Í-E-: 6C124618 C0

EI ;.1:

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRÂÇÕES CONTÁBEIS EM 31nA2017

NOTA O1 - CONTEXTO OPERACIONAL
O Obleto de emprese é Serviços de teÍÍaplenagem,saneamento. pavimentaçao, tndustria e comercro de aítefatos de
cimento comercio de materiais pâra construçêo. construtoras. locaÇâo e transporte de maquinas rodovênâs e

equlpâmêntôs.

NOTA 02 . BASE DE PREPARAÇAO DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS
AS demonstíaçoes contábeis foram elaboradas e estao apresentadas de acordo com as praticas contábers adola..la;.1o
Brasil emanadas des Normas Brasileires de Contebilidede (NBC S) emrldes pelo Conselho Federal de ContêbrirdaCe
(CFC), e, emespeciÍico da NBC TG 1oo(antiga NBC T 19 41) - Contabilidede para Pequenas e Médias EmpresÉs. b-om

como observáncia as diretflzes contábeis emanadas da legrslaç€o societana (lei n'6.404/76) que rncluem os ncvrs
dispositivos rntroduzidos,âltêrâdos ê rêvogados pele ler '11 638, de 28 de dezembro de 2007 e pela Ler 11 941 de 27
maJo 2009.
As demonstÍaçoes contábeis Íoram elaboradas considerando o custo hrstonco como base de valor. em funçao da
rÍêlevancia de alguns ativos e o ativo imobilizado

NOTA 03 - RESUMO DAS PRTNCIPAIS POLÍTICAS E PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principars polÍtrcas adotadas para a elaboraÉo das demonstraçÕes contábeis foíam observadas pelo Íegrn're de
competência, conforme Íegulamentado pela legislaÉo vigente, sendo que os drrertos e obrigaçóes da socredade
encontram-se apresentados em conformidade com os seus efetivos valores reais
Dentre as pnncipais práticas ê procedrmentos contábers adotados na elaboraÉo dasdemonstraçoes contabe s

A)stacam-se.

A) CAIXA OU EOUIVALENTES DE CAIXA
ConfoÍme demonstrado nos fluxos de cãixa, a Entdade inrciou o exercicio de 2017 com um c€rxa e equrvalente cê cárxa
no valor de R$ 858.321,34, houve um acÍescimo de c€lxa oflgrnado de suas ativrdades operacionars no velor de RS
889 275. 10, houve um decrescimo de cálxa originado das atrvidades de investimentos de RS | 1.273 8ffi 95), houve um
decresclmo de carxa onginedo das atividades de financiamentos no valor de (R$ 266.385,79), enceÍrando o exeÍcrcro
com um saido de cárxa bancos e aplicaçao finêncerrâs de liquidez imêdiata final de RS 207 343 70 ,conÍorme
demonstrado no Balanço Patrimonral no Ativo Circulante subgrupo de disponibilidades

B) II\4OBILIZADO
FÚNÂu9uÍ'949É9 !9_e!!9rE9qlEe!

BEt{S EM OPERA sardo 31.12.16
o_p9qe §eí drlnqn_stÍ.aqe qÊ_g_e§_C]!!e forma

aq uisiçã o saldo 31.12.17

Maq Equip Rs 8.348.181,14 R$ 48s.000,00 R5 7.863.787,74

,$
s

venda

A,R

ú

Ca/rriB ô

itx{

I

Mov.Utensi|os RS 11.913,48 Rs 77.973,

R5 4.251,03

Veiculos R5 1.807,617,21 R5 110.879,71 R5 292.375,99 R5 1.626.120,93
R5 22.424,59lnstalações Rs 22.424,59

;erramentas RS 4.251,03

IglElo Rs 112 288,32

Comp e Perif RS 1.028,40

Rs 772.288,32

Rs 7.028,40
Rs 10.308.370,77 Rs 110.E79,71 R5 777.37s,99 Rs 9.641.874,49^grAt

riei3
Maq Equip -Rs 5.183.017,39 Rs 239.874,84 R5 4.943.137,5s
Mov Utensilos 'RS 9.910,69 -ns 9.910,69
Veicuios Rs 1.082.152,55 ,R5 146.s60,84 -R5 935 s91,71.

- RS 7s .322 ,?2lnst S -Rs 1s.322,22

Ferra mentas r-R

Comp e Perif
TOTÂIS

5 7.378,23
-Rs 1.028,40

Rs 7.378,23

Rs 1.028,40
Rs 4.0EfCt ztl*s [Lo.s79,71 Rs 390.935,31 Rs 3.73s.s0s,69

N

'Ní

rÊ,.

l

I
,_ õ2

n

DEPRECIAÇÀO
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J GÀBRTEL LtDÀ
c.N.P.J-: 95. 41t .5{a/0001-07 I.E. | 60124618-00

2017 de R
RS 800.000,00 totalizalçlorJxÊsalslo.fin lucros acumulados êm 31 de dezembro de

Er _ 443

' ,li
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRÂÇÔES CONTÁBEIS EM 31/122017

C PASSIVO CIRCULANTE

As obrigaÇões do passivo circulante estáo demonstradas aos valores conhecidos e reais

D APURAÇÃO OE RESULTADO

A apuraçâo dê Íesultado mostÍa o valoílusto dos serviços prestados de R$ 9.326.999,07 deduzidos os rmpos'os
incidentês sobre os serviços que está apresentado pelo valor de R$ 457 .271.72 deduzidos as despesas admiristrativas
gerais,tributárias e fnanceiÍas no valor de R$ 9.507.612,70 mais as receitâs Íinanceiras e eventuais no valor de RS
14.561,76 menos perda de cepitâl r§ 20 935,3í, menos as desp€sas indedutivêis de R$ 7.040,4S e provrsó€s tnbutáBas
de lmposto de Rendê e ContribuiçÕes Sociais num valor de R$ 265.099,00 apresentando como resultado em 31 de
dezembrc de 2017 um prejuizo liquido de RS (916.398,39)
O resultado des opeÍaçóes é apurâdo em conformidadê com o regimê de compêtência.

NOTA 04

PATRIMONIO SOCIAL

-9 Patnmonio ial esta Íepresentado no exercicio de 2017 pot um preluizo Lrquido no exeÍcicro de RS (916 398 39)
nars um sa exercicio de R$ 3.541.991.33. menos um ajuste de exeÍcicios anteriores de rS 195 369 01 e

com distribui

JORGE

CrF: I
soclo

PÀUL O JOSE DE

LÀ,SSEX - SONIÀ À!ÀREC
cPE:328-151 90
SOC!À GEÀEMIE
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

\r\ I ri.tà 0
l irula r

tntprc:arJo. lur.mcnud,!.
lna IrulJ Iísrr..
I údnral , )trírlú « r

t.d.,rrlv,Ír U'nri{rr !1aLn

ls.r ci Burno )16rre'
( )ir J. r,{!h(rn, d! (/h.

\lJ(i tl,. h.

I

I

I
I

I

I

I

-t

CERTIDAO

Certiíico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os livros do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido
distribuida a qualquer Vara desta Comarca, FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃo JUDICIAL e EXTRAJUDTCIAL alguma em que fosse
obriga do(a ):

CONSTRUTOR,A J GÀBRIEL LTDÀ, CNPJ 85. 411.544IOOO1-07.--_
2'-

F i 001i 00'1

3 - LONDRJ

PàI
.c5

Busca referente aos últimos 20 anos. exclusrvamente sobre as açÕes supra crtadas

JÚN'OI

,§§
i'

CUSTAS RS 31.33
.. 'rt ?,i_ r !:tt , .c1;

o eedouÍé

Londrina. 24 de ÍtIaio de 2018

T UIDOR
nLd[.DattLlitti

regaõo JuíaíEnlaac

EAv lJqle de Caxrês 649
engenhaaa

6 015 9í-r2 Lcrld. 4â Paraca í- 53
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trABR'EL&F'LHO5#
CdstrLloíâ J Gabn6l Ltdá
Avenda Jules Verne no 12m - Pa.que lrÉust'ial - CILO lll - Lonchnâ - PR
CNPJ 85 411 544/0m1{7 - lns.rção Estaduel601 2.1618-00
Fone/Fax (43) 3276632 ' e-marl enoênhaflâÍDaábneleflhG com.tr

Es,glj"Íg!gg];gl
CONSTRI]TORA J. GABRI EL

LTDÁMooELo 
N' 06

AV. JJTES VERNES. ],200 , CILO

. PO, ,\DUSIBIAI , CEP 86C72,450
l- [. oN I) lt !N.4 - t'r?

DEqLAEAEÂO DE SUJE!ÇAO AO EDITAL E INEXISTENCIA DE FATOS
supERvENrENTES rMpEDrlvoE oe nnetLtrlcio

Ref: Tomada de Preço n".212018

O signatário do presente, em nome da proponente Construtora J. Gabriel Ltda.,
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de
Concorrência e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos termos do Artigo 32, parágraÍo 20, e Artrgo 97 da Lei 8.666, de 21 de
junho de í993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Nova Santa Barbara - PR, 07 dejunho de 2018

N}\r"
i

í1

CONSTRUTO JG L LTDA.
Respons el legal

BUENO IASBEK
1 .909-15

APAREC
28.15

RG, N", 963.453 - SSP/PR

s'
c

Construlora - Gat,rel Llra , aNPJ 85.,i11 5-ll.aiJarl-07
Av Jres\,/e.ne 1200 C c jil ; Cep 8ôC7:-rJC L,rnc!'j,l4 PR i F.[43] 3327 6632

õr|4

057

l-. -- ,/

t,M



ÉABR'EL&F'LHO5lfr

TeÍmo de Encerramento

A presente "Habilitação" encontra-se totalmente rubricada e contém 58 folhas numeradas de 01 a 58 e
destina-se a apresentação da Habilitação solicitada no Edital de Tomada de Preço n'2/2018, junto a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara -PR.

Es,+ri s44loool-07
CONSTRIJTORA J. GABRIEL

LTDA.
AV JULES VEBNES, ].2OO . CILO

. P0 tNDuSrEtAL . cEP86072.450
l_ LoNDRTNA - pR J

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 2.018

N
W.

CONSTRUTO AB DA.

Representa n Legal
'souaepanrgoqáu ENo rAsBE K

RG. Ne. 963.453 - S5P/PR-

\r
\s

"J5

construlorei Gabrel Lti.r i cNPJ u5 il..:.-,r.-00i'07
Av. Jfr es \jerne. 120C Cr c i I Cep t:j 3-2-l5a Lcn(:r ra PR I F. [43 \ 3327 6632

dBg$arra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018
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UNITE
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018
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CNPJ / CPF:

^,Razâo Social / Nome:

Unidade Cadastradora:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Ínstituido pelo art.34 da Lei 8.666, de 1993 e regulamentado pelo art. I do Decreto n 3.722, de 2001)

01.s84.o22/0001-09

UNITE CONSTRUTORÁ DE OBRÂS EIRELI

373067 - SUPERINTENDENCIÁ REGIONÂL DO
rNCRÁ/PR

Níveis do Cadastramento:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Atividade Econômica:

7tt2-0/00 - sERvrÇos DE ENGENHÂRrA

Endereço:

Rua Luis Carlos Zani 2041 - Ibiporã - PR

Observações:

A veracidade das informações poderá ser veriflcada no endereço www.comprâsnet.gov.br.
Este certificado nào substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ne 8.66ó, de

1993.

/fr

Emitrdo em: 30/05/2018 16:32

svu

f

['ll
4É-

ianb
flt

1 e1 -: t^ )

'tfYl\l /
lt ,



..,uflo5

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os 6ns previstos na [a nr 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICÂF e

arquivada na UÂSG Cadasuadora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF: 01.5E4.022/0O0149 yalidade do Cadastro: ll/10/Z0l8
Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

Ocorrência:

lmpedimento de Lrcitar

Ocorrêncras Impeditivas indirctas Nada Consta

UNITE CONSTRUTORÂ DE OBRÂS EIRELI

EMPRESÂ INDIVIDUÂL DE RESPONSÂBILIDADE LIMITÂDÂ (DE
NÂTUREZA EMPRESÁRIÂ)
75914 - Ibiporâ PR

373067 . SUPERINTENDENCIÂ REGIONÂL DO INCRA,/PR

71124/oo - sERvIÇos DE ENGENHÂRIA

Rua Luis Carlos Zani 2041 - Ibiporã - PR

Nada Consta

Nada Consta

Níveis validados:
I - Credenciamento

ll - Habilitação Jurídica

^ 
Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Rcceita Validade: 3l/10/20L8
FGTS Validade: 09/06/2018

INSS Validade: 3l/10/2018
Trabalhista Validade: 23/11/2018

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Municipal:

Receita Estadua/Distrital

Receita Municipal

V - QraliÍicação Técnica

h ttp://www.tst. jus.b I cer tldao

Validade:

Validade:

L3/0e/2018
12/07 / 2018

VI - Qralificação Econômico-Financeira - Validade: 3l/05/2019
Índices Calculados: SG : 5.19; LG : 3.90;LC: 26.51

PatrimônioLíquido: I§7.126.854,95

Estr dcclaração é uma simples coosulta oào tem eícito legal

Emitido em: 30/05/2018 1,6:32

CPF: 024.201.009-13 Nome: GRÂCIEIÁ LEDI MARKUS ROSA
Ass:
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UNITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

MODELO N.O 13

Ref.: Edital de TOiiIADA DE PREçOS No 2/2018

Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m2, incluindo os serviços de placa de

comunicaÉo visual do programaÍ execu@o de tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza

e lavagem de pista, pintura de ligaÉo, pintura de ligação, revestimento em cbuq, sinalização

horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológico.

Trechos:
' Rua José Alcides dos Passos entre a avenida walter Guimarães da Costa e final da rua

José Alcides dos Passos;
' Rua Zacarias Lemes Gonçôlvez entre a rua José Mendes Moraes e 10 metros após a rua

Jerônimo Correa Bittencourt;
' Rua Otávio Pereira entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua José Coutinho

Bezerra;
'Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua

Antônio J. R.

o signaüírio da presente. a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, representante

legalmente constituído da proponente UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU, declara,

sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir

de 14 (quatoze) anos.

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU

h 9â
Grac

RG

a i Markus Rosa (Re nte Legal)

" 6.84 .790-21 PR - CPF 024.201.009-13

Íot sa+ 022/ooot-09-1
UNITE CONSÍRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Rua Luiz Carlos Zani, 2041

Jardim San Rafael CEP 86200-000

L tbrporá- PR J
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UNITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

MODELO NO 10

DECLARAçÃO DE COMPRO},TTSSO DE UTILIZAçÃO DE PRODUTOS E

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXóTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE

PROCEDÊNCIA TEGAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de TOMADA DE PREçOS N' 2/2018

Eu, Graciela Ledi Markus Rosa, RG no 6.841.79O-2IPR, legalmente nomeado

representante da proponente UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ no

01.584.02210001-09 para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na

modalidade de TOMADA DE PREçOS No 2/2018, declaro, sob as penas da lei, que para a

execuSo do objeto da referida licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de

madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte

concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do

contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

8.666/93, e no artigo 72, 5 8o, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações

de ordem criminal contempladas na referida lei.

Ibiporã, 07 de junho de 2018 0í 584 022/0001-09 i

coN RA DE OBRAS EIREU

UNITE CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI

Rua Luiz Carlos Zani. 2041

Jardim San Rafael - CEP 8G200-000

L rbrporã - pR !

la Ledi Markus Rosa (Representante Legal)

tti

G

R N" 6.841.790-2lPR - CPF 024.201.009-13
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UNITE

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

30
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S.ErúÍir dr Mkro o Pcq!.or EEpÍls!
SG.Íií!Íb dr Rlphoâliz.do c SitúpliEç.Éo
Dcplrtlrnaíto dê RaSilED EEFrsaIiâl c InlêgràÉo
Jurtã ComcÍcial do ErDrdo do PsrrDá - JUCEPÂR

Página I / I

- 0011

DECLI\RAÇÃO DE ENQUADRÀMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

IlÍno. Sr. Pr6idente dE Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A EEpresa T NITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - EPP, com ato coNtltutiyo registrâdo nc
Jutrar Comerslrl em 1t/12l1996, NIRE: 4I600613040, CÀIPJ: 01.584.022/0001-09, estabclccido(a) na RUA
LIJIZ CARLOS ZANI, 2041 , JARDIM SAN RÁFAEL, Ibiporã - PR, CEP: 86200-000, requer a Vossa

Senhoria o aÍquivamcnto do prgsentc instÍumenlo c declarq sob as pcnas da Lei, que sc cnquadra na condição
de EMPRESA DE PEQLjENO PORTE, nos terDos da Lei ComplementaÍ no 123, de 1411212006.

Código do ato: 3 l6
DescriSo do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESÂ DE PEQUENO PORTE

lbiporã-PR, I l/012018

c LEDI MARI(US
ÀdEtiDistldor

' E&e búúbhi Súú âo prt t E/,qdto F&il Pôdtoi

/w,
CBITIFIC! O A.aOrS!RO ú' t8/oL/2OLa 15:aa soB N. 2O1EO0I92{5
ll9T9coLo, rE00te245 DE ls/oL/2oLa- cóDrco DB vBii;iciãiã; -
l1€00IE0{08. laltB I {l6oo6r3oao -
U!ÍITB CONSTI TOIIÀ DE OBRÀS EIR!!r EPP

r.h{IA COrUlaC[^r
oo ?^t^N^ llb.rtrd Bogu8

3BCÀ.E!Àtr^ - GaRll
eurrtrEÀ, 18 / 01/2 018

vYY..Dpr..âf rclr.p!. gov. b! J
À v'rldrd' d'its docureato, s. t!PÍ.!to, flca EuJ.lto I corplovação at. .u..ut.Drl.clalâd. Ào! r.sp.crlvo!rulorDrldo .sus r.!pêc ! tvoá- c6d1ào t ds ";irii"iãi.-----
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cúRrTrBÀ, I8l01/2018

ffi . @pr.r.lrclI.pr.gov.b! Íü j

NOTÁR

j
Roc}IActD

to

ve

aeiro de

AL

À vallatâd. d.rt. docE.!!o, .. fArs!!o, llca sul.lto I c@prow.ção d€ sur rut.Àl1c1alâat. Â06 r.6p.ct1vo
IDÍorrâ.Ddo sêus r..p.ct1wo! códigos dê verlfÍcrçIo

â1
M

, -ut12



,ÔV
,-'- 0n13

UNITE 1

DECLARAÇÃO - MODELO n" 12
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UNITE

NITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

G ela Ledi arkus Rosa (Represenbnte Lega

i'-ctL1

01 584 02210001-09-l
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI
Rua Luiz Carlos Zani, 204.1

. Jardrm San RaÍaet - CEp 86200_000
.t

;F rbioorá - PR J

j
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

MODELO N.O 12

DECIáRAçÃO MICROEMPRESA (ME), E}IPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMTTADA (EIRELI)

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS N' 2/2018

Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m2, incluindo os serviços de placa de

comunica$o visual do programa, execução de tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza

e lavagem de plsta, pintura de ligação, pintura de ligação, revestimento em cbuq, sinalização

horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológico.

Trechos:
' Rua José Alcides dos Passos entre a avenida Walter Guimarães da Costa e final da rua

José Alcides dos Passos;

' Rua Zacarias Lemes Gonçalvez entre a rua losé Mendes Moraes e 10 metros após a rua

Jerônimo Correa Bittencourt;
' Rua üávio Pereira entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua Jo# Coutinho

Bezerra;

' Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua

Antônio J. R.

O signatário da presente, a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, represenlante

legalmente consutuído da proponente UNITE CONSTRUTORÂ DE OBRAS EIREU, declara

sob as penas da Lei, que a mesma esüá estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EIRELI,

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento patrio, podendo usufruir os benefícios da

Lei Complementar n.o 12312006.

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

1

'fl

G No 6.841.79O-2|PR - CPF 024.201.009-13
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2910512014 Compíovante dg lnscrição o de Situaçáo Cadastral

Comproyante do lnscrição e de Situação Cadastrel

Contrlbulntg,

Confira os dadoE dê ldênüÍicaÉo da Pessoa Jurídica ê, so houv€r qualquer divergência, pÍovidencie junto à
RFB a sua atualizâçáo câdastrô|.

A informaÉo sobrg o porte que consta ngstg comprovante é a declaiada pelo contribuinte

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

a,0ír16

NÚr.€Ro oE rÀrscR çIo
01.5ú.022000í49

ATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

ílilzí996

UT]ÍE CONSÍRUÍORA OE OBRAS EIRELI

ÍlruLo Do Esr^EÉlEcur€ÀÍro ( oME oE FÀr.ÍI^sÁ)
EPP

ltatL.coM
ÉNOEREÇOELE

UN

côo6o É o€scRrçIo o^ 
^Trvro^DE 

EcoNôflcÀ PR[icPA
7í.'12{{0 . S.rvlço. d. ens.nh.Íla

77.32-2{í . Àuou.l do máquln t . êquipâmêntor par. construfâo t.m opcr.doÍ, €xc.to ãndaimê.
/1:l.914-O0. Obr.. d. fund.çõ.3
77.39{-99 - Àugu.ld. ouEàt máquin.s o €quipãmontos comorclalt . lndutt lâ13 nao .3p.clilc.doa ântorioÍmonto. lem

E0€

r.doÍ

77.11{{0. da autômóvala ram côndulor

.1.13{{0.Obr.. d. t rrâpLn gom
42.11.1{1 - ConrtruÉo d. rodoyi.s e í.Íroü.s
a2.í2{{0 . Coíakuçrao da obra! do arta êspeclais

cÔolco E oEscar(Jo D^ x nnEz JJRbrc
230J . EmpE..lndMdu.l d. R6pon ablliclâdc Llmltâd. (d. l{.tur.zr Empr.3árl

20/1

E6.200{00 JARDITI SAI{ RAFAEL

R LUIZ CARLOS ZAXI

D T O^ Smr^çÁO ESPECTA!

IBIPORA

{41) toes-8300

o^r^ o^ stTUAçÁo cáD^sÍF^!
27l08/2005

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 29/0í20í8 às íí:38:0í (data e hora de Bíasllia). Páginat 111

I Consultâ OSA /_C€pita-l !99a1 _,
Voltar

A RFB agÍadece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, qlllu§-êqd.
Atualize sua pjgina

Pí!parrr PlCine
paÍa lfipílaaao

:1,

tYà,;n
\

PR

http:/furww.rêc6ita.Íazenda,govbr/Psssoaluridica,/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrova_Solicitacao.asp
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PRTMEIRA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS ETRELI EPP

CNPJ/MF: no 01.584.022/0001{9
NIRE: 4í6.0061304-0

Folha: 1 de 4

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, maior, natural de
Horizontina/Rs, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
Administradora, inscrita no CPF/MF sob no 024.20 1 .009-13, portadora da
Carteira de identidade civil no 6 84 t.790-2/SESP/PR, expedida em
04/05/2006, residente e domiciliada na Rua MaÍia Gonçalves Alexandre, 57
B, Bairro Cajuru, Curitiba-PR, CEP: 82940420, TITULAR da EIRELI que
gira sob o nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS
EIRELI EPP, com sede e domicllio na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, Baino
Jardim San Rafael, lbipora-PR, CEP: 86200-000, inscÍita no CNPJ/MF sob
no. 01.584.0221000í -09, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
NIRE no 416.0061304-0 em 1'111211996, RESOLVE alterar a EIRELI
(Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes
cláusulas:

cLÁusuLA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: O capirat sociat que e de R$
2.020.000,00 (dois milhóes e vinte mil reais), divididos em 2.020.000 (dois milhÕes e
vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$
5,000.000,00 (cinco milhÕes de reais), divididos em 5.000.000 (cinco milhoes) de
quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada uma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto
e consolidado, no valor de R$ 2.980.000,00 (dois milhões novecentos e oitenta mil
reais), é inteiramente subscrito e integralizado com reservas de LUCROS
ACUMULADOS, que nesta data passa a constituir o capital social da ElRELl.

PARÁGRAFO SEGUNDO: NOVA DtSTRtBUtçÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificaçÕes havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional,
fica assim dividido:

âlüfir,ú,, j'ÉrÉl*" ts:i .. -' .1+rir;ii :i',.í-. . !(elol ValorlR$
GMCIELA LEDI MARKUS ROSA 100 5.000.000 5 000.000,00

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteÍadas as demais cláusulas vigentes que
não mlidirem com as disposiÇÕes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERGEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: A ViSIA

da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, que passa a ter a
seguinte redaçáo.

_ :3 í118

aú

J
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ô

CBRTIAICO O naGISÍRO w 29tOSI?OLA 09:32 SOE l' 20182976521'
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PRtMEtRA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

GNPJ/MF: no 01.584.0220001 -09
NIRE: 416.0061304{)

Folha: 2 de 4

coNsoLrDAçÃo
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 0í.584.022/0001 -09
NIRE: 416.006í304-0

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, maior, natural de
Horizontina/RS, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
Administradora, inscrita no CPF/MF sob no 024.201 .009-13, portadora da
Carteira de identidade civil no 6.841.790-2/SESP/PR, expedida em
04/05/2006, residente e domiciliada na Rua Maria Gonçalves Alexandre, 57
B, Cajuru, Curitiba-PR, CEP:82940420, TITULAR da EIRELI que gira sob
o nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP,
com sede e domicilio na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, Bairro Jardim San
Rafael, lbiporã-PR, CEP: 86200-000, inscrita no CNPJ/MF sob no
01.584.0220001-09, ÍegistÍada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no

416.0061304-0 em 11/í2l1996. RESOLVE consolidar a EIRELI (Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A pTesente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome
empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP e tem sede e
domicllio na Rua Luiz Carlos Zani,2041, Baino Jardim San Rafael, CEP: 86200-000
em lbiporã-PR, podendo, a qualqueÍ tempo, a criterio de seu titular, abriÍ ou fechar
filiais ou outras dependências em qualquer parte do tenitório nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO DA EIRELI: 1) ENGENHARIA GIVIL: PTESTAçãO
de serviços, planejamento, administraçáo e execução de projetos e obras urbanas,
rodoviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, de construção civil, saneamento,
obras de arte especiais, obras de arte correntes, drenagens, fundações e sondagens;
2) CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNlcA: prestação de serviços de consultoria,
assistência e assessoria em projetos e obras nas áreas de engenharia civil, Ílorestal e
ambiental: 3) LOGAÇÃO E MANUTENÇÃO: locação e manutenção de automóveis,
máquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital é de R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais)
divididos em 5.000.000 (cinco milhóes) de quotas de valor nominal R$ 1,00(hum real),
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo titular:
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PRTMEIRÂ ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 01.584.02210001{9
NIRE:416.006í304-0

Folha: 3 de 4

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo ainda pela integralizaçáo do capital.

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE DURAçÃo: A E|RELI iniciou suas atividades em
15/12l1996 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CúUSULA SEXTA: A administraçâo da EIRELI caberá à titular GRACIELA LEDI
MARKUS ROSA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor próprio ou de terceiros bem
como onerar ou alienar bens imóveis da ElRELl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da ElRELl, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operaÇões que poderão pÍaticar e a dura@o do
mandato, que no caso de mandato judicial, podeÉ ser por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não sócios, na
Íorma prevista no art.o 1.06'l da lei 10.406/2002.

GLÁUSULA SÉTIMA: o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administÍação da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condena@o criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou poÍ crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da ElRELl, paÍa os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa juridica dessa
modalidade.

CB&TII 20L0297637L
DROTOCOIO I L8297 652L DE 2ltosl2ola, cóDrco DE vBarP
t18O2O? 603 9. rIRB: {16006130{0
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CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CúUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO ÚNtcO: A ElRELl, poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em periodos inÍeriores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstÍações intermediárias, poderá ser distribuÍdo mensalmente ao titular, a titulo
de ANTECiPAçÃO DE LUCROS ,,Á,t,
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PRÍME|RA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

CNPJ/MF: no 01.584.022000í -09
NIRE: 4í 6.006í 304-O

Folha: 4 dB 4

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da ElRELl, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
veriticada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a EIRELI se resolva em relaçáo a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Titular poderá Íixar uma retirada mensal, a título
de'pró-labore', observadas as disposições regulamentares perlinentes.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO OE
EMPRESA DE PEQUENO PORTE: O Titular declara que:

a) a EIRELI se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite Íixado no inciso ll
do art. 3o da Lei Complementar no,123/2006, observado o disposto no § 20 do mesmo
artigoi
c) a sociedade náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 40 do art. 3oda mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de lbiporã-PR, para resolver
quaisqueÍ litÍgios oriundos da presente Alteração da ElRELl.

O titular assina o presente instrumento, em via única.

lbiporã-PR, 17 de maio de 2018.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetarla da Rocslta Federal do Brasil
Procuradorla€êral da Fazcnda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DÍVDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CNPJ: 01.584.0220001{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na PÍocuÍadoÍia€eral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. l'l da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veíÍicagáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.govbe ou <http:/ á/ww.pgÍn.gov.bp.

Certidão em mente com base na Porlaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751 , de 2110120'l.4
Emitida a Ul05nO18 <hora e data de Brasília>
Válida
Codigo dão: C8E4.85EC.3039.86CC
Qualquer da invalidará este documento
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

'...,0025

Certidão Negativa
de Débitos TÍibutários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í8064095-36

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 01.584.022000í -09
Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscÍever e cobrar débitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não hibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida té í3/09/20í8 - ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www-fezende.pr.gov-br
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Ibiporã, 2E de Maio de 2018
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MUNICIPIO DE IBIPORA
CNPJ 7 6.244.9 61/0001-03

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
N.4217t2018

IMPORTÁNTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAI COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTEPJORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NES
2 ERTIDÁO TEM VAI,IDADE

RASURÂS E NO ORIGINAL

CERTIFICÁIVIOS QUE ÁTÉ A?RESENTE DATA NÃO EXI.--STEM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS,
MOBILIARIOS OU IMOBILIARIOS, VENCIDOS R.E,LÁTIVO Â EMPRESA.
DESCRITA ABAIXO.

cóDIGo DE AUTENTICAÇÁo;
C2HÃY2Q85T2442TU72

FINALIDADE: CÂDÀSTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RÁZÀO SOCIÀL: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

INSCRIÇÀO EMPRESA

t02773

CNPJ/CPF

01.5t4.022i0001-09

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTA

ÀLVARÂ

266
EIIDEREÇO

RUA LUZ CARLOS ZANI,204t - SAN RAFAEL CEP: E6200000 Ibiporã - PR
CNAE / ATIVIDADES

Serviços de engeúari4 Construção de obÍas-de-aÍe especiais, Obras de terraplenagem, Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Locação de
automóyeis sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para consfução sem operador, exceto andaimes,
Construção de rodovias e ferrovias, Obras de fundações

httpr//transparencia.ibipoía.pÍ.gov.bí:8080/esportaUstmccíidao.üewlogic?idCertidao=34E48

Emitido por: << Equi

','1t1

12/01t2018,



a5ta4i2a18
À1vâÍá

'..,0127

\Jit.ni:'iv- !+
Y;_Eq;t -q";

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE IBIPOR.\

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributação e Fiscalização

ê4à.

urÉNÍtc)ÇAJ
ilo vERsc

A

00

Pro

O Município de Ibiporã. conforme protocolo n" 4082/2018 de 03 de Abril de 2018 concede alrará de
licença para localização a:

tividadcs
I l2-0/00 - Sen iços de engenharia

212-0,'00 - Construção de obras-de-arte especiars

313-4i00 - Obras de terraplenagem

7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamcntos comcrciais e ildustriais não especilicados antcrionnente.
serr operador.

771l-0l00 - Locação de âutomóveis sem condutor

732-2,01 - Aruguel de máquinas e equipanlertos pxra construÇào sem operador, exÇeto andaimes

2l I - I/01 - Construção de rodovias e ferrovias

191-6i00 - Obras de tundações

I - O presente alvará só tem efeito para o pcriodo cspcciÍicado, Íicando sujeito a renovação anual;
2 - Scrá exigida renovação da licença sernpre que ocorrer nrudartças de ramo de atividade, modihcaçõcs nas

características do estabelecimento ou transferência locaL.

3 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, atiridade econômica e quadro
societário, o conrribuinte deverá corlunicar o Departarnento de Tributâçào e Fiscalizaçào no prazo máximo de

30 (trinta) dias.
4 - Nos casos de encerramento de âtividede, fica o contribuinregbdgedqa comuírcar o Depanamcrto dc

Triburação e Fiscalização no prazo de máximo de 30 dias, couforme Artigo 158 da Lei Municipal 7.241 7008
I\íPORTANTE: Mantenha em dia sua srtuação perante o fisco evitando assim multas, auditorias e fiscalizaçio
especir l.
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httpli 192.168.20.3:8080/stm,/stmemissaorenovacaoalvara.vrew.Logrc?modelView idAlvara= 1í 559&rnodel\4ew.tpCad

ALVARA n' 266 I 2016

Inscrição Municipal 1027 7 i
Nome/Razão Social UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CNPJ/CPF:
0l .584.022i000 r -09

Loca lização
RU-\ LUIZ CARLOS ZANI.20.11 - SAN RAFAEL CEP: 86200000 ibiporã - PR

Horário de funcionamentoComercial
Scgunda à Sexta das 08:00 as l2:00 , l3:00 às 18:00

Emitido em:05i04'2018 válido 
fté: 

3010312019 
)

Observações
Experlitlo a Titulo Precario conÍbnne Anigo 30 da Lei Municipal 2.17212008. Ren
§larço.Expcdido a Titulo Precário confonre Artigo 30 da Lei Municipal 2.17212008. Renovar anualnrentc de
Janeiro a Março

oYar an ente dc Janeiro a
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TABELIONATO DE NOTAS OE IBIPORÃ - PR
RUA PRIMEIRO DE MAIO, 1036

AUTENTICAçÃO
o sELo DE AUrrUrqçÃo EsTÁ NA ÚLTIMÂ totHÁ

5 l1Ar 2010

Roquêl
Tab.

Joõo Edrrordo Condido Reis
los

€sÍa ORIGINAI.-

1-- i,''

Fm79l17

oÁE

:iir,i:

o



(

s ',§)i

SI9J

ft,

8zü0^ i

lltN n

f



14t05f2010 https:/i,/y,r ,.slí9ê.câixa.gov.brlEmpresa,/CúCrÍlFgeCFSlmprimirPapel.asp

@@
,-, üt23

_l

M

I -"a: -
:.''

c^tx^
CAIX.A ECONÔMICA FEOERAL

Certilicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão social:
Endereço:

01584022/0001-09
UNITE CONSTRIJTORA DE OBRAS EIRELI EPP

RUA LUIZ CARLOS ZANI 2041 / JARDIM SAN RÁFAEL / IBIPORA / PR /
86200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade: Lr/05/20r

CeÉiÍicação Número: 8195350367170

Informação obtidâ em L4/o5/2078, às 07'.27i27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

a 09/06/2018

htlps:/ 
^.IJ\.r.siÍge.caixa.govbr/EmpÍesa,/Cí/CúFgecFSlmprimiÍPapel.asp

1t1
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PCDER JUDTCIÀRIO
JUSTI ÇÀ ;C TPi\E-r'.i..H,1

NOME : I.INITE

CerEidão n':

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀIJHISTÀS

CONSTRUTORÀ DE OBRÂS EIRELI
(MATRTZ E FrLrÀrS) CNPJ: 01 .584.022/OO0t-09

148755L52 / 2Ot8
Expedi ção rtíÃ às 07:34 :1e
Validade
de sua e

20/Lo/20t8 180 (cenEo ê oitenta) dias, contados da data
dição

Certif ica-se que UNITE CoNSTRITToRÀ DE oBRÀS EIRELI
(MATRIZ E ElÍ,rÀrs) , inscrito (a) no CNP,f sob o n"

01.584.o22/o00L-o9, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' f2.440, de 7 de julho de 2oLL, e

na Resolução Administrativa n" I47o/20L]. do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
TribunaÍs do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os sêus estabelecimenEos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na
InEerneE (http: //www. t.st. jus.br) .

Cert.idão emiEida graEuitamente.

INFORIIÍÀÇÃO I}TPORTÀIITE
Do Bânco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplenEes peranEe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicíais Erabalhisuas, inclusive no concêrnente aos
recol-himentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisEério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades n
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Ê-U'1J3

1
CONSELHO REGIOTIAL OE ENGENHARIA

E AGRONOI.{IA DO PARÂÍ{Á

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se rêgularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24

o Estado do Pa!ryré

CeÉidão not 7879LlzOLe validad | 28/7rl20LB

Razão Soclal: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EP

CNPJ:01584022000109
Num, Registro: 14201 Registrada desde : 19/03/1997
capital social: R$ 5.000.000,00
Enderêço: RUA LUIZ CARLOS ZANI, 2041 JD SAN RAFAEL

Município/Estado: IBIPORA-PR CEP:86200000
ObrêtiYo Social:
1) Engenharia Civil: prestação de serviços, planejamento, administração e execução de
projetos e obras urbanas, rodoviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, de
construção civil, saneamento, obras de arte especiais, obras de arte correntes, drenagens,
fundações e sondagens; 2) Consultoria e Assessoria Técnica: prestação de serviços de
consultoria, assistência e assessoria em projetos e obras nas áreas de engenharia civil,
florestal e ambiental; 3) Locação e manutenção: locação e manutenção de automóvêis,
máquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte.
Restrição de Ativldade : Atividades técnicas restritas à área da Engenharia Civil.

Encontra-se quite com â anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - ANA MARIA GAISSLER MOREIRÂ PIZZO
Carteira: PR-16706/D Data de Expedição: 05/03/1986
Desdet 07/071f999 Carga Horária: 4: H/D Até: 09/0712075
Desde: 25105/2016 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N,o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência pÍofissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23,569/L933 e

do art.70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regulâr
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

/lÃ"

2 - WELITON PAZETTO DE FREITAS
Carteira: PR-144657 lD Data de Expedição: 03/03/2015
Desde: 2510412018 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

,í//

1t2http.//creaweb.crea-pr.oíg.bÍ^/vebreslritajíoí/Defaull.aspx?SESSAO=OkAlGVVPrFglY&CODREGTO=33696 E



01/06i2018 CREÂ

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N,o 5.194/1966 - Art, 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do ârt, 70 da Lei Federal
N.o 5.194l1966 nos campos de atuação do art. 28 do Oecreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situaçâo: Regular
Decreto Federal N,o 23.569/1933 - Art.28o

3 . JULIANA MAYUMI CIHODA
Carteira: SP-5069374436/D Dôta de Expedição: OI/O8/2O74
Oesdet 02/!2/2075 Carga Horária: 4: H/D Até: L8/0712076
Oesdei L9/0712OL6 Carga Horária: 4: H/D
visto No: 149953 Data do Visto: 09/7L/2075
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

TítUIo: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: ReguIaT
Resolução do Confea N.o 447 /2000 - Art, 20 do CONFEA

4 . MAITE BERGAMASCHI COURA
Cârteira: SP-5068941854/D Data de Expedição: 7L/o8/2015
Desdet 25/0412078 Carga Horária: 4: H/D
Visto No: 149973 Data do Visto: lO/7L/2075
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

TítUIo: ENGENHEIRÂ AMBIENTAL Situação: RegUIaT
Resolução do Confea N,o 447/2000 - Art. 20 do CONFEA
obsêrvações: Que consiste nas atividades de 01 a 14 e 18, do Artigo 01, da Resolução
2L8, de 29106/1973 do CONFEA, referentes a administração, gestão e ordenamento
ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e

correlatos.

Para Íins de: LICITAçOES

certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos êlementos contidos nêste documento,
esta certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá9ina do CREA-PR
( http://www. crea-pr.org. br), através do protocolo Ít,o 273022/20!8, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em Ot/O6/2Ofg 10i47:27

Dispensa-se a assrnatura neste documento, coníorme Iôstrução de Serviço No 002/2014.
Â fàlsificação deíe documento constitui-se em cíime previsto no Código Penãl Brasaleiío, sujeitanc,o o autor à
respectiva ação penal.

),JA

J

,,!.[,

httpJ/c{eaweb.cÍea-pr.org.brÁríebrestÍitajroí/DeÍault.aspx?SESSAO=OkAl GWPrFgl Y&CODREGTO=33696 u2
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Nome Civil: ANA MARIA GAISSLER MOREIRÂ PIZZO
Carteira - CREA-PR No :PR-16706/D
Registro Nacional i 1700799487
Registrado(ô) desdê : 05/03/1986

FiIiação : FERNANDO BARAUNA MOREIRA
IR^CEMA GAISSLER MOREIRA

Dâtâ de Nôscimento I 06llolt962
Côrteira de ldentidade : 3.093.531-4
NaturãIidade : CURITIBA"/PR

i.0135

COI{SELHO R.EGIOI{AL DE ENGENHARI 
C  GR,ONOÍ..I^ DO PARA Á

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

profissão no Estado do Paraná, ctrcu ta

Certidão no: 18058/2018 Valida

.,u

CPF i 61372773991

Título: ENGENHEIRA CIVIL
SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 27/02/L986 Diplomação | 2L/0211986
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/L2/7966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280 de lUL2/7933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/O6/L973 do CONFEA.

Encontrâ-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá9ina do CREA-PR
(http://\flww. crea -pr. org. br), através do protocolo n.o 50538/2018.

Emitida via Internet em 07/O2/20L9 16:54:13

il,{'

Dispensa-se a assinaturô neÍe documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
Â fals'Rcãçáo deste documento constrtur-se em crime previsto no Códrgo Penal Brasilerro, suj
rêspectivà âção penal.

utor à .'e itando o a

06loe/2078

http://cÍeaweb.cÍea+r.org.bÍ/consuttaVceÍlidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=33696&NUMPROT=&AIIOPROT=&CODFU 1t1
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E 

^GROalol.lIA 
DO P R NÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 60882/2018 Validad 22/7O/20L8

Nome CiViI: WELITON PAZETTO DE FREITAS
carteira - CREA-PR No :PR-144652D
Registro Nacional : 1714091481
Registrado(a) desde I O3/O3/2O15

Frliação : AYRTON ROQUE DE FREITAS
FRÁNCISCá PAZETTO OE FREITAS

Datô de Nôscimento | 311071199L
Côrteira de ldentidade : 10.035.069-6
Naturalidade : ALTONIÁ/PR

CPF r 07864245919

Título: ENGENHEIRO CIVIL
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOUCA DO PAPÁNA
Data da Colação de Grau : 26/O2/2OLS Diplomação | 26102/2Of5
Situação : Reg ular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/L973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/72/L966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art.70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N,o 23.569/1933 e

do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art, 28o de 7]-/72/7933

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: UCITAÃ+Ã.ES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 167077/2078.

Emitida via lnternet em 25/04/2078 13:31:36

Daspensa-se a assrnatura neste documento, conforme Instruçâo de Seívrço No 002/2014.
A falsificãção destê documento constitui-se em criíne previsto no Código Penal Bra$leiro, sujeitando o ôLrtor
respectiva ação penal.

lD

SO,l"

Whttp://creaweb.crea-pr.or9.brÁ.,ebreslrilaJrroÍ/Default.aspx?SESSAO=6dvuNwuOTu3B&COOREGTO=643159 111
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COÍ{SELHO N,EGIONAL DE ENGEIIHARIA
E  GRO}{O}IIA OO PARA?'Á

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 1EO6O/2018 valida

Nome Civil: JULIANA MAYUMI CIHODA
carteira - cREA-sP No :sP-5069374436/D
Re€istro Naclonãl | 2613453524
Registrôdo(a) desde : OllOAl2Ola

Filiação : JORGE HI-DEKÍ CIHODA
CONCEIçAO APARECIDA ALVES CIHODA

Data de Nàscimento | 2a1121199O
Cartelra de ldentidôde : 468649839
Naturàlidade : PRESTDENTE BERNAR.DES/SP

Visto No : 149953

Dt, Expedição Visto | 09llU2015

CPF : 39600766819

e:06/08/2018

TítUIo: ENGENHEIRA CIVIL
UNIVERSIDAOE DO OESTE PAULISTA
Data da Colação de Grau : l2/o7/2OL4
Situação : Regular
Atribuições proÍ'issionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973

Diplomação i L2/O7 lZOf4

- Art. 70 de 29/O6/L973 do CONFEA.

Títu|o: ENGENHEIRA AMBIENTAL
UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA
Data da Colação de Grau : L7/L2/2Olt Diplomação I I7/72/2OLL
Situação : Regular
Atribuiçõês profissionais:

Resolução do Confea N.o 447 /2O0O - Art. 20 de 22lO9l20OO do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade rêlativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 50541/2018.

Emitida via Internet em 07/O2/2OIA 16:54:34 I
Dispensô-se a assinôtura nesite documento, conforme Instrução de Seryiço No 002/2014.
Á falsificação deste documento constitui-se em cíime previsto no Código Penâl Brôsilerro. suleitôndo o autor à
respectivâ âção p€nal.

aO

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cêrtidao.asp?SESSÂO=ssceítEmpresa&CODREGÍO=653157&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFU
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CONSELHO R,EGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRO]IOIi{IA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilita ndo-o(a) a exercer sua
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

profissão no Estado do Paraná, circu nscrita

.J

Certidão no : 6067 2 I 2Ol8

Nome Civil: MAITE BERGAMASCHI COURA
carteira - cREA-sP No : sP-5068941854/D
Reglsfo Nacional : 2611463557
Reglstrado(ô) desde : 11/0E/2015

Fillàção : MILTON CÁLVO COURÁ
SILVIA HELENA BERGAHASCHI COURA

oata de Nascimento I l3ll2ll990
Cartelra de Identldade : 47428055X
Naturalidade : PRESIDENTE PRUDENTE/SP

visto No i 149973

Dt. Expedição visto : 10/LL|20L5

validad

CPF:39342516840

Títu|o: ENGENHEIRÂ AMBIENTAL
UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA
Data da Colação de Grau : L7/L2/2OLL Diplomação i L7/LZ/?OLL
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 447 l2OOO - Art. 20 de 221O9/20OO do CONFEA.
Observações: Que consiste nas atividades de 01 a 14 e 18, do Artigo 01, da Resolução
2L8, de 29/06/1973 do CONFEA, referentes a administração, gestão e ordenamento
ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e
correlatos.

TítuIo: ENGENHEIRA CIVIL
UNIVERSIDADE DO OESTE PAU LISTA
Data da Colação de Grau : L3/07 /2OL5 Diplomação i 73/07/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do ConÍea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/O6/L973 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data. Ll

/lll*

22/LO/20t8

Para fins de: LICITAÃ+Ã.ES

htlp:/cÍeaucb.cÍea-pr.org.brÂvebresbitaJrroÍ/Default.aspx?SESSAO=JlaKAqí FS2fo&CODREGTO=653203

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 160554/2018.

CREA-

i
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Emitida via Internet em 25/O4/2Otg 10:06:59 [,,0 í13 9

Dlspensa-se a asslnaturô neste documento, conforme lnstruç5o de Servlço No 002/2014.
A falsifrcação deste documento constitul-se em crime pÍevlsto no Código Penal Brasileiro, sujeitôndo o autor à
Íespectivô açâo penal.

,1.$)
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http //cÍea$/eb.cÍea-pro19.bí^^,ebrestitaJoroÍ/Oeíault.aspx?SESSAO=JIaKAql FS2íoECODREGTO=653203
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UNITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

MODELO NO 02

DECIáRÂçÂO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

O signatario do presente, a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, representante

legalmente constituíCo da proponente UNITE CONSTRUTORA DE OBRÁS EIRELI, declara

que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e

condições necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada.

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

l)
io lA,"

Gracie Ledi s Rosa (Re al)

RG 6.841.790- R - CPF 024.201.009-13

or ss+ 022/0001-0õl
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Rua Luiz Carlos Zani, 2041

Jardrm San RaÍael - CEP 8ô200-000

L rbiporá - PR I

0'
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UNITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREçOS No 2/2018

MODELO t{o 03.1

DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

Objeto: Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m2, incluindo os serviços de placa de

comunicação visual do programa, execução de tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza

e lavagem de pista, pintura de ligação, pintura de ligação, revestimento em cbuq, sinalização

horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnologico.

Trechos:
' Rua José Alcides dos Passos entre a avenida Walter Guimarães da Costa e final da rua

José Alcides dos Passos;

' Rua Zacarias Lemes Gonçalvez entre a rua Jo# Mendes Moraes e 10 metros após a rua

lerônimo Correa Bittencourt;
' Rua Otávio Pereira entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua José Coutinho

Bezerra;
' Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua

Antônio L R.

Nome da Empresa: UNm CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPI no: 01.584.02210001-09

Endereço: Rua Luiz Carlos Zani, No 2041, Jardim San Rafael, CEP. 86.200-000, IBIPORA /PR
Fone: (41) 3095-8300

E-mail : unitelicitacao@gmail.com

O representante técnico da UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, Sra. Ana

Maria Pizo, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. DECIIRA que renuncia à Visita

Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das

mndições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

UNTÍE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

U"0l/'3

o
.)

ot se+ 022'0001-0t
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Rua Lurz Carlos Zani' 2041

Jardrm San Rafael - CEP 86200-C:!

L lbipoÍã - PR

Ibiporã, 07 de junho de 2018

.4L1
Ana Maria Pizzo

CREA/PR no 16706/D/RG N' 3.093.531-4PR
cPF No 613.727.739-91
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UNITE ESCI-ARECTMENTO SOBRE COMPROVAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

DA EMPRESA E DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO

1. Para comprovar a Capacidade Técnica da Empresa - Item 10.2, subitem 3, alínea d
(citado no quadro abaixo), apresentamos Certidão de Serviços Executados emitido pela

Prefeituro Municipal de Jocorezinho em nome da Unite.

d) atestado (s) e/ou declaração (óes), em nome da pÍoponente, expedido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às

solicitadas no item 04.2, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

DESCRTçAO SERVrçO QUANNDADE
MÍNtMA

Pavimentação Com Concreto Betuminoso Usinado A Quente - CBUQ 160,00 ton

2. Para comprovar a Capacidade Técnica da Engenheira Resoonsável Técnica

indicada Dara â licitacão, Enq. Ana Maria Gaissler Moreira Pizzo. Item 10.2, subitem

3, alínea f e item 04.2 (citados no quadro abaixo), apresentamos as Certidôes de

Serviços Executados emitidos pela Prefeitura Munícipol de Curítibo e Prefeituro
Municioal de SaDoDemo.

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo
T§cnico PrijÍissiônal - CAT" do Íesponeível (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s)

pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execüção . de, no mínimo. . uma obÍâ de
rêmelhante côniplexidadê tecnológica e operacional equivalente ou superior à

solicitada no item 04.2;

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior a:

Pavimenta o Com Concreto Betuminoso Usinado A ente - CBU

7l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

SECRETARIA N,ILNIClPAL DE DESENVOLVIMET.\TO URBANO

E-mâil urbâno(ôiacerezrnh o.or.qov.br
R!eCel.Balista,335Centro-Fone/Fax:(043)3911-3000-CEPr86400-000 CNPJ: 76.966.860/0001-46

CERTIDÃO DE SERVICOS EXECUTADOS

Prefeitura Municipal de Jacarezinho, inscrita no C.N.P.J. sob o n.e 76.966.860/0001-
46, neste ato representada pela Srta. Fabiane Pereira Figueiredo, CREA n.e144293/D, vem
através desta ceÍtificar que a Empresa Unite Consultoria Engenharia e Empreendimentos
Ltda, portadora do C.N.P.J. sob o n.e 01.584.02210001-09 e CREA/PR n.s L4.2O7lF, executou
obras de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) no Jardim Syllas

Peixoto, laca rezin ho/PR.

CONTRATO: N.e 083/2015
VALOR DO CONTRATO: RS 4.892,526,21
pERíODO DE EXECUçÃO: 79105120L5 a 73172/201.6

Os serviços executados são os abaixo relacionados, com suas respectivas quantidades

ITEM

i, "01/'6
o

31101.01

311.0í_04

3r, 0l 04.cc2

311 02 0- C05

311 02 02 001

i 31r 02.02 Cl l

31103.01

31 1 03 01 013

311 03 01 o2o

311.03.02

31103.03

111 03 03 001 Ca,É de Lrgaçà./Quêdã 0,40

Coip5 cê ESÍC o 1.2c ámôÊo s mplês sem Berp CAPAz PB 1000 mh

Cc.po 0e BSTC o 1.50 ármãção s mples sem BeÍço CAPA2 P310C0 mm

Cã ha senr c1ÍculâÍ em concíeto pre môldado o 30cm

ifr30c

\k
L, SELO DEALrÍE

.^,\

A

.t

.i-.jI

ilq ÚTÍTáA FOT HA

DISCRIMINAÇAO UN QTDE
SERVIÇOS PRzuMINÂRES

31101.0. c02 PlaÉ de obÍe - (4,00 x2,00m ) 1,00

oEMoLrçôE
Oenc ÉoMecán,cadoPasm€ôtc_Av Sã! Da!o(9ae.a)

311.02 TERRÁP LENAGEIII

31í.02_01 oEsMAÍÀrúENÍO ELlltPZÂ
Renoçào de r$ôrê > 0,30rn á3.00

311.02.02 ESCSVAÇÃO, CÀRCá E TRÂNSPORTE

Rem.çào Re\€strme.lo Primâno 5 254.3?

Esca!€Éo, Cá.ga e ÍÍanspcie - Mát1r Ca1 DlrI500ó a I 000m

311,02.03 coMPAcÍAÇÀo oEAÍBao
comracúção de Aeío - 95% PN3r10203.001

311.03 DRENÁGEM

sERVrÇOS rNrCrArS

3 778,00EsczvãÉo Mêcên'cã de Valas - 1r Car Carhá de concÍeto 3.medo secçáo v"iâ\êr

EsÉÉçào À4eénica de Varás - 1rCat_r!b.s 22 437 ,a7

7120.90Rêêlêío seÍn aprloame.to

r0201 78Re3:eío com Ápi oamen(o lubos

GALERIÂ oE ÀqJÂS PLLMAIS

Ca,po de BSTC o 0.40 sem Berço. CS_PS -2 PB 1000mm 212100
Ccrpo de BSTC ô 0 60 sem Berço CS_PS-2P81000mm 317 00

C.'po de BSTC oo ac sem Berço CS_PS'2 PB l000mm 665.00

Cc.pc de BSTC ê 0.80 armaçáo s mples sem serço CAPA2 2a 1000 mm 270.0!

Co:po ae BSTC o 1.00 âÍmáção s mples sem BeÍço. CA P42 PB 1000 mm 63.00

165.00

1 506 00

10 00

311 03.03 002 :.-=-':':I;1í;iaiCarrê de LLgação/Ouoda 0 60 800I
3rr 03.03 0c3 cã E de L saçâor'oueda o Eo Í-:;ã-"t '':t; i 'ij 'i'1..:rrrS\
31r 03.C3 Cl5 Ca É de L,gaÉooueda 1 20 i-,,.r,.':. . i' 

-.',,.,i. 
-:saiiEN]-:i r.0c

\- LÍ k'U' ? 
IEocáde Lobo Sim ples- co h plelo ,.f:, 'r:rl,-' / 232.44

AFIXADO

sol'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

SECRETARIA MIJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

E-marl urbâno@tacareztnho oÍ oov br
RuaCel.Batisla.335CentÍo-Fone/Fax:(043)3911-3000-CEPr 8ô400-000 CNPJ:76.366 860/0001-a6

Poço de Visita/Queda -trpo A até32mdepÍotunddade 30,00

Poço de Visita&ueda -tpo B êié 2,20 rnelros de protundidadê 1.00

Poço de \Ísrta.,Queda -tpo B até 3,2 mêt'os de protundrdôde 4,00

Poço de Vsita/Queda - tipo C _ concrelo armâdo _até 3,2 Íneros de protundrdade ud 400
Poço de Vsria/Q!êda - !po C alé 4 2 melros de profund dade 400

B!elÍo bpo01 100

Bue ro tipo 02 100

Bueirc lipo 03 2.00

sERV|çOS DíVERSOS

EscorêÍnenlo de Valas tpo poE ete reáp.4x m2 40.66

EscoÍamenlo de Vâlas tipo desmnln!o íeap.4r m2 1.459 06

Êsco.amenlo de !ãlas tpo continuo í€ap 4x n2 4.23612

Escorêmento t,po Escudo 'Slre d'o! Gêiola tn2 5 811.24

PoÇo de vsrta / Oueda trpo D .conÍoÍme pÍoleto Ud 1.00

PoÇo de vs ia / Oueda lpo F -conÍoíme prcl€lo 2.00

Poço de ús tá / Oueda üpo 1 -E coníome píoleto ud 1.00

Poço de Msrta / Oueda tpo 2 'E- conÍome pÍoleto U. 1,00

OissrpadoÍ de energrâ -conloÍm€ prolelc 100

BASE / SUBBAS E

311.04.Cí SU&LETO

311 04 0r 005 RegulaÍizaÇào e Compáclãçáo Sub eilo 24.211 60

Regu ãru Éo e Compáctãçáo Sub eilo_ Av São Paulo( galeriaJ 60 00

31't 04.03 BASE

3T r.04.03.007 Base de Brca CorÍda 3.928 74

Base de Brcâ CoÍnda_ Av 5áo Paulo(ga ena) 12 00

3't 1.05 MEO€O E SÂFJÊTA

311.05_0r sERVrÇOS lNrCr^S

DemoliÉo de meio ío e saleta m3 54.09

MBO-FO ESAR'ETA

líero-F o Srmp es de Concrelc( Íebarraoo) (0.031 Ín3/Ín ) 1381 50

5 445 50tltro-F o com Saíjeta de Concrelrc (0.!42 m3/m I

REVÉSTIM ENTO

PINTURA

P ntuÍa de LigaÉo com Em! são 25_974.79

60.00P ntuÍa de L gaÉo com Emu sáo av São Paulo( galeÍia)

25974.79lmpnmaÉo- Cl+30
60 00rmprlmaÇáo . Clvt30 _ Av São Pa! o (galena)

USINADO

600Concreto Beluminoso Usrnado a Ouente (CBUO) _ Av. São Pâulo(ga eria)

2.597,47Conúelo B€lur noso -sr1êdo a Querle (CBUO)31106 06.005

31 '! .07 PÀSÂGSMO/ URAANS O

sERV|çOS lNrCt^tS
700.95RemoÉo dâ camada supeúcial ( 10 cm )_ calçadas

i89 38DemoliÉo de Calçadâ em Concrelo e outsos

91123EscãvaÉo, Carga e Trans porle de lrrale.raL31í 07 01 020

560 75311 A7 A1 422 CompactâÇão de Pnerro

14152Lasllo.iê bí ra I 5 ch

911717

311.07.02 lffiíJl;: :r"'et "..t.i.+r,..oiCÂLçÀDA

7 599 21Ca çraa em Coicíeio 5cm

1.617.96CalÇ€aa em Concrelo Ecm t
19900Rampa de Acesso p/ Deícientes l

_ .,0 í1l,7

3í 1.03.06

31104

31 't _0 5.02

3i' c5 02 0t i
3r1.06

311.0 6 0?

3r r 06 02 00i

311 06 02 005

I 31',10606

31í.0?.01

31r C? 01 C39 Regulâízçãc e ComFacl!Éo l\rEnua de Passe o w,

I

!ç:'J
-,i.jj

Rocha-

5er'çt'

0.L

cg@
!,3,fio

c9
Í
!aÍ:!9É

sli\113I

i!
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q
i/s 4

! !' SELO 0E or

31r.07 02 030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI]\4ENTO URBANO

E-mail urbâno@iaca nho.DÍ qov.br
Rua Cel. Baiista, 335 Centro - Fone/Fax:(043) 3911-3000 - CEPr 86400-000 CNPJ: 76.966 860/0001 4ô

..,, ül/' E
311.07.04 PRoTEçÃo VEGEIAL

Planto de Grama em Placas 6.556.51
31107 04 005 ud 30 00

311 08 SINAtIzAÇÁo DE TRÀ\sITo

stNAftzÂÇÃo vERTtcÂf

Plêca de Regulamenlação Círculo 900

Placê de RegulãmeniaÊo - Losên!o 2,00
311.08.01.005 Placa de RêgLrlameniação Oc1ógono 35.00

311 08 02 SINALlZAÇÃo HoRIzoNTAL

1246,40
311 08.02.037 Tachão Brdirecional ud s6.00

311 09 SER\1ÇOS DIVERSOS
311.09.01 DI\ERSOS

Muro de ammo, estrutuía em concreto âÍmado, al\enaÍia de trlolos, chaprsco e

80.0!
311 11 SERV]ÇOS COI.,{PLEMENTÂRES

CURVADE NIVEL

Vala de rníltração 3.5 x3,5 x7 00m 2AA

FoÍnecirnento ê planljo por semeâdura de Braqurara 5 000.00

Remoçao e RecolocaÉo de Cerca de AÍame 250.00

3't 1 1 1 02 DISS PêDOR DE ENÉRGIA

Enrocâmento com râcháo ê concrelr Fck 20 l\rpa
gb 100

Guarda coÍpo com eslrutura de concÍeto e lubos de aço gallanrzado de 2" 15,00

3111103 P RAç A SÀDA PARA CAÂ,iBARÀ

! Sêíletâ trapoDrdalde concreto T2 00

J311 07 04 001

311 08 01

31 1.08.01.001

311T101

Certificamos, também, que durante o perÍodo de execução da obra atuou como responsável

técnico o engenheiro Gerson Fabiano Almeida - CREA n.e 69.560/D-

Jacarezinho, 14 de Setembro de 2017

e ere
Fis I de Obra - 5e eta ria M unic al de Desenvolvimento Urbano

Eng.e 6;u;; CREA PR-144293/D At §tado .ê€istado
vlnçulaÉq à

CREA. PR
Fabiane PererÍa FrgueÍedo

cPF t20 752 b37-r0
ÊngonhÊÍa C,vú CREÀ PF 1n4293/D
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGROHOMIA

oo pauruÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profisslonal abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra (s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resolução no LO25/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.o 6,496/77, a ARÍ
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsa bilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.L94166,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica e
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos proflssionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(S) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6,496177.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de rêsponsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
GERSON FABIANO ALMEIDA
Carteira Profissional : PR-69560/D
Acervo Técnico No.i537L/ 2Ol7
Selos de autenticidade:A OSl927

RNP No:1707925232
Protocolo No. : 2O17lOO341525

//a
/-:-:"\

http://creaweb.crea-pror9.brtu/ebrestÍitajÍoí/Defautt.aspx?SESSAO=LS204VvEcgbA&CODREGTO=492928&adjrrstJp=lrue
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

GERSON FABIANO AL}IEIDA
Carteira Profi sslonal : PR-69560/D
Acervo Técnico No. i537 I I 2OL7
Selos de autenticidade:A 051927

RNP No.: 1707925232
Protocolo No. : 2017lOO341525

Empresa Executora...:UNITE CONSULTORIÀ ENGENHÂRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA..
Contratante(s)......:PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JÀCAREZINHO - CNPJ/CPF:

ÀRT NO 201,52089189 0...... Registradat25/A5/2015

76.966.860/0001-46
Tipo de contrato.... :PRESTÀÇÃo DE SERVrÇOS......

Dados Complementares: 0, 00 ......
Local. da Obra . . . . . . . : DIVERSOS, S/N JARDIM SYLLAS PEIXOTO...

Àtividadê Técnica . . . : ExECUÇÀo DE oBRÀ ou SERVIÇO TÉCNTCO
Área de competência . : oBRÀs RoDovIÁRIAs/EERRovrÁRI4s.....
Tipo de obra /Se rviÇo : ARRUÀMENTO.
Serviço Contratado, , : EXECUÇÃO,

ExEcuÇÀo DE oBRÀs DE PAVTMENTAÇÃo. . . . . .

OUTROS

Dimensão. ,,,124,'742,18 M2....... Área Existente:0,00 M2 ..
Área Àmpliada.......:0,00 M2 .. Área de Reforma:0, OO M2

Municipio/Estado. . . . : JACÀREZINHO/PR..
Data de Início,. .... t79/05/2075,.,,,,.,. Data de Conclusão:13/12/2076

até 23/05/2076

Docto de Conclusão., :DEcLAItÀÇÃo PRoFISSIoNÀL..
Descr. Compl-. Serv..:EXECUÇÃO DE 24.'742t-18 M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUO NO

JARDIM STYLLAS PEIXOTO, CONEORME CONTRATO N.'
83/2015

ObselvaÇâo, .:O ploflssional nâo possuia vinculo com a empresa
executora perante o Crea-PR no periodo de 18/05/2076

,ilÍ,

http://creav/eb.c-Íea-pr.or9.br/vrebresúitaJrÍof/Deíault.aspx?SESSAO=LS204VvEc{bA&CODREGTO=492928&adiusl_vp=rue 2B
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CONSELHO REGIOÍ{AL DE ENGENHARIA E AGRONOI,IIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
GERSON FABIANO ALMEIDA
Carteira Profissional : PR-69560/D
Acervo Técnico No. : 5371/2O17
Selos de autenticidade:A OSL927

RNP No.:1707925232
Protocolo No. : 2017lOO341525

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do crea-PR
(http ://www.crea-pr.org.br). através do protocolo 

^.o 
20 L7 / 0034L525.

Emitida via Internet em o5lo2/2o78 11 :57:36 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No
oo2l2o14.
A falsificação deste documento constitui-se em crime pÍevisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

tt

,M,.

Çr
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33thtlp://creav/eb.cÍea-pr.or9-brÀ\,ebrestÍitaJoroÍ/Deíault.aspx?SESSAO=LS204VvEcgbA&CODREGTO=492S28&adjusLvp=tn e
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Preíeltur. iruntcipât dê Curitiba
Sêcretariâ ltrunlctpât dê Obràs públicas

Ruê Eniho de Menezes nô 450, Sáo Franosco
CEP 80510-320 CunÍba - pR

Tê1.: (41) 3350-9704
\r\iww.clritbe pÍ.oov bÍ

CUENBÂ

r,.ür52

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS PÚBLICAS

cNPJ - 76.4í7.005/0005-00

UNIDADE TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA DE PAVIMENTAÇÃO
CERT|DAO N.o 05/2018 - SMOP - 10

ATESTADO DE SERVTçOS DE APLTCAÇÃO DE CBUQ

Atestamos para os devidos fins, que de acordo com os documentos arquivados nesta SMOP, que

a Empresa PIZO ENGENHARIA EIRELI - ME. Portadora do CNPJ sob no 00.761.666/0001-62,

vencedora do PE 133/2016 - SMOP-UTIP, representada pela responsável Engenheira Civil Ana

Maria Gaissler Moreira Pizzo - CREA PR-16.706/D, conforme ART no 20163567133, aplicou

23.700ton de C.B,U.Q- Faixa C, numa área de 240.000m'z, equivalente a 9.600m3 no período de

2210812016 a2011212017, fomecido pela conÍatante em diversas ruas da jurisdição do Município

de Curitiba.

Curitiba, 25 de janeiro de 2018.

ÀpREs€|{rÊcô 
Ê REPRooiJÇÂo

FIET DE§TA FACÊ OO DOCUMENTO
APRESEI{IAOO NESTA sÊRVÊNTIA

AUrENrtcfçÃo

FErt669

ng Civi el Parolin Filho

1árl
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Matiíc 63.966 -/C 89.586 D/PR
Un rca

Un Técnicâ de lnfraestrutura d
Diretora

de lnfraesirutura de Pavimentação
Ássessor Técnico

Atr€tldo ítglrEôdo
ünculaÉo à

CREA. PR

Engen amice Ana aro lina Schmidlin
Matrícula 14 - CREA 73.086 D/PR - CRQ 09301505/P

e Pavimentação
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CONSELHO REGIONAL DE ElIGEN}IARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra (s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resolução no 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que. conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.o 6.496177, a ARÍ
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsa bilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnlcos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos proflssionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(S) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a

exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) pronssional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conÍorme disposto na Lei Federal 1,o 6,496/77.

certificamos, Rnalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

/WENGENHEIRA CIVIL
ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
Carteira Profissional: PR- 16706/D
Acervo Técnico No, i 47 4 I 2Ot8
Selos de autenticidade:A O52348

RNP No:1700799487
Protocolo No. : 2O18lOOO32853

)

http://cÍeau/eb.cíea-pí.oíg.bnleebíestÍitaJoroí/Deíault.aspx?SESSAO=ugquqSL'lsLAC&CODREGTO=33696&adjusl_vp=true
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CONSEL}IO REGIONAL DE ENGETIHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ÂNA MARIA GAISSLER MOREIR,A PIZZO
Carteira Profissional : PR- 16706/D
Acervo Técnico No. i47 4 / 20 La
Selos de autenticidade:A O52348

RNP No.:1700799487
Protocolo No. : 2018lOOO32853

Contralante(s)......:PREFEITURÀ MUNICIPAL
76.41?.005/0001-86

2016355?133 0...... RegistÊadat23/08/2076............
Empresa Executora. ..'tP|ZZO ENGENHARIÀ EIRELI - ME

: EMPREITADÀ. . .

AtividàdE TéCNiCA. . .:EXECUÇAO DE OBRÀ OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de comperência.:SERVIÇoS TÉc PRoFrssroNÀIS NA MODALTDADE CrVIL.......
Tipo de Obra/ServiÇo: OUTRÀS OBRÀS,/SERVIÇOS
ServiÇo Contratado. . : EXECUÇÀo.
Dimensão. ...:1,00 SERV
Área Àmp1iada....... :0,00 SERV
Dados complementares : 0, 00

Tipo de Contra to

ObservaÇão.......

DIVERSOS, S/N CURITIBÀ. . . . . . . .

DE CURITIBA - CN PJ,/ CPE:

Área Existente:0,00 SERV
, Área de Reforma : 0, 00 SERV . . . . . .

Local da Obra
Município/Estado. . . . :CURITIBÀ/PR
oata de Inicio. . ....t22/08/2016

Desc!.

Data de cooclusão:20l12/2011.....
Docto de conclusão. . : DECLÀRÀÇÃO PROFTSSTONÀL

Cornpf . Serv :SERVIÇOS DE ÀPLICÀÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO
USINÀDo À oUENTE), MEDIANTE A UTILlZAÇAO DE

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRÀ NAS REGIONAIS CIC, BOA

vrsrA E SANTA EELTCTDADE coMo ÁREÀ DE ATUAÇÃo
pRrMÁRrA, poDENDo EXECUTÀR sERvrÇos sE NECESSÁRro,
coMo ÁREÀ DE ÀTUÀÇÃo sEcuNDÁRrÀ, NAs REGloNArs BATRRo
NoVo, BoQUEIRÀo, CÀJURU, MÀTRIZ, PINHEIRINHO, PORTAO

E TÀTUoUARÀ, CoNFoRME PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE

PREÇO N." 133/2016 - LOTE 03

frL

M\http://cÍea'rreb.cÍea-pí.org.bÍ^ÍvebreslritaJcroÍ/OeÍault.aspx?SESSAO=ugq'JqSLlsLAC&COOREGTO=33696&adjusLvp=tnJe
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTÂ E AGROI{OMIA
OO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL
ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
Carteira Profissional : PR-16706/D
Acervo Técnico No. i 47 4 I 20 LA
Selos de autenticidade:A O52348

RNP No.:1700799487
Protocolo No. : 2018/0OO32853

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00032853.

Emitida via Internet em O,|OZ|ZOLB 12:15:37 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No
oo2/2014.
A falsiflcação deste documento constitur-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

,M

t\

I
I

h(p/crea\.veb.cÍea-pror9.brÂrebrestÍitaJrof/Defauh-aspx?SESSAO=ugquqSLlsLAC&CODREGTO=33696&adjust_vp=tÍue B



Prefeitura Municinal de sen 
'" 0156

PIONEIRO**'*t'*§aPoPema
Av. Manoet Ribas, 818 - FoneDax: foesl *aa_ijãi-- óápop.rnu _ Estado do paraná

cenrroÃo or senvrcos execureoos

Prefeitura Municipal de Sapopema, inscrita no C.N.P.J. sob o n.o 76.167.7 33/0001-87, neste ato

representada pelo Sr. Jean Carlos C. Almeida, CREA n.o SP-5061984621/D, vem através desta certiflcar

que a Empresa Pizzo Engenharia Eireli - ME, portadora do C.N.P.I. sob o n.o 00,761.666/0001-62 e

CREA/PR n.o 58139/F, executou 2.608,67 mz de recapeamento asfáltico.

CONTRATO: N.o 293/2016
VALOR DO CONTRATO: R$ 109.574,41
prRÍooo or exrcuÇÃo: 12lo9l2oL6 A tTlosl2ot6

Os serviços executados são os abaixo relacionados, com suas respectivas quanüdades.

Certificamos, também, que durante o período de execução da obra atuou como responsável técnica a
engenheira Ana Maria Gaissler Moreira Pizzo - CREA n.o 16.706/D.

..,-c

/fu
A PRESE ITTE CôflA É REPRODUçÀO

ÉIEI O€SIA FACÊ OO oocuMENÍo

Sapopema,0S de novembro de 2016

I

'W*'nffi
enrrerru-RAsu|y,P

AL CE SÀPOP

lí

.í-,
sCunhãoe Alme ,.i 1'

CREA . PR

tÍâdo mediantê án Ca rlo
ô81 621/i'

\

ITEM DISCRIIVIINAÇAO UN QTDE
iÍí.oi# ÉRvrç-ós?REr.iluiúB.E§+=ã=.=,.,;.".r=s.===:=..,=_=:-..:.:.a_:-::
311.01.0í PLACAS

3í 1.01.0'1.002 Placa de obÍa - (4,00 x 2,00m) 1,00

iíinli# E-êSEt§.UB,BA 1..a"í>i'í:*=:-;?:*-;

3íí.04.03 BASE

311.04.03.007 Base de bica corrida 4,40

ã11d- Blye-§r.menf €i+=;ãÉ.i=à1=::,1:e:=.a-'+€.=:
311.06.0í sERVtçOS tNlCtAtS

311.06 0í.001 Limpeza e Lavagem da Pista m2 2.608,67

311.06.02 PINTURA

311.06.02.001 Pintura de Ligaçáo com Emulsão - RECAPE m2 2.608,67

3.110.602.001 Pintura de LigaÉo com Emulsão - REPERFILAMENTO 1.358,09

31í.06.06 USINAOO

311.06 06.006 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUO) ton í95,65

3'1r.06 06.008 Reperfllamento em CBUQ ton 101,85

ê€Í$ço

À sERVENÍIÂ,

âG.

Í Jé
CREÀ 5 o-5O61

ida

v

ud
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOiIIA
DO PARAT']Á

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, lntegrando desta
forma sua experiêncla proflssional, conforme o Artigo 47o da Resolução no lO25lZOO9,
do CONFEA.

Certlflca que, conforme dlspõe o Ârtigo 20 da Lei Federal n.o 6.496177, a ARÍ
deflne para os efeitos legais os Íesponsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certlfica que, cabe ao(a) profisslonal a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condlzente(s) com o registro e a(s)
atribulção(ôes) profisslonal(is), em conformidade com a Lel Federal n.o 5.194166,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharla e Agronomla - CONFEA e Instruçóes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais lntegrantes de seu
quadro técnlco e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos proÍissionais
lntegrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resolução LO25|2O09 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profisslonal, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(axs) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(S) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigêncla prevista no Artlgo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certlfica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessaÍ possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Creâ-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringlndo-se à presente Certidão às ativldades registradas
na(s) ART(S) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496177.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRA CIVIL
ANA ÍIIARIÂ GAISSLER MOREIRA PIZZO
Cartelra Profissional: PR- 16706/D RNP No:1700799487
Acervo Técnlco Noj224l2OL7 Protocolo No.:2o17looo11391
Selos de autenticldade:A O35.752, A o35.753

| "0t5 7

tofl'
/t(')
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hth://creâuêb.cÍea-prorg.br^,rêbreslritajÍoí/Default.aspx?SESSAO=RmíómBpUZC&CODREGTO=33696 1t4
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CONSELHO REGIONAL DE EIIGENHARIA E AGRONOI'IIA
oo PARÁNÁ

Ceftidão de Acervo Técnico

ÀI{A ÍTIÂRIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
Cârtelra Prof,sslonal: PR- 16706/D RNP No.:1700799487
Acervo Técnlco No.i224l2OL7 Protocolo No.:2O17IOOO11391
Selos de autenticidade:A 035.752, A 035.753

ÀRTN"... ..:20163904610 0...... Registradat13/09/2016.
Empresa Executora...tPIZZO ENGENHÀRIA EIRELI - ME.......
ConITatanIe(s) . . . . . . : PREEEITURÀ MUN. DE CENTENÀRIO DO SU], - CNPJ/CPE:

15.845.503/0001-67.......
Tipo de contrato. . . . : PREsTÀÇÃo DE sERvÍÇos.
Àtividade Técnicà...:ExEcuÇÀo DE oBRÀ ou sERVIÇo TÉcNlco.
Á!eà dê Competência. :SISTEMÀS DE TRÀNSPORTES.
T j.po de obra/Serviço: ARRUÀHENTO.
Serviço ConLràtàdo. . : EXECUÇÀO.
Drmênsão. ..:5.550,13 142.....-.. Área Existente:....,...
Área Àmpliada. . . . . . . : . . ........ Área de Reforna:
LocaL da Obra,.. -...:DIVERSOS, S/N VILÀ PROGRESSO.
Munj.cipio/Estado.. . . :cENTENÀRrO DO SUL/PR.
Data de Inlcio,,....:12/09/2016 Data de Conclusãotl1/09/2016.....
Docto de conclusáo.. : DECIÀRÀÇÀO PROFISSIONÀL.
DESC]r. COMPf. SETV..:CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ SERVIÇOS DE OBRÀS E

ENGENHÀRIÀ, À PREÇOS FIXOS E SEM REÀJUSTES, REFERENTE
Ao RECAPEÀMENTo ÀsEÁLTrco EM (cBUo) DE DrvERsÀs RUÀs
Do DISTRITo - VIIÀ PRoGRESSo, Do MUNICÍPIo DE

cENTENÁRro Do sur, coNFoRME coNTRÀTo 19 / 20t6 . . . . . . . . .

ObservaÇào. :........

,lÃ,

-/-a= \

g
htlpJ/crea\,!eb.crea-pr.org.brl$/ebresffiajíoí/Deíaull.aspx?SESSAO=Rmíc6m8pUZC&CODREGTO=33696 2t4
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CONSELXO REGIOÍIAL DE ENGEI,IHARIA É AGRONO}IIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ANA MARIA GAISSLER MOREIR,A PIZZO
Cartelra Profissional: PR- 16706/D RNP No.:1700799487
Acervo Técnlco Noi224l2OL7 Protocolo No.:2O17lOOO1139f
Selos de autentlcldade:A O35.752. A O35.753

ÀRT No... ..:20163906361 0...... RegÍstradat13/09/2016
Empresa Executora.. -|PIZZO ENGENHÀRIÀ EIRELI - ME.. . . .... . . ...
CONIIAtANIE(S)......:PREFEITURÀ MUN. DE SÀPOPEMÀ

16. 167.733/0001-81.......
CNPJ/CPE

Tipo de Contlato....:PRESTÀÇÃO D

Àtividade Técnica... :EXECUÇÃO DE

Áaea de Competência.:SISTEI4ÀS DE

Tipo de Obra /ServiÇo: ÀRRUÀMENTo.
Serviço ConEratado.. :ExEcuÇÀO.. .

Dinensáo.
Áree tunp]iada.....
Local da Obra.. . . .

MunicÍpio/Estado. .

DaEa de InÍcio. . . .

DocEo dê Concl,usão
Descr. Compl - Serv

ObselvaÇào........

oBRÀ ou sERVrÇo rÉcNrco..
TRÀNSPORTES.

E SERVrÇOS......

:2.6A8,61 M2........ Áreà ExisEenEe
t-....-.. .. Área de Reforma:.
:DIVERSOS, S,/N...,..

1L2/09/2076......... DâLa de conclusão:1?/09/2076.....
: OECLÀRÀÇÀO PROFTSSTONÀL.
:EXECUÇÃO DE 2.608,67 M' DE RECÀPEÀ},ÍENTO ÀSFÁLT]CO COM

SERVIÇO DE LIMPEZÀ E IÀVÀGEM DE PISTÀ; RECUPERÀÇÃO DE

BÀSE CoM BICÀ CoRRIDÀ, PINTURÀ DE LIGÀÇÃO COM EMULSÃO
E REVESTIMENTO E REPERFILÀüENTO EM CBUQ E PIÀCÀ DE

oBRÀ DO PROGRÀI1À, CONEORME CONTRÀTO 293/2016.........
:.......,

)f,
J/.|--.,-

:t

'(,

htlp://cÍea\./eb.c.ea-pÍ.org.br^Á/ebresúitajroÍ/Derault.aspx?SESSAO=Rmíc6m8pUZC&CODREGTO=33696
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CONSELHO REGIONAL DE EXGE HARIA E AGROI{OHIA
OO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

1,.,ú060

220

ENGENHEIRA CIVIL
ÂNA MARIA GAISSLER MOREIRÂ PIZZO
CaÊelÍa Proflssional: PR- 16706/D RNP No.:1700799487
Acervo Técnlco No.t224l2OL7 Protocolo No.:2O17lOOO1l39f
Selos de autenticidade:A O35.752, A O35.753

A autenticldade desta certidão poderá ser confirmada na pá9lna do Crea-PR
(http://www. crea -pr.org.br), através do protocolo n.o 2017l00011391.

Emitlda via Internet em 09/05/2018 12;26:26 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conÍorme à Resolução No 317186 e a lnstíução de Seryiço No
oo2l2ol4.
a falsificôção deste documênto constitui-se em cnme previsto no Códi90 Penal Brasileiro, sujerlândo o autor à

respectiva ado penal,

,1=- '..-

http://creaweb.qea-p(org.br^vebÍeshajíoí/DeÍaull.aspx?SESSAO=Rmíc6mEpUZC&CODREGTO=33696
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UNITE
PREFETruR,A MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREçOS No 2/2018

MODELO NO 04

DECLARAçÃO DE RESPONSABTUDADE TÉCilrCA

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS N' 2/2018

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolu$o no 218 de

29106173 e no 317, de 3U10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida

licitação, é:

Declaramos, outrossim. que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro

técnim de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

U RA DE OBRAS EIREU

Ledi Markus (Rep nte

6.84r.790-21 - cPF 024.201.009-13

w

01 584 022tooo1-0il
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI
Rua Lurz Carlos Zant, 2041

I 
Jardrm San RaÍael _ CEp g6200_000

l_ rbrporã - pR J

L

Graci

RG

M

Lote n,o Nome Especialidade CREA N.O Data de

Registro

Assinatura

Unico Ana Maria Pizzo Engo ç;r', 16.706/D 0s/03/1986
L-qç"qü,pp
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CoNTRATO PARTTCULAR DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

!-:S1" FAIE9! 1!
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Pelo presente instrumento particular de pr ode

serviços, de um lado a Empresa UNITE CONSULTORIA ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no Ç N.P.J. n.o 01 .584.02210001-09, com

sede à Rua Coronel Manoel Marcondes, n.o 1326, Batel, Guarapuava, Estado do

Paraná, neste ato representado pela Sra, Graciela Ledi Markus Rosa, brasileira,

casada, administradora, portador do CPF sob n.o 024.201.009-13, Cédula de

ldentidade RG sob n.o 6.841.790-2 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua

Maria Gonçalves AÍexandre, 57b, Cajuru, Çuritiba, Estado do Paraná;

Representante Legal, de ora em diante chamado simplesmente de

CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. ANA MARIA GAISSLER MOREIRA

PIZZO , brasileira, casada, Engenheira Civil, portador do C.P.F. sob n.o

613.727.739-91 , e Cédula de ldentidade RG n.o 3.093.531-4/PR, inscrito no

CREA - PR . Cart. Prof. n.o PR-16.706/D, residente e domiciliado à Rua XV de

Novembro, n.1BB7, apt 93, Alto da XV, Curitiba, Estado do Paraná; de ora em

diante chamado simplesmente de CONTRATADA, tem entre si, como justo e

contratado o que segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE A EMPTESA UNITE

CONSULTORIA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, contrata a

referida Engenheira Civil para prestaÍ os serviços na condição de

RESPONSAVEL TECNICA pelas atividades desenvolvidas pela contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do presente instrumento particular de

prestação de serviços de responsabilidade técnica é 04 (quatro) anos, iniciando-

se em 19 de maio de 2016.

CLAUSULA TERCEIRA: Será pago a importância de R$ 5.280,00 (Cinco mil,

duzentos e oitenta reais) mensalmente para prestação de serviços de

la

0Í
I

responsab ilid ade técnica, conforme Cláusula Primeira

\.-.---



fd



-oÕo:íã
+-ô
()r{

:-.,0il65

USULA QUARTA: Fica combinado entre as partes contratantes que a carga

pe

rária da presentê Responsabilidade Técnica é de 04 (quatro) horas diárias, no

ríodo da tarde, das 14:00 às 18:00h.

CLÁUSULA QUINTA: Fica combinado entre as partes contratantes que

qualquer das partes que quiser Íescindir este instrumento particular de prestação

de serviços de responsabilid ade terá que dar aviso de 30 (trinta) dias de

antecedência.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro desta comarca, para dirimir qualquer

dúvida do presente instrumento.

E, por estarem as partes contratantes de pleno acordo com o disposto

neste instrumento particular, assinam em duas vias de igual teor e íorma,

destinando-se uma via para contratante e uma via para o contratado.

Curitiba, 19 de maio de 2016

Contratante - NITE CO ULTORIA EN HARIA E
PREENDI ENTOS LTDA

c.N P J. N.01.584.0221000í-09

J
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?7ÂUNITE

REIáÇAO DE DISPONTBILIDADE DE VEICULOS,

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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UN TE PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
TOMADA OE PREçOS N' 2/201E

DêctaÍamos oulrossim, que os veículos, màquinas e equipamentos supra - relacionados serão disponibiÍzados durante a execução da obra

IBIPORÃ

?a

0 i JUN. 20lE

EIRELI

Grddela Íltls Ro§a

íf 6 811 7S2iPR cprml.mt.mct:

UN|TE CONSTRUT0RADE qBRAS EIREU

h-**WlalW-./ FndAnalúana Plzo -
cnr-apn H; iszoo,o,nc u 3 093.53l'a PR

cPF |f 613 727,7399t

\

RELAçÃo DE-rspoNrBrLrDADE DE vEícuLos, MÁeurNÂs E EeurpAMENTos
REF TOMADA DE PREçOS N'2/2018

MUr{rciPro: NOVA SANTA BARBARA

R€câpê de vias uÍbanas em CBUO, com 4.298,75 mt, incluindo os serviços de placâ dê comuniceÉo vlsual do programa,
execuÉo de tubulaçáo de díenagem e bocâs de lobo, limpezâ e levagem de pista, pintura de ligaÉo, pintura de ligeÉo,
Íevestimento em cbuq, srnalizaçào horizonlal e verlical, e ênsaios de controle lecnológico.
Írochoi:
. Rua José Alcides dos Passos €nlre a avenida WâlteÍ Guimaíáês dã Costa e final da rua José Atcides dos Passos;
. Rua Zacaíias Lemes Gonçalvez entre a rua José Mendes Moraes e 10 melÍos após a íua Jerônimo CorÍea Binencourt;
. Rua Otávio Pereira enlre a ruâ Walfrêdo Bittencourt de Moraes e rua José Coutrnho Bezena;
. Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues enlre a rua Wâlíredo Bittêncourt cle Moraes e rua Antônio J. R.

OBRA:

PROPOT{ENTE UNITÊ CONSTRUTORÂ OE OBRAS EIRELI

lúarca o odelo
FoÍma do
Aquislçáo

Ano de
Fabricaçáo QÍDE

E3tado ds
*lanut6írÉoVsículo / Máquina / Equlpamênto

2017 1 bomRetroescavadeira JCB 3CX Locaçáo

Husqvarna 125BVx LocaÇáo 2018 1 ótimoSoprador a gasolina

Caterpillar 12-H Locaçáo 2001 1 bomMotoniveladora

Locaçáo 2005 1 bomCaminhão lnigâdor Fotd 1722

bomCalerpillar C5423E Locaçáo 2010 1Rolo Compactadoí liso auto propelido

Muller AP20 Loceçáo 2010 1 bomRolo de pneus pressão variável

Locaçáo 1985 1 bomCaminhão EspaÍgidoÍ w,/ 13130

ótimoMenegotti Írifásica 7.5 Cv 4 Locação 201E 1Beloneira 6001

Locaçào 2014 1 ólimoMáquina de Pintura de Faixas Hilário lÍH 2/200

2008 1 bomCamrnhão CarÍoceria Ford F350 Próprio

Volkswagen 24-250 Locaçáo 2010 1 bomCaminháo Basculanle

Locação 2010 1 bomCãminhào Basculante FoÍd CaÍgo 2422É

bomvolkswagen 23210 Locação 2005 íCaminhão Basculante

Leeboy 1000F Locâção 2013 1 ótimo

LoÍE úNtco

Vibíocabadora de Asfallo

CONSlR

NÍ
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UNITE ?79
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

ToMADA DE PREçOS N'2/2018

CRONOGRAMA DE UTILIZAçÃO DE VEÍCULOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS
REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 2J2018
PROPONENTE: UNITE CONSTRUTORA OE OBRÂS EIRELI
MUNICIPIO; NOVA SANTA BARBARA

OBJETO:

Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m', incluindo os serviços de plac€ de comunicaçáo
visual do programa, execuçáo de tubulaçáo de drenagem e bocas de lobo, limpeza e lavagem de pista,
pintura de ligaçáo, pintuÍa de ligaÇáo, revestimento em cbuq, sinalizaÇào horizontale vertical, e ensaios de
controle tecnológico.
Trechos:
. Ruâ José Alcides dos Passos entre a avenida Walter Guimaráes da Costa e flnal da rua José Alcides dos
Passos,
. Rua Zacarias Lemes Gonçalvez entre a rua José Mendes Moraes e 10 metros após a rua Jerônimo
CoÍÍea Bittencourt;
' Rua Otávio Pereira êntre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua José Coutinho BezerÍal
. Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua WalÍredo BittencouÍt de Moraes e rua Antônio J R

LOTE:

Item

Unico

Discrim naçáo dos veÍculos, máquinas e
ul mentos dls nibilizedos

PRAZO DE EXECUçÃO (dias): 90

Prazo de Exêc o dias
30 60 90

1 RetroescaYadeira
util:_aÇáo

quantidade ,|
1 0

2 Soprador a gasolina utilizaçáo
quantidade 1 1 1

3 Motoniveladora
utilizaÇáo

quantidade 0 1 0

4 Caminhão lnigador utilizaÇâo ;§àffi. '*-:-'r:;ffiG *nr-'".á€:
quantidade 1 1 1

Rolo Compactador liso auto propelido utilizaçáo riffi ffi*.;+'tr ffiê:s
quantidade 1 1 1

6 Rolo de pneus pressáo variável
utilizaÇáo

quantidade 1 1
,|

7 Caminháo Espargidor
utilizaÇáo

quantidade 1 1 1

I Betoneira 6001
utrlizaÇào *iãd!-

quantidade 1 1 1

9 Máquina de Pintura de Faixas
utilizaÇão ffi; -+!#*i; : :.+*.á#

quantrdade 0 0
,1

10 Caminháo CaÍÍoceria
utlzaÇáo

quantidade 0 0 1

11 Caminháo Bascuiante
utilizaÇão

quantidade 3 3 3

12 MbÍocabadora de Asfalto utilizaÇáo re*: ffiF- eüàÊ=t
quantidade 1 1

IB'PORÃ
0 7 juti, 20ts

MaÍfus
R0 Íf 6.811 - cPF ü120r

EI UNITE CONSIRUTO&A DE OBFAS EIREU

h-*7##i*-
cRáPR 
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UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

'- r0í171

situação da

licitador, nos

UNITE Íxorces FrNANcErRos

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício socíal.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicítado pelo

AT - Atiyo Totál = (AC+RLP+AP): (8.827.030,3a);
PC - Passivo Circulante: (250.302,39);
AC - Ativo Circulante: (6.634.517,20);
ELP (PNC) - Exigível a Longo Prazo: (1.,149.873,00);
RLP - Realizável a Longo Prazo: (0,00);
AP - Atiyo Permanente: (2.792.513,14).

,t f

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações ti"B.iprôHA*.t
demonstraçôes.

sÃo As DEMoNsTRAçõEs: C i JUt{, 2018

,l/b)
,/,4-rJ

OBS. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

coN RA DE OB S EIREU

I üLU
la Ledi Marku s Rosa Reinalqô Saboia l4endes J

"ÇRC: 
PR 02h166/09

r\

Tipo de índice valor em reais Índice

Liquidez Geral

16 = (AC + RLP) / (PC + ELP) Ou

(AC+RLP)/(PC+PNC)

LÇ = (§.634.517,20 + 0,00)/ (250.302,39

+ 1.449.873,00)
3,90

Liquidez Corrente

LC = AC/ PC
fÇ = (§.634.517,20 I 250.302,39) 26,5L

Solvência Geral

SG = AT / (PC + ELP) ou

AT / (PC + PNc) ou

(AC+AP+RLP)/(PC+ELP)

SG = 8.827,030.34 I Q50.302,39 +

1.449.873,00)
5,19

Endividamento

f = (PC + ELP) / (AC + RLP + AP) Ou

(PC + PNC) / (AC + RLP + AP) Ou

(PC + PNC) / AT Ou

(PC+ELP)/AT

E = (250.302,39 + 1.449.873,00) /
(6.634.577,20 + 0,00 + 2.792.573,74)

0,19

No 6.841.7 PR - CPF No 024.201.009-13
unt
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TIINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAçÃO OIGITAL - SPEd Versão:5.0.0

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L D|G|TAL

NIRE

41203620406

CNPJ

0't.584.022l0001-09

NOIIE EMPRESAR1AL

UNITE CONSTRLTTORÂ DE OBRÂS EIRELI

FoRMA oA EscRtruR^çÃo coNTÁBlL

Livro Diário

PERiooo oa EScRrÍuRAçÃo

01 lO1 12017 a 31 t 1 212017

i{ATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Geral

IDENTIFIcAçÁo Do ARaUIVo (HAsH)

42.76.3C.7F.89.73.C3.09.EC.F5.26.DE.A4.F6.844E.7A.C7.86.57

esrçJúVilo r,q"as§ortítio:couos,§Êeunrr§- cERrrFE{Dos DrGÍr-Als:

ourr-mcrêtiiio§rcrurenbi . cpFrcNpJ
.i. -* '( .

NúMERo oo LrvRo
24

ildÉ p sÉnre oo
CERTIFICAOO vAUDADE *nff|

PÍocuradoí 62847562915

Pessoa Jurídica (eCNPJ o'r e.PJ) 015E4022000109

ruúueno Do REctBo:

42.7 6.3Ç.7 F.89.7 3.C3.09.EC. F5.26.DE
A4.F6.84.AE.7AC7. 86.57€

7042034550244É2285
5

1510912017 a

15/09/201E

5245U4100446?Á419
023573891049E00973

74

2011212016 .
19t1?,2019

7U2034550244622E5
5

15109n017 a
15/09/20rE

REINALDO SABOIA
MENDES JUNIOR:

62E,4.7562915
UNITE CONSULTORIÂ

ENGENI.IARIA E
EMPREENDIMENTOS

LT:015E4022000109
REINALOO SABOIÂ
MENOES JUNIOR:

62847562915

Sim

NãO

Contadoí 628/.7562915 Náo

Escrituraçáo recebida via lnternet
pelo Agênte Receptor SERPRO

em 3110112018 às 09:51:44

E7.4C.D5. 85.44.9C.3F.E8
72.51.00.F9.83.F8.72.51

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reÍere esle recibo. A comprovaÉo da autenticâçáo dá-se por este recibo. Esta autenticaÉo
dispensa a autênticâÉo de que trata o 8rt. 39 da Lei n" 8.934/1994.

BASE LEGALj Dêcrêto no í.800/1996, com a alteraÉo do Decreto no E.6E3/2016, e aÍls. 39, 39{, 3SB da Lei n' 8.934/1994 com a alleraÉo da
Lei Complementar no 12472014.

qd 0'//'t.t
//0ü
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ê), H

Entidade. UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Periodo da Escrituração: 0110112017 a31l'1212017 CNPJ: 01.5E4.0221O001-09

Número de Ordem do Livro: 24

, f*Effi.-ftãííi '"í*?;:;.;l:::I I '

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

-{etureza do Livro

Município

Quantidade tota: de linhas do arquivo
digital

I i:..,' ,--.!:i''' '

' ',1:i:''. -'-,- ''t.'

Nome Empresarial

Dâta do erquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercicio social 31t1212017

'rqMoiÉÀbÊRYuRA

UNITE CONSTRUTORÂ OE OBRAS EIRELI

41203620,í06

01 .5E4.022y000í {9

24

Livro Diáío G€ral

lbiporã

11t12,1996

7996

' TERMO DE ENCERRAMENTO

UNITE CONSTRUTORÂ DE OBRAS EIRELI

Livro Drário GeÍal

24

7996

0't t01t2017

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Este documento é paÍte integrante de escrituraÉo cuja autenticaÉo se comprova pelo Íecibo de número
42.76.3C.7F.89.73.C3.D9. EC.F5.26.DE.44.F6.84.AE.74.C7.86.57€, nos termos do Decreto no 8.683/20'Í6

Este Íelatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador na 'l de 2
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Período da Escrituração: 0'llo1l2o17 a3111212017 CNPJ: 01.584.0221000'|-09

Número de Ordem do Livto: 24

Data de término 31t12t2017

-J

Este documento é parte integrante de escÍituÍaçáo cu.ia autenticação se comprova pelo recibo de númeÍo
42.76.3C.7F.89.73.C3.D9. EC.F5.26.OE.A4. F6.84.4E.7A.C7.86.57s, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versâo 5.0. 1 do Visualizador ina 2 2
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BALANÇO PAfRIMONIAL É-,L"
Edidâdê UNIÍE CONSTRUÍOTIÁ OE OBRÂS ÉIR€LI

Pêríodo da ÉscrduraÉo. O1n1nA17 . t1t12no17 CNPJ 01.5€.022,!@149
Núméro dê Ordêh do L'vro 24

Pe.iodo Selêc,ônado 01 d€Abdd.201?. 30d. Ju^IE.,.20r7
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DEttoNSTRÂÇÃO DE RESULTADO OO EXERCICTO
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DEMONSTRAÇÂO DAS MUTAçOES DO PATRIMÔNIO LíQUIDO 4Jffi
Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

O1lO1l2O17 a3111212017 CNP 01.584.02210001-09

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 20í 7

Número de Ordem do Livro: 24

Hí6tóriô tàprar
t-)cAPtTAL
socuqLA

SOCIAL (RI) INTEGRALIZA
R (Rt)

2.020.000,0
0

0,00

2.020.000,0
0

0.00

cAPlTAt'l
socrAL (Rt)

RESÉRVA
LEGAT (R3)

RESERVA

0,00

0,00

À,U§ÍE, ':,.1'"
RFsFRvas .. !!9!M49. - L-u-ci99-9Ê Ir lvÇRos
r§ioji'fiãr lNrERNAclo PtEJUlzo§ ribrRieutoo

As (Rt) coJ L'iuon^"t'ffi-- .. § tnsr

DE (R$) :,'

úáoqu
PhEJUÍZO, oo ,,.
ExERbrco

PREJUIZO
coRRÉÇÁo

.rrPc (Rt)

Totel

Saldo lniciâl êm 01.01-20t7

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Saldo Final em 31.03.20'17

7.463.775,1
0

G)
879.848,69

6.583.930,4
I

(-)
500.000,00

500.000,00

8.983.779, t0

G)379.848,69

8.603.930,,{1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0.00

(R$) ';

0,00

0,00

0,00

0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.76.3C.7F.89.73.C3.D9.EC.F5.26.DE.44.F6.84.4E.74.C7.86.576, nos termos do Decreto no 8.683/20í6.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped Versáo 5.0.0 do Visualizador Página í de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇOES DO PATRIMONTO L|AUIDO ê!ffi
Entidade:

Periodo da Escrituração

Período Selecionado:

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

0110112017 a3111212017 CNP 0í.584.02210001-09

0í de Abril de 2017 a 30 de Junho de 2017

Número de Ordem do Livro: 24

'1-ffiry,CAPNAL SOCIAL.A
socrAl (R§) rrreiíi^t-zr

R (R$)

2.O2O.OOO,O o,oo

REsÉRVA.,
CÂPITAL

socr^L Gr)

' nÉsÉdva
LEcALiiRrr)

RESERVA6
ESÍATUÍARI

AS (R$)

.ài,,, .','
AJUSÍEri l:;
r'roRMASi . LucRôs ou -.:,.-^^-ungtco eaeruzge üÀiHiÉüià"

cor.ITélilLroA s (Ri) ! là'(ír'
DÉ (RiI)

Hlrió(tip

LUCRO OU
PRÚUEo
rDO

çxencrcio
(R)

Saldo lnicial em 01.04.2017

LUCROS OU PREJUIZOS ACUIlIULADOS

Seldo Final em 30.06-2017

6.583.930,4
t

170.r 35,01

6.754.065,4
2

8.603.030,41

170.135.01

a.774 .065,422.020.000,0
0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Este documento é parte integrante de escrituraÉo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
42.76.3C.7F.89.7 3.C3.D9.EC.F5.26.DE.44.F6.84.AE.74.C7.86.576, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAçOES DO PATRIMÔNIO LIAUIDO cJffii
Entidade.

Período da Escrituraçâo

Período Selecionado.

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

0110112017 a3111212017 CNP 01.584.02210001-09

01 de Julho de 2017 a30 de Setembro de 20í7

Número de Ordem do Livro: 24

Saldo lnicial em 01.07.2017

LUCROS OU PREJUIZOS ACUI\,IULADOS

Saldo Final êm 30.09.2017

. .1; [.lGAPtÍÂ(
cAPtrALi . §oclAt A

socr,AL (R$) TNTEGRAIJZA
._ :RI$) . S'fii[, ftffr&, ffiffllÊ

AJU§ÍE
HOnrurs

['lrERNAÇta' ,kÂts 1'
corr4ar!roa

oE (R3)

0,00

LUCROS OU
PR6JUIZO§

AcuÍrurADo':§(Rt)

(,) LUCROS.
OISTRIBUIM

s. (RE)

LUCRo.Oü ' -..
áREJuzo pnerúep:r

Do + . 'coaie$O,
EXERCqíOt rPo{§}.1

(Ril " .'. -

6.75,1.065,,1
2

C)
404.676,30

6.34S.389,r
2

a_771_065,42

c)404.676,30

6.369.389,12

2.020.000,0
0

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,002.020.000.0
0

0,00 0,00 0.00 0.00

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
42.76.3C.7F.89.73.C3.D9.EC.F5.26.DE.A4.F6.84.AE.7A.C7.86.57-6, nos termos do Decreto no 8.683/20í6.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped Versáo 5.0.0 do Visualizador Página í de 1
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DEMONSTRAçÃO DAS MUTAÇOES DO PATRTMÔN|O L|QUTDO t3*#
Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

O1lO1l2O17 e31h212017 CNP 01.584.02210001-09

01 de Outubro de 2017 e31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Lrvro: 24

nrstóirà
; , Í,tcAprrAL

C,APITAL, SOCIAL A
soUAL (Rt) TNTEGR^|tzA

R (R5)

RE§EflVA
cAPtTAl

socrAL {R§)
, l.l

0,00

'*"erê: iffii,ffi:***l*,.},,

.t,,': ,: ,;.r .;,) .:
r-ucno qu 

.

PREJOIÉO, PREJIJI2O

r,.,4o . ÇonRçÇÃb
eríERcrcto' reG'E$ ,

0.00 0.00

t'Or.r',n$ii'

Saldo lnicial êm 01.'10.201 7

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OISTRIBUIDOS

Saldo Finalem 3t.12 2017

(-)
1.000.000,0

0
(-)

í.000.000,0
0

8.369.38S,12

l-1212.531.',t7

(-)1.000.000,00

7.126.854.95

2.020.000,0
0

2.020.000,0
0

6.349.389,1
2

c)
242.534,17

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 5.106.854,9
0,00 0,00

Este documento é parte integrante de escrituraçâo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
42.76.3C.7F.89.7 3.C3.D9.EC.F5.26.DE.A4.F6.84.AE.74.C7.86.576, nos termos do Decreto no 8.683/20í6.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped Versáo 5.0.0 do Visualizador Página I de í
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UNITE CONSTRUÍORA DE OBRAS EIRELI
CordilheiÍâ Srstemâ Contábil

cNPJ. 01.584.022i0001-09
ConsolrdaÉo: Empresa

Osmonstraçâo dos Fluxos ds Caixa

.'r0í188

Página
Oata
Hora

1

30/01/2018
10:36 12

Método: DrÍelo

Contâ
1

1 .001
1.005
1 0'10
1 .201
1.205
1.210
1.215
1.220
1.225

12t2016
3.326 558,80

10 .7 12.7 53,32
0,00

-75.555,21
0,00

.1.375.695,76
-261.311 .97

0,00
-5.173.631,58

-500.000.00

2
2.001
2.005

INVESTIMENTO
Ativo imobilizado
lnvestlmentos

Descrição
OPERACIONAIS

Recebrmento de clientes
Juros recebidos
Outros recebimentos
Pagamento a fornecedores
Pagamento a empregados
Pagamento de tributos
Juros pagos
Despesas gerais
Outros Pagamentos

FINANCIAMENTO
Empréstimos
lntegralizaçôes de capital

-1.261.523,39
-1.231.523,39

-30.000,00

-900.129,37
-530.129,37
.370.000.00

-u.042,22
-64.O42,22

000

12J2017
-323.180,91

2 U2.046,77
0,00

1.O10 676.77
0,00

-253.942.41
-197.561,28

0,00
-2.524.400,76
-'1.000 000,00

3

^\3.00'1
3.005

-296.660,64
-296.660,64

0,00

.1.881.364,94 2.362 387 ,21

7.614.226.83
5.732.861.89

Aumento/Reduçáo de Caixa e Equrvalentes de Caixa

Disponibildades
No início do Período

- ' No finaldo Periodo

Vari

;t

,i\
5 251 839.62
7.614.226.83

-1.881.364.94 2.362.387.21

Ll
I MARKU REINALDO SABO

CONTADdR ,I

cRC 24166\J

L
IA MENDES JUNIOR

MINI RAOOR
PF 024 1.009-13

/Á

I0

(
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Página
Data:
Horal

1

18/05/2018
10:26r19

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
Cordilheira Sistema Contábil Notas Explicativas

CNPJ: 01.584.022/0001-09
)nsolidação: Empresa

Estabelecimento: 01 - UNITE CONSTRUTORA DE OBRÂS EIRELI - 01.584.022/0001-09

Notâs Explicativas Gerais
OOO1 . NOTAS EXPLICATIVAS

A D],PA SUBST]TUI PÀR.A ToDoS os EFE]Tos A DEMoNSTRÀÇÀo DE RESULTÀDo ÀERÀNGENTE
F M!:Aqôrs -c eÀ-D-yóNto L:O-j'Lr.

Mês,Ano 1?J2017

_AS RECE]TAS E AS DESPESAS DA EMPRESA FORÀM APURÀDAS ATRÀVES DE NOTAS EISCAIS
F pECrBos DL coNLoRMrDÀDE cor'r As ExrGÉN.rAs LEGArs.

A EMPRESA ESTA NA TRIBUTAÇÃO PELO LUCF.O PRESUMIDo

-À- EMPRESÀ NÃC MÀNTEM PROVISÃO PARÀ DEVEDoRES DUV]Dosos

-A PzuiTICÀ CoNTÁBIL ÀDoTÀDA E PELo REGIME DE CoMPETÉNC.IA
I

ANÇO PATRIMON]ÀL FEITC COM BASE NAS JN
APR TADA

I tv

RM-ÊçÕES E NA DoCUMENTAÇÃo

MARKUS REINALPO 9ABOIA MENDES ]UNIOR
CONTADOd
cnc z<r'çç/

MIN
F 024.201.0 13

I
I

,0

-:-t
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Distribuidor e Anexos Foro Regional de Ibiporã da Comarca da Região
Metrop. de Londrina/ PR.

DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR
Rua Guilherme de Mello 275 - Vila Romana ll WTLSON OSSAMU FUGTWARA

tBtPoRÁ/PR - 86200000 J u RAM E N TAoo s
JAIME LEÁNDRO JACOBOWSKI

ALEXÂNDRE A, J, BUSINHANI

Certidão Negativa

CERfIFICO que conforme Requerimento de parte interessada, revendo os Li-
vros e Arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE '

ctvts), verifiquei nos Livros NÃo CoNSTAM NENHUM PEDIDO DE FALÊNCA,
coNCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, proposto contra

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPJ 01.584.02210001-09, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

tiltil lill ilil l lil tI til l]lll l ilill illlilrillllill ltil Iililililt
IBIPO Maio de 2018

OBOWSKI

A Pq:iilTE cÓPHÊ REPRoDUçÁo
L DESÍA FACE OO OOCUIIENTO

SE NÊSÍA SERVEhTIÂ
le 1! urEN'icAçÃo

3 ü r'rÁ 18

: Iltn'd Ce tua Qgtétt
rld [eia Jr. - ttÍÉro
SiiÉna Ca Slva - Esaíeveilê

Funarpen - Selo Digital No jsgmE . NN3yf . bGlez, Controle: UBKgZ vuDrw
Consulte este selo em http://funarpen.com. br

PáErna 000i/0CC1
GUTLHERME DE MELLo 27s - tBtpoRÀ, pR F?NE 04332581312

,//e

-;i

^:'i

I

JAIME

D' 'rl! sv

órb

I
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GOVERNO DO PARANÁ
SECREÍARIA DA ADMINISTRÁÇAO E DA PREVIOÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO OO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Nomo Emprggarlal
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU - EPP

Natureza Jurídica: EMPBESA INDIVIDUAL OE RESPONSABTLIOADE LTDÂ

CNPJ

0í .584.022,ü)OÍ.{r9

Data de Arquivamento do
Ato Coníitutlvo

't I/tz't996

lr,0n93

Data do lnlcio
de Atividado

15/12/1996

J

CERTIDAO SIMPLIFICADA páqina: OO1/ OOI
CêÍtllicamog quo â9 lníoÍm!çôel âbâixo coníam do3 documênlos arqulvado3 ngía Junta Comerclâl € são vlgonlog
na data da gur orpedlgão.

NúmeÍo d6 ldêntlÍlc.çào do RÇgislro.lr
Enpresas - NIRE (Sedo)

41 6 006130'l-0

EndeÍeço Completo (LogÍldouro, Ne e Complemento, BElrÍo/Dlstlto, Munlcípio, UF, CEP)
RUA LUIZ C4!!o§ ?4Nr, 2qí, JAsqrM s4!j4l4F_!..E!!9!4LPÀ!q.?.oo-ooq
Obleto

Capital lntograllzldo: R9 5.000.000,00 Empresa de poqseno porlê
(CINCO tIILHOES DE REAI

ÂúniniltÍrdq

lndetermlnado

tricio do
ll!ndato

Término do
Mandato

Ítula,
Noma/CPF

GRACIELA LEOI IIÁRKUS ROSÂ

02420t.00913

Último Arqulvamenlo

Data: 29/05/201E

119: 
ÁLrElaçÁo

Número:20í8297652Í

Sim 21rc2r2014 XXXXXXXXXX

Sltuação
REGISTRO ATIVO

,,; -
/-.i

Vocô d8v€ inslálár o

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxxEvento (s): ALÍERACAo OE DAIrOS (EXCETO NOME EMPRESÂFIAL)

coNSouDAÇÃo oE coNTRÂTo/Esraruro

CURITIBA PR,30 de maio de 2018
18Ma871-O

LIEERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

DoaJmênb Às.§nado DdÉlÍíêntâ 3ea: Junrâ com.ícinl do Paráà
, PÉ!'4'd.dreqÀ&. cNpJ:fl.96E..t7o/ooo.t-b9

Para veflÍcár a âut6ntijdedô acê§s€ wwv.,untacomercrál pí.gov bí

e inÍoÍmê o nümeÍo 183548710 nâ Coflsulta d€ Aut6nlicidede

Cnslnta dsPfilv€l ,a a0 óas
wvw.junlacomorcial.pr

dâ JUC

.b
ô

M
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UNITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS N" 2/2018

MODELO N.O 06

DECIáRAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAT E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IM PEDITMS DA HABTLTTAçÃO

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

O signatário da presente, em nome da proponente UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS

EIRELI, declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de

Concorrência e respectivos modelos. adendos, anexos e documentos e que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 20, e Artigo 97 da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, e suas alterações e

que estiá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

ITE CONSTRUTOR,A DE OBRAS EIREU

lu"ci
Graci i Markus Rosa (Re Legal)

RG NO 6. .790-2lPR - CPF 024.201.009-1

-01 584 022'0001'0õ1
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Rua Luiz Carlos Zani, 2041

Jardim San RaÍael - CEP 86200'000

ü- 
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UNITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

A Comissão de Licitação

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'2/2018

Prezados Senhores

TERMO DE ENCERRAMENTO

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU, inscrita no CNPJ sob o no. 01.584.02210001-09,

por intermédio da sua representante legal a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, portadora da Carteira

de Identidade na 6.841.79O-2/PR e do CPF no 024.201.009-13, DECLARA que os documentos de

habilitação, referente à licitação em epígrafe, possui 97 (noventa e sete) folhas, numericamente

ordenadas.

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

N UTORA DE OBRAS RELI

Ledi rkus Rosa (Reprê nte Legal)

o 6.84L.7 2/PR - CPF 024.201.009-13

&
Graci

RG

ot ss+ 022/0001-0õl
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI
Rua Luiz Carlos Zant, 2041

Jardim San Rafael - CEP 8ô200-000

L tbrporâ-pR J /fr

I'w



UNITE

UNITE CONSTRUTORA

TOMADA DE PREÇOS

ENVELOPENOl-H

DATA: 07106120L8

8qe

Rua Luiz Carlos Zani, n" 2041, Bairro: San Rafael, lbiporã, Paraná - CE

--

CNPJ 01.584



PREFEITURÂ MUNICIPAL

* slir
Blado do Parúá

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N' I E N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'2/2018

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às l4h00min, ent sessào

pública, sob presidência do Senhor Silvio Rosa de Lima, RG n' 5.027.764-0 SSP/PR e

membros os Senhores Srs. Maria José Rezende, RG n' 9.170.714-4 SSP/PR e Marco
Antônio de Assis Nunes, RG n" 1.331.134-5 SSP/PR, reuniu-se a Comissão de Licitação
designada pela Portaria n'01012017, para proceder ao recebimento dos envelopes no 

'l e n"
2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE
PREÇOS n' 212018. Aberta a sessão pelo Seúor presidente, apresentaram-se como
proponentes: CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, CNPJ n' 85.411.544/0001-07, sem

representante presente e UNITE CONSTRUTORA DE OBRÂS EIRELI, CNPJ n'
0l .584.02210001-09, representada pela Sra. Maitê Bergamaschi Coura, RG n' 47.428.055-
X/SP. 

^ 
seguir, foram rubricados os envelopes n'2 pela comissão de licitação e pela

representante da proponente presente que o assim desejou. Em ato contínuo, procedcu-se à
aberfura dos envelopes no 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada
pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exatne e rubrica da senhora

representante da proponente presente. Deixada livre a palavra e como ninguém se

manifestou, o senhor presidente informou a interessada presente, que o resultado da

habilitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada
participante e Íixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, e que a data e hora de abertura dos envelopes no 2, contendo as

propostas de preços das proponentes habilitadas será estabelecida mediante aviso

convocatório que será encaminhado a todas as proponentes com antecedência mínima de 24
(vinte e qualro) horas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente deu por encerrada a

sessão de cujos trabalhos eu, Maria José Rezende, secretária, lavrei a presente ata que lida,
e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitaçào e

representante da proponente presente.

Silvio Rosa de rma

-JJ

Presidente da Comissão de Licitação

, 
^a 

r'l
, /t(,Nd,-

Marla4odLXezende
Membro

Ma n io de Assis Nunes

Membro

\ ,.
Maitê Bergamasbbi Coura

Representante da empresa Unite Construtora de Obras Eireli

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, L< - 86.250-000 -
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Icitaqao@nsb.pr.eov.br



PREFEITI'JRA IIUNICIPAL

* ffi§f;tH
Eshdo do Par á

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA - PR

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 2/2018

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital deTOMADA DE
PREÇOS n" 212018, que após a análise e verifrcação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as

seguintes proponentes:

N' EMPRESA

CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, CNPJ n' 85.41 1.544/0001-07

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ n'01.584.02210001-09

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara,08 dejunho de 2018

I

2

Í'
Presidente da comissão: *

Membros da comissão:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail licitacao@nsb. pr.sov. br



08/06/2018 Ê-mailde lsmweb - Soluções para Inlemet - Edatal ClassiflcâÉo Tomada de Preços n' 2/2018

licitacao licitacaô <licitacao@nsb.pr.gov.br>u* tsmWeb
F--.,.,.,,G' 3r,:

Edital Classificação Tomada de Preços n" 212O18
l mensagem

Setor de Licitações - PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cco: engênharia@gabriêlefllhos.com.br, unite licitação <unitelicitacao@gmail.com>

Bom dia,

I de lunho de 2018 09:'11

-6e
Segue anexô editâl de classificâção Íeferente a Tomada de Preços n" 2y20í8
Favor conÍirmar o recebimento destê email.

Att,

. Setor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa

^TeleÍone (43) 3266-811 4

aa1LI Edital-habilitacao-TP-2 201 8.pdt
28K

http§r/mail.googte.com lÍnailrtll?ut=2&ib=1463514Md&isvêr=xuymSDsqqTM.pt_BR.&cbl=gmaiLfe-'180530.13i13&view=pt&search=sent&th=1 1t1



PUBLICACÃO TR IMESTRÂL DO EXTRATO DA ÀTA DE

Nova Sanla Bárbara - PR, 08 de Junho de 2018 - Diário oficial Et

TRO DE PRECO N." í0612017- PMI.ISB

etrônico - Edição: 12531_2018 -l7l
. REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL t{ó 4220í7 - PMNSB

OBJETO- Regisko de preços para êventuâl aquisiÉo de emulsào esÍálticá. pedrkco e cál

VALIDADE 0A AÍA: De í q12n011 a 13t1212018.

BENEFICúRIÂ DA ÀÍA: GIjSTAVO AZEVEDO PIITO ME
CNPJ sob n0.08.688 131/tJ00115
Rua Barão Anlonina, 302 - CEPt86210000 - BaiÍro: Cenlro, JataizinhdPR
RESPONSÁVEL JURÍDEO: GabÍielAlmeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

ESPECIFI DO OBJETO E PRE REGISTRADOS

d

IÍENS

L& Códgp ds .
ptdubÁfii9o

Otruido Oo pmaliYscÍüÍo lsÍlairr,...
:peci6::.

UoHâdo dÊ
.. ltlgdds .

O.ráIÊirâde Pr€ío uniÉtu Preço tolrl

Lole 001 1 7354 CalhiiÍalada CHlll, sáco com 20k9 CA]- PRONTA sÂc0 100,00 9,00 900,00

Lole 001 3 2251 Pedíisco parâ ÍnlcÍo pavimenlaçâo LERROVILE 100,00 75 00 7.500,00

TOÍAI 8.100,00

PUBUCACÃO TRIIiIESTRÂL DQ EXIB4ISIA 
^TA 

DE REGISTRO DE PRECO il.. t07/2017 - PMNS8 . REFERENTE AO pREGÃO PRESENCIAL Nô4'20í7 - PMNSB

OBJÊTO- Registío de prcços para .vêntual aqu isição de íogos de ar ficio ! show pirotécnico.

VALIDADE DA ATA: 0e I 4h 2017 a 1311212018.

EENEFICIÁRN DA ATA: P.H. PICCOLI. FOGOS.IIE
CNPJ sob no. 01.142.6920001'75
Avenida ArthurThomas, 2430 - CEP:86066000 - 8aifio:Jardim Sabará, Lordrina/PR
RESPONSÁVEL JURiDICO: GabíierAlmerda dê Jesus, OAB/PR n'81.963.

ESPECIFI DO OBJETO E PRE REGISTRÂDOS

,ÊNS

,]TAL

OBJETO- Rêgistro de prcços para evenlual âquisiçâo de rêcârga dê cilindros dê oxigénio medicinâ|.

VALIoADE 0A ÂTA: 0e 2810912017 a 2710912018.

EENEFICIÁRIA OA ATA: L.G COMERCIO DE GASES LTDA. ME

CNPJ sob n" 10.590.049/0001{3
Rua ,Íineu Fenazoli, 106 - CEP: 19900195 - BAIRRO: Vila Emilia, OunnhodsP
RESPONSÁVEL JURlDlco: GabíietAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

ESPECIFI DO OBJETO E PRE REGISÍRAOOS

EDITAL DE LIT
REF: EDITALDEÍO ADA OE ilo 2n0í8

A comissão de hcitaÉo comunicâ aos inteíessados na execuÉo do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n0 22018, que apos a anàlise e verificaçào da docurnenlaçáo

de haqllEçáo, decrdru habililar as seguinles proponentes:

EXPRESA

CoNSTRUTORA J GABRIEL LmA, CNPJ n' 85 411 aí1lü101{7

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâr Walííedo Bütêncourl de MoÍaes n' 222 - Centío

Fone/Far: (43) 3266.8100
E-flâil: dranoofi.jâl@nsb.p. gov.DÍ - Sit€: www. nsb. pr.gov.b.

ww.úânsparenciaparana com br/doensb
I
I

Código ôr.-LoE .lbn ;!&ra*.ih,

'-.]IÍiifrb'
Unldade de' 

rEdldâ .

Oúintdad€ PÍB9o

uniÉrio
Preço tolal

Lole 001 1 7545 Foguele 12x1 cx 50,00 20,00 1.000,00

Lote 001 2 7546 F€uete Coes 2' cx 10,00 40.00 400.00

Lole 001 3 7550 Gmndo 1080 - Tiros UN 3,00 300,00 900,00

Lote 001 4 7543 Girandola 468 . TiÍos UN 10,00 150,00 1.500 00

Lole 001 5 1541 Kil30lubos 41mm UN 3,00 320,00 960.00

KIT 3,00 150,00 450,00Lote 001 6 tu4 Krt 36 lbs Moíteiros de CoÍes

Lote tJ01 7 7551 MoílerÍos 3' UN 50,00 35 00 1 750,00

Lote 001 I 7552 Morlerros4' UN 20.00 70.00 1.100 00

UN 5.00 170,00 850.00Lote 001 9 7553 Moíeiíos 5'

Lole 001 10 7554 Morleiros 6' UN 5,00 270,00 1.350 00

Lole 001 11 7v8 Torta 1 00 lubos 37mm UN 3,00 720,00 2.160 00

UN 3,00 750,00 2.250.00Lolê 001 12 7542 ToÍta 200 tubos 1'

Lole 001 í3 7556 Toda 25 hrbos 2 5' UN 3.00 590,00 1.7i0,00

Lolê 001 14 7558 Íortâ 30 tubos 1,5' - Efeíto leque UN 300 320 00 960 00

Tona 36 ubos 1,5' - Eíeilo Z UN 3.00 650 00 1.950.00Lole 001 15 7557

5,00 150.00 750.00Lote 001 16 7555 foÍla 49 lubos 1 ' UN

UN 3,00 533,00 1.599,0017Lole 001

21.999,00

IÍENS
,il,*i{riaritt
'i:lÉrÀ{Íiti'.'t-

runi,rdq de
. r'm€dida .

Qrsnidad. PlEfo
uniláÍb

Preço totâlrL@.i

LINDE UN 150,00 70.00 10.500.00Lote 001 1 1081 lqeca!â de origênio medionalem oÍndÍo de 10 m3

Lote tr01 2 4080 lRecaga de oxigéno med'cinalem cilndo de 3 m3 LINDÊ UN 50,00 30,00 1 500,00

t2.000,00TOTAL

Dcoríenlo asô{ô i.r C€.r,ír.ado Dsnâl - Rrla Sa" i
AáÍb€ía PrclêlE l,lu:r.ipal 9556 i 040'J}1160-ÁC
SÉRÀSÀ- Sú avrsútuàde ê E;Íànrda dêrcé qu. surtrrãr
&vér do *: ürErasa.|Í!ÉrÉí\'n§1ÂrettElurltrrd.aillr

lhti

0o!Íri6o ao prc*lolsarip

zsls l-ron so truos«mm



Nova S:nta Bárbara- PR, 08 de Junho de?o18 - Diário OÍicial EtetÍônico:Ediçao: 12S3l2018 +l
EMPRESA

ur{rTE co[sÍRrJToRÂ DE OSUS ernEU, CNpJ n. o,.sslãzooo r os

das proponênles que se sinla pÍejudic€da, para inlerposição de íecurso

Nova Santa Báóara,08 dejuoho de 20j8.

,
PÍesrdente da comissáo

Membros da comissáo:

ERRÂTA DO Â DO EDIAL DE T

A Comissâo dê LicilaÉo da PÍefeilurâ Municipalde Nova Santâ BárbaÍa, no uso de suas atribur@s legais, vem perante os inteÍessados em participar do processo
licilalório Tomada de PÍeços n" 3/2018, COiIUNICAR que fica atterado o EDTTAL desta lrotaÉo, nos seguintes leÍmos:

l. No Termo de ReÍerencia:

ONDE SE LÊ:
2. O Objeto desta licilâçáo é a CONTRATÂÇÁO 0E EMPRESA PARÂ PRESÍAÇÃO DE SERVTÇOS DE L|CENCIAMENTo DE SOFIWARE, incluindo os seguintes ststemas:
Contabilidade Pública,orçamenlo Anual, Plano Plurianual, ConlÍolê Patrimonial, Licita@s ê Compras, Con[ole lntemo, Conúole de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, CcÍtb&@Poíal da Transparênoa, TcmilaÉo de PÍocês9os e PÍolocolo, Tribula!âo e Divida Ativa, Noh Fiscal Elelrônrca de Serviços, Àvârá dê ConstruÉo

,-tlabite-se e suporle técíim operacional, PARA UTILIZAÇÂO N0 EXECUTNO MUNtCIPAL.

3,§ERVIçOS qUE A PRoPO§IA DEVE PREYB,i:,-.:.:.

Além do licanciamento de uso dos sistemas, no valor prDposto deverão estaainclusosl

3.r. A inslalaçao do software a seí execulados poÍ técnicos da píoponente para íealizaÉo das conerôes e acionamenlo dos comandos necessános para deixar os
pmgramas funcionando nos equipamentos da PreÍeitura Municipal.

3,2. Serviços de implantaÉo a serem exedrtados por técnrcos da proponente para confrguíaçáo dos prcgramas nos equipamêntos da Preíeituía Muôiclpal, corn
preparaçáo de bases de dados, lesles, cadast.o de dados iniciais e valores de paíâmetíos conhecidos pelos pÍogramas.

3.3. TÍeinamento na operaçáo dos programas, para até 4 operadores por área de uülizaÉo dos prcgramas.

3.1. Suporle Técnico OperaciorEl Íornecido pelos tecnicos da p{oponenle para soluçáo de dúvidas de operaçáo e ou saneamenlo de incoÍe@s nos programas através
de têlefone, lnlemet, âcesso remolo, com atendimento pÍesencjal quando solicitado
3.5. Atualizaçoes de versáo gaÍantindo que a veEáo instalada seia sempre a mais completa e alualizada que o proponenle tenha disponível no meÍcádo,

3.6. A proposta deveÍá prever de Íorma englobada a cobÍança de lodas as despesas âdicionais (desloc€menlo, quilometragem, passagens, combuslível e homs técnic?s,

mesmo as êxkaordináÍias) para o cumprimento do Objelo desta LicilaÇão.

LEIÀ-SE:

2. O Objeto desta troraÉo é a CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÁo 0E SERVIÇOS DE LICENCIÂMENTO DE SoFTWARE, induindo os sêguinres sisreÍnas:

Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Pahrmonral, Licila@es e Compras, ConlÍole lntemo, ConUole de Recursos Humânos e Folha de

Pagamento, C(Ítb ô fu, Porlal da Transparênoa, TramitaÉo de PÍocessos e Prolocolo, TribulaÊo e Divrda Ativa e suporte lécnico operaconal, PARA UTILIZAÇÀO NO

EXECUTIVO MUNICIPAL,

3: SE!!r!ço§ oUE A Fm_.lq§T-A DEVE PREVER::a:a...i : 
.. i, : r.:a.'rrr": -,' i - ,. ]...'' 

'1-i:§;§ :' .", :i.__ :r::.l.:i ::,::,,. . : .. :. ,.-. r'

.m do li@nqamenlo de uso dos srstemas, no valor pÍoposto deveráo eslar rnclusos'

J,1. A instalaçáo do sofiware a sêr execulados poí técnrcos da proponente para realizaÉo das conexoes e acioflamenlo dos comandos necessários paÍa deixar os

progÍamas funcionando nos equipamentos da PrêÍeatura Muniopal.

3.2. Serviços de implanlação a seíem exeqrtados poí lécnicos da proponenle para coílllguraÉo dos progÍamas nos equipamentos da PreÍeitura Municipal, com

preparaçâo de bases de dados, tesles, cadasto de dados iniciais e valores de parámelíos conhecidos pelos programas.

3.3. Suporte TécnEo Operacional fomecido pelos técnicos da proponenle para soluÉo de dúvidas de opeíação e ou saneamenlo de incoíêç,es nos programas atÉvés
de leleÍone, lntemel, ac€sso Íemolo, com alendimento píesencial quando solicilado.

3.4. Alualiza@es de versáo garanündo qúe a veísáo instalada seja sempre a mars complela e alualizada que o pÍoponente lenha disponírel no meícádo;

3.5. A proposla deverá preyer de Íorma englobada a cobrança de Mas as despesas adicionais (deslocamento, quilometragem, passagens, combuslívele hoÍas lécnrcas,

mesmo as exlÍaoÍdinádas)paÉ o ormpíimento do objeto desla LrolaÉo.
3.6. Os dâdos que compoem as bases de rnÍormaPes do exeÍcioo atuâl deverão ser convêÍlidos para a nova esuuluÍâ de dâdos pÍopostâ pelo liotante que fomecedor do ceaí,?me.

3,7. A Preíeitura náo fornec€rá as esLuluaâs dos dados a seÍem convêítidos. O licitante vencêdoréveÍá realizaÍ engenhâda Íeversa para obter os dados a partÍ das bases

aluais que sâo ulilizadas. Esses dados s€rão disponibilizados imedBlamenteaposa assinaturade cootrato oua cíiléíiodaconlratante.

e melhorarlodo o pÍoc€sso.

3.9. A implanlaçà) dos píog ramas deveíá ser 0o prazo máximo dê 30 (lnnta) dias,lá com as basês conlendo os dados

convertidos e os srslemasdepíocessamenloadaptados à legislaçãodo Município.

3.í 0. Simullaneamente à implantaÉo dos pÍogÍamas, deveÉ ser Íeito o tíeinameírlo do pessoal no m ínimo de 8

servidores, demonslÍando a funcronalidade doprograma, seus íeoJÍsos e limilaçoes.

O editalserá retificado e devidamenle publicádo nos mesmosveículos do texto original, manlendo-se o prazo original.

Novâ Santa BárbaÍa,08 dejunho de 2018.

Silvio Rosa de Lima

Presidente da Comissáo de LicitaÉo
PortaÍra n'010/2017

Diário OÍicial Eletrônico do Município dê Nova Santa BáÍbara
Rua'Wâllredo Bittencouíl de MoÍaes n" 222 - CenlÍo

FonêJFar {43) 32661100
E.mail: d'anooílc'al@nsb.pr.gov br Slter wtw.nsb.pr gov.br

www úânspaÍenciaparana com.bí/doensb
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'JNITE PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BARBARA

TOMÀDA DE PREçOS No 2/2018

TERMO DE RENUNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade EDrTAL TOMADA DE

PREçOS No 2/2018, por seu representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas

p..i; Lei Frd!'r,rl no U.666,'93, ubrtganiJu ó 'lnrpreSa quíl r{-!,I r':(: Trt d , quü riãú Prr,'lrnd,: Tac,l,ír:r ila,

decisão da Comissão de Licltação, que julgorr os documentos de habllrtação prellÍÍInaÍ,

renunciando expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo.

Ibiporã, 11 de junho de 2018

UNITE CONSÍRUTORA DE OBRAS EIRELI
,lri-

I ]"*.:ir. ,r - 
r* L'' i I À^ú' 'r ;,q:!,.'....,......., ..\.

GÍaciqla Ledi Mafkus Rosa (Representante Legal)

RG N. 6.341.790-2/PR - CPF 024.201.009-13

01 584 022'0001-0õ1
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Fua Lurz Carlos 2a 2011

Jardin san RaÍael CEP 862004UJ

L rb,porã - PR J



ÉABR'EL&F'LHOS
.v-i

Édrtàl Tun'â,:n rc iÍê.-,.._rir:r'- :, r a

Cürsú'rtúá r G.Líê! Lida
ÀvenÉa JulÉ vêín6 n't I IrJ - Parqúê iiérsÚ)al crLo l- toiínle - Pk
Crr?.r &5,11 , 514,ârc1-07 . In*rçá. fsràduat o31 2óêtÉú

{3' 332;-6632 - ernar ffinríÉôosúr

..TERMO DE RENUNCIA DE P

coN
ável legal

JORG IO GÂBRIEL IASBEK
CPF 89.087 999-15

RG. NO 750720.8 - SSP/PR

AL

AO
SENHOR PRESTDENTE, DA COMTSSÂO DE L|C|TAÇÃO
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA - PARANA

Referente ao Edital de Tomada de Preço n.o 002/20'lB

O representante da empresa Construtora J Gabriel Ltda., Jorge Antônio Gabrrel
lasbek, com plenos poderes paÍa decidir sobre assuntos relativos ao Edrtal de Tomada
de PreÇo no.002/2018. vem respertosamente a Vossa Senhorra, Íenunoar
expressamente ao seu drreito em inlerpor recurso e a todos os meios cabíveis para a
reargumentação de qualquer razão, quanto à fase de Habilitaçáo Prelrmrnar da preserrte
Iicitação.

Nova Santa Barbara - PR. 07 de junho de 2018

ABRIEL LTDA.

ecnstrrlloÍ; J G.rbr !i Liaa I '-Nf)-i b5-11.5-1lO!lll-,tri
Ai J:,:c: ,, r.rrc r:al:l Crlo ,, C,rc 3ô 0ll Jirlt I 1o"., . t* F. 143 I 3327 6632



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Nova Santa Brírbara, l2 de junho de 201 8

REF: EDITAL DE TOMADÂ DE PREÇO N" 2/2018

Prezado (a) Senhor (a),

Temos a satisfação de comunicar a V.S" que esta comissão de
licitação, fixou a sessão de abeÍura do envelope no 2, concemente a proposta de preços,
para as l4h00min. do dia 13 de iunho de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, n'222, Bairro Centro,
Nova Santa Barbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Silvio a eLimà

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria no 01012017

Recebemos em. . / _l _

(carimbo, nome e ossinalura do responsóvel legal)
(carteira de identidude - número e órgão emissor)

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes,222, Fone (fax) (43) 326ó-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail : licitacao@nsb.pr.Ê.ov.br site: www.nsb.Dr.gov.br

J
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lol n' 660, dê 02 dê abril
de 2013.

ÍERMO DE OL
P P

Aos '12 (doze) dras do mês de lunho (06) do ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu EÍic Kondo, PreÍeilo Municipal, no uso de minhas

atribuiçoes legais, HOMOLOGO o procedimenlo da LicilaÉo Pregào Presencial n,o 36/20'18, destinado ao registro de pre§rs para eventual conlÍalaÉo de pessoas
juridicas prestadoras de serviços de assislência à saúde, pala complementação do atendimento na áÍea de enÍermagem, a íavoÍ da empÍesa que apresentou menor

ul()ço, sendo ela: VIPMED . SERVICOS SAUDE LTDA. CNPJ n" 22.812 159/m0143, num valor lotal de Rl 105.832,00 (cento e cinco mil, oilocenlos e tÍinta e dois

is). para que a adjudicáÉo nele procedida produza seusjurídicos e legars efeitos.

Dar ciência aos inteÍessados, observados as prescriçoes legais pertinentes

EÍic Kondo
Prefeito Municrpal

| - Al,o3 do PodsÍ ErcdltiYo
lMoLoGAcÃo E aDJUDtcacÁ(

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBÀRA

Nova Santa Bárbara, 12 de juúo de 201g.

R.EF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 22018

Prezado (a) Senhor (a),

Temos a satisfação de com
licitação, frxou a sessâo de abertura do envelope n"
para as l4h00m do l3 unho de 8
Nova Santa Barbara, sito à Rua Walfredo Binenc,ou
Nova Santa Barbara - PR.

unicar a V.S" que esta comissão de
2, concemente a proposta de preços,
na sede da Prefeitura Municipa.l de
rt de Moraes, no 222, Bairro Centro,

d

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Silvio e Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 010/2017

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Ruê:Walkêdo BitlêncouÍt de MoÍaes n'222 - Cênúo

FondFax. (43)326ffi100
E-marl: dianooÍcia!@nsb.Pí.gov.bí

www.nsb.pr gov br
ww.lraosparenciaparana com br/do€nsb

Doc!íE,'rô àssxÉdo ,or Céllt@úc Ora'lal llcra San(d
Bá.háÍa PÍeíêrh,iê MunoFar 05s61Osto«r1610 - AC SERASÀ
- Su. ôuDíücjdÀdê égârarbdãdesce qe vsdrrzárkr ôtãres
rro !rlÊ: ltE:ÀliÁry ED§!lÍÉ!sêEêEI?.@o-!! Eq

'1255 - Nova Santa BárbaÍa, Paraná. Terça-fei ra, í2 de Jun

t----.



tÍo
Abrindo caminhos. Construindo o futuro.

CONSTRUTORAJ . GABRIEL LTDA
CNPJ: 85.41 1 .5,t14l000147 / Avenida Jules Veme, I 200, Cilo

3, Parque Industria / CEP: 86072450 Londrina/Pr.
TOMADA DE PREÇOS N"220rE

INVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE PREGOS
DATI! 07fi)6/20í8



trABR'EL&FILHOs
-8s.+ti,s++7ooot-oT

CONSTRIJTOR.A J. GABRIEL
LTDA.

AV J IJ LÊS VEF N ES, 1.200 . CILO

PO INO JSIBiAI , CEP B60/2.450 ,

L LoNDRINA - PR J

ENVELOPE N9 02

.'PROPOSTA DE PREÇOS,,

Edital de Tomada de Preço ne 2l20t8, junto à

Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR

Comissão de Licitação

i0rv

ConstrLrtora i. Gabrel Ltia rCNPJ 35é11.5.11 iíJ0i'0,
Àv.Ju.êsVeíne 1203 rCrlo ll Cep 8ô'172 r5: '-:-i:i -e PR lF.[43] 33276632

dEBrÚlàílá 0,- 1

&

: lt, tlí
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PROPOSTA DE PREÇO
Carta-Proposta
Planilha de Serviços................
Cronograma Fisico-Financeiro
Termo de Encerramento........

INDlCES

CONSTRI-ITOF.A J. GABRIEL
LTDA.

AV JULES VÊBNES, ],200 - CILO

, P0 rNDUS rBtAl CEP 86072-450
I LONDRINA - PR I

o4
05
06
07

z.z;;,-jl_.'-Z-

í,

v
1'

-"'t

3 o-
o

enàam

Cul]slnrlorir J Ga! rel Llla CIIPJ Iii; i11 5.1-l'a:l!1 07

Á\,, .ru os Ve,rle. 12Cr,1 i ilrl:, l,l Ccp 86 072-.li(l -ô':(irn.r PR F. [ 43 ] 3327 6632

a-2
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COi\ STF.I,ITOiiA J, GABRIEL
LTDA,

AV JULES VEBI.,JES, ] 2OO, CILO
, Lú tr\ii ,s tBtAr cto86o/2.J50
L_ LoNDRtNA _ pR J

/

§)PROPOSTA COMERCIAL:

ô o

Ccosl'ulora, GaDr.el Lt:lê CNPJ. E5.41'.541 CCrnl .r 
-

À,.,. Jr,.es \/erne 1200 Cilo I Cep Eô C72-Jl.i i [.]r'i., râ PR I F. [ 43 I 3327 6632

fie 0-3
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ConstsúoÍa J Gab{iel Ltda
Âvendâ Jules Vern6 nd 1m0 - Parquê lnórst'iei - CILO lil Londfl nâ PR
CNPJ. 85.41 1.5,44Om147 - lnscr'çáo Estâduâl601 24618-0O
Fone/Fax. (43) 327$632 ' o-mâil enoenhaíia@oabíêlefilhos com br

Edftãl dê Tffiâde d6 Pre6 
^d 

z2a1a

MOOELO N" 07

PROPOSTA DE PREÇOS

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 20í8

A
Comissáo de Licitat'o
Ref.: Edital de Tomada de Preço no 212018

r85,+r1.544iooo1-07

CONSTRIJTORA J. GABRIEL
LTDA.

AV JULES VESNES, 1,200 . CILO
. PO, INDUSTBIAI . CEP 86072-450
t_ LoNDRtNA - pR J

da obÍa objeto da licitaÉo supramencionada é
uatrocentos e vinte e dois reais e cinouenta

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciaÉo de V. Ss. nossa proposta de preços, relativa a
execuçáo de, Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m', incluindo os serviços de
placa de comunicação visual do programa, execuçáo de tubulaçáo de drenagem e bocâs de
lobo, limpeza e lavagem de pista, pintura de ligaçáo, pintura de ligação, revestimento em CBUQ,
sinalização horizonlal e verticâl, e ensaios de controle tecnológico.

O preço global proposto para execução
de R$ í 73.422,55'(cento e setenta e três mil. q
e cinco centavosl.

O prazo de execução do objelo é de 90 noventa dia , contados do 11' (décimo
primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. a partir da data
limite estab€lecida paÍa o recebimento das propostas (envelopes n'1 e no2) pela Comissáo de
LicitaÉo.

Atenciosamente

& f/
NSTRUT RIEL LTDA,

Respon I legal
APARE A BUENO IASBEK
CPF: 328.í51.909-15

RG, N', 963.453 - SSP/PR

Constr-ulora J Gabr,et Llaa CNPJ. 85.J11.511 0001-i7
A'/. JLr es'.,erne 12041 lCilcrl ,Cep 8ô072-450 l,'., -: !R F. Í43 | 3327 6632

sítgglttdia ú-4



dABNIELIFILHOSe CoíEtrutora J. ôsbriel Ltda
Páv'llEt.ção, Têíapleí.9êín. SaíreállHlo

Lo.áç:io d. EqurpaÍEntos
Âvênida Julês Vêínes, n" 1200 - Pàíque |ndusrriâl . LqÉriná . PR

CNPJ ' 85 4íí.544n0001 -07 ICM: 601.246'18{o

2L ÂrirLHA OFçÂMt!\lÍÂArÂ CÊRAr

ÍoMÁDA OE PREçO N! 2/2018
l,lUlJCDIO: Nc^JÁ sAXÍA BARBÀRÂ PP

O'&I DIVIÂSAS RUAS DA CIDADÉ

toÍE 01

JLsaÊ (al Da! stPi.i'Cc5.OD GO

I

5611m

5611m

DEF

oÉÂ

r5t:.6

'6r,0

Rà+1..r.(iô.râà.r!br€ ró rB Pt

rEvlslxxro
LirPêrà ! àvas€n de eisú tReper
rmpím<âo com cM lo (ar rnÉ) DreEBem

PintuÍ. Íl€ úgação com RÂ 1c(4,ôucàíiô)

Pintu.. & ü6ação rom RR 1c (Â,auc iá) Rep€rfilamento

Pintu,a de úBôção com RF lClaíàu.íÉ) oienaSem

aErO ioEnudóe Íe... qu.1rffi @ft ai8,
csrJc iouá^odidê r€É.ouê 1im onê àdÀ) Rêpníbn. .1n
._3 a 

"r.hdê-r-rrÉ 
J:ar br.i6 o,êu8p-. "

*tEaílo Err,ldro
FàrE d. srnalr.râo uoízontal c./ünta r6ina.c,ilra base sirente (0,0x hUm2)

Ph(à Índh/dçào ,efletea.rr'.nEUb ro.l219 E2/udJ . (uporle MLtar(o
EI'CI
Es.eàçe dê bGí6 êm1r.at.goÍÉ

ReàiÊío e aprloãmento m«ãnf,o

RêàteÍo tem apiloôm€nto

Coípo 35ÍC 10.40 sem êÍço e sêm àtmação

3.t 5rmpleealwna.ia H alé 1,70 m

loj (ú6 @E noàe.ça. . i.rdbÉô d. ..üiF . .ltiD.ll.r@ r.n t .ro.{io d.
r'ldrt Fn 6 Ét! kÉlóíi4, d@ & ..!, rdüi,, eÉo d. ,lrFüàiErd. d.
mp .r-d.n d. otÍ..)
É.e'ê de Pe..ânÉceí r€ B€rum. M 54,as &tum ^É.

p&bçác3. Mi3ar. tuí: Lc

EisEJe oenta.J. d. v êí: &tu-'r@
.,,. à.rà.P. -r u--r ?.vd

vd ràÉ .4Ê.rT' ,4;.c. {- Bp.b-.. .ip or. eôàér

5

6012m

315Â120

15,)5

)t,N
1áJO

8550

591,U

5,15'

4 018,50

39,45

23,20

173 722.55PREÇO GLOAAL

I'IOVA SAfíÍÁ AAfiBÁR Ín, 0r d€ junào d. Zo1!.

CONSTRUTORA] AAR

RÊiponsá'êl Let.l
..sonra Apareqdà Eueno l6bek

R G. nq 963 4sl ssP/PR

CPF:328 r51 909-15

ResponÉvêl Tecni.o
Tia8o Táni6 l&tEk

RG Nq 10 691 58! SSP/MG

CRÊA N' AA 945/D- MG

E-s,+t1,Saa199611-s7 e

coN nl) GÁBflIEI LIOÂ

coli:.Ti I

P

r l(rEL

AV JULÊS VEIII\ÉS. ;.2 'i! - crlo

U"

c

oo

z
o

d' lN-DUSTBTAT - cEP 86072_45
LONDRINA - PR
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Conírutora J. GabÍiel Ltda
Pavimentação, Terraplenagem, Saneamento

Locação de Equipamêntos
Avenida Jules Vemes, no í200 - Parque lndustíial - Londrina - PR

CNPJ r E5.,1í 1.544/000í - 07 ICM: 60í.246íE40

ÉABHIEL&F'LHOS

CRONOGRAI\4A FISICO - FINANCEIRO

TOMADA OE PREçO N' 220í8
MUNICIPIO: NoVA SANTA BARBARÂ - PR

OBRA: DIVERSAS RUAS DA CIDADE

TOTAL DOS
ITE NS

COEF.
INFLUENCI

CRONOGRAI!14 FISICO FINANCEIRO

t\4ES or r\rÉs 02 NrÊs 03

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVICOS

t

3

4

5

6

sERVrÇOS PRELIMTNARES

BASE / SUB€ASE

REVESTIMENTO

stNALrzAÇÀo DE TRANSTTo

DRENAGEM

ENsAlos rEcNoLóctcos

R9 2.237,67

R3 363,5í

R$ 152.8rí4,87

R$ 4.s,16,57

RS 8.572,93

R3 5.057,00

2.737,67
'100.00%

- 363,51
100,00%

I .294,4

0.21%

88,13%

2.514k

4,944/o

2,920/.

R$
o/o

R$
vo

R§

R$
vo

o/o

RS
oÁ

76.122,11
50,00%

8.572,93
't00.00%

30
't.517,10

00%
3.539,90

000Á70

Total Simples . RS

Total Srmples -9;

Íotal Acumulado - RS

Total Acumulado - %

11.174.11 RS

6.44r.

11.174,11 RS

6.440À

77 939.5,{ RS

14.949:

E9.1 13,65 RS

51.39%

84.308.91

48.61%

17 3.422,55

í 00.00%

RS

RS '173.422.55
RS

NOVA S

CONSTRUTO J L LTDA

sável Legal

Sonia Aparecrda Bueno lasbek
R.G. nô 963.453- SSP/PR

CPF: 328.151.909-15

^€ARBÂRA 
- PR,07 de iunho de 201E.

CONSTR J. GABRIEL LTDA

Responsável Técnico
Trago Tánius lásbeck
CREA: E8.94s/D-MG

R.G. n'10.693.584 - SSP/MG

I

E-s,+r1 544/ooo1-07
CONSTRLITORA J. GABRIEL

LTDA.
AV JULES VESNES, 1,200 . CILO

. PO INDUSTBIAT. CEP

l_ LONDRTNA
6072-450PR _I

4

U-o

o
_o

o o-
o

76.122.14
50,00%

1.316,57
100,00%

ri-'



trABR'EL&FILHOSg 1:1

E-s,+r t.s++1ooot.o1
CONSTRUTORA J, GABRIEL

Termo de EnceÍramento

CONSTRUTO G

]lv JlrE§ vt HNES. I 200 cíLU

l''''*i8'JBil, nn,f:B'í"'i-t

N

LTDÁ

A presente "Proposta de Preços'' encontra-se totalmente rubricada e contém 07 Folhas numeradas de 01
a 07 e destina-se a apresentação da Proposta Comercial solicitada no Edital Tomada de Preço n'2/2O1,8,
junto a Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR.

Nova Santa Barbara - PR, 07 de junho de 2018

Representa
'sôNta lpaRtctol

TDA.
te Lêgal

BUENO IASBEK v
RG. Ne. 963.453 - SSP/PR

3
ê

Construtore. Gabr el Lt:a Cl'iPi.35..i11.541 4(r01-ú7
Av. Jr es Verne 120C Ciio rl Cep 8ô C72-'.51 1 rncr .e PR F. [ 43 ] 3327 6632
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

TOMADA DE PREÇOS No 2/2018

ENVELOPE NO 2 _ PROPOSTA DE PREÇOS
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UN TE PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2018

MODELO NO 07
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, Com sede na Rua Luiz Carlos Zani, No 2041. Jardim San Rafael -

CEP 86.200-000 - Ibiporã/PR - Telefone: (41) 3095-8300 - CNPJ no 01.584.022i0001-09 - E-mail:

unitel icitacao(ôgmail.com

PROPOSTA DE PREçOS

Ibiporã, 07 de junho de 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços No 002/2018

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à

Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m2, incluindo os serviços de placa de

comunicação visual do programa, execução de tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza e

lavagem de pista, pintura de ligação, pintura de llgação, revestimento em Cbuq, sinalização

horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológico.

Trechos:

. Rua José Alcides dos Passos entre a avenida Walter Guimarães da Costa e final da rua

José Alcides dos Passos;

. Rua zacarías Lemes Gonçalvez entre a rua José Mendes Moraes e 10 metros após a

Jerônimo Correa Bittencourt;

. Rua Otávio Pereira entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e rua José Coutinho

Bezerra;

. Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues entre a rua Walfredo Bittencourt de Moraes e ru

Antônio J. R;

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de

R$ 152.306,24 (Cento e cinquenta e dois mil, tnszentos e seis r€ais e yante e quatÍo

\

L
0centavos).

\i,

N
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U N I T fO prazo de execução do objeto é de 90(novenür,, días contados a partir do 11o (décimo

primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 6O (sessenb) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no I e no .2) pela Comissão de

Licitação.

Atenciosamente,

RA DE OBRAS EIRELIU ITE

(, ,r/i
Graci la Ledi rkus Rosa (Rep tante Legal)

No 6.841.790-2/PR - CPF 024.201.009-13

\

w
l
i

(,

rl

0



2S3
,G)V

P|-ANTLHA DE SERVrÇOS

UNITE

L,a
L-,



6)V 2Si

UN TE
PREFEtruRÁ MuNtctpat- DE Nova saNTA BÁRBARA

EDTTAI OE TOMADA DE PREçOS NT O2l201t

PlAIliILHÂ DE SE

Muntípio: NOVA SANTA úR848Á sÀM 19

Obrã1Recãpe em CBUQ LOTEOl
Local da Obra : Diverr.i Ruar dâ Cidâdê

Cddloa= {*:Oiroãifr àDé§#rt3Á!tà{ii,!.iaFô-d-o. §-vhó4}:?ffi !É+h.. .:iü úátE 'ArÉirülaád- jitrP.ffiô Uílúdc=3
I 2.207,6A

5120@ OER DêmoÚçáo l!h.ánÉâ dê Pâvimêírto e TrErspoÍl€ m3 1,89 1t3,75 t2,68
E200@L DER Phcâ de Obra 4,0o r 2,0o 1,00 2.125,@ 2-r25.@

3a7,2'
511100 OER RegubínaÉo compác. sublêito 1m% PN mz 12.m 3.í) 44,10

5310@ OER Aíla Grãd'râda m3 155,121,89 293,17

a 133.491,05

Limpê2â ê LaYag€m dâ Írslâ ( Recape ) 1.298.75 0.4{) t.719,§O

560400 OER lmpdmaÉo c,om Cl+ 30 ( Arauc.áúia ) - oRENAGEM 12.60 6.11 76,98

5611@ DER Pú'ltEa d€ lrgaç5o com RR'1 C ( AÍôuaárÉ ) n2 4.294,75 1,48 6.362,15
978,E3 1,485611@ OER Pintuíá dê ligaçáo com RR'1C ( Ara'rcáÍi, )- Repêírlamênto 1 {.4€.66

Pintúa (t€ lhaéo com RR.1C ( Arauüiúia ) - Recap€ 12,60 1,,16 18.04561100 OER

DER CBUQ (Quânli(!ãds menor que loo(x) lonela@s) 322.11 311,9,Í 100.572,57570@O

570000 oÉR CBUO (Ouâniidâdê msnor que l0O@ toneladas) - REPERFILÁMENTO lcm 73,{1 311,9:l 22 899,51

5l OER CBUO (Ouânüdads m€noÍ qus 10OOO toneladas) - DFENÂGEM 4cm '1,26
311,94

393,04

3.515,80

m2 78,48 22,fi 1.7ô5,E0622000 DER
Faüa de Shaliza§áo Hoípontal drinta ÍÊsinâ âcÍil'ca basê solyêntà (0,03É

iAn?)
DER PLca sinâlização r€n€úva-úiâíguLc (0,1219 mZú) * supoílê METALICO 4,@ 437,50 1.750,@82m@F

r0 ,rÊ{=j: 7.735,6'
6003@ DER EscávãÉo dê Bueiros em l' Calegoriâ m3 39.48 7.41 308.33

m3 25.41 716.56601200 DER Rêaleíro € Apiloamonlo Mêcánbo 24.20

n3 3.76 1ô.12 68,13460120 DER ReatêíÍo Sem Âpiloamonlo

47,00 89,47 4 205,09610{00â DER Coípo de BSTC s 0,a0 s8m B€íço e sem Àanaç5o

B.L. Simpl,es avsí.rjê H álé 1.20 m 3,00 612,50 2.it37,508LSA120 DER

bllld.d. 5.01E,E3

74422J35 SEIL Ensaio dê PêÍcentagem óe Betums - Msluras Bellminosás 7,00 t26,21 6E3,ô8

14422J53 SEIL Ensaio dê ContÍole d,o Gíau de Compaclação da M'stu.a Âsránca 7,00 530.i1
7,00 432,047142256 SEIL Ensaio de Densidade do Mâlêíial Belumimso

75,73

61.72

7,00 39,00 273,NOAEF'RS Éíração ds coÍpo d€ provâ de concÍeto âsÍáhico com sondâ roiativa

gb 1,OO 2.900,00 2 900,0072412 SEIL
MobilizáÉo e desmobilizeçâo dê êquipamenlo s oquipê paÍâ êxtraÉo de
coíDos dê oÍova da cáoa asláhica.

152.306,24VALOS GLOBAL
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PREFEITURA IVÍJNICIPAL DE NOVA SANTA EÁNEENE )

EDTTAL OE TOMADA DE PREÇOS No 02/2018

C
z
=rn

.*?),

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS ElREL|, CNPJ: 01.584.02210001-09, Situada à Rua Luiz Carlos Zan| no 2041, Bairro San Rafael, lbiporá/PR,
CEP: 86.200-000, e-mail: unitelicitacao@gmail.com, telefone: (4'Í ) 3095-8300.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 02/2018 Área Construída: 4.298,75 m'1

MunicÍpio: NOVA SANTA BÁRBARA Pruzo de Execuçáo: 90 dias

Objeto:Recape de vias urbanas em CBUQ, com 4.298,75 m'z, incluindo os serviços de placa de comunicaÉo visual do programa, execuçáo de

tubulação de drenagem e bocas de lobo, limpeza e lavagem de prsta, pintura de ligaÉo, pintura de ligaÇáo, revestimento em cbuq, sinalizaÇâo

horizontal e vertical, e ensaios de controle tecnológrco.

07 de

LediMarku

UNITE ColsrRuroRA 0E O8RÁS EIREU

;-,*;5;i,ilgl,,#Hffi;;-;-

OE OBRAS EIR
J

_t)

CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO

Código Discrinrinação dos Serviços
Prazo de Execução (dias) Total Coef.

30 60 90 Serviço Acumulado lnfl (%)

1 SERVIçOS PRELIMINARES
RS 2.207 .68 0,00 0,00

2.207.68 2.207 ,68 1 ,45o/o
100,00% 0,ooyo 0,00%

3 BASE/SUB.BASE
R$ 0,00 337 ,27 0,00

337 ,27 2.544,95 022%
0,00% 100,00% 0,00%

4 REVESTIMENTO
R§ 26.698.21 53.396,42 53.396,42

133.491,05 136.036,00 87.65%
% 20,00% 40,000/o 40,00%

7 SINALIZAçÃO DE TRÂNSITO
R$ 0,00 0,00 3.515,80

3.5'15,80 139.551,80 2,31%
0,00% 0,00% 100,00%

10 DRENAGEM
RS 3.867,81 3.867,8í 0,00

7.735,61 147 .287 ,41 5,08%
50,00% 50,00% 0,00%

11 ENSATOS TECNOLÓGTCOS (Os
R$ 0,00 2 509,42 2.509,42

5.018,83 152.306,24 3,30%
0,00% 50,00% 50,00%

Total da Parcela
R$ 32.773.70 60.110,91 59.421,64

21 ,520/o 39,47yo 39,01%

Total Acumulado
RS 32.773,70 92.884,61 152.306,24

21.52% 60,99% 100,00%

CONSTR

tâ, junho de 2018

(Gn"6 1iC1.?PR . CPF 024

Fr
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UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

TOMADA DE PREÇOS N.2/2018

ENVELOPE No 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA: 07106120L8

roel Morcondes,1326 - Botel - Guoropuovo/PR - CEP 850.l5-380 - Fone: (4.l)3095-8300 - E-moil: uniteeng@gmoil'com
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UNITE

Ibiporã, 17 de setembro de 2018

A

Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara

Prefeito ltlunicipal

Referente: Contrato no 63/2018

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREII, inscrita no CNPJ n.o 01.584.02210001-09,

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, San Rafael, IbÍporã,

Paraná, detentora do Contrato n.o 63/2018, solicitamos a ororrooacão dos orazos de

execugão e de vioência do referido contrato, oor mais 45 (ouarenta e cinco) dias. em

virtude da remoção de material solto (fresado), na rua José Alcides dos Passos (serviço que deve ser

executado pelo município de Nova Santa Barbara e pela dificuldade na execução da galeria pluvial,

devido a rede de água encontrada na Rua Otávio Pereira.

r/l*
UNITE R IRELI

ú
J

o,l l0
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PRIFEITURA MUNICIPALsEl
fslado do Pâraná

MUNICÍPIO DE NovA SANTA BÁRBARA - PR

ATA DE REUNIÃO DE ÂBERTURA DOS ENVELOPES N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'2/2018

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às l4h00min, em sessão

pública, sob presidência do Senhor Silvio Rosa de Lima, RG n" 5.027.764-0 SSP/PR e

membros os Senhores Srs. Lindomar Rezende, RG n" 6.642.150-1 SSP/PR e Marco
Antônio de Assis Nunes, RG n" 1.331.134-5 SSP/PR, reuniu-se a Comissão de Licitação
designada pela Portaria n'010/2017, e o Sr. Ricardo Takeo Hamada, Assessor Técnico de
Engeúaria, para proceder a abeÍura dos envelopes no 2 entregues pelas proponentes
interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS n'212018. Aberta a sessão

o Seúor presidente esclareceu que não mais cabia qualquer reclamação relativa à

habilitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abeÍura dos envelopes no 2 contendo as

propostas de preços, lendo-se em voz alta os preços globais propostos, a saber: proponente
CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, CNPJ no 85.411.54410001-07, RS 173.422,55
(cento e setenta e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos) e
proponente UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ no 01.584.02210001-
09, RS 152.306,24 (cento e cinquenta e dois mil, trezentos e seis reais e vinte e quatro
centavos). As propostas foram rubricadas pela comissão de licitação e pelos presentes que

assim desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes. Deixada livre
a palavra, e como ninguém se manifestou, o Senhor presidente após comunicar aos

interessados presentes que o resultado final da licitação será oportunamente divulgada
através de aviso a ser encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio
existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, deu por

encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Maria José Rezende, secretária, lavrei a presente

ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de

licitação e representantes das proponentes presentes.

Silvio R s*de Lima
Presidenle da Comissão de Licitação

ezende

Membro

M o e ssis Nunes

2ts

Membro'2;.-"'--u
Ricardo Takeo Hamada

Assessor Técnico de Engeúaria

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.81 00, >- - 86.250-000 -
Nova Santa Bárbara, Paraná - a - E-mail - li nsb r l.br
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MUNICÍPIO DE NOVA SAI\TA BÁRBARA. PR

EDITAL DE CLASSIFICAÇÁO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSN"2/2018

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
TOMADA DE PREÇOS n' 212018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classifi car as seguintes proponentes:

EMPRESA VALOR R§

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS RS 152.306,24 (cento e cinquenta e dois mil, trezentos e

EIRELI, CNPJ n'01.584.02210001-09 seis reais e vinte e quatro centavos).

CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, RS 173,422,55 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e
CNPJ n' 85.411.54410001-07 vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, l3 dejunho de 2018

Presidente da comissão:

N

2

\q§)
J!

Membros da comissão:

Rua Waltiedo Binencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, >{ - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná- E-E-mail licitacao@nsb.pr.qov.br
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Poder
Executivo

Ano V

IiIPRENSA OFICIAL -
Lêt n' 660, de 02 do abril
de 2013.

I . Atos do Podor Ex€cudvo
E ADJ D

PBEGAO PRESENCIAL NO 3í2018. SRP

Aos 13 (treze) dias do més de junho (06) do ano de dois mil e dezoito (2018). em meu Gabinete, eu Eric Kondo, PreÍeilo Municipal, no uso de minhas
atribuiÉes legais, HOMOLoGO o prccedimenlo da LlcitaÉo Pregáo Presêncial n." 352018, destinado ao regislro de preços para eventual aqulsiÉo de gliÍosato a

íavor da empresa que apresenlou meno. preço, sendo ela: GUSÍAVO AZEVEDO PINTO . ME, CNPJ n" 08.688.131/000115, nuÍn valor lotal de R§ 1.671,00 (um mil

-iscentos e setenla e um Íeais), paÍa que a adjudicaçáo nele procedida produza seusjurídicos e legais efeitos.
oar ciência aos interessados, observados as pÍescriçoes legais perlinenles.

EÍic Kondo
PÍeleito Municipal

Tft}'ICIPIO DE SO\"T S.$;T.{ B.{RB.{R{ . PR

REF: EDIT.{L DE TOIrL{DA DE PREçOS }r l'1018

A cormssào de hcitaçào constituide comunica aos iltcressaôs na cxecuçào do obreto do Edrml de

TOI\.IADA DE PREçOS n'2t]018. quê após a aláüse e v«ificação das prçosas oferradas. decrdur

clrssificu rs seglútes pÍoponÕrtes:

Coúuxca ouúossin- que dentro do prazo de 5 (cinco) dras útcis cortados da daa dcste edital. a conüssào

de lioraçào dar:i rrslas ao rcspcctivo processo licrtatóno. a qrulqucr das proponentes que se s[lta
prqudicada. pam intaposiçào de recurso.

Nora Santa Bárbara. 13 dcjuúo de 2016

Presideote da comrssào

\{embros da comrssão

EDIr.rL DE CLTSSIFIC.Tç.{O

'\..' E\IPRE5.{ I"{LOR R§

I I.}'ITE CONSTRTTOR{ DE OBRT,S
EIRELI. CNPJ no 01. 58,1.022i0001 -09

RS 152.30ó,1.1 (cmto e crnqucata e dois ntil. rezeotos e

scrs rears e vi-nlc e qr-ratro centaros).

1 CO§STRÜTOR{ J G.TBRIEL LTDT
C\?J uo 35.41 1.5*{/0001-07

RS 113.,121,55 (cento c setcotâ e üês nril. qutÍoceolos e

rrute e dois reais e cioquuta e ciuco ceotavos).

Diário OÍicial Eletrônico do Municipio de Nova Santa BáÍbara
Rua:Wdkêdo BntencouÍt dê Moíass n'222 - Cenlro

Foner'Far (43) 3266-8100
EJnail: diâdoolicial@nsb.pr gov.bí

ww.nsb.pr gov.br
www.lÍânspaíenciap€ranâ com br/doensb

DmuÍrerio ãssurado pcr aÉíl'i@d. l)rqla Nora Sê rr
i BârbáÍa PÍeleltuc ltuÀopd l)556108i0{ú160 AC SERÀSÀ
L sú aúenúddnê é gáràrhüâ dêscê q@ GiàlrádÕ atales
i ó.úê' hnpr'^f,lad.lr !!uçeEEêlê!a.
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MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÁ. PR

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'2/2018

OBJETO: Recaoe asfáltico em CBUO.

0l . ABERTURA: Dia 07 de junho de 2018, às 14h00min, no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara - PR.

.^r 02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários

Diário Oficial Estadual, no dia 21 de maio de 2018;

Jornal Folha de Londrina, no dia 18 de maio de 2018;

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara, no dia 17 de maio de 2018;

Jornal A Cidade Regional de Cornélio Procópio, no dia 20 de maio de 2018.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 17 de maio de 2018

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 07 de junho de 2018,
portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2', III e § 3" da Lei 8.666193.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

N' NOME ENDEREÇO

LTDA, AV JULES VERNES, I2OO PQ.
INDUSTRLq.L, LONDRINA _ PR. CEP - 86.072-
450

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS R LUIZ CARLOS ZANI, 204I, JARDIM SAN
EIRELI, CNPJ n'01.584.02210001-09 RAFAEL, IBIPORA PR. CEP - 86.200-000

CONSORCIO NACIONAL DE EST DO JAGUARE, 422, BUTANTA, SAO
LICITACAO HQZ LTDA , CNPJ n' PAULO - SP. CEP - 05.525-080
03.635.879/0001-36

HffiETPRETEIURA MUNICIPAL

CONSTRUTORA J GABRIEL
CNPJ n' 85.41 1.54410001-07

2

3

4 INFRA\'IÀS CONSTRUCOES
SERVICOS LTDA, CNPJ
10.313.75910001-88

E R AGNALDO MANUEL DOS SANTOS, 166,

n" JARDIM VILA MARIANA, SAO PAULO- SP.

cEP-04.1r6-250

5 INOVACAO REPRESENTACOES R NOSSA SENHORA APARECIDA, 1079,
COMERCIAIS LTDA, CNPJ n" BARREIROS, SAO JOSE - SC. CEP - 88.1l7-020
0t .483.780/000 r-30

PAVITEC PAVIMENTACÃO R MARECHAL DEODORO, 893, CENTRO,
ASFALTICA EIREL, CNPJ n' PRUDENTOPOLIS PR. CEP - 84.400-000

Rua Wafliedo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E -E-mail licitacao@nsb. or.eov.br

6
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Eslado do Parará

N' NOME ENDEREÇO

t7 .330 .640/000 I -62

04. PEDIDos DE ESCLARECIIT,IeNTõs

Durante o pÍazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital,
modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

N" EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

CONSTRUTORA J GABRIEL Sem representante presente
LTDA, CNPJ n" 85.411.54410001-
07

UNITE CONSTRUTORA DE Maitê Bergamaschi Coura, RG n" 47.428.055-X/SP
OBRAS EIRELI, CNPJ n"
0 r .584.022i0001-09

06. HABTLITAÇÃO

Proponentes habilitados:

N" EMPRESA

I CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, CNPJ n' 85.41 1.544/0001-07

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ n'01.584.02210001-09

comunicada na mesma data às empresas através de email

07. RECURSOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO

Não houve intenção de recurso.

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve intenção de recurso.

09, COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve intenção de recurso.

10. ABERTURA DOS ENVELOPES N'02 - PROPOSI'A DE PREÇOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, )< - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br

2

2

^ A decisão foi publicada no site http://wrvw.nsb.pr.gov.br/portal/licitacao em 08 de junho de 2018 e
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R$ 152.306,24 (cento e

cinquenta e dois mil, trezentos
e seis reais e vinte e quatro
centavos).

#

*F *f;ffi$iitih*ÍB*n
fstedo do parara

Nenhuma das empresas participaram da sessão de abertura das propostas

Os preços propostos foram:

EMPRESA VALOR PROPOSTO RS

UNITE CONSTRUTORÂ DE OBRAS R$ f52.306,24 (cento e cinquenta e dois mil, trezenros e

EIRELI, CNPJ n' 01.584.02210001-09 seis reais e vinte e quatro centavos).

CONSTRUTORA J GABRIEL ifOn, nS fil.qZZ,SS (cenro e serenta e três mil. qualrocenros
CNPJ n' 85.41 I .54410001 -07 e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

A I I. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O
valor máximo admitido é de R$ 173.497,78 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais
e setenta e oito centavos), o prazo de execução é de 90 (noventa) dias, o prazo de validade da proposta é

de 60 (sessenta) d ias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma fisico-fi nanceiro,
apurando-se os seguintes valores finais:

N' EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO RS

N"

2

UNITE CONSTRUTORA DE R$ 152.306,24 (cento e

OBRAS EIRELI, CNPJ no cinquenta e dois mil, trezentos e

0 I .584.02210001-09 seis reais e vinte e quatro
centavos).

2 CONSTRUTORA
GABRIEL LTDA, CNPJ
85.4r 1.544i0001-07

J R$ 173.422,55 (cento e setenta e R§ 173.422,55 (cento e setenta

n" três mil, quatrocentos e vinte e e três mil, quatrocentos e vinte
dois reais e cinquenta e cinco e dois reais e cinquenta e cinco
centavos). centavos).

A decisão foi publicada no site http://www.nsb.pr.go em 13 de junho de 2018 e
comunicada na mesma data às empresas através de email.

I2. RECURSOS

As proponentes renunciaram expressamente ao direito de interpor recurso face ao resultado do julgamento

das propostas de preços.

I3, JULGAMENTO DOS RECURSOS

As proponentes renunciaram expressamente ao direito de interpor recurso face ao resultado do julgamento
das propostas de preços.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
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14. coMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

As proponentes renunciaram expressamente ao direito de interpor recurso face ao resultado do julgamento
das propostas de preços.

r 5. coNSTDERAÇOES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da TOMADA DE I'REÇOS n'

^ 
212018, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste
relatório, às respectivas proponentes vencedoras, para entrega nos prazos e de acordo com os cronogramas
fisico-financeiros propostos e pelos valores globais seguintes:

Lote no I - Recape asfáltico em CBUQ;
Proponente: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ n'01.584.02210001-09.
Valor global: R$ 152,306,24 (cento e cinquenta e dois mil, trezentos e seis reais e vintc e quatro
centâYos).
Prazo de execução: 90 (noventa) dias.

Nova Santa Bárbara, l4 dej unho de 201

Presidente da comissão

Membros da comissão:

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8 100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
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AUTORIZAçÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

PROGRAMA DE AUXILIO AOS MUNICíPIOS.20í7

5i stemo de Acompo nhamento
e Monitorcmento de projetos 23s

vtA
PREFEITURA

Município: Nova Santa Bárbara
Modalidade : Tomada de Preços Nr. : 0002/2018

Objeto : Recapeamento Asfáltico em CBUQ em vias urbanas do municipio, numa área de 4.298,75 m',
rncluindo adequaÉo de rede de drenagem de águas pluviais e sinalizaÉo viária horizontal e
vertical.

Lote(s) : 1==> R$ 152.306,24

Tem a pÍesente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como

'Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do ContÍato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es)

Lote 1 - UNITE ConstrutoÍa de Obras EIRELI

A presente AulorizaÇão prende-se ao fâto dê que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte dâ Assessoria Juridica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de íorma satisfalóÍia.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar n" '101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lole(s) tem a seguinte composiÉo flnanceira'
Lote 01 - Valor Total: R$152.306,24; Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: RS150.000,00;
Contrapartida lüunicipal: R$2.306.24;

Obs : Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos Ílnanciados do Estado ao Municipio em periodo
elertoral, a excessão de Íepasses.iá transferidos antes deste periodo.

Curitiba, 1 9/06/20'18

Maria Aparecida Borghetti
GoveÍnadora do Estado do Paraná

Silv alhães Ba
Secretário de st o do Desenv nto Urbano

Associação : AMUNOP
Escritório Regionel : Escritório Regional de Londrina

Contratos de empréstimo :

SAMProjetoNr:19
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PARA aC lDõOe

Município : Nova Santa Bárbara
Modalldade : Tomada de Preços

Lote(s) : ..'.'1 -...-

SAM

PROGRÂMA DE AUXíLIO AOS MUNICÍPIOS .2017

Parecêr PÍocesso Licitatório N"2018/8006

Si stema de Acompo n ho mento
e Monitoramento de projetos

N" :0002/2018

+[Irh

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo
Licitatório em epígrafe referente a execução de 4.298,75 m'
de Recape em CBUQ e, considerando a documentaçáo
apresentada, emite Parecer FAVORAVEL à aprovação e
consequente homologação do procedimento, pois o mesmo
cumpriu os requisitos estabelecidos na legislação vigente.

Curitiba, l9 áJo#: l»-,!

ViIma Reg ina Gón lves Dias
Ad

Associaçáo:
Escritório Regionel ;

Contratos de empréstimo:
SAM Projeto No :

AMUNOP
EscÍitório Regional de Londrina
Lote 1 ==>
19
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE L|C|TAçÃO

TOMADA DE PREÇOS No 22018

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 07 de junho de 2018, às í4h00min, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se a abertura dos

envelopes de habilitação apresentados na licitação modalidade Tomada de Preços no 212018,

que tem por objeto a contratação de empresa para êxecução de recape asfáltico em CBUQ,

conforme ata anexa.

Protocolou os envelopes le ll as seguinles empresas: CONSTRUTORA J

GABRIEL LTDA, CNPJ n" 85.411.544t0001-07 e UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS ElRELl,

CNPJ n' 01.584.022000í -09.

Após a abertura dos envelopes n' 1, contendo a documentação de habilitaÇão

e após análise, a Comissão de Licitação constatou que as proponentes estavam habilitadas a

passar para próxima fase.

Aberto os envelopes n' 2, contendo as propostas de preços, constatou-se que

a proposta de menor valor foi da empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS ElRELl, CNPJ

n" 01.584.02210001-09, num valor total de R$ í52.306,24 (cento e cinquenta e dois mil,

trezentos e seis reais e vinte e quatro centavos), compatível com o preÇo máximo estipulado no

edital convocatório.

lníormo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar se a

empresa habilitada não esta declarada inidônea para participar de certame licitatório, onde

constatou-se que a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS ElRELl, CNPJ n'

01.584.02210001-09, esta impedida de licitar no Município de Assaí-PR, conforme comprovantes

anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nove Santa Bárbara, 2110612018.

Silvio savde Lima
Presidente da Comissáo de Licitaçáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenrro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E- E-mails licitacao@nsb.or.sov. br - wrvw.nsb.pr.gov.br



21t06t2014 PoÁal da Transpâíêncta - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspênsas

Portal da Transparêncía - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br.

caDAsrRo NACToNAL DE EMpRESÂs tNrDônrls e susrelsns lcers;
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O Cadastro Nacronôlde Emprêsàs Inrdôneas ê 5lspens€s (CEIS) é um ban6 de rnformaçõês manhdo pela Controlàdoria-Geral da Unráo quê tem como oblenvo consotrdar a
relàção das emprêes ê peçsoas fisi@s qle sorreram sançõês dâs qúârs deorra como eíêito.esrnÉo ao direrro de participar em ticiraçõês ôu de cetebrôr.ontraros com à
AdmrnEtraçào Públc.. Sôibà mars

Quantidad. d...9i.tros êncontr.doi: 0 Datà: 21106/2018 10:48:25

Náo Íoràm cn.ont...los rêgist.or qu6 ãtên.lam ao 3cg! inte ..itério dc bus..:

CrIPJlCPFr 01.58ó.022/0001-09

I'lomê, ,r.zão Soclâl ou
Noúa Fantasiâ:

Pá91n. 1/1
ÁTENÇÃo

_entidades quê às p.estãram, não podendo à Unrão 5er responsàbrlrzãda pela veràcidôde e/ou autentiodàde de tàrs rnfomações nem pelos eventuais dànos drretos ou indiretos

^ê 
delàs resultêm causados a tereircs.

" De.ignação do apênado, conromê inrormado pelo órgão sanc,oôador (publicçáo no DOU; dados constantes dê Oíc,o, etc.)

.. Cônstatou,se que o nomê informàdo tElo ór9ão encronôdôr drverge srgnrír@Ilvâmênte dô constônte dô .adàstrô da Recertà Fêder.l, .ônsrdêrôndo-se o CPFICNPI

rnformôdos. o nome .onrtante do .adàsrro da Rêcêrta Federal podê ser venfrcado clrcôndo sê $bre o respecDvo egiíro. Â drvêrgê.crà podê indicà. ôpênas uma altêraçâo no

nome do s.ncronado ou úmà inconsistêncrà dos dados rnfodados. Mârs iníormações podem s€r obtidas tunto ao ór9ão sãncionador,

"' Não são emrrúas cenidões negatrvas do CEIS. Íendo em v6ta que o Cadastro pernrte consulta pÚblic. ê ern tempo reâ|, eventuars vê.ifcações de restnção do direitô de

conratar e h.itar com a admrnisÚêção P'lblrca podem ser rearrzadas diíetamente no Portàl dô TrànspôÍéncra.

hllp://ww\,v.portaltransparência.gov.bí/ceis?cpíCnpi=ol 5U O22y 2F0001 .09&nome=&tipoSancao= 1t1

h'iã õãrf i:dí-
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Detalhes do lmpedido de Licitar

Datâ Publicação Ato Declaratório

Nome veiculo dtvulgãÉo

'llpo de Âto Dêclarafório

Númerodo Atô Dê.Iàràtóri.r .^'.;^,.
--.9- , -]

Tipo de Irnpedimento

Data início impedimento

Data finr impedimento

Muorcipro

Entidade

Cargo da autoridade Responsável

No ProcÊsso Sançâo

No Pro.esso LicitaLoÍio

ÁSSAÍ

MUN]CÍPIO DE ASSAÍ

SECRETARIA MUN1CIPAL DE OBRAS

30120t6

o02/2014

nÍo.mà9õÊr Gcrais

Tipo documento-CNpl 
.. .. . 

I Núre,o do.urunto 01.584.02210001-09

Nome uNITE coNsuLToRIA ENGENHARIA E EtlPREENDIt.lENTos LTDA

Cadastro Impedidos Licitar e Conkatar

1610212016

DIÁRIO OFICTAL FIFl RÓNICO DO I4I]\ICIPIO DI ASSAI

PROCESSO ADÍ\,JINISTRATIVO

Ano do Âto Declaràtorio 2016

Prazo Determinado , Prazo Indetermtnado

t710212016

,1 2ls

Yallar

TCEPR

Trpo cie Bârxà de Impedrmento

Data da Baixa de Impedimento

Datà Fim da Barxa de Impedrmenlo

Determinada

^ 
l,louvo da Baixa de Impedrmeôto

Bâirà d. Impedimento-

Por PÍazo Determinado r Por Prazo Indetermrnado

2610212016

Decreto n.4212016

Resolve:

Art.1 - A.ataÍ, parcialmente, o pedido de reforma de decisão administrati\,a

conLida no no DecreLo n. 030/2016, dê 16 de fevereiío de 2016; afôstando as

penalídadês de multa e suspênsào do direito de licilar apli(ados à lJnite,

enketanto mantendo a sentençà de rescisão/resolução do conkaio n.184/t:1.

https://servicos.tce.pr.gov.bí/tcepr/municipayaiyDetalheslmpedidowêb.aspx 1t1



300PREFEITURA MT'NICIPÀI DE NO\TA SÀ}ITA BÀRBÀRÀ
Av. Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (043)3256-8100

cNPJ N. o 95.561.080/0001-60
E-ma 1f : pmnsb!Qnsb. pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de LicitaÇões
Contratos

e

Ref . ManifestaÇão conclus.iva

Trata-se de manifestação conclusiva
acerca do processo licitatório autuado sob o n.

046/LB - procedimento na modalidade tomada de preços

- destinado à contratação de empresa para execução de

recape asfáltico em CBUQ nas vias do Municipio,
conforme requerido e fundamentado pela Secretaria
Municipal de Obras, Trabalho e Emprego.

É o breve refatório.

Antês da manifestação propriamente dita
sobre o procedimento ora em teIa, incumbe a esta
Procuradoria mencionar que o presente parecer é tão
somente quanto aos úItimos atos realizados, já que os

anteriores já foram objetos de anáfise: nos pareceres
prévio e quanto às minutas

lna t dez



3Cl
PREEEITUR.A MT'NIC]PÀT DE NOVA SÀNTÀ BÁRB;ÀRA

Av. Walirêdo Bittencourt de Moraes, 222, Tane (043)3266-8100
cNPJ N." 95.561.080/0001-60

E-naiI: pnn sb G nsb . pr. qov . b r - Nova Santa Bárbala - Paraná

Pois sim. Face ao procedimento, pelos
últimos atos se vê que sagrou vencedora no certame a

"Unite Construtora de Obras - Eireli", com proposta
para o Iote no vaLor de R$ 752 .306,24 (cento e

cinquenta e dois mif e trezentos e seis reais e vinte
e quatro centavos).

Onde a Comissão ficitante pesquisou

questões prejudiciais a respeito do nome e cadastro

da entidade, ê nada que a desabone foi encontrado.

Regularidade a1iás, que

processo/procedimento em tela, vez que

regras e principios apl i cávei s

especialmente a publicidade.

Em

homologação do

licitado, desde

observado medida

conclusão,

certame

que também

de extrema

opino de modo

e adj udi caÇão

se reflête no

respeitante às

à licitação,

favorávef à

do obj eto
termos se j anos ulteriores

legalidade.

20T8 .

É o parecer, safvo mefhor )uízo.

Nova Sanlja Bárbara, 25 de j unho de

,/
cabra À]-meida iIêsus

Procurador ipal

Página z de z

t.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁnaanl
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipa-l

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o Processo de

Licitaçáo na modalidade "TOMN)A DE PREçO" n.o 2l2OL8, para

que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou náo deste

processo licitatório, t)ma vez que o mesmo transcorreu dentro dos

padroes de legalidade previstos pela Lei n" 8.666 193.

Nova Santa Bárbara, 26/06 l2O),8.

l)+ryÉr,
Silvio Rosâ áe Lima

Presidente da Comissáo de Licitaçáo
Portaria n" OlOl2OlT

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266-8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara
Paraná E - E-mail - licitacao@nsb.pr4plbr Site www-nsb.pt4qy.br



303€

rrE{
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 2l2OL8

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho (06) do

ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo,

Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO o procedimento da Licitação Tomada de Preço n.o

2|2OLA - que tem por objeto a contrataçáo de empresa para

execução de recape astaltico em CBUQ, a favor da empresa que

apresentou menor proposta, sendo ela: UNITE CONSTRUTORA DE

OBRÂS EIRELI, CNPJ n' 01.584.022 10001-09, num valor total de

R$ 152.306r24 (cento e cinquenta e dois mil, trezentos e seis reais e

vinte e quatro centavos), para que a adjudicaçáo nele procedida

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as

prescrições legais pertinentes.

rlc ndo
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266-E100, X - 86.250-000 - Nova Sanra BárbarÀ
Paraná E - E-mail liciracao@nsb.or.qov.br - Site www.nsb.pr.gov.br
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL - .

Lêl n' 660,.ds 02 d€ abril
do 2013..i,':

t. do PodsÍ ErôqJtvo
LEI tÍ 8$tnl|

AUToRIZA o ExECUTrvo MUNrcrpÀL A EFETUAR A ABERTURA DE cRÉDlTo ADrctoNAL SUPIEMENTAR No oRÇAMENÍo Do l,tuNtcÍpto DE NovA SANTA
BÁRBARA, PARA o ExERcÍcro DE 20í9.

A Câmara Municjpal de Nova Sanla BáÍbâra, no uso de suas atribui@s Legais aproyou e eu PreÍeilo Muniqpal sâncrona a seguinte Lei.

Art 10 - Esia le auloriza o Executivo municipal a eÍeluaí a aberlura de credito adicjona, SUPLEMENTAR no orçámenlo do Municipio de Nova Sanla Báôaía, paÉ o
.1exercicio de 2018.

Arl. 20 - Fica o Execuüvo aulorizado a abrir no orçamentcpÍogÍama do Município de Nova Sânta Bárbara, paÍa o exercioo de 2018, !m cÍédito âdicional
SUPLEMENTAR no valoÍ de R$ 450.000,00 (quaüocentos e cinquenla mil Íeis), medianre as seguintes píoüdências:

f - indusáo de rubricas de despesa nas dota@s orsámentárias:

06 - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo, ESPORTE E cULTURA
002 - Departamento Municipalde Educáção e Escolas
'12.361.0220 1007 -Coostrução, ÂmpliaÉo e/ou ReíoÍmas de Escolas Municipais

Ad. 3o - Como recuÍsos para abertuc do credilo SUPLEMENTÂR de que tíatâ a presênle Lei, seráo utilizadas:

As receitas provenientes de opera@es de crédilo aulodzadas pela Lei no 8892018.

Aí. 4o - Esta Leientra em ügoÍ na data de sua public€çáo-

Nova Santa Báóaía,26 dejunho de 2018

Eric Kondo
Preíeilo Mr,íricipal

ít)

E

N'í265 - Nova §anta BáÍbara, Páraná. TeíÉ-Íeira,26 Jú

ffi
TO ÁpA DE PRÉCoS ir.2l2018

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de iunho (06) do ano de dois mil e dezoilo (2018), em mou Gabinele, eu Eric Kondo, PreÍeilo Municipal, no uso de minhas
atÍibur@s legais, HOMOLOGO o procedimento da Licilação Tomada de Prego n." 2/2018 - que tem por objeto a conkalaÉo de empresa para execuçáo de recape asfáltico

,-çm CBUQ, a Íavor da empíesa quê apresenlou menor proposta, sendo ela: UNIIE CoNSTRUToRÂ DE oBRÂS ElRELl, CNPJ n" 01.584.022/000149, num valoí lolâl de R$

,52.306,24(cenhecjnquentaedoismil,trezentosesêisíeaisevinleequaúoc€ntavos),paraqueaadiudicaçãonelepÍocedidaproduzaseusjuÍídicoselegarseferlos.
0aí ciência aos interessados, obseNados as prescÍiçóes legais pertinenles

EÍic Kondo
PreÍeito Municipal

OBJEIO. RegistÍo de preço para eventuel âquisiçáo de móvêis, eletrodomásücos, eletoelebônicos, equipamênlos de iníormática, máquinas de cosluíã,
instrumenlos musicais e ouhos,

VALIDADE DA ATA: De 2í06n018 a 2{06/20,19.

BENEFtcÉRn DA arai aNDRE LUGUo Dos sANÍos- MÊ

CNPJ sob no. 14.766.100/0001.38
Rua Jose Sebasüão Lopes, 487 - CEPr 86240000'Baiío: Cenlro, Sáo Sêbastião da Amoreira/PR

RESPONSÂVEL JURÍDICO: GabíietAlmeida de Jesus, OÂBiPR n'81 963.

ESPÉCI Âo Do oBJETo E PR OS REGISTRÁDOS

Diário Olicial ElêtÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua'Wâlk8do Eitiêncourt de Moraes n'222 Centro

FondFar (43) 326ô8100
E-ínarl diaÍiooíicjal@nsb.p.. gov.bÍ

sww.nsb.pr.gov.br
www.lÍansparenciap3ra.a.com.bi/doensb
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hpáÍelho de O\D COI,ÍTROI-E REMOTO- POSSUI. PORTAS USB. REPROOUÇÃO

loVD/CDiCD-R/VCD6vCD/DVCD/JPGnlP3

6710 MONDIÁT IJN r0,00 100,00 1.000,00LoTErO0l
- Lote 001

1

MONDIÁT UN 100 99,90 99,90LOTE: 002
- Lole 002

1 hparelho DVD com tunçio de k Íaoké. Entrada USB, Filmes DVD, OVD+R/RW, OVO-

lrunw.vco e svco ursica : Co.cD.RRw e CD-ÀrP3.tohscD úpeg). Desempenho

lde Video. PÍogÍessive Scan, DecodiÍcadoÍ dê Vídeo MPEG-2. MPEGI.FoÍnãlodo

lvidêo:4:3 / 16 9, $slema de video PIüNTSC, conversoí A d€ vid€o: 12 bits / 108 MHz

4g8t

U$írc,'ro asrnôdú por CeltjÉd. Drglal Nuía Seirr
Edóá.a Prefenú.ê l"tunopd.95561084Jco0160 - aC S€RÂSÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARÁNA

oRDEM DE CONTRÂTAçAO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo da

empresa: UNITE CONSTRUTORA DE OBRÂS EIRELI, CNPJ n"

01.584.022/0001-09, num valor total de R$ 152.306,24 (cento e

cinquenta e dois mil, trezentos e seis reais e vinte e quatro centavos).

Tudo de conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade

Tomada de Preços n." 2l2OL8.

Nova Santa Bárbara, 28/06 l2OI8.

NOVA SANTA BARBARA

áw
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, I43. 3266-8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br Site .or.pov.br
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CoNTRATO N" 63/2018

CONTRÂTO DE EMPREITADÂ DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QIJE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICFIO DENOVA SANTA BÁRBARA E
A EMPRESA I]NITE CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI, NA FORMA ABAD(O:

O MUNICbIO DE NOVA 5aN1a gfuiBARi{, situado na Rua walfredo Bittencourt de

Moraes, no 222 - Cenuo. Nova SAnta Bárbara - PR, CNPJ 95.561.080/0001-60, a seguir
denominado CONTRATAIITE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eric
Kondo, poÍador da cédula de identidade R.G. n.'5.943.184-6 SESP/P& inscrito no CPF sob

n. ' 018,008.959-50 e a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ

0l.584.02210001.09, loçalizada na Rua Luiz Carlos Zani, n'2041 - Jardim San Rafael, na
cidade de Ibiporã - PR . CEP . 86200-000, a seguir denominada CONTRATADA,
representada por sua representante legal, Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, poÍador da cédula
de identidade R.G, n. o 6.841.790-2 SESP/PR" inscrito no CPF sob n. " 024.201.009-13,
residente na Rua Maria Gonçalves Alexandre, no 57 - Bairro Cajuru, na cidade de Curitiba -
PR, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.'
8.66611993, na proposta ds CONTRÂTADA dateda de 07 de juúo de 2018, protocolo n. "
1612018, conforme condições que estipulam I seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execugão de recape asfáltico em CBUQ, sob regime de

empreitadâ por preço global, tipo menoÍ preço, em consonância com os projetos,
especificaçõcs técnicas e demais peças e documentos da licitação n.' 212018, fornecida pelo

CONTRâTANTE.

CLÁUSULA §EGUNDA. DO VALOR

O preço global para a execugão do objeto deste Contrato, é de R$ 152.306,24 ( cento e

cinquenta e dois mil, tÍezenüos e seis reais e vinte e quaüo centavos ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL",

CLÁUSULA TERCEIRA. DO§ RECIJRSOS

As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão Íinanciadas com recuÍsos
Tesouro do Estado 05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Seçretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos; 15.451.090.1001

- Pavimentaçào de Vias Públicas, Construção de meio-Íio, Sarjeta e Galeria de Águas
Pluviais; 4,4.90,51.00.00 - Obras e Instalações; 850; 860; 862..
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CLÁUSULÀ QUARTA . DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS
§ERVIÇO§ E PBORROGAçÃO

A CONTR^TADA obriga-sc a ontrcgü ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
intoiramonto concluÍdo, em condigõ$ de aoeitação e de utilização, em aÉ 90 (noventa) dias,
oontador a paÍir do I lo (décirno prirnciro) dia da data da assinatura do Contrato de
Empreitada.

PrrógraÍo Pímetro

Os serviçor dcvcrão ser inioiados no máximo até I lo (décimo primeiro) dia contado a partir
da data do assinatura do Contrato de Empreitada.

PorÁgrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projcto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTR TANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obcdeoidoc oe limitcg fixados na lci;
c) do atraro no fomecirncuto de dados infonnativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da interrupgáo da execução do contrato ou diminuição do riEno de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRÂTANTE;
e) de impodimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo

CONTRATANTE om documcnto contemporâneo à sua ocortência;
Í) da rupcrveniência de fato cxccpcional ou imprevisível, estranho à vontade das panes, que

altere fundamentalmcntc as condições dc execução do contrato;
g) de ouÍos casoe prcvistos em lei.

ParágraÍo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

dctorminades polo CONTMTANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parógrofo Querto

Ficando a CONTMTADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus devcrgs c rcsponsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justiÍicar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de geves ocorridas na CONTRÂTADA ou atrasos por paÍe
de suas cvcutuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

2

Porágrafo Qulnto
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O CONTMTÀNTE rc rorowa o diroito dc contratar e execução da obra com outra empresa,
dordo quo rorcindido o protontô contsato c roopcitadas as condições da licitação, não cabendo
diroito à CONTMTADA dc formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QT,INTA. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da
assinatura do Contrato de Emprcitada.

CLÁUSULA §EXTA. DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

A CONTR TADA re obriga a:

a) çonfecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) manutençõo e consewação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra;
c) asscgurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
cxecutados bem como, respeitar rigorosâmente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalizaçõo, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concrctagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das iustalações eléricas e hidráulicas;
e) manter, em lodos og locais de sewiços, um seguÍo sistcma de sinalização e segurança,
principalmente om viar públicas, de acordo com âs normas de segurança do habalho;

0 dar oiênoia à fircalizaçlo da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impcdir a conclurão do objeto deste Contrato;
g) mantor no local da exeoução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário do Oconência;
h) providenciar a marlcula do objeto deste Contrato no INSS;
i) n[o manter cm scu quadto dc pessoal menores em honário notumo de trabalho ou em

rervigos pcrigosor ou insalubres, uão manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dozerseis) anos, salvo na condigão de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, dursntc tods s execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
osrumidar, todu Ês oondiçõÇs de habilihçüo e qualificação exigidas na licitação;
k) forneccr em tcmpo bábil oc materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) cxaminar complctamcntc os projetos, as pegas gráficas, as especificaçôes técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, ee responsabilizando inteiramente pela apresentagão da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) rcepcitar rigorosamenlo aE nonnas ostabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bcm como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
oonformidade com as normas e especiÍicações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já prcvistos no orçamento, frrmaudo a respectiva Declaração de Realização de

Ensaios emitida pelr CONTRATANTE.
n) particípu e fimar a ata da reuÍrião de partida, conforme estâbelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
o) elúoru, para apresentação e aprovaçío na reunião de partida, o cronograma fisico de
oxocução.
p) providcnciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contÍatual.

3
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PrrógrrÍo Prlmelro

O cronoEama f,rico dc exocuçào dcverá ser elaborado na modalidade GANT'I e respectiva
rodo do prooodênciar na modalidado PERT.CPM. A CONTRATADA adotará como
rcforôncis o cÍonogra$rB f,riso-financciro aprcsentado na licitação para elaboração do
cronogramô de cxecuç[o, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
exccuçâo c rcspcctivas datas de início e término.

Prrógmío Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

intcgalidadc da responrabilidade e de oventuel pagamento, isentando o CONTRÁTANTE e a

AdmínístraçÉo Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujcitar-se à aplicaçõo das penalidades cabíveis.

Prrógrrío Tercelro

Ar notificaçõos roforidas nesta gláusula devrào ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supewisor (PARÂNACIDADE) do contrato.

Parágrrío Quaío

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

Parágrrfo Qulnto

A CONTRÂTADA é obrigada ô efetuar e en§egar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidadc da CONTRATADA.

CLÁU§IJLA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

O CONTRÂTANTE se obriga a:

a) fomeccr todos os documcntos e informações necessárias para a total e completa execução

do objelo do presente Confrato;
b) efetuar a previslo orçarnentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúad4 bem como os ensaios de

controle tecnológicos, guando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentor devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do preseotc Contrato;
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.

4
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t) organizü o psÍticipar do rouião dc partida firmando a respectiva ata.

h) providonoiar, no oalo do rcccisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Prrógrrfo Únlco

Na data ds aminatura do contrato sçrá rcalizada a reunilo de partida, na qual estarão presentes
representantcs da CONTRÂTANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o Íiscal
e responsÁvcl pclo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

caracterlsticas gerais, implantação, cronograma Íisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-so.á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRÂTADA.

CLÁU§IJLA OITAVA.DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dor scwiçoa seÉ efetuado em moeda brasileira corÍente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recopção do recurso Íinanceiro pelo Municlpio, desde que haja a apresentação

çonota do cado fatuÍa doe sorviços execulados e documentos pertinentes, deüdamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contrsuais e obedecidas às condições para liberação
das paroclar. O faturamcnto deverÁ ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na
sede do liciiador c deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de aprcsentação:

a) nots frscaVfatuÍa, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitaç[0, !úmoÍo do coutrato, discriminagão dos impostos e encaÍgos que serão retidos pelo
Munioípio e incidentes sobre o objeto confatado, e ouFos dados que julgar convenientes, não
Êproscntsr rasurs e./ou enreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de rccolhimçnt,o da Prcvidência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obr(r), dcvidamentc quitada(s), de confonnidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópiú) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garontia por Tompo de Scrviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
dovidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recohimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos cm todos os meses, contados entre a data de assinahua do contrato e o
primgiro paganrento e cntre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhirnento realizado.

c) provs de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) oópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parccla fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRÂTADA;

5
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0,2) comprovaçlo do abenra da matrlcula CEI junto à Receita Federal, com os dados
conformc contrato;
c.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

0 r liboreçâo dr última parcola frca condicionada à apresentação:
f,l) da certidão ncgativa dc débitor, cxpcdida pela Receita Federal, refereote ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/árca de reforma/fuea de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimeuto Provisório;
f.3) dc comprovantc, noi casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As desperar refcrcnte§ ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mêr cm guc ocoreÍ entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejúzo das penalidades preüstas neste
Edital, deverão ser enEegues os seguintes documentos:

g,l) original(rs) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;

9.2) dcclaração do fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa dc procedênc ir legú (Modelo n o / / ) em anexo ;

9,3) original da primeira via da ATPF - Aulorização de Transporte de Produtos Florestais,
expsdida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

-IBAMÂ;
g,4) comprovantc do Cad$tro Técnico Federal do Irstituto Brasileiro de Meio Ambiente
c doE Rocursos Naturais Renovávcis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou
subprodutos dc madeira de origcm nstive.

h) aoompaúado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento oconer após a realizaçáo de

ensaio.

Parógraío Prlmelro

O fatuÍamento deverá ser efetuado em nome do Muoicipio de Nova Santa Bárbara - CNPJ n.

" 95.5ó1,080/0001.60

PrrágrrÍo §egundo

Caeo a liberação do pagamcnto não ocorra em até 15 (quinze) dias após a apresentação correta
da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRÁTANTE, este incorrerá em multa, no
montantc de2,0o/o (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrufo Tercelro

O reajustamento dos pregos sená concedido quando transcorrer o pÍazo de 12 (doze) meses da

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DVFGV, sobre o
saldo remanescente dos sewiços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

6
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SR-S(112/10)

R-SR-S

Il2 - índioo INCC.DVFGV do l2o m0r após proposta.

l0 - Índlce INCC-DUFGV do mês da proposta.

S - saldo do conrato após medigão rcferente ao l2o mês da proposta.

SR = saldo rcajustado

R - valor do reajuste

CLÁUST'LANONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÁO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor conEatuel, acrescido da güantia adicional, se houver.

PorÁgrafo Prlmelro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatuÍa do termo de coDtrato de empreitada,
sob pona dc dccair o dircito do oontratagão, apresentar comprovação da formalização da
garantia de cxecução e da garantia adicional, se houver.

Prrágrrfo §egundo

Se oconer majoragão do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
deecju. Se oconer a prorogação dos prazos con§atuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contcmplando o novo período.

ParógraÍo Tercelro

A dovolução da guantia de oxecugão e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
quo dela restar, dar'se.á mediante a apresentagão de:

0) agcitaç[o pelo CONTRATANTE do objeto conratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto conüatado
concluído;
c) comprovanEs, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Prró3ruÍo Qurrto

Nos casoc previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
cxccução c a garantia adicional, sc houver, não serão devolvidas, sendo, entiio, apropriadas
pelo CONTRÂTANTE a título de indenização/multa.
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CLÁU§T,LA DÉCrMA . DA FI§CALIZAçÃO, GESTÁO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO

O Ílroal c gotor do contrato EêrAo indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros e/ou
erqultotor o rowidor, rorpoctivamentc, smbo! capacitados paÍa exercerem essas funções.

Porágrafo Prlmelro

Caberá a gortão do contrato à/ao Sr. (a) Ricardo Túeo Hamada, a quem compete as ações

nçoocsárias ao ficl cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ôo órgão compctcttte a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
logirlagío aplicável, no caso de coustatar inegularidade cometida pela CONTRÂTADA;
b) reccber do fiscal ae informaçõos c documcntos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controlcs adcquados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

oconências relacionadas com a cxecução, com base nas informações e relatórios apresentados
pcla fisoalizagào;
d) propor mcdidar quc melhorem a cxecuçÀo do contrato.

Parrlgraío Sogundo

Caberá ao frscal do gontrEto, Sr. (a) Angelita Oliveira Martins Pereira, e ao fiscal substituto
Sr. (a) ---, o agompanhemcnto da exocução do objeto da presente contratação, informando
so gcstor do cootraúo todos as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom
andarncnto da exccugão contratual. Além disso, a frscalização procederá, mensalmente, a

contôr da formalizagão deste Conhato, à medigão baseada nos sewiços executados, elaborará
o bolctim de mcdiç[o, verifrcará o andamento Íisico dos serviços e comparaÉ com o

estobclecido no crooograrna ffsico-financeiro e cronogÍama de execução aprovado, para que

sc pcrmita a claboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

concepondam ao ostabclccido no cÍonogÍama ÍIsico-financeiro, seÉ registrada a situação,

inclurivc para finr dc aplicação das pcnalidades previstas, se for o caso.

Ooorondo a rubrtituição do fiecal, este dcvcrá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT,

Parágrrío Tercelro

Ao PARÂNACIDADE caberá a supervisão do conEato, podendo adotar ações necessárias ao

frel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
scguintes casoa:

a) quando houver omissão no cumprimcnt,o de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRÂTADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervicão do PARÁNACIDADE.

1

ParágrrÍo Qurrto
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A CONTMTADA dovcrá pcrmitir c colaborar para que funcionários, especialistas e demais
porltor onvirdor polo CONTRATANTE:
a) inrpocioncm a qualquer tcmpo a cxccuçõo do objeto contratado;
b) oxaminem or rogirtros c documcntos que considerarem necessários confeú.

PrrógrrÍo Qulnto

A contralada doverá mantcr no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

repre§entá-la na execugão do co[Eato.

PrrÁgrrÍo Serto

A CONTR TADA dcve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especifrcações téçnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim DiÁrio de Oconências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado dâ CONTRATADA e pela Íiscalização, e deverão ficar reservados para o

manuE?io dâ Írscalização.

PrrógrrÍo Sétlmo

A execução de sewiços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da Íircalização.

ParágnÍo Oltrvo

A fiscalização de que trats esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Prrrlgrrfo Nono

A açlo ou omissão, totrl ou parcial, da Íiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responrabilidade da CONTRÂTADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas eDtre as paíes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularidades
rcsultanteg de impcrfeiçõos técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

infcrior, as quair não implicarÀo conesponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

ParógraÍo Déclmo

Ao CONTRÂTANTE nlo caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadcquados pclo Íiscal, Qualqucr sewigo, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresentc defeitos, vlcios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordonamento jurídico, deverá ser prontamento refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituÍdo pcla CONTRÂTADA, liwe de quaisquer ônus financeiro pam o
CONTRÂTANTE.

ParÁgrrfo Déclmo Prlmelro

9
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Entondo-ro por dofcito, vício ou inconcaão ooulta aquclc resultante da má execução ou má
qualtdadc do matoriair emprogador e,/ou da aplicaç[o de material em desacordo com as

normar o/ou prorcriçõor & ABNT, orpecificações e/ou memoriais, não se referindo aos

dofoltor dovidor ao derguto normal dc uso. Corrcrão por conta da CONTRÂTADA as

dorporu rolEclonadar com a conoçlo, rcmogão c/ou substituição do material rejeitado.

Parógrrfo Déclmo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a ofetuar e entsegar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTMTANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
rcsponsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrrfo Déclmo Tercelro

A ítscalização c a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A [tnalidade
serÁ revisar o crotrogramâ dos sewiços remanescentes e discutiÍ os problemas potenciais.

Prrógrafo Déclmo QuaÉo
Toda a comunicaçlo entrc âs pârtes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efctiva após o seu recebimento.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA devo submeter os dcseúos, especificações técnicas e memoriais
propoltoc paÍa as obr$ provisórias quc se façam necessárias à fiscalizagão, que deverá
aprováJoa caso ertcjam adequados ao objeto deste Contrato.

Par{grcío Prlmelro

A CONTRÂTADA é responsável pelo projeto das obras provisórias

Prrágrafo §egundo

A aprovaçtro pela Íiscalizzção não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto dc obras proüsórias.

ParógrrÍo Tercelro

A CONTMTADA deve obter a aprovaçõo dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisóriar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA. Dos SERvIÇos NÃo PREvIsTos

Por determinaçõo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer (em) na
obr4 nos limitcs autorizados em lei.

lo\
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Prrú3rrÍo Prlmelro

A ruprorrão do rcwigor rorultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE o a CONTRÂTADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no panigrafo
ontorior,

Porógrafo Segundo

Sc no Contrato não tiverern sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre aE partos, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
cstabolocidos no caput dcsta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS MATERIAIS, VEÍCULoS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os matcriais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
doconentes dcste Contrato serão fomecidos pela CONTRÂTADA e serão de primeira
qualidâde, cabcndo ao CONTRÂTANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o empÍego
daquolcs que julgar impróprios.

Prrógrrfo Úulco

Scmprc que dos docuüentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão.de.obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devom ror novo!, ds mclhor quslidâde em suas respectivas espécies, de acordo com a

Íinalidrde a quc sc destinan, No caso em que matoriais, artigos e equipamentos são

mencionados nar especifroagõcs técnicas e,/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão

espccial, o CONTRÂTANTE decidiú sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRÂTADA não scrá eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trúalhadores, deverá fomecer a todos os tabalhadores o tipo
adcquado de cquipamento de protegão individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o

uso dos EPIs.

ParágraÍo Prlmelro

O cquipamento dc proteção individual fomecido ao empregado deverri obrigatoriamente,
contcr a identiÍicaçõo da CONTRÂTADA.

PrrógnÍo §egundo

A CONTRâTADÀ, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Mcdicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

.J
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Porógrrfo Tercelro

Dovorto ror obrorvadar pela CONTRÂTADA todas as condições de higiene e segurança
nec ráriu à prercrvag o da integridsdc flsica dc seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, do acordo com as Portarias do Ministério do Trabaho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Prrógrrfo Quarto

O CONTR.ÀTANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
cstando autorizada a irterditaÍ sewiços ou paÍe destes em caso do não cumprimento das

cxigências de lei, Sc houvcr paralisações, estas não serão caracterizadas como justiÍicativa por
straso na exccução da obra.

ParágroÍo Qulnto

Cabc à CONTRÂTADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pcle Íiscalização em caso dc acidente (r) na obra, nos sewiços e/ou nos bens de terceiros, para
quc soja providcnciada a ncccssária perÍcia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CTUL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618

do Código Civil Brasilciro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

CONTRÂTANTE, por intermédio da fiscalização, impupá-los quando contrariarem a boa
técnica ou degobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Prrógrrío Prlmelro

A CONTRATADA devcró mant€r um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais dc serviçor, principalÍnente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas dc sogurança do trabalho.

PrrôgrrÍo Segundo

A CONTRÂTADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRÂTANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inolusivo aoidentos, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTMTANTE de todar as reclamações que possam swgir com relação ao presente
Contrato.

Prrógrrfo Tercelro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
Í€clamaçôes trabalhistas, por qualquer ato deconente do presente contÍato, a CONTRATADA
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arrumirá púa !i a rolponsabilidâde por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE dc quaisquor obrigagõcs.

Prrígrrío QurÉo

A lntonqão dar pütct, aqui maniforada cxprorsarnentc, É a de que a CONTRÂTADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realizâção dos serviços
contratEdos, sob pona do iuconer cm descumprimento de obrigação contratual e sujeiar-se à

Bp[Ícaçio dts pcnalidados cabÍveis.

Parógnfo Qulnto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos gue dele decorra a obrigação e./ou uecessidade de ressarcimento
de danos materiaic ou morais (AÍt. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responcabilizada por clcs I neúum tÍtulo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO RECEBIMENTO DOS SER\IÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após

a comunicação ao CONTRATAME da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTMTADA, ficando este rcsponsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o §gu recobimc[lo defraitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do

CONTR^TANTE. A aceitação da obra pelo CONTRÂTANTE se dará quando não houver
quÊlquer pendência por parte da CONTRÀTADA.

Porógnío Prlmelro

O recebimçnto defrnitivo do objeto deste ConEato deverá estaÍ formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimonto provisório, mediante comissão especificamente designada pelo

CONTMTANTE. Dooorrido oEse pÍ!,izo, sem qualquer manifestag?lo do Contratante, a(s)

obra (s) rerá(lto) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

PrrÁgrafo Segundo

O recobimcnto provisório ou defrnitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da

obra, ncm a ético-profrssional pela perfcita execução do Contrato.

CLÁU§IJLA DÉCuvÍÂ SÉTTMA - DA CE§SÃO DO CONTRATO E
§UBCONTRATAçÃO

A CONTRÂTADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa Ílsica ou jurldica, sem autoàztçáo prévi4 por escrito, do CONTRATANTE.

Parógrrfo Prlmelro

Se a CONTRÂTÂDA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas

flsicas ou jurldicu sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá

a
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obrlgatorlamontê roatrumir a oxocugão da obra, no prazo máximo de 15 (quiue) dias, da data
do notif,caçtro ou aplicaglo da multa, scm prejuÍzo dc outras sangões contratuais.

PrrágrrÍo §cgundo

§o ovontudmonto íor conccdida a rúcontrataçõo no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da
CONTR^TADA om deconência dcst€ Contrato, nem importará em estabelecer qualquer
vÍnoulo cntrc o CONTRATANTE c o subcoutratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICoRRUPÇÃo

As partes declaram coúecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentrc clas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lri Federal n." 8.42911992), a

Lei Fedcral n," 12.846/2013 e scus rcgulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, dc quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intcrmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeüas ou bcneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou dc comrpç o, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
írnanceüo do prcsente gontrato, scja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrsto, devcndo garantir, ainda quc seus prepostos, adminisradores e colaboradores ajam da
mesma forma,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DAS PENALIDADE§

À CONfnf,fepA quando úo mantivcr I proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportaÍ.§c do modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
podorá rer aplioada, pela autoridade comp€tente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
ropuação dog .lrnog a elc causados, as scguintcs penalidades:

a) advartência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
reccbida por dia dc atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encamiúado para abertura de Processo Adminis§ativo;
c) multr compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do parcola inadimplida;
d) multa compcnsatória, cm caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
c) suspcnstro do dbeito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e,l) recusar.se injustificadamentc, após ser considerado adjudicatrírio, a assinar o contÍato,
aceitsÍ ou retirar o instrumento equivalentc, dentro do prazo estabelecido pela
Âdministração;
e.2) nlo mantiver sua proposta;
c.3) abrndonar a cxccução do contrato;
c 4) ioconer cm inexccução contratual.

t4
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0 dcclaração do inidoncidade para licitar ou conEataÍ com a Administração Pública
Munioipal, pclo prazo quc o Prcfeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,

nar rogrintor hipórcror:
í l) flzor dçclaração faloa na íare dc habilitação;
f,2) aprorontar do§umonto f8lro;
f.3) &ulnar ou fuudar, modianto ajultc, combinaçõo ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
í4) afartar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimonto de vantagens dc qualquer tipo; ou
f,5) agir de má fé na relagão contrannl, comprovada em procedimento específico;
f,6) teúa sofrido condcnação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
frscal no recolhimcnto de quaisquer tributos;
í7) demonstrar não possuir idoneidade paÍa con§atar com a Administração, em virtude de

atos ilÍcitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
f.8) teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

ParágraÍo Prlmelro

As penalidadcs dc Advertência, Surpensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão

scr aplioadar juotsmontc com ss penalidsdes de multa, facultada a defesa prévia do

CONTRÂTADO.

PrrógreÍo §egundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia coD§atusl.

Parógrrío Tercelro

Se o multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATÂDO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pcla Administração, ou cobradas judicialmente.

Prrágrafo Quarto

As pcnalidader prcvistas uão excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Conhato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃo DA§ PENALIDADES

Quando forem vsrificadar sítuagões, gue ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláurula anterior, o CONTRATANTE dará inlcio a procedimento administrativo para
apuração dor fatos e, quando for o caso, imputação de p«ralidades, garantindo ao

CONTRATADO o exercÍcio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSIJLA VIGÉSIMA PRIMEIRA . DA REscIsÃo

ls \.
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O CONTMTANTE so rescrva ao direito de rescindiÍ o Contrato, independentemente de
interpelaç[o judicial, rem que à CONTRÂTADA caiba o direito de indenização de qualquer
erpócí0, nor reguintcr casos:

a) quando a CONTRÂTADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a COMRÂTADA Eansferir, no todo ou em püte, o ContÍato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRÂTANTE;
c) quando houver atraso dos scrviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da

CONTR^TADA scm justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houvcr inadimplência dc clâusulas ou condigões contratuais por parte da
CONTRÂTADA ç dccobcdiênçia da dcterminação da fiscalização, e

e) dcmais hipótescc mencionadss no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parógrrío Prlmelro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuraçÉo de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades lcgais cablveis.

PrrÁgraÍo Segundo

Decluada a rescis[o do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatuÍa, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
dcste contrato iateiramente desembuaçado, não criatrdo dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula
Oitava destc çontrato.

CLÁUSULA VIGÉ§IMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Intcgram c complctan o pÍcsente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

om todor o§ !eu8 tennos, og seguiltcr documentos cujos teores são de coúecimento da
CONTRÂTADA: o instrumonto gonvocatório, projctos, especificações técnicas, memoriais,
pÍoposta, planilha dc sorviços, cronogÍarna flsico-financeiro, anexos e pareceres que formam
0 Progos§o.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMIsSos

Or casos omissos serão dirimidos de comum acordo enEe as paÍes, com base na legislação
em vigor c aplicáveir a cspécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. DAS ALTERÂÇÔES

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetor, nas espccificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução
ou nor valorce, deconcntcs das obrigações assumidas pela CONTRÂTADA, com anuência
expressa o prévia do PARANACIDÂDE.

l6\
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Para a pronogaç[o, tâo úomcnte, do prazo do vigência conratual, respeitados os preceitos da
loi, nlo rorá nocouária aouônoia prévia do PARÂNACIDADE.

CLÁU§ULA VIGÉ§IMA QUINTA. Do coNHEcIMENTo DAs PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos dçmais documentos a ele vinculados,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DIsPosIÇÔEs GERAIS

Havendo discrcpância cntro os valores indicados numericamente e poÍ extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
cxtcnso,

Prrígnfo Únlco

Deveró a CONTRATADA notificü à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimgntor a rercm seguidos, quando üer a ser descobeío qualquer objeto de valor
histórico ou valor signifioativo cm qualquer paíe do canteiro de obras e/ou local em que está

ccndo oxocutBdo o objcto do proscnte contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA.Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, Estado do Paraná, para

dirimir quaisqucr dúvidas oriundas do presentc Contrato, renunciando a qualquer outÍo, por
maÍs privilcgiado quc scjs.

E auim, por cstârom juslos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, na prescnça das testemuúas abaixo.

**y",r*y 28 de juúo de 201 8

áí«;,,
iOuLr à

L. MARKUSROSA
c

ENC KONDO

Àssinatura do Rcaponsávcl
CREÁ/CAU no SP-124.5

Tostcm

RG 9.144. .z

GRAC
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A}TEXO DO CONTRÀTO/ DECLARAÇÃO

RICAPE! lil CBUO - PilF - TRATAIIENÍO8 (TST-TSD-T3S)

EN8AIO3 NECESSARIO9

1) Sub.baso e Baso (quando íor o caso)

. Anállrc Grgnulométrlca dos Agrogados - Norma ONER-ME 083/98 - mÍnimo 1

onrElo I cada í 00 m de pletra:

. Dotormlnaçáo da masga espeoÍÍica aparonte 'ln situ", com emprêgo do ftasco de
arela (Grau de Compactaçâo) - Norma DNER-ME 052Í94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 09294 (de acordo com a Norma DNIT 14'll2010-ES) - mÍnimo 1 ensaio a cada
100 m do plsta,

2) Revostlmento com Tratamênto (TST)

Controle do Taxas do Apllcação e €spalhamento - Norma DNIT 14812012- ESI

3) Revostlmento em CBUQ / PMF

. Taxa do Llgantc A3fáltico (modiante a colocâção de bandejas de massa e área
conhocldat na plrta onde eetá sendo feita a aplicaçáo) - mÍnimo 1 ensaio a cada
8OO m2 do plsta:
- Taxr de Agregados (mediante a colocsÉo de bandejas de massa e área
conhecldag, na plstia ondo ostlvôr sendo Íolto o espalhamento) - mínimo 'l ensaio a
cacla 600 m2 de plsta.

. Dotomlnaçáo da egpesgura do revestimonto com a extração de corpos de prova
com a utlllzaÉo do 3ondâ rotatlva (modir a altura do corpo-de-prova com
psquÍmotro, om quatro poalçõea equidlstantes, e adotar como altura o valor da média
aritinéUca das quatro teiturai) - mínimo't ensalo a cada 7OO m2 de pista;

. Percont8gom d6 Betumo - Norma DNER-ME 053/94 - mÍnimo 1 ensaio a cada 700
m' d6 plEta;

. Determlnaçáo da Densidade Aparont€ - Noíma DNER-ME 117194 - mínimo 1

encalo a cada 700 m' de pista;

. Grau de Compsc{açáo (razáo entr€ a densidadê aparente da massa asfáltica
compac{ada na plsts o a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ônsalo Marshall) {IlÍnlmo 1 ônsaio a cada 7OO m2 de pista.

t9 x
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Poder
Executivo

Ano V

I!IPRENSA OFICIAL -
.'Lêl n' 660,'di 02 de abíil
de 20í3.

l - Àioc Ex.trrtro
DECRETO tf í8nfi8

O PREFEÍIo MUNICIPAL DE NOVÂ SAIITA BÁRBARA, no uso das atribuipes que lhe são conÍeíidas por Lei, €onsiderando a Lei de CÍiação do Serviço
Áutónomo Municipalde Âgua e Esgoto - SrürÁE, consideíando a necessidade de manúeoÉoda susteolabillladê ecúômico-financeiÍã da autaíqrJia prevista no aÍt.29 da Ler

Federêln" 11.445/07 e considerando a maníeslâçáo tecnica do ente regulador ORCISPÂR contha no Oficio no 019n018,

RESOLVE

AÍl- Í" Fica aplicado o perc€ntual de 4,03% (quêtro ürgula zeío lÍés po. cento) sobre todas as tariÍas e pÍElos púUrcos cobrados pelo SAMAE êm decoírência dos

seNiços de água e esgolo, a titulode reajusle tariÍário, devidamente apíovado pelo enle íegulador ORCISPÂR.
AJt.2 Esle DecÍeto enlra em vigoí na dala de sua publicaçào, com eíeitos sobre as contas venciveis à paíliÍ de 01 de Âgosto de 2018

Nova Santa BàÍbara - PR, 26 de junho de 2018

EÍic Kondo
PreÍeito Munropal

ANEXO 00 DECRETO N" 01&2018

TAEELA TARIFÁRIA OE ÁGUA E ESGOTO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNTCIPAL DE ÁGUÂ E ESGOTO- SAMÁE

TÂRIFAS DE ÂGUÂ -Venciveis a oartk de 0t de Aqosto de 2 018.

CATEGORIA "A' RESIDENCIAL EM R$

FAIXA DE CONSUMO

ATÉ 10 m3 28,29

DE11A15m3 28,29 5,23 P/ M3

DÉi6A25ml 54,44 6,18 P/ M3

oÉ26450m3 116.24 + 8,03 P/ M3

ÀclMA 0É 50 mr 316,99 9,79 P/ M3

CATEGORIA 'B'COMERCIÂ1, INDUSTRIAL E PODERES PÚBLICOS

EM R$

!B

ATÉ 10m3 56,86

ACIMA 0E 10 m 3 56,86 + 6,76 Pi m3

TARIFA DE ESGOTO

Será cobrada a razão de 60% (sess€nta poí cento)da larih dê água coÍrespondente ao consumo-

LIGACÓES DE ÁGUA

DÁMETRo DE L|GAÇôES pARÂ ToDAS AS cATEGoRTÂs À VISTÂ 2 PAGIOS 3 PAGTOS

185,38 92,69 64,55

Acima de 25mm cabe conlíato especial de lgação de acoÍdo cori o diâmetro a nslalaÍ.

LIGACÔES DE ESGOTO

DIÃMETRo DE LIGAÇÔES PARA TooAs As CATEGORIÁS À vrsTA
36,13

Acima de 100 mm cab€ contÍato especialde acoÍúo com o dlámetío a instalar.

ObseNaçáo: O primeiro pagamento será eíeluado na oc€sião do pedido de ligaÉo

EÍic Kondo
Prefeito llunlclpal

Diário Oficial Elêtrônico do Municipio do Nova Santa Bárbara
Ruai WalÍlêdo Eitlen€ourl d€ Mora€s n'222 - Centso

FondFax: (.13) 3266{100
Êfl ait: diaÍiooticiat@nsb_pr.gov.tr

rvw.nsb.pí.gov.bÍ
ww.lransparenc'aparana coÍn.bí/cloensb

DruÍBr@ assir\àdo ,or Cên,.ad. OEÍar r,lora SenÊ
Báôârâ PíeíertÍa iÀn,opâI. qs5Íj1084D0ô11i1 - AC SERÀSA

Sú sdenrddade é ga@'ürrâ des:te qÉ visJal?ÂJo .ta'és
.ro !i.r nnpi/wrlEnrdet)@rará lM b.;d€s!l

FIIEII267 Nova1 Sanla PaÍaná.



Nova Santa Bárbara - PR, 28 de Junho de 2018 - Diário OÍicial EletÍônico - EdiÉo: 126712018 -l2l
OUÍRAS ÍAXAS

RESIABELECIMENTO DO FORNECI ENTO DE ÁGUA BT

- No cávâlete oôr Íalla de oaoame0to 21.70
- No cavalete Dor falla de oaoamênlo @m lâcíe violaclo 53,48

DESLIGACÁO

- PôÍ sdicilacáo do usuáíio 21,70

AFERICÃO DE HIOROMEIROS

VISÍqR]A NA IN§IALAÇÃO PBEqhL

- Pôr solicilaÇão do usuáÍio 23.51

CUSÍO POR HORÂ DE I!ÁO DE OBRÁ

- De ancanadoí 14,70

- De auxiliâr ê.58

CONSUIiIO DE ÁGUA POR CIRCOS. PARQUES. ETC

102.53

170,91

DESLOCAI'ENTO DO CAVALETE

- Pôí solidtacáo do usuário ConÍaE0ê Maledalco!Íeqdq

- Tíoca de ReqislÍo do cayalete. 20,90

TÂXAS DE EXPEOIENTE

- Emrssáo de 2o v!ê!a@nla de Áoua. ztc

- Custo firo de consumo até I dias

-c

11'1

Eric Kondo
PreÍetu Muniopal

E cTn[Ío DOCOII.TE TO ITP ú3rtotA-Pà,§lÍB í

CC)NTR,\'r^N-I'E: Município dr: Nova SaÍrta Bárbara, Estado do Parôná. conr *-dc à Rtrir
walfÍedo Rittcncouí dc Morae.s, a' 222 - CenIto - N(!va Santa Elártrar:r - l'R. inscrtt(r no
C(;C/MIr n" 95-561 OaO/OOOI-60. ncsle Ír1o represeourdo ;rclo (a) Preleito (a) MuDiciPal, rirtr
pleno ereÍcicio de seu rnandato e funções, Sr. Eric l(ond<r, pônador da Ccidul:r de
ldentidade RG n'5-94f .184-6 SESP/PR c do CPF/MF n' O t 8,OO8-959-5O. e

CC)N-[ R./\1ADA: tJNl-l-E C()NSTRIJ'l-()R^ DE ()BR,,\S EIRl:t-t.
o 1.5a4.o22lü)o r -o9.

CNI'J no

OBJ I:-'l-(): Rccap€ itsfáltico em Cltl.rQ

\/^LOR: RS l5:-3()(),24 (cenlo c crnquenla e dois rnil, lrczcnlos e scis reais c vrnte c
quatro cent.:rvos)- As despesas conl a execuçào do objet<r deste C<rntr&t<r cr.rtrerl() i, c(rnlu 05
- Secretaria Muaicipal de ()bra-s, dô Trâttalho e (ierDçào de lirnpregosl 0Ol - Srjcrctaria
Municipal de Obr.rs, do 'fmbalho r: (ieraçào de Empregos; I 5-45 I .09(), I oO I -
Pavrmentaçào de Vias Pút licas. ConstÍüção rle meicrÍio. sarjeta e CaleÍi:r de 

^guasPluwiais: 4-4-9().5 LoO.ü) - C)bras e lnslalações: 85O; 8óO: 862-,

PRAZC) DE EXECTJÇÃô: 90 (noventa) dias conla<tos a parriÍ do lO'(décitn()) dia dâ dâta
da assinatura do Conlralo de EmpÍeitada e de ôcordo coÍn o eslat elecido no cronogntm:r
IisicG hnânceiro.

PRAZC) DE VIGÊNClr,!\: l8O (cenro e oitenra) dias.

DA-f^ DE ASSINATUR^ DC) CC)NTRII.TO: 28 de junho de 2O 18.

F()RO: ConritÍca de Sào JerôniÍt|o da Serra. Estado do PaÍaná-

Novô Sanla llárbara, 28 dc junho dc 2O18.

Diário Oficial Eletrônico do Município dê Nôva Santa BáÍbaÍa
Ruâ: WalÍredo Brtlencoun de MoÍaes n' 222 - Cenlro

FondFax. (43) 326H100
E{Írall: diaÍioofioal@nsb.pr.gov. br - Sit.: w'á/w. nsb pÍ.gov. br

r,!ww.lÍansparenciapalana.com.brldoensb

l
I oo-*"ro 

"*n*o 
po, ce.urrcâ,ro D,+rat N.!a sâ',!a

' 8ârhárâ PrelElÚà M!1opá 9i5o10do100160+c
I SER SÂ Sua.ulêÍrlocadê ê 8êrànrtu c.!ú qu"\Fclr/Éo
I rrr*r co r*c truu, *. rntrD{.ncqu,tuliír ti'.,{q,h
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,apãnã ae ridtaçeoH-s/2otó -
i Báôáre, p€ssoe juridicá d0 dlrollo

ob o n' 95.56í.08omo i 60, co.Ír 6êdo
)rtt€naouí dê Moráês, 222, n€alo 6to
nicip6l. SÍ. Eric Konclo. 6 o íomêcêdoÍ
s ROORIGUES, inscnlá no CPF n'
7-4, íesidsntê s domicllledã no Sltio
]6iÍro: Águá do TigÍê, Sâo JêróniÍrb da

iíúividúrcEúõÀÉAR-cDoffi
901.556.069{0, RG n' 5.55O.89O{, ÍE ld.í{6 . do.nhiliedo no Slüo Sào
Vr.anl6, Zooe Rurâl - CEP:86270000 - gEirÍo: Agu6 do SâpA Sáo Jeónlmo '
d6 S€ra/PR.
OSJETO: ãquhiçlo dê gênoÍos slimentloos dir€tâmenG da Aoriculturã
FamilhÍ 6 do Emp.Gênd.dor F6miü6r RuÍel coníoíme U'daííja da Lcr n.'
IgZ3@l. Rêroluçáo FNOE ô'26120í 3 e R63oluÉo FNDE n'm4l201 5.
V,úOR: Rl 2.078,51. (dob mil . rltênb e oilo íêái! 6 cinqo.ntâ ê um

pMZo ógucêxCt* t78 (csnlo € !âtanlá e orto) dies, ênt -àndo eÍn ügor
logo apó6 a a6liÍlâtura do conlreto, ou sejâ. até 2 t /1 2120'18.

SECREÍAR|À Socr.taÍia dê €drcâÉo. Espo.tê e Cultuíe.

lm€nticios drretamente dâ AgriGrltuíe
hÍ RurâlcDníoÍmc §l'do rí.14 di t ih."
62013ê R€§oluÉo FNDE n'00412015.
luzânlos 6 r€is aeais ê ünte ! onco

6 sêtênlâ 6 oito) di6s, cnlrando êm ü9oí
ür sela, elá 2 t /1 2/201 L
rÉo, EsporlêêCuhura.
áo. Esponê ê Culluí8.
êí€ire - PortâÍiâ n' 21 1201 ô.
elAlmêidadê Je6us, OÂB/PRn' 81.963.
O:2f lOEt2018.

RECURSOS: S€.Íêt rbd€ Eduoaçáo, Erpoda e C
sÍünB PeltiÍa - Poalâalá

ullrla.
q§CÂLr AÍ|g€{la
RES?ONSAVEL JURÍO|Co: Gábriêl Àm€tdá dê JêsÚs_. oAB/PR n' 8'l .9ô3

Oliwil.á M n'21DO1A

DATÀDEASSINATU 27n6nO1A.

B&t.,Ear!o&d,ó.*rItE
I gdtldó Biü*.od .L MoÀ, !' LZI - CãúD . r,Iotl S.d. Blô.. . PB, itrdro E

CCloMF f tij6l.@l@l{. rc.b íqr.rúdo pdo(.) Pr.H. (r rrútirl. d
Dld Eãd.iô d. t ! údÍo . fr!x!.+ L. PrÊ rd, FúiLí Ô CaôL &
tdàúiôd. iG f 5.941. | !,1-6 SESP/PR . ô C?f/MF í Ol!.@!.9t'ro, .

oI{ÍRATO r{'572018
- Obp€nBâ dê LicllrÉo N' 9/201 I
rts Báôaíe, pêsso€ iuíldft)a do diíêito
Db o no 95.56í.080/000í 60, com s€dê
Bitlsncourt dê Moreâs, 222, n6!le âto
unicipel, Sr. Edc Kondo, ê o íomecadoÍ
A SILVÀ lnscÍilá no CPF n'022.378.399
, domioüada no Silio Sáo Jo6e, - CEP:
PR.
rlimêntlcios dkel,âmenle d6 AgricülluÍe
ler Rumlconíoíme §l'do.í.14.1â Lai n-l
6/2013e RêsoluÉoFNOEn'O0arà15.
sôtonta e oito r6âk e cinqüanlá 6 um

CONITATAD/! UN-IrA CPNSTTT,TORA
0l !t l o2rr@l{D.

OBTEIC Rao. Énhjcô a Clt&.

DE OBRAS EIRELI, CNP' í'

v^l,Oi: Ü 13230614 (c6to. ciúq@u. dú nit Eãld. *ir Én . vüü .
qiÉú @u6). tu d.{... .or! . ãâtlô ô or*ro d.a Gd.o 6Íã& r cúr. 05

- §@ÉÍir Mui.ipd & Oô.!, d. Tnbü. . Cardo d. FqEÉ; 001 - Sallrri
r DiciFl d. Éc!, & Trüb. . CdrCo d. PlçErq lr..ll.0É.1@l -
?niú;l!Co d. \.,r Piibli.ú, Coi.rtdô ô. nüc6o. Sri.t. . CrLri ê Á!É
Pl@i.ir a.91,.31-@ o -(XÉ. t4L{.ê: úq !6q ú2..

PR zO DE Ef4uçío F (Evrn ) di. cúnihr .,.Ítr do |o'(d&inE) di. ü dü
ô -iorn dô C6río ô. E Flit d. . d. üdúo @n o .a!dêío m .,úrÚi
õ.iolirEiÍD.

' 
e 6etonlâ ê oíto) di6s, cntÍândo'6m ugor
o{, sêiâ. âlê 2 í /12n018.
EÉo. EspoÍto o Cultüíe-
Éo, ElpoÍte c Culhrrá.
!êíeira - Poílsriã n' 21f2018.
El Àmordâ dê Jêsus, OAB/PR n' 8l .9ô3.
'O:2710612018.

oNTRATO N.58120'íl
- Oispanrâ d. Licilâção N' 9/201 I
ntâ 8áÍtáíe, pssoâ iuridlcá da diíêlto
lob o n' 95.561.00010001.60, com 6€dê
Biüêncooat dê MoíEos, 222, nasl6 âlo
unlclpá|, Sr Edc Kondo, e o ,ornGcúdoa
í in!.Í á ôo @F n' 085.687.69917, RG
micill6da no Silio F6.rrke. SN - CEP:
Iove Sânta BáÍbâra./PR.
rli,nenlÍoo§ dirêlamento de AoíicultuÍâ
liâr Rural cooíorme § l'do âÍr l.ldât in.'
161201 3 o Rêsoluçáo F NOE no 00,í201 5.
lo 6 dcz Ítâls ê um oônlavo).
I a s€lenta o olto) dhs. êntÍendo 6m úgor
. ou sris, .tó 2111 2/201 8.
ãçáo. EipoÍlc ê Cullurâ.
çào, EsFtu 6 Cultura.
5êÍ€iÍe - Porleíb n' 2'112018.
ielAlmêidá óã J€sus, OA8/PR n' 8'l .963.
ÍO:27 D6nO16.

,R.4.@ I)E vrcÊNcIÀ lro (clnb . oirào) dn .

D^T^ DE^SSIN^TUR m COI\rtI IC 2!.hjúlF.L 201t.

FOIC cüiu d. Sb ,ãúciE ô Sá.. Elrdo do P.rd.

Noh SóE Btt l2!.t idn&201!.

;oltTRAÍo r' 50noíl
- DEpêns! de LlíâÉo N' 9201 6
nlr BárbâE. poslo€ ,urldicá de dlrêito
sob o n. 95.5€í.080/000160, com 3êd€
Bitt€ncourt d6 More6s. 222, nêltê alo

Prefeitura Municipal de
Nova América da Colina-PR

avrso DE REsuLtAoo DE JULGAMET{Ío Ê RErú cA DE, ABERTURA DE Pi^zo RECURSAL
TOMADA óE PREÇO N.03201& PROCESSO N.6z2018

O Municlpio dê Nova Am6Íicâ dâ Collna, por moio da Cofilssão
Perm6nenta dê LiciláCo, toÍÍL públlco ao6 inlerc$ádos o r66ullâdo d6
iul06manlo &s pÍoportâs do corlEme êm eplgreíe, qug lam aoíno objêlo
CoÍ!!tuç!o dG C5pêle lJortuáíis t6rüo coírc Vônaa(bí'a . ehpross PAES
MARIA SEFIVIÇOS OE ARQUIÍETURÂ EIRE-U-ME côrí vEld glc,b6l d6 Rl
íí18.S8220 (cântg e novênta 6 oito m c novocentos ê oilenla e (ki! r6ais-e
vH€ êúntavos) Eo psllso quê nâ e$inetuÍa dá atâ dê julgàmento d6
habihfaÉo ô propostE de pí6ço âa êmpíosâ! Í!íunciâm o prázo íêGlrBál d6
5 (cincô) dh! útêir pára lntorposkÉo d6 rêqrGo raÍoÍsntê à ,ásê d€
dásshcáÉo do aa.támê, cm eplgreíà na ÍorÍna do eít 109. dá Lel
8.666/93, Nova Américá da Cdina (Pr), 29 de írnho d€ 2018- Cteudin6i
Coal,a, Pílsidãnle dâ Comilsáo P6Íynanênt6 de Lbtâçâo.

PXTL To m @NTRATo l{. 6!201!Plv§NB



21106t201a ART 20181498700

CREA-PR consetno Regional dê Engênhariâ e Agronomia do Paraná
AnotaÇão de Responsabilidade Técnica Lei Fêd 649ô/77
Ihlori:e sua.Profissào: Manrenha os Proleros na ohrn
2" VIA . ORGAOS PUBLICOS

O valor de R$ 82,94 refêrentê a êsta ART Íoi pago em '1310412018 com a guia no 100020í81498700
ProÍlssional Contratado: RICARDO TAKEO HAMADÀ (CPF:948.337.618-15) No Carteka: SP-124562D - lllyisto Crea.6919

r[iltffir[Írflffiililtilt

3le
ART Nô 20'r81498700
Obra ou Serviço Técnico
ART Principalw

Titulo Formação ProÍ.: ENGENHEIRO CIVIL
Empresa contratada: N"Eegis!@

EndereÇo:RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES 222
CEP:86250000 NOVA SANTA BARBARA PR Fone: 43326ô8100
Localda Obía/Serviço: VARIAS RUAS -
CENTRO - NOVA SANTA BARBARÂ PR

CPF/CNPJ: 95.561.080/0001 -60

Quâdra:-
CEP:86250000

Lote:-

Tlpo de Conlíato

Ativ. Técnica
Área de Comp.
llpo ObÍa/Serv
Sêrviços

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
llOOSERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
046 OUTROS (TRANSPORTES)
018 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
130 ourRos

Dimensão

Dados Compl

4294,75
M2

0

Dâtâ lniclo
DalÂ Conclusão

01/03/2018
30/06/2018

Vlr Taxa R$ 82,94

^qase de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
JUtras lnformações sobre a naturêza dos serviços contratados, dimensôes, ARTS vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc

lnsP.:4410
OUTROS - ORÇAi,llENÍO, FISCALIZAÇÃO E TESTE DE CARGA 21106t2018

Creaweb 1.08

1,2
v

1;:. : -*"1 "'
Assinatura do Contralante Assinatura do PÍofissional

2. V|Â - óRGÃOS púBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de adminislração pública, carlórios e outros
Cenlralde lníormaçóes do CREA-PR 0800 M1 0067
A aulenticação deste documento poderá 6er consultada atravé§ do site www.crea'pr'org br

A Anotação de ResponsabiLdôde Técnica (ART) fo, instituída pelô Lei Federal 6496/77. e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Enqenhaía e Âgronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09

http://crêawêb crêa-pr.org.br/consultâgimprimeart asp?OPCAOPGTO=NEV1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20181498700&CODREGTO=68.. 213



Emissão de comprovantes

EÀtco Do B8às1! 09: 56:4 6
0001

DE PÀGÀl,lEarO DE IIIOIOS

Eü T'O1'À S EàRBÀRÀ .IPII
2513-9 CONTEÀ: 7 .502-',1

F@la,ÀJ,

A33Y í 309501 a374401 2

í 1Oí/2O1 I @:56:46 330
t018

3

3010100246018r.{9870511?{9{O 00000829{
a 1.301

1,3/01/ 2OtA
82,94
92,91

Pr4àl{BrrO
DOCoüErlO

c- 5àa. cqÀ. 8{6 - 6ED- CLE

abtrrEdâ coln slcesso por J9517799 E C KONDO



CATHÀ COBRANÇA BANCARIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA 0800 726 01o1

OUVIDORIA 0800 7251474

www.caixa.gov.br

Beneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CPFi CNPJ

76.639.384/0001-59

Agêncra/Código do Cedente

0373/081294

EndoreÇo do Aêneí.anô
DOUTOR ZAMENHOF 35, ALTO DA GLORIfuCURITIBA

UF

PR

CEP

80030-320

Data do DocLrmenlo

04104t201a

No do Documenlo
10002c18149

cie CarteiÍâ
RGT

Data do Processamenlo
x4144i2018

Nosso l.lúmero
1401000201814S870-0

Pagâdor

RICARDO TAKEO HAI\Iê.DA

CPF/CNPJ

948.337.618-15
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PREFEITURA MUNICIPAL
336

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2910612018

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Sra. Angelita Oliveira Martins Pereira - Fiscal de contrato

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia

assinada do Contrato n' 63/2018, decorrente da Tomada de Preços n" 212018, cujo

objeto e a contratação de empresa para execução de recape asfáltico em CBUQ, a

fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se do cumprimento integral

das obrigações contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristin d tk dos Santos
Setor de Li çoes

Recebido por: 9"6,ZC\1r'l61t!

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, :< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wlvw.nsb.pr.gov.br



.1 ,1 /PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 29 de junho de 2018

A PROCURADORIA JURIDICA - PARANACIDADE

Ref. Documentação para análise.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n'

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222,

Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal Senhor Eric Kondo, vem através do presente, informar

que segue anexa a documentação após a homologação do procedimento

licitatório Tomada de preços n' 212018 - Recape asfáltico em CBUQ.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos

votos de apreço e consideração.

Cordiais saudações,

ric K
Prefeito Municipal

Rua Bittencourt de MoÍaes,222, Fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561 080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov-br - Nova Santa Bárbara - Paraná

do



2eoô/2018 ART_20182925858

CREA'PR çonrfro R.glond (b Engcnhltiâ c Ae.onomlr do PrÍ8ná
A,tobdo d. R.lpoôúbllklr{b ?ad{cr L.l Fod 649617
lolorizc tuc Pmlh o: Nontarho ot Prpjctgt no Obru

2' VIA. ÔRGÀOS PÚBLICOS
ilrflillllil

ART No 20182925858
ObÍa ou Sôrviço Técnico
ART PrinÇipal

3 í18
Eata ABÍ tomonta tara valldrda aa íor rpr.r.ntada .m conrunto com o comprovante de quitação bancária.
Proflrion6l Conl,lEdo: ANA MARIA OAISSLER MOREIRA PIZZo
(cPF:Or 3.727.799,81) ^'' " Ne cartelÍa: PR-16706/D ' NoMsto CÍ6a: -

EmDrors contr.bd.: UNITE CON3YRUYOR DE OERAA EIRELIEPP N. RaglrtÍo; 1420'l

Endor.ço:RUA WALIRIoO lITTÉN9OURÍ 0E UoR^EO ltil cENÍRo
CEP; 00200000 NOV aANÍA lAilAi PR Fm.: (ag) t20.t100
Loc€l Ca ObÍJt.rulça: o|VERSO3 tA
. NOVA SANÍA BARBARA PR

CPFICNPJ: 95.561.080/0001-60

C.nf.io;63/20 t I
Ousdra:

CEP:86250000
Lote

Tlpo de Contrato

Ativ. Tócnlc8
Arsa da Comp.
Iipo Obír6.n
l.ryl?c.
ccntl.Ldca

4 PRESYAÇÁO OE SERVIÇOS

11 EXECUçÁO DE OBRÂ OU SERV|ÇO rÉCNICO
1104SISÍEMAS OE TMNSPORÍES
oat aniuAltlNÍo
060 ExEcuÇlo

Dim6nsáo
4258,75
M2

Oado! ComC

lecuçÁo oe necApE AsFÁtÍrco EM cBUo, soB REGTME oE EMpRETTADA GLoBAL. coNFoRME coNrRÂro
ü3i20'10,

0

Oet hÍcio
Dati Coírduúo

2Sr'06/2018
27ft9r2014

VlÍ Taxa R$ 218,54
BEss do cálculo: ÍABEIá VALOR OE CONTR^ÍO

inêuhdaa, ARTs rubgtituldas, conuatantes, stc
lnsp.:4269
2StOôf2018
Creaweb 1.08

z--,r' *Á(
afur8 do nte Assinatura P

2. VIA . ÓRoÃOt PÚBUCg! Darthr-m à spressnlaÉo nos órgãos ds sdmlnistÍaÉo públlc€, ca(órios 6 out[os
Centrâld6 lníormâçõe! do CRE .PR 0E00 041 0067
A rut.ntlcrçlo daata documanto podad r.r conrultadr atrtvór do rlta w*v,cr.!-pr.org,br

A Ânotação de Responsrbllldldr Técnlc! (ARÍ) lol InsutuÍd! pclr Lcl F.derrl 6496/77, c sur .plicrçlo está regulamentada
p€lo Conselho Federuld€ Engrnhada c ag.onomla (CONFEA) àtr.vé. dr R.9oluc5o 1025/09,

http://cr6aweb.crôs-pr.org.br/conrullas/imprim€aít.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUi,tART=20182925858&CODREGTO=336... 2y3



2EnAt2018

cREA'pRconrelhoR€glonltdeÉn[ 
ART-20182925858

f;,ff-,l,,ffitrfllffi l,ili;##:,*Ín8doParenát|l[lNlllllll
3. VtA. LOCAL OA OBRA/9ERV|çO

ART No 20í 82925858
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

339
lcta AiY romanta tora valldada la íot aprorantrdr.m conlunto com o comprovrnte de qultaÉo bancárla.
Pron8sbnalContnbdo: ANA MARIA OAISSLER MOREIRA PIZZO 

N. C"ítetr8: pR.í6706/D _ No Msto Crôa: _

LcPF:019.717.71&.ll)TítuliFórm-fão?roÍIENGEm
EfnBrelI conllqEd! UàIITE qQXSTBUJOEÂ OEOBRAE EIRELI EPP No RêglEtro: 14201
Cônraiantt:FRE
Endorogo:RUA WALFREoO BrÍYENCoURI DE MOR^E8 222 CENTRO
CEP: E6?60000 NOVA SANYA BARBAFA PR Fon.: (43) 3200.tt00
Loc.l d. ObídE.rvlgor olvERCOg 9/N

---eFFreIiFJaa5s61 38o/ooo1 60

Conu"sto:63/201 I
Ouadra:

CEP: 86250000
Lote:

Tlpo dê Contrsto

Ativ, Tócnic8
Ároa de Comp,
lipo Obía/Soív
l.lYl|o.
cont tltde.

1 PRESTAçÀO DE SERVIÇoS

11 EXECUçÁO DE OBRÂ OU SERV|ÇO TÊCNTCO
Il O4SISIEMAS OE ÍRANSPORTES
O't ARRUA ENÍO
060 ExEcuç^o

Dimensão

.,1,.,- tu i t4 1|,,,,:',i"

lnsp.:4269
2üO6nO1A
CÍeaweb 1,08

4298,75
M2

Oâdos Comd

lecuÇlo oE aEcApE AsFÁLTrco EM cBUe, soB REGTME DE EMpRETTADA GLoBAL, coNFoRME coNTRATo
03/2018.

0

O.!. lrlÍ*)
oal! Cqlduráo

29/o6no18
21t0ên018

VlÍ Taxa R$ 2í8,í
Bale ds cálculo; IABELA VALOR DE CONTRATO

,á
ArEinaturE do Einatura oãffiÍrs§oãd-

3' VIA ' LOCAL 0A OER TtERVIçO Devc pormsnocor no loc€l da obÍa/s€Mço, à disposiÉo das equipes d€ fisc€lizaÉo do Cr€a-PR
C€ntÍal do lnÍoímsçósr do CRE +R 0600 041 fr067
A autantlcrçlg daala dosumanto podaÍl aer contultrd! ltÍayat do slta sww.Grelf r.org,br

nto

httpJ/creawêb.cÍêarr.oí!.br/consultaúmprimsalt.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUi/tARÍ=20182S25858&COOREGTO=33ô 3/3



RgclâmâÉ€B o Sugêstóes

DISOUE CAD(A 0600 726 0101

ouvtooRtA oa@ 725 7471

wYm,.câixa.gov.br
cÀtx^ ooBRANçA BANCÁR|A CA|XA

E.noíalóÍlo

CON§SLHO REO !NOENH^RIA E AORON PR

CPFICNPJ

7E.639.384/0001-59

Aganda/Código do C€dent€

0373/061294

OOUTOR IAT'ÉNHOF,S6,{LIO OA OLORIA'CURIÍIBÂ
ÊiodrP rx, lJrlEart UF

PR

CEP

80030-320

Dàtc (FDoôJnmlo
2rloú2014

E|Dách
pw

N' do DoqJnlnlo
í000201ürs?

Cúrlr.
RG

Orb do Proc€.sam€nto
2Uú12018

Nqggo Núrn€ro

1401 000201 829258

Plgdor
UNITE CONEIRUÍORA DE OBRA6 EIRELI EPP

CPF/CNPJ

01 .584.0220001 {S
End.rcça do Plgldoí UF EEP

loooooooo
Pag!dor/Av.liata CPFlCNPJ

OutnlÍl.da Vrlor Vondmlnto

0u07f20r 6

V.bÍ do oooJm.nlo

RS 218,54

Art .rlÍ;afáo M.{ánic. - Redbo do Se.adoMo.dr

NAO RECEBER APOI ó DIAS DE ATRASO
Guh Í.ícrmt r ARf 20tt2g26tta

XT OE

RECEBER APOI O VENCIMENÍO

CAIXA 104-0

r/06/20Í8

ffi ll]rilrilrilr!ilrililil1ffi ililffi il1iltilililtüffi tilI[il

't 0490,81 290 430 1 0.1 00246 01829.258522 5 7 579000002 1 854

tn'

Loc8l do Pagomcnto
PREFERENCIÁLMENTE NÂ3 CASAS LOIERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Vgncimonlo
08/072018

Bgnefiçiáíio
CONSELHO REG EI{GENHARIA E AGRON PR

CPF/CNPJ
76.039.3E4/000 r .59

Agôncia/Codigo do Csdente
0373,/0E í 294

1000201E292
lAcoltr

I sru
Erpócio

OUT
Dats d6 Proc€Baâmeôto

2U0ü20r 8
Noslo Númoro
1401 00020 Í 8292565{

UBo do EÊnco EadrLr ir6dtlno I ns
Ouanbirrd. V!lor (-) Vâbr do OodJmonto

R3 2íE,54

G) Oolconto

G) Outras Doduçõ€íAbâúm€nto

(+) lío.a[úultâ/Juro§

(+) OJtros AcÍósdmos

rErÍo DE tElPOIüa ,rO Dt 00 ctiDlxl!
NAO RECEIERAPOI õ OlA! OE AIRAIO
G!€ írr..üi. . AiÍ 20!!191615l
N O RECEEER APOI O \GNCITEXTO

(=) Valor Cob.ado

NOME OO PAGADOR/CPFlCNPJ/ENDEREÇO/CIDADEJUF/CEP
UNIÍE CONSTRUTORÂ DE OBRAS EIRELI ÊPP

SACADOFYAVAL ISTA

01 .584.022/0001 {9
00000{00

Ficha do Co.Írp.Í!!âÉo
Art€.rlicacáo m vêíso



Banco do Bras I Page I ot I

À15F2ô r aa29507tG02.
2!roô/201! l.:a9:5e

3( 1

;ÍI
,IIrl golot,oi, Convônlor o outsor

zTloalaota
t00r0t00,

la:at'll
00la

!Àxco Do ullt&

cocl4,àI ,- ,, PtStEr!(, D[ lllwoa
gúIDllr tDllri
tmCtlr 100 /

càrrÀ rcoNo}ir

i:isu&lollt Dollt
ãIlll I ll .7tl-a

uE& J,

roal0al390ai'
NE, DOCI'C}TTí-
Dlíl m tlqÀlr
vNál m mc(f
vtlar cotllr..'

?.ôola2t3!tt?r!tltt00000rla5a

" ' '0!,aloal20La
tta,ta
ttt,ta

t. lrr,oar,raa.ral, t?trB , llJfBat rcÀc ,

caÀlraf iL À(
400a 0001 c.r
0t00 ttt 000:
Conaultaa, r,

.unro ll
. ô laglcaa aatac,polllaÀra
!r loc.lióaéa.
,ioôr a a.avlÊo. lranaaclenair,

tlc
0100 12t 0rz-.
In cE agoat, ,

,lcculra a .ê
, ürêcaa a aatcalaet,c da

O\rvlótrra
0t00 ,29 16?8
Lolataocaa..
b.Dltuai. | .ç

ÀtanalatanEo,'
0to0 tlt 0088
túc}lacc..,
oaataa, cutro

- lucionarLr Íloa oa$ata
,. sàC . (bala o.nal. d.

crcàL. ÀudÍlívcr ou ó. tala

I r..çcar, ca6lralaaDlc ía
t..du!o. . aarrÀgca óa Orvlde8ta

Itr-nEtrãEEã- §ucü.o Éa Jri2õUr20 GFÀClElÁ LEol IrlAFxU§ RO6A

,,.. ,,.. .
!- L,.J

hnps:/iaapj.bl' , r.briaapj/homeV2.bb?tokenSessao=04d1d05Í89f008d5d46d50R882,..2810612018

EEE---]=-::

ÁJ*o



ÂPÓUCE N":

312
03069201 89907750225385000

APÓUCE

DE SEGURO GARANTIÂ

qDADÉ: tlovA SIUIA BI88â,rLq

BÂMO 0775 - SEGUBO GÁBANTIA - SETOR PUBLICO

PROPOSTÂ: 488.973

flOME:

EtDESEÇO

CEP:

NOYA SáI]TÂ BÂ8&qPÂ PSEFÚTU8Á MI]I{IC]PÀ
Â |9À[FREDO B MOMES S1}I . CEITB()

cPf 0u cflPJ: 95.561.0acr0rú1 ô0

86.250-000

ll'Pottencial
DADOS DO SEGURÁOO

OÂOOS DO TOI,IADOR

IiOME:

EIIDEBEÇO

CEP:

UIflT CONSTRUIOBÁ DE 088Á5 EISEU

BI]Â LUIZ CABLOS ZÁNI N" 204] , JCNOIM SAI] ÂÁfffI
86.200-0oO qDÂDE:

CPf 0U CIPJ: Cr .á81 022'0tílr -ô9

tEtPoPa

DADOS DO CORBEIOR

NoME: tl{LÀ'JDlÁ C0RREToRÁ 0E SFGUÂoS LTDA cPf 0u cltPJ I0 861.6$r/0ml -30 susEPr0tl63Ê93s

LII ITE MÁXII!10 DE GAI]ÂNTIA / II]ODALIOAOE

UMm $Á[lr0 DE GÁRÁM|A {Ltilc): RS7615.31 - Sete MilSaiscêítos € oulnzê nêa§ e ]ínta € Um c€nbvos

Mo0A.ID{)E Constução. Forr.rmenlo cr Presta4ão dE SerJ(o§

0 Lrmrte Mlürnode GâÍanta e o !âlôÍ in:urn'o

no Clnlrab nurEÍo 632019 Ed âl Íxlnío TP 02;2018/ @ aslaltco em CBuo.

COBEBTURÁ II,POETÀTCTÂ SEGURADÂ

R17.615,31

PnÊrrn üoum
RS 2m,00

Dit0o oE vtGÊiloA

nnTnotS

FIM DE uGÊTOÂ

25fi42418

OBJEÍO OA GABANTIA

COBERTURAS COtJÍRATADÀS

DÂoos oo PRÉMlo DE SEGUBo

li
FoÍnec'Ínento or Pre§âeá d€ Sêílips

a n€nhuma rhs c!ÔeÍfuÍó cDírt_aledas EíÂ

ctisTo D0 sE6un0

RS 200,m Parcêla

FONMÂ DE PAGÀI,! M- BOT.SIO

Valí'í

lnic|o.ald€FÍêümánÉnlo RS 0,00 BS 2m 00 l2 C7,201ú

Â$ 00

t0F B§ 0,00

Brt 2m.00

Bêlo Sonronte. 0207/2018 14:44.00

Âeglsto dêste phno na Susep náo rmdlrã, po. pâíe ú Âutarquiâ, rn€enüvo dl ÍecommdaÉo à §ra cdreícializaÉo. 0 PÍmesso dêsl! plâno e a s uaÉo câdasllal do(s)

a0 publrco 0E00 021 8481 0iqaÊã0 g.atuÍta).

llocum.nlo elelroni)o essinado digilahânte cofiloííne MP 2200-2de 24108/200r. que

iftsúiüiu a rnÍra€strl.rura dê Chãves hiblÉâs BÍas lerras - ICP 8Íasil, em ügor consôante

E.c. If 32dê 11m92m1. ÁÍt2. Mr". - Fica rnstituída a mÍÍaêslÍul!Ía de chaves

Publicas Bêsileira - ICP BrÀsil, para gaÍanljr a âul.nlicidad€, nteqíidade e validade

turidica de docuír€fl16 em ÍoíÍna elelrôaica, das aplicáÇoes de supode e das

aplrcaçõ€s que utilizêín ceÍUÍrcad6 dEilâ1s, bem como a Íealraçáo de lransaÇóes

elcüônicâs s€gurrs.

.loáo íls t iina GÉo Nsto
Drelor

A aulenücidede do presênle documento, bem

ddê ser vêflltcadâ no êndêÍêço r:: ,',..

iííoíme o M da Aúlm: rl: a.! ar'],.
.rl!Â! ,; (;!",llili Ápós s.tê dEs uteis

lânhÉín seí veÍifcado no ste da Sus€p: :.'
l:as!:i r'air r.l(!,lill: ,:,i li.ll,,i1

o aÍouNo em ÍoíÍna €lelrônrca

No §le
: i... e o Cootrole hteÍno.

rssáo, esl. documenlo poderá

.' . r, soh o n' de documenlo
aao

Oireror

' :rl | : rr, nl : r rf r !:r ,rir, i,. - i f i it i \t)'. r :) .t;,:) wvru/.pon€ícÉl.com.bÍ ' ow{roía : 0800-2ml0m o{,'vldofla@potlênciâl.com-Dr

C PJ: I 1 .69S.534m001 .71 Âv Raja Gabaglia, I 143/1 y andaÍ - CEP 30 380-1103 - Luxembuígo - Belo Hoíizoole - MG . Fo.,e : 131) 2121-7nl

Páginâ 01 de l0



U Pottencial
SEGURÁOORA

CONDICOES GEBAIS

313
APóucE N.: 03069201 89907750225385000

APÓucE

DE SEGURO GARANIIA
PROPOSTÂ: 488.973

SEGURO GARANTIA . SEGURADO SETOR PUBLICO

OBJETO
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo tomadoí

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia flxado nesta, e de acordo
com a(s) modalidade(s) e/ou coberlura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em azào de
participaÇão em licitaÇão, em contrato principal pertinente a obras, serviços. inclusive de publicidade,

compras, concessôes e permissões no âmbito dos Poderes da Uniáo, Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funçáo de:

l. processosadministrativos;
ll. processos judiciais, inclusivê execuÇoes fiscais;
lll. parcelamentos administrativos de créditos Íiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

lV. regulamentos administrativos-

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como
multas e indenizaçóes, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos

em legislaÇáo específica, para cada caso-

DEFINIÇÓES

BÁMO 0775 - SEGUBO GARÂNTIA. SETOR PUBLICO

2

Aplicam-se a este seguro, as seguintes deÍiniÇÕes:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o conlrato de

Seguro Garantia.
2.2. CondiÇões Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas

de um plano de seguro. que eslabelecem as obrigações e os direitos das partes conlratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposiÇões especíÍicas relativas a cada modalidade e/ou

cobertu[a de um plano de seguro, que alteram as disposiÇÕes estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. CondtÇões Particulares: con.iunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as CôndiçÕes

Gerais e/ou Condiçoes Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administraçáo Pública

(sp5luradol e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a
e )ulaçáo de obrigaçóes recíprocas, seja qual Íôr a denominaçáo utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que intÍoduz modiÍica çóes na apólice

de Seguro Garanlia, mediante solicitaçáo e anuência expressa das partes.

2.7. lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das

obrigaçoes cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabÍlizará perante o

segurado em funÇáo do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da coberlura do seguro. e

que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de RegulaÇáo de Srnistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou náo

a procedência da reclamaÇáo de sinistro, bem como a apuraÇáo dos preJuizos cobertos pela apólice.
2.1.1. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissáo de apólice de seguro,

firmado nos termos da legislaçào em vigor.

2 í 2. Relatório Final de RegulaÇão: documenlo emitido pela seguradora no qual se transmrle o
posrcionamento acerca da caracterizaÇáo ou náo do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a

serem indenizados.
2.13. Segurado: a AdministraÇáo Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento

'..rI l:l;-,:.r-:,rr,,r.i!.i,.(,L...i,sr,, |.,r..,i wt$x-po[enoál.com.bí - owrhm: 0800-m01080 ouvdüia@potlen 6].com.bÍ

CNPJr 11.699.534/0001-74. Av. Âaja Gabaglia, 1t43/19 andaí - CtP 30.380-103 - LlxeÍnbuÍgo - Bêlo Hoílontê - MG. Fone :131],2121-n77
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das obrigaÇóes assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17 .Iomadot devedor das obrigaçóes por ele assumidas peranle o segurado.

RAItl0 0775 - SEGUBO GÂRANTIA - SÍOB PUBLICO

3. ACETTAÇÁo

5

3.1. A contrataÇàolalle.açáo do contrato de seguro somente poderá ser feila mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representanle ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÇáo do Íisco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigaloriamente, ao pÍoponente, protocolo que identifique a

proposta por ela recepcionada, com a indicaçào da dala e da hora de seu Íecebimento,
3.3. A seguradora terá o Wazo de í5 (quinze) dias para se manifeslar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renova ÇÕes, bem como para

alteraçÕes que impliquem modificaçáo do risco.

^ 3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitaÇáo de documentos
complementares, para análise e aceitação do Íisco, ou da alteraÇão proposta, poderá ser íeila apenas

uma vez, durante o prazo pÍevisto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponenle Íor pessoa .iurídica, a solicitação de documentos complementares poderá

ocoÍrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguÍadora indique os

fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliaÇão da pÍoposta ou laxaçáo do risco.

3.3.3. No caso de solicitaÇáo de documentos complementares, para análise e aceitação do risco,

ou da alteraçáo proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a

correr a partir da data em que se der a entrega da documentaÇão.

3.4. No caso de náo aceitaÉo da proposta, a seguradoÍa comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação. por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,

caÍacletizaÍá a aceilaÇão tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro facultativo

o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o rêssegurador se manifeste formalmente,

comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente
inllistência de cobertura enquanto perdurar a suspensâo.

' 3.7. A emissáo da apólice ou do endosso será Íeita em alé 1s(quinze) dias, a partir da data de

aceitaÇáo da proposta.

4 VALOR DA GARANTIA
4.1. O valor da garantia desta apólice e o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alteraÇóes previamente estabelecidas no contrato principal ou no

documento que serviu de base para a aceitaÇáo do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modiÍicaÇões. devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alteraÇóes posteriores efetuadas no conlrato principal ou no documento que servru de
base para a aceitação do Íisco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modiÍlcaÇão

do valor contÍatual, o valor da gaÍantia poderá acompanhar tais modjÍicaçóes, desde que solicitado e haja

o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissáo de endosso.

PRÊÍUIO DO SEGURO
5.'1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora poÍ todo o prazo de

vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomadôÍ nào

houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

' .r; I : r i r,,, :r ::rin,r,i in : . , i La..,i . ,i 
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5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamenlo do prêmio, náo será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fÍacionamento, devendo ser garantido ao tomadoÍ. quando
houver parcelamento com juÍos, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas.
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas
coincidir com dia em que não haja expedienle bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia
útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhaÍá o documento de cobranÇa diretamente ao tomador ou

seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relaÇão à data do
respectivo vencimento.

VIGÊNCIA

RÂI,lO 0775 - SEGUBo GÂÂÁi'IIIA - SET0R PUBLICo
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6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um

clrato principal. a vigência da âpólice será igual ao pÍazo estabelecido no contralo pÍincipal. respeitadâs

as particularidades previstas nas Condiçóes Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao pÍazo inÍormado na mesma,

estabelecido de acordo com as disposiçôes previstas nas Condições Especiais da respectiva

modalidade.
6.3. Quando eÍetuadas alterações de pÍazo previamente estabelecidas no conlrato principal ou no

documenlo que serviu de base pera a aceitação do risco pela seguradora, a vigéncia da apólice

acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alteraÇôes posleriores efetuadas no conlrato principal ou no documento que serviu de

base para a aceitaÇão do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificaçáo

da vigência da apólice, êsta poderá acompanhar tais modiÍicaçóes, desde que soltcitado e haja o

respectivo aceile pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7 EXPECTATIVA, RECLAMACÃO E CARACTERIZAÇÃO DO §IN!§IBO
7.1. A Expectativa, ReclamaÇão e CaracterizaÇão do Sinistro serão especrficadas para cada

modalidade nas Condiçóes Especiais, quando couberem,
7.2. A seguradora descreverá nas Condiçôes Especiais os documenlos que deveráo ser

a )sentados para a eÍetivação da Reclamaçâo de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentaÇão

e/ou informaÇão complementar.
7.3. A Reclamaçâo de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada duranle o

prazo prescricional. nos termos da Cláusula 17 destas CondiÇões Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela náo caracterizaçáo do sinislro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenizaçáo, apresentando, conjuntamente, as razões que

embasaram sua conclusão, de foÍma detalhada.

8 INDENIZACÃO
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigaçáo descrita na apólice, até o limite

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes.

l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade,
sob a sua integÍal responsabilidade: e/ou

ll - indenizando, medianle pagamento em dinheiro, os preju ízos e/ou multas causados pela

inadimplência do tomador, coberlos pela apólice.
8.2. Do pÍazo para o cumprimenlo da obÍigaÇáo:
8.2.1. O pagamento da indenizaçáo ou o início da Íealizaçáo do obieto do contrato principal deverá

, , i , rr !ii, : : ,,,': .r!r, .. . . ,.. .,4 ... .. r ., r.i: r r.ilt/w.potlencBl com-bí - oüer,oíia : 0800-2ml080 owdriâ(,pott2ÍEEljom.bí
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ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
solcitado duranle o processo de Íegulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o ilem 7 .2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso. reiniciando sua conlagem a partir do dia útil subsequente daquele em que forem
completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de Íeclamaçáo da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, Íeinrciando sua contagem a partir do primeiro dra útil
subsequente a revogaÇáo da decisáo.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um conlrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contralo principal serão utilizados na amortizaçáo do prejuízo e/ou da multa objeto
da reclamaÇáo do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenizaÇão no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenizaÇáo já tiver ocoÍrido quando da conclusão da apuraçáo dos
saldos de créditos do tomador no contralo principal, o segurado obriga-se a devolver a seguradora
qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

91 ATUALIZAÇÀoDEVALORES
9.1. O não pagamento das obrigaçóes pecuniáÍias da seguradora, inclusive da indenizaçáo nos

termos da Cláusula I destas CondiÇôes Gerais, dentro do prazo para pagamento da Íespectiva obrigação,

acarretará em:
a) atualizaÇáo monetária, a parlir da data de exigibilidade da obÍigaÇáo, sendo, no caso de

indenizaçáo, a data de caracterizaçâo do sinistro; e
b) incidência de juros moralórios calculados "pro rata temporis". contados a partir do primeiro dia

posterior ao término do prazo Íixado
9.2. O indice utilizado para atualizaçáo monetária será o IPCfuIBGE - índice de Preços ao

Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatístrca - ou índice que vier a

substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes

da dala de obrigaÇão de pagamento e aquele publicado imediatamente anlerior a data de sua efetiva

liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado

para pagamento da obrigaçáo, seráo equivalentes à taxa que estiver em vigor para a moÍa do pagamento

de imposlos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valôres Íelativos à atualização monetária e juros de mora será feito

ir )pendente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamenle com os demais

valores devidos no contrato.

10. SUB,ROGAÇÃO
1 0.1 . Paga a indenizaÇão ou iniciado o cumprimento das obÍigaçóes rnadimplidas pelo tomador, a

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros
cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em preju ízo do segurador, os

diÍeitos a que se reíere este item.

,11. PERDA DE DIREITOS:

O segurado perderá o direito à indênização na ocoÍrência dê uma ou mais das seguintes
hipótesês:

l- Casos Íortuitôs ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrênte de atos ou fatos de

responsabilidadê do seguradoi
lll - Alteraçáo das obrigaçóes contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sidô

acordadas entrê segurado e tomador, sem préviâ anuência da seguÍadota;

RÂI,lO: 0775 - SEGUBO GÂÂAMTIÂ - SETOR PUBLICO
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pelo segurado,lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equipaÉvel ao dolo praticâdos
pelo beneficiáÍio ou pelo representante, de um ôu de outro;

V - O segurado não cumprir integÍalmente quaisqueÍ obrigaçóes prêvistas no contrato de
seguro;

Vl Se o segurado ou seu represênlante legal Íizer dêclaraçÕes inexatas ou omitir de má- fé
circunstâncias de seu conhêcimêntô quê configurem agravação de risco de inadimplência do
tomadoÍ ou que possam influenciar na aceitaçào da proposta;

Vll - Sê o Segurado agravar intencionalmente o risco.

ORRENC IA DE GARANTIAS

APÓucE

DE SEGURO GARANTIÂ

12. CONC
No câso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objêlo

deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneÍiciário, a seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro Garanlia na mesma modalidade para cobrir o obleto

deste contrato. salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA
14.1. A gaÍantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes

eventos, o que ocorrer primeiro. sem prejuízo do prazo para reclamação do sinrstro conforme item 7.3.

destas Condições Gerais:

l- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamenle realizado
mediante termo ou declaraçáo assinada pelo segurado ou devolução da apólice:

ll -quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limrte máximo de garantia da

apólice;
lV - quando o contÍato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçáo da

apólice a um conlrato principal, ou quando a obrigaÇão garantida Íor extinta, para os demais casos: ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se eslabelecido em contrano nas

Condições Especiais.

^. 14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um ob.leto previsto em contrato, esta garantia

somente será liberada ou restituída após a execuçáo do contrato, em consonância com o disposto no
parágraÍo 4'do artigo 56 da Lei N" 8.666/1993, e sua exlinção se comprovará, além das hipóteses
previstas no item 14.1., pelo recebimento do objelo do contrato nos termos do art. 73 da Lei n" 8.666/93.

15. RESCISÃOCONTRATUAL
í5.1. No caso de resctsão lotal ou parcial do contÍato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado

ou da seguradora e com a concordância recÍproca, deveráo ser observadas as seguintes disposiÇões

15.'1.1. Na hipótese de rescisâo a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.í.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no

máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de pÍazo curto:

, r rri-;!,. ii!...,(i)1,i; i.;: irr..,ti:,ll:.i,r 1r.! w$,t{ poIênc'atcom.bí - ürúdoíra : À800-2m1080 oLMóglâ@pott€nclat_mm_bÍ
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Relaçáo a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenÇáo do prazo

em dias

% do prêmio

PROPOSTA:

Relaçáo a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenção do prazo

em dias

% do prêmio

488.S73

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/36s
105/365

12q365
1--l365
'150/365

165/365

180/365

195/365

210/365

225t365
240/365

255/365

27 0t365

285/365

300/365

31 5/365

330/365

345/365

365/365

13

20

27

30

37

40
46
50

56

60

66

70

15

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

15.1.2.1. Para prazos náo previstos na tabela constanle do subitem 15.1.2., deverá ser utilazado

percenlual correspondente ao pÍazo imediatamente inferior.

16. CONTR VERSIAS
aplicaçáo destas Condiçoes Contratuais poderão serna16.1 . As controvérsias surgidas

resolvidas:
| - por arbilragem; ou

ll - poÍ medida de caráteÍ judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constaÍ, na apólice, a cláusula compromissória de

arbitragem, quê deverá ser Íacultativamente aderida pelo segurado por meio dê anuência

e ,ressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado êstará se

comprometêndo a resolver todos os seus litígios com a sociêdade seguradora por meio de Juízo

Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças pÍoÍêridas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragêm é rêgida pela Lei n'9307, de 23 de setêmbro de 1996.

17, PRESCRICÃO
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

18. FORO

19

As questões judiciais entre seguradora e seguÍado seráo processadas no foro do domicílio deste

DISPOSICÔES FINAIS
19.1 . A aceitaÇão do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terào seu início e término de vigência às 24hs das datas para lal flm

neles indicadas-
19.3. O reglstro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou

recomendaÇâo à sua comercialização.

-r,ir il:a,., i)rrrri..rr.;,,1 .,:,,l.fir,L] pottêncial.mm.bí . owrhna : 0E00-2001030 ouydúia@por',eírlal.com.bí
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19.4. Após sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
êndosso foi corretamenle reg istrado no site da SUSEP - www.suseo.oov.br <htto://www.suseo.qov.bÊ

1 9.5. A situaÇáo cadastral do corretor de seguros podê seÍ consullada no site www.suseD.qov.br
<htto ://www.susêo.o ov. b por meio do número de seu registÍo na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF

19.6. Este seguro é conlratado a primeiÍo risco absoluto.
15.7. Considera-se como âmbito geográflco das modalidades conlratadas todo o território

nacional, salvo disposiçáo em contrário nas CondiÇõês Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de traduÇão reÍerenles ao reembolso de despesas efetuadas no

eldeÍior ficarão totalmenle a cargo da Sociedade Seguradora.

sluno GARANTIA PARA coNSTRUçÃo, FoRNECIMENTo oU PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS

1- OBJETO

1.1. Este conlrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice.
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçôes assumidas pelo tomador no contrato
principal, para conslruÇáo, fornecimento ou preslaÇáo de serviços.

1.2, Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e

indenizaÇóes devidas à AdministÍaçáo Pública, tendo em vista o disposto na Lei n' 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba êspecítica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistâs ê Previdenciárias, conÍoÍme descrito no Capítulo lll deste Anexo.

2. DEFINICÓES

Deíine-se, para efeito desta modalidade, além das deÍiniçóes constantes do art.6' da Lei n'
8.666/93 e do art. 2' da Lei no 8.987/95:

l- Prejuízo: peída pecuniária comprovada, excedente aos valores originários prevrstos para a

execuçáo do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador. excluindo-se qualquer

f^ruízo decorrenle de outro ramo de seguro, tais como Íesponsabilidade civil, lucros cessantes.

3- VIGÊNCIA

3.1. A vigência da apó ce será Íixada de acordo com as seguintes regras:

l- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execuÇáo de

obras, serviços e/ou compras;
ll - poí periodos renováveis, no caso de concessóes e permissões do serviÇo público.

3.2. As renovaçóes. a que se refere o inciso ll do item 3.1., nâo se presumem, sêrác
precedidas de notiÍicação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com ântecedência de ate

novenla dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na

manutenÇáo da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇAO E CARAETERIZAÇÃO DO SINISTBO

4.1. Expêctativa: tão logo rcalizade a âbertura do processo administrativo para apurar
possivel inadimplência do tomador, êste dêverá sêr imediatamênte notificado pelo sêgurado
indicando claÍamente os itens não cumpridos e concedendo-lhe pÍazo para regularização da

inadimplência apontada, remetêndo cópia da notiÍicação para a seguradora, com o Íito de

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

RÂT/lO 0775 - SEGURO G,ARANT]Â - SETOR PUBUCO

CONDIÇOES ESPECIAIS
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comuntcaçao
comprovem
Sinistro.

4.2.'l- Para a Reclamação do SinistÍo sêrá nêcessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuÍzo do disposto no item 7.2.'l- das Condiçoes Gerais:

a)Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, dêvidamente assinados pelc

segurado e pelo tomador;
b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c)Cópias de atas, notificaçóes, contra notificaçóes, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimpléncia dc

tomador;
d)Planilha, relatório e/ou corÍêspondências informando da êxistência de valores

r^dos;
e)Planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os valores dos prejuÍzos

sofridos;

4.2.2. A não formalizaçáo da Reclamaçào do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do

Sinistro;
4.3. CaÍacletização: quando a seguÍadora tiver recebido todos os documenlos listados no

item 4.2.1. e. após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomadoÍ em relação às obrigaçóes

cobertas pela apólice, o sinistro fçaÍá @tacleÍizado, devendo a seguradora emitir o relatório Ílnal de

íegulaÇáo;

5, RATIFICACÃO

RatiÍicam-se integralmente as disposiÇÕes das CondiÇôes Gerais que não tenham sidc

alteradas pela presente CondiÇáo Especial,

4.2. Reclamação: a Expêctativa de SinistÍo seÍá convertida em Reclamação, mediant€
pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos qu€

o inadimplemento do tomador, data em quê restará oficializada a Reclâmação do

' . r : , r, ' i ,. : iiri rni . - i!! ..r . ,{1 .:r ! .poflenoal.com.hÍ - 0uvdona . 0800-2ml 06ô olvdgla@potlrnclal.mm.bÍ
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CoNDIçÂo PARTICULÁR - ANTICORRUPÇAO

1. Náo estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos. rescisÕes

e/ou demais penalidades Íelacionados, direta ou indiretamente, a atos, omiss Ões e/ou fatos violadores de
normas de anticorrupÇão, perpetrados pelo segurado, tomador, coobrigados e suas controladas,
controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos s ócios/acionistas, representanles, titulares

funcionárros e/ou prepostos.

RÁMO 0775. SEGURO GÀFÂNTIÂ - SÚOB PUBLICO
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I'III{ISTERIO DA fAZEXDA

SUPERINTENDÊ CIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDET çÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORTZAçõES

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que â POÍTENCIAL SEGURADORA S,4,, com sede na crdade BELO HORIZONTE, CNPI 11699534000174/ possur os seguintes
diretores

Nome Càrgo

CARLOS FERREIRA QUICK

JOAO DE LIMA GEO NETO

]OHANN NAGL

]ÔSE I.4ARIO COSTA ALVIM

RICÁRDO NASSIF GREGORIO

Diretor

Diretor

DirêtoÍ

Dirêtor

Códrqo da Certrdão: CAO3069-29062O1a-093016-467
Esta ceítidão é váhda por 30 (tínla) dias, à contar da data de emissáo

Rro de Janei.o, 29 de lunho de 2018

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

https:/,teu/w'2-susep.gov.bí/safe/menumêrcádo/c€íidoes/êmite_ceíidoesadm_20í1 asp?entcodigo=03069&enlcgc=11690534000174 111
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XINISTERIO DÂ FAZETIDA

SUPERIN.ÍEÍ{DÊNCIÂ DE SEGUROS PRIYADOS

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Rio de lanerro, 29 de.lunho dê 2018

SUSEP - Superintendência de Seguro5 Privados

Cêrtificamos que POTIENCIÂL SEGURAOORA S.4., CNPI 11699514000174, está aurorizada a operà,; coníorme PORTARIA 3556,
publicado(a) no D.Ô.U. de 25102/2010, nos rêrmos da leqrslação vrgênre.

Certificamos ainda que ô entidade náo se encontra, nestà óàta, sob regime de Di.eção Frscal, Inredenção, Lrqutdação Extratudicial ou
Fiscalizàção Especral, e nâo esrá cumprindo penalidàde de suspensão impostà pela SUSEP.

Dôdos complementarês e esta certidão atualizàda podem ser obtidos em W!!é!§9prqC!:DI ou por meio de petrção à Autàrqura.

Códiqo da Certidão: CRO3o69_29O62O14_O93OO0-O75

Esta Ce dão é válidà por 30 dras, nâo prevàlêcendo sobre certrdões geradas posteriormente.

https:/ !wvJ2.susep.gov-br/safe/mênumercado/cerlidoês/êmrte_cêrtidoes2_2011.asp?enlcodEo=03069&enlcgc= 116S9534000Í 74 1t1



PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

PAM - 2017

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

fi[
PARANACIDIIDC

SUPERVISÂOl

PARANACIDADE -

MUNtciProl

ESCRITORIO REGIONAL DE LONDRINA

NOVÂ SANTA BÁRBARÂ
stT

34241
SAM
í9

LOTE CO NCLUSAO:

1 13t10120'18

VALOR

R$ 1s2.306,24 (CENTO E CINOUENTA E DOIS I\,,IIL E TREZENTOS E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO
cENTAVOS*'"'*)

oEscRrÇao Do PRoJETO
Recêpe de vras urbânas em CBUO. com 4 298.75 m'?, inclurndo os serviços de placa de comunicação visualdo programa. execução de
tubulação de drenagem ê bocas de lobo, limpeza e lavagem de prsta. prntura de ligaçáo pintura de lrgação revestimento em cbuq
srnallzação hoÍizontale verlical. e ensaios de contíole tecnológrco

EI\,4PRESA CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORÂ DE OBRÂS EIRELI

LOCALT?ÁçÂO:
SEDE DO MUNICIPIO

CNPJ

0r 584022000109
iolrrnqro
63t2018

0ESCRTÇÀO DO OBJEÍO
Rua José Alcrdes dos Passos enke â avenida Wâller Guimârães da Costa e flnal da rua José Alcides dos Pâssos
Rua Zacaflas Lemes Gonçalvez enke a rua José Mendes Moraes e 10 melros após a Íua Jerônimo Coríea Biltencourt
Ruê Otávio PeÍeira entre a rua WalfÍedo Brttencourt de Moraes e rLra José Coutrnho Bezerra
Avenida CiceÍo Bittencourt Rodng ues entre â rua WalÍredo Bittencourt de Moraes e rua Antônio J- Rodrigues

Em doze de dezembro do ano de dors mil e dezo(o a Comrssáo abarxo assrnada, tendo vistoriado a obra em epígrafe e constatado
â sua peíeita regulandade. declara concluide em definrtrvo a mencronada obra, permanecendo contudo a responsabr|dade "ex lege" ao
drsposlo no Artigo 618 do Códrgo Crvrl Brasrleiro

l*1,t, 11^ 8^,o
ANAIt'lARíA GÀlS§LER ÍúORÇíB!\ Plzzo

CREA PR 16706/D"
RESPoNSAVEL TÉcNrco DA oBRA

RICARDO TAKEO HAMADA
oREA SP 124562/D V|STO 6919

RESPoNSÁVEL PELA FI rzAÇÃo DA oBRA

c DO

PREFEITO l\i|UNICIPAL

Tendo em vrsta o pareceÍ da Comissáo acima subscreve.se o presente termo

Novâ Santa BárbaÍa, 12 d zembro de 2018e

N ABDO
CREA PR 34149/D

ANALISTA DE OESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - PARANACIDADE
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-SHIZ=- E s TADo Do paRANÁ

CHEK LIST

351

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

N" â,, I )etí
N' ESPECIFICA o DOC oBs.

1 Ca ado rocesso
2 Ofício da secretaria solicitando
J Prefeito edindo abertura do Íocesso
4 Licita ão à Contabilidade Pedido de dota o
5 Contabilidade à Licita Res osta dotao o
6
7 Parecer Jurídico lndicando a Modalidade
8 Autoriza áo do Prefeito ara abertura
o Resumo do Edital

Edital com leto
11 Pedido de arecer urídico do edital
12 Parecer Jurídico Edital
13 PublicaçÕes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Diário da União
14 CEoPublica ão Mural de Licita
15 Documentos de habilita ão )
16 oPro ostas de P
17 Ata de abertura e amentoul ü(
1B Licita oo ao Jurídico Resultado da Licita
19 amentoParecer Jurídico Ju
20 Licita o ao Prefeito Homol a ão

L)21 o do PrefeitoHomolo a
22 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial do Munici lo
Ordem de contrata o çK23.
Contrato L

ir l,
25 Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial do Municí to

Zô Encaminhado co ia do contrato ao Fiscal

10

24

Ruà Walliedo Biuencoun dc Moracs n" 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
BáÍbara, Paraná E-mail - licilacao/Ansb.pr.qov.bÍ - rnlrv.nsb-or.gov.br

rlK
ril

n*
Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)

Or
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rT
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r)l
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rl.
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:i;rr-i-úr rSrpOO oO plRnttÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITÀTORIO
TOMADA Ot rnnçOS N'2/2018

Aos 12 dias do mês de dezembro de 201 8, lavrei o presente termo de
encerramento do processo licitatório Tomada de Preços n' 212018, registrado em
17105/2018, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do n' 001 ao no 355, que corresponde a este termo.

Ekiru .c Santos
Responsáve etor de itações

Rua wall'redo Billencouí de Moraes n" 2l:. Centío- fonc.ll. J166.8
E-mail llcil cao í nsb.pr gor.br -

100. CEP - 8ó.250-000 No\a Sanla Bárbâra. Paraná

rr ll nsb-plgq=[


